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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – CMS
RESOLUÇÃO N.º 01/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Credenciamento  de 03 (três) Equipes de Estratégias Saúde da Família, sendo  
ESF Guarani II, ESF Bem Estar II e Vitória Régia III.
  Umuarama, 21 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 01/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 02/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Credenciamento  de 03 (três) Equipes de Equipes de Saúde Bucal, sendo: ESB 
Guarani II, ESB Bem Estar II e ESB Sonho Meu II.
  Umuarama, 21 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 02/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 03/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o  Editais de  Chamamento Público para Credenciamento  de Serviços Médicos 
Especializados, Credenciamento de Exames Especializados para Diagnósticos e Credenciamento 
de Exames Laboratoriais
  Umuarama, 21 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 03/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 04/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Credenciamento  de 02 (duas) Equipes de Saúde da Hora, sendo
para as ESF Jd. Cruzeiro e  ESF Vitória Régia.
  Umuarama, 21 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 04/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 05/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Credenciamento de Exames Laboratoriais Método Elisa específico para Dengue.
  Umuarama, 21 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 05/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 06/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Descritivo da Programação Orçamentária 2024 da Associação Beneficente São 
Francisco de Assis.
  Umuarama, 22 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 06/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 07/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Descritivo da Programação Orçamentária 2024 da  Instituto Nossa Senhora 
Aparecida- INSA.
  Umuarama, 22 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 07/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito

RESOLUÇÃO N.º 08/2024
O Conselho Municipal de Saúde de Umuarama – CMS no uso das atribuições que lhe são 
atribuídas pelo art. 9º Inciso IX, Inciso X e Art. 14º do Inciso VII da Lei Municipal nº 2.311 de 06 
de Novembro de 2.000, e pelo Art. 20 do seu Regimento Interno, considerando a deliberação da 
Plenária em assembleia geral ordinária realizada no dia 20 de fevereiro de 2.024.
Resolve:
Art. 1º  Aprovar o Descritivo da Programação Orçamentária 2024 da Associação Beneficente de 
Saúde do Noroeste do Paraná-NOROSPAR.
  Umuarama, 22 de  fevereiro de 2024
Angela da Silva Biazon
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 08/2024 do Conselho Municipal 
de Saúde de Umuarama, nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1.990, 
Resolução CNS nº 453/2012- quarta diretriz  nos termos do inciso XII.
Celso Luiz Pozzobom
Prefeito
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 010/2024. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2024 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TATIANE FERNANDES SOLDA, inscrito no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-77, neste ato representada pelo TATIANE 
FERNANDES SOLDA, portador do RG nº 66600106  e do CPF nº. 026.033.389-19, residente na cidade de 
ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 010/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Locação e Montagem de Tendas Pirâmides e Sanitários 
Químicos, a seguir descritos: 

Lote Item Quant Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 4 Locação de Tenda Pirâmide 5x5m². Estrutura em ferro na cor cinza, 
cobertura em lona dupla face na cor branca, fechamento laterais em 
lona, cabo de aço e ponta de eixo para fixação. 

875,00 3.500,00 

1 2 4 Locação Sanitário Químico 1x1m, para 01 diária. Material em 
polipropileno, cor padronizada no azul, com identificação de 
masculino e feminino, com tranca interna, caixa de dejetos, reposição 
de papel higiênico. 

875,00 3.500,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa TATIANE FERNANDES SOLDA e de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 23/02/2024  e término em 22/06/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº010/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços de locação referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados no evento 1º Verão Fest Rio Paraná, 
que será realizado no dia 25 de fevereiro de 2024, no Balneário de Vila Yara, , no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
41 Secretaria de Meio 

Ambiente Agric e Turismo 
18 12 2

 
96 Preservação, Proteção, 

Recuperação do Meio Ambiente 
339039140 Locação Bens Móveis e 

Outras Naturezas  
 

Altônia-PR., 23 de fevereiro de 2024.  
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024
Proc. Administrativo 1Doc Nº 289/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E TURISMO, para Contratação de empresa para Locação de Tendas e Banheiros Químicos para 
serem utilizados no Evento 1º Verão Fest Rio Paraná, no Balneário de Vila Yara, no Município 
de Altônia, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Com a empresa: T FERNANDES SOLDA – 
EVENTOS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 97.531.039/0001-77, com sede a Nelson Pereira Bicudo, 
34 – Centro, na Cidade de Esperança Nova, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de meio ambiente, 
Agricultura e Turismo – Gabinete do Secretário –09.001185410012.2.058.3390.39 – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Conta 3041
 Altônia, 23 de fevereiro de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 076/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA:  NOMEIA ROSIMEIRE DUTRA FAUSTINO, PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 
2023 e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
022/2023, de 26 de julho de 2023; o Edital nº 037/2023, de 22 de agosto de 2023 - Homologação 
do Resultado Final; e o Edital nº 006/2024, de 08 de fevereiro de 2024 - Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ROSIMEIRE DUTRA FAUSTINO, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 67.125.404-
2/SP e CPF sob nº 782.728.749-20, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, a partir de 23 de fevereiro de 2024, com remuneração inicial de 
R$ 1.433,00 (mil e quatrocentos e trinta e três reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, até 23 de fevereiro de 2025, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 075/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA:  NOMEIA ROSIMEIRE DUTRA FAUSTINO, PARA O CARGO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 051/2023, de 03 de julho de 
2023 e, CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 
022/2023, de 26 de julho de 2023; o Edital nº 037/2023, de 22 de agosto de 2023 - Homologação 
do Resultado Final; e o Edital nº 006/2024, de 08 de fevereiro de 2024 - Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ROSIMEIRE DUTRA FAUSTINO, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 67.125.404-
2/SP e CPF sob nº 782.728.749-20, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO - 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, a partir de 23 de fevereiro de 2024, com remuneração inicial de 
R$ 1.433,00 (mil e quatrocentos e trinta e três reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 
010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis 
da Administração Pública, em caráter excepcional, até 23 de fevereiro de 2025, podendo ser 
prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento 
à presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo 
primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 030/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 971/2023 de 28/11/2023, 

 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito ADICIONAL 

SUPLEMENTAR para o exercício de 2024, no valor de R$ 55.172,98 (cinquenta e 
cinco mil cento e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), para 
atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias: 
Suplementação: 
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL 
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS 
429 3.3.90.30.00.00 940 MATERIAL DE CONSUMO................................................................... 15.172,98 
433 3.3.90.32.00.00 940 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA... 10.000,00 
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL 
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
430 3.3.90.39.00.00 916 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........    6.000,00 
432 3.3.90.30.00.00 916 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  12.000,00 
431 3.3.90.32.00.00 916 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA..  12.000,00 

Total Suplementação: 55.172,98 
 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão 
utilizados recursos do superávit financeiro apurado no exercício anterior para as 
fontes: 

Fonte Descrição Valor 
3916 (916) FEDERAL SIGTV - ESTRUTURAÇAO SERVIÇOS SUAS CUSTEIO  30.000,00 
3940 (940) BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA F  25.172,98 

Total: 55.172,98 
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Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no 
cronograma de desembolso mensal e anexos da LDO e PPA vigentes. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 109/2024
Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º, 
da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 2º, da Lei 2.510/2023 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º, da Lei Municipal 2.510/2023 e artigo 20, § 
2º, da Lei Municipal 2.495/2023, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por 
remanejamento de dotação no montante de R$ 127.907,78 (cento e vinte e sete mil, novecentos e 
sete reais e setenta e oito sessenta), com a seguinte ordem classificatória:
  04 SECRETARIA DE FINANÇAS
  04.02 ENCARGOS GERAIS
Ft Fc 2884612112011 Indenizações e restituições
000 427 3.3.90.93 Indenizações e restituições 127.904,78
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as 
seguintes dotações:
    02 PODER EXECUTIVO
    02.02 PROCURADORIA JURÍDICA
Ft Fc 0412212032002 Desenvolvimento Municipal
000 136 3.3.90.91 Sentenças judiciais 127.904,78
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por cancelamento, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 
4º, da Lei 2.495/2023 e artigo 7º, § 4º, da Lei 2.510/2023.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚCHA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder 
Legislativo, Presidente da Câmara, representantes de Associações de Classes e a população 
em geral, para o dia 26 de fevereiro de 2024, às 08h30min, na Sede da CÂMARA MUNICIPAL, 
à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre 
de 2023.
Cidade Gaúcha, PR, 22 de fevereiro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL GEOPARQUE CAIUÁ
DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2024.
Celebrado entre os Municípios de: Cruzeiro do Oeste, CNPJ nº 76.381.854/0001-27, Mariluz, 
CNPJ n.º 76.404.136/0001-29 e Alto Piquiri, CNPJ n.º 76.247.352/0001-08.
OBJETO: Realizar compromisso para constituir o Consórcio Público Intermunicipal Geoparque 
Caiuá, com personalidade de direito público, sob a forma de associação pública, para a consecução 
dos objetivos firmados neste instrumento, nos termos da Lei nº 11.107/2005 e outras correlatas. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente Protocolo.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmas@cruzeirodooeste.pr.gov.br
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução Nº 06 de 22 de fevereiro de outubro de 2024.
SÚMULA: Aprova a prestação de contas FINAL do Piso Paranaense de Assistência Social IV – 
Acolhimento Institucional, do pagamento de 1 de julho de 2023 a 31 janeiro de 2024.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a 
Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada em 22/02/2024, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas FINAL do Piso Paranaense de Assistência Social IV – 
Acolhimento Institucional do pagamento de 1 de julho de 2023 a 31 janeiro de 2024.
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ana Paula de Araújo Nocko
Presidente do CMAS
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste

Resolução Nº 07 de 22 de fevereiro de outubro de 2024.
SÚMULA: Eleição da diretoria para o próximo biênio (22/02/2024-21/02/2026).
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a 
Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada em 22/02/2024, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Eleger por unanimidade a composição da diretoria para o biênio sendo elas:
Ana Paula de Araújo Nocko – Presidente (governamental)
Vanessa de Souza Madeiro – Vice-presidente (sociedade civil)
Art. 2º -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ana Paula de Araújo Nocko
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 108/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2023
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, J D BARRIM CASCALHO EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Estrada Boa Sorte, Lote 129-A, 
s/n Gleba Ligeiro, Zona Rural, CEP. 87.212-899, na Cidade de Cianorte, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 17.955.368/0001-06, Inscrição Estadual sob nº. 90633058-01, telefone (44) 99987-3954/ (44)99914-1001, 
e-mail: cianortecascalho@bol.com.br, neste ato representada por seu sócio Administrador: José Dauri Barrim Junior, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.586.180-0, SESP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 029.660.719-31, residente e domiciliado Rua Tiradentes, n.º 558, Bairro Zona 01, CEP: 87.200-067, na Cidade 
de Cianorte, no Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de pedra tipo cascalho, atendendo a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR.
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unitário  Valor Total R$
1 Pedra Tipo Cascalho  Toneladas 7.500 R$ 81,00 R$ 607.500,00
2 Pedra Tipo Cascalho Toneladas 2.500 R$ 81,00 R$ 202.500,00
Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total.
Parágrafo Segundo: A Contratada se responsabilizará pelo transporte, carregamento e descarregamento do objeto no 
local de entrega que será mencionado pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-
PR no momento da solicitação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços será utilizado para 
atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder 
Executivo Municipal.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 (doze) meses a partir 
de 02 fevereiro de 2024 e termino no dia 02 de fevereiro de 2025.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser 
emitida após recebimento: O pagamento será feito através de depósito bancário no Banco Bradesco, Agência 0142, 
Conta Corrente 69634-0.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor de 
contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social com¬provando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.
CLÁUSULA QUINTA – DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de tributos na forma da 
legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes nos termos do Anexo I do Decreto nº 
108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, 
prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 07.002.15.451.0010.1208.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Obras e Engenharia 07.002.15.452.0010.2043.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão de Serviços Urbano 07.003.15.452.0010.2044.3.3.90.30 Material de Consumo;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de Consumo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos 
órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi 
licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão 
da empresa de participar de licitação de acordo com a legislação vigente.
Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
CLÁUSULA OITAVA - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará 
de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
Parágrafo Primeiro: Caberá ao gestor do contrato o Sr. João Paulo Laurindo, promover todas as ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda:
a) Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado,
c) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
d) Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou 
registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;
e) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 
apresentados pelo fiscal;
f) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
Parágrafo Segundo: Caberá ao fiscal do contrato, o(a) Sr (a) Carlos Augusto dos Santos Iria, o acompanhamento 
do fornecimento do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
 a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b) Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar ciência à 
CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;
c) Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no anexo I, 
determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado;
d) Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta da CONTRATADA 
e das cláusulas deste contrato;
Parágrafo Terceiro: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui 
a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de qualidade 
inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 
à Prefeitura do Município de Douradina-PR, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do objeto/serviço licitado, em 
qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado no edital, as 
Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias úteis e 
será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que 
trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem custo adicional;
e) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo indicado 
pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto 
do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
CLÁUSULA DÉCIMA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência do Registro de 
Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa 
encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que 
deverá ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, 
não ocorrerá a recomposição.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser cancelado 
nas seguintes ocasiões:
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovado;
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva ordem de compra 
ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões 
de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais 
fornecedores registrados a nova ordem de registro.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na licitação 
ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, garantido o contraditório e a 
ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, independente de outras previstas:
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à Contratada multa moratória 
no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do objeto contratado, solicitado, por 
dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito ou 
mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante desta ata, para todos os 
efeitos legais o edital do Processo Licitatório nº 108/2023 e Pregão Eletrônico nº 37/2023, seus anexos e proposta da 
proponente, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTTA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para 
dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(02/02/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
J D BARRIM CASCALHO EIRELI
José Dauri Barrim Junior
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 85
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e 
vinte e cinco centavos), ao servidor municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Viação e Obras, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/02/2024 05h00min/ 18h00min
Londrina - Pr Levar carga de EPS
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 22  de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2024.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
se realizará no dia 29 de fevereiro de 2024, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a)Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre de 2023.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 23 de fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 028/2024.
 Súmula: Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 12 da Lei Complementar nº. 027 de 06 de 
Outubro de 2010.
 R E S O L V E:
 Art. 1º. – Constitui Comissão Especial para Formalização e Conclusão de Progressão Funcional 
e Promoção por Habilitação dos Professores Docentes ou Especiais da Educação, da Escola 
Municipal 9 de Maio – Educação Infantil e Ensino Fundamental, composta pelos membros abaixo 
especificados com validade de 02 anos.
 Art. 2º. – A comissão da unidade escolar reunir-se-á no final de cada semestre, para em conjunto 
proceder á avaliação dos Profissionais da Educação, tendo como base a ficha de avaliação e 
outros critérios que a própria comissão entender apropriados. No último mês do último semestre 
de cada período de dois anos será feita a avaliação geral para efeito de homologação pelo Prefeito 
Municipal e consequente Progressão Funcional do Profissional de Educação.
Elisandra Kelli de Oliveira – Diretora
Vânia Maria Garcia Rosa – Orientadora
 Valdete Maria Garcia Rosa – Professora
 Márcia do Rosário Marques - Professora
 Rosangela Cristina Jakubowski Pereira – Presidente da APMF – Associação de Pais, Mestre e 
Funcionários.
 Art. 3º. – Revogam-se todas as disposições em contrário em especial a Portaria nº. 106/2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 dias 
do mês de Fevereiro de 2024.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 34/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. MORO TERRAPLENAGEM
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços horas máquina de pá 
carregadeira e escavadeira hidráulica para atender as necessidades da Secretaria de Obras, 
Transportes e Serviços e a Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio deste Município..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá início de vigência em 26 de fevereiro de 2024 
estendendo-se até 26 de fevereiro de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 639.996,00 
(seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 2/2024.
Alto Piquiri - PR, 26 de fevereiro de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLAUDEMIR MORO
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1996/2024
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 
16/2024 de 23 de janeiro de 2024, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 02/2024, que tem por objeto a (o) Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços horas máquina de pá carregadeira e escavadeira hidráulica para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços e a Secretaria de Agricultura, 
Indústria e Comércio deste Município..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
C. MORO TERRAPLANAGEM
R$ 639.996,00    seiscentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de fevereiro de 2024
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Comunicação Interna 7/2024

Alto Piquiri, sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas com viagem a Curitiba - Paraná.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a autorização de 03
(três) diárias para cobrir despesas com hospedagens e refeições em viagem a Curitiba - Paraná,
tratando de assuntos relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 26/02/2024

DATA DO FIM: 28/02/2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 2.430,00 (Dois mil, quatrocentos e trinta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de
interesse da Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023/12/1667 de (08/12/2023)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público para conhecimento de 
quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR VALOR DA TARIFA DE REMUNERAÇÃO, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Federal nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995; e, em especial, das Leis Federais nº 12.587, de 3 de abril de 2012 e nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, com suas alterações posteriores e normas complementares; 
Lei Complementar Municipal nº 484, de 28 de dezembro de 2020, Leis Municipais nº. 4.618, 
de 1 de dezembro de 2022 e nº 4.699, de 20 de setembro de 2023, com eventuais alterações 
legislativas futuras ou subsequentes; da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, dos Decretos Municipais nº 303/2022 e nº 
067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a concessão onerosa para prestação e exploração 
do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiros, no âmbito do Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações contidas neste edital e em seus anexos.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 23/04/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/04/2024, às 08h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  23/04/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: BLL Compras (www.bll.org.br).
MODO DE DISPUTA: Aberto.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor da tarifa de remuneração.
REGIME DE EXECUÇÃO: Diretamente pela Concessionária, no conjunto de linhas, serviços e 
atendimento, caracterizando execução indireta pelo Município.
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$14.051.304,48 (Quatorze milhões, cinquenta e um 
mil, trezentos e quatro reais e quarenta e oito centavos).
VALOR ESTIMADO DE ARRECADAÇÃO PELA CONCESSIONÁRIA: R$ 48.706.316,98 (Quarenta 
e oito milhões, setecentos e seis mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e oito centavos).
ENTIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana – 
SESTRAM.
PRAZO DO CONTRATO: 20 (vinte) anos, nos termos da Lei Municipal nº 4.699/2023.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O edital ficará disponível no site do Município de Umuarama, no endereço eletrônico www.
umuarama.pr.gov.br, bem como na Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situada na Avenida Rio Branco, nº 3.717 - Centro Cívico, E/OU no portal BLL 
COMPRAS - Bolsa de Licitações do Brasil, no endereço eletrônico http://www.bll.org.br.
Eventuais esclarecimentos também poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações 
e Contratos, no endereço anteriormente citado, pessoalmente ou através do telefone (44) 3621 - 
4141, Ramais 127 e 129.
Umuarama, 23 de Fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
VALDECIR GONÇALVES CAPELLI
Secretário Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

 

 

 

Editalnº01/2024 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Município de Douradina/PR 
 

TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS 
MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO E 
RELAÇÃO DE CRIANÇAS EM LISTA DE ESPERA 
PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE AOS 
REQUERIMENTOS DE MATRÍCULA EFETUADOS 
APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023 

 
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade e da eficiência; 
 
Considerando os termos da Lei Federal 9394/1996 que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB; 
 
Considerando os termos da liminar deferida no Processo nº 0011735-09.2022.8.16.0173 da 
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Umuarama/PR; 
 
Considerando que todos os requerimentos de matrícula protocolados na Escola Municipal 
Vila Formosa foram deferidos e que o número de requerimentos protocolados no CMEI 
Campodoro foi maior do que o número de vagas disponibilizadas; 
 
Considerando que após a publicação do nº Edital nº 08/2023, que tornou publica as matrículas 
deferidas na educação infantil para o ano letivo 2024, protocolados novos requerimentos de 
matrícula; 
 
Torna públicaa relação das crianças matriculadas no CMEI Campodoro após a publicação do 
Edital nº 08/2023 e a relação de crianças em lista de espera para o ano letivo 2024: 
 
1. A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO 
PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE AOS REQUERIMENTOS DE 
MATRÍCULA PROTOCOLADOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023: 
 
1.1. Berçário I (requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital 
nº 08/2023): 
  

 

 Nome dos Pais\Responsáveis Data 
Nascimento 

Iniciais do 
nome da 
criança 

Data/horário  
do Protocolo 

Critério de 
Classificação 

01 Maria Virginia Baez Domingues 
Paulo André Alves 

16/11/2023 J.B.A 19/02/2024 
09:00h 

Cad.Unico 

02 Thaylina Ribeiro da Silva Oliveira 
Rafael Torquato de Oliveira 

14/10/2023 E.H.T.R 15/02/2024 
10:00h 

Cad.Unico 

03 Camila Aparecida da Costa Abreu 13/07/2023 O.F.C. 15/02/2024 
14:30h 

Cad.Unico 

04 Jessica Priscila Amicce Kruger 
Giovane Kruger Ferreira 

30/05/2023 M.T.A.K. 15/02/2023 
15:40h 

Renda  

05 Diecy Danila Aparecida Motta 
Luiz Ricardo de O. Longhi 

30/11/2023 R.M.O. 15/02/2023 
11:09h 

Renda 

06 Ágata Oliveira dos Santos 
Bruno Henrique de Campos 

25/01/2024 L.S.O.C. 19/02/2023 
16:00h 

Renda  

 
2. RELAÇÃO DE CRIANÇAS QUE OS PAIS PROTOCOLARAM 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA NO CMEI CAMPODORO E COM 
MATRÍCULAS EFETIVADAS NA ESCOLA MUNICIPAL VILA FORMOSA COM 
FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR, ACRESCIDA DOS 
REQUERIMENTOS DE MATRÍCULA PROTOCOLADOS APÓS A PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL Nº 08/2023: 
2.1. Beçário II (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Camila Aparecida de C. Abreu 03/04/2022 R.C.P.* 15/02/2024 
14:40h 

Cad. Unico 

02 Gabriely Votória Lemes da Silva 
Whashington Igor de L. Perassoli 

03/12/2022 I.M.L.P.* 15/02/2024 
11:00h 

Renda  

03 Jéssica Aparecida S. e Silva 
Eroaldo de Oliveria 

02/03/2023 I.L.T.V.S.* 20/02/2024 
09h00h 

Renda  

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 

 
2.2. Maternal I 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

02 Patrick Ferreira de S. Coutinho 
Vanessa Santos de Oliveira  

04/01/2022 E.O.C. 29/11/2023 
15:00h 

Renda  

03 Marcos Antonio Zanco 
Fernanda Pedroso Zanco 

22/09/2021 A.P.Z. 16/11/2023 
11:15h 

Renda  

04 Ademir Scapin Junior 
Jessica Aline da Silva Dias 

04/02/2022 L.D.S. 16/11/2023 
14:20h 

Renda  

05 Ademir Scapin Junior 
Jessica Aline da Silva Dias 

04/02/2022 L.D.S. 16/11/2023 
14:20h 

Renda  

06 Luciene Alves Vieira Aragão 
Alan Sergio Domingues Aragão 

07/07/2021 
 

E.F.A.A.* 16/02/2024 
14:00 

Renda 

07 Dinadir da Silva 21/04/2021 M.J.V.S.* 15/02/2024 Renda  

 

 

Leandro Vieira da Silva 
* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 
 

2.3. Maternal II 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Anderson da Silva Brandão  
Vanessa de Jesus Ferreira 

20/05/2020 E.M.F.S.B 21/11/2023 
11:00h 

Renda  

02 Willian Carlos Batista 
Jéssica Pacheco da Silva Batista 

29/07/2020 I.P.B 16/11/2023 
08:41h 

Renda  

03 Danilo Gonçalves da Silva 
Juliana Rodrigues Dias da Silva 

26/10/2020 I.D.S. 17/11/2023 
10:05h 

Renda  

04 Alan Jesus da Silva 
Carina da Silva Rodrigues 

02/12/2020 P.R.S. 22/11/2023 
16:00h 

Renda 

05 Camila Aparecida de C. Abreu 03/05/2020 L.M.C.P.* 15/02/2024 
14:40h 

Cad.Unico 

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 

 
3. LISTA DE ESPERA PARA ANO LETIVO 2024: 
3.1. Berçário I (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Tatiane Aparecida da Silva 
Andre Luiz de Oliveira 

10/05/2023 G.O.S.* 15/02/2024 
14:00 

Renda 

03 Ketheleen Kevelyn S. Novo 
Alessandro Novo 

07/12/2023 L.A.N.* 15/02/2023 
10:30 

Renda  

04 Patricia Lima de Azevedo 
Cesar Alves de Azevedo 

03/01/2024 L.L.A.* 15/02/2024 
10:30 

Renda  

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 

 
3.2. Berçário II (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Camila Lee Torres Santos 
Victor Hugo Viana Santos 

02/03/2023 I.L.T.V.S.* 20/02/2024 
09:00 

Renda 

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 

 
4. RELAÇÃO DE CRIANÇAS QUE PAIS PROTOCOLARAM 
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA NO CMEI CAMPODORO E QUE 
RECUSARAM OFERTA DE VAGA NA ESCOLA MUNICIPAL VILA FORMOSA: 
 
4.1. Berçário I (requerimentos protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023): 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Grazieli Vinil P. Souza 25/01/2024 N.P.S.* 15/02/2024 Renda 

 

 

Felipe André da Silva 11:00 
* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023. 

 
4.2. Berçário II: 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Robson Rodrigues Jacinto 
Tais Helena A. da Silva 

16/01/2023 D.A.R.J. 22/11/2023 
15:00h 

Renda 

02 Gezer Farias França 
Thais Cristina Faria 

23/02/2023 A.F.F. 16/11/2023 
10:00h 

Renda  

03 Danilo Torres 
Sheila Zaguine de O. Torres 
 

22/04/2022 E.O.T 29/11/2023 
13:20h 

Renda  

 
4.3. Maternal I: 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Dimicilia Lucia de Souza 
Gedeon dos Anjos de Lima 

23/11/2021 Y.V.S.L.* 15/02/2024 
14:00 

Cad.Unico 

02 Rival Marcelino Rodrigues 
Franciéla dos Santos Canela 

01/09/2021 H.C.R. 21/11/2023 
11:10h 

Renda  

03 Aline Fernanda Feitosa 
Wilian Renan R. Pereira 

03/07/2021 M.A.F.R.F
* 

15/02/2024 Renda  

04 Valéria Radael da Silva Filardo 
Dionatan H. A. Filardo 

19/05/2021 L.R.F.* 16/02/2024 
16:30 

Renda  

05 Josiezer Nunes Pereira 
Josiele Mariano de Godoi Nunes 

10/01/2022 J.G.N. 17/11/2023 
11:00h 

Renda  

06 Douglas dos Santos 
Kelly Aparecida Batista 

02/03/2022 B.E.B.S. 16/11/2023 
14:00h 

Renda  

07 Diego Aparecido dos Santos 
Risso 
Andreia Patussi Risso 

21/09/2021 E.A.P.R. 16/11/2023 
10:15h 

Renda 

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023, e reclassificados conforme 
critérios estabelecidos no Edital nº 07/2023. 

 
4.4. Maternal II 
 Nome dos Pais/Responsáveis Data de 

nascimento 
Iniciais do 
nome da 
criança  

Data e 
horário do 
protocolo 

Critério de 
classificação 

01 Leyffor Augusto de Carvalho 
Gastaldin 
Elis de Paula 

17/09/2020 M.J.P.G 30/11/2023 
09:30h 

Renda  

02 Jessica Fonseca Tessarolo Costa 
Willian Alves da Costa 

20/09/2023 R.T.C.* 15/02/2024 
16:45 

Renda  

03 Mario da Silva Correia 
Mirian Cr. dos Santos Correia 

02/05/2020 B.S.C. 22/11/2023 
09:00h 

Renda  

04 Ana Paula de F. Domiciano 
Roni Vaz Domiciano 

22/07/2020 G.F.D.* 20/02/2024 Renda  

05 Valdecir Ribeiro Ferreira 17/02/2021 M.L.E.F. 30/11/2023 Renda  

 

 

Solange Eufrasio da Silva Ferreira 14:30h 
06 Leandro Marchi 

Cristinae Mantovani Marchi 
29/04/2020 A.M.M. 17/11/2023 

14:38h 
Renda  

07 Gaspar Venicios de Souza Silva  
Francisca Deisiane Pinheiro Alves 

14/04/2020 A.M.P.S. 27/11/2023 
11:20h 

Renda  

08 Ruben Filipe Pereira dos Santos 
Maressa Candido Flausino 

22/05/2020 M.F.S. 16/11/2023 
11:49h 

Renda  

09 Elton Cleber Alves Cavalcante 
Caudiane de Souza Colombo 

19/03/2021 M.C.A.C. 20/11/2023 
16:20h 

Renda  

* Requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023, e reclassificados conforme 
critérios estabelecidos no Edital nº 07/2023. 
 
5. DAS NOVAS VAGAS 
5.1. Surgindo novas vagas na CMEI Campodoro, as vagas serão ofertadas para as crianças 
na ordem de classificação dos itens 2.1 a 2.3 deste Edital, sendo, então, ofertada a vaga 
remanescente da Escola Municipal Vila Formosa para as crianças classificadas na lista de 
espera (itens 3.1 e 3.2 do Edital). 

 
5.2. Após todas as crianças classificadas na lista de espera terem sido transferidas para o 
CMEI Campodoro, e vindo a surgir novas vagas no CMEI Campodoro, estas vagas serão 
ofertadas para as crianças com recusa de vaga ofertada na Escola Municipal Vila Formosa. 

 
5.3. Os pais das crianças que recusaram o oferta de vagas na Escola Municipal Vila 
Formosa, poderão, a qualquer momento, manifestar o interesse em obter a matrícula na 
instituição em que a vaga foi ofertada, ocasião em que a matrícula será deferida com o 
fornecimento do transporte escolar, caso haja disponibilidade de vagas. Não havendo 
disponibilidade de vagas a criança será retida da lista de espera. 
 
6. Eventuais dúvidas acerca do edital serão esclarecidas pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes. 
 
Douradina – PR, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
Márcia Cristina Florenço Silva 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Editalnº01/2024
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Município de Douradina/PR
TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO E RELAÇÃO DE 
CRIANÇAS EM LISTA DE ESPERA PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE AOS REQUERIMENTOS DE 
MATRÍCULA EFETUADOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023
A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento aos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da eficiência;
Considerando os termos da Lei Federal 9394/1996 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB;
Considerando os termos da liminar deferida no Processo nº 0011735-09.2022.8.16.0173 da Vara da Infância e da 
Juventude da Comarca de Umuarama/PR;
Considerando que todos os requerimentos de matrícula protocolados na Escola Municipal Vila Formosa foram 
deferidos e que o número de requerimentos protocolados no CMEI Campodoro foi maior do que o número de vagas 
disponibilizadas;
Considerando que após a publicação do nº Edital nº 08/2023, que tornou publica as matrículas deferidas na educação 
infantil para o ano letivo 2024, protocolados novos requerimentos de matrícula;
Torna públicaa relação das crianças matriculadas no CMEI Campodoro após a publicação do Edital nº 08/2023 e a 
relação de crianças em lista de espera para o ano letivo 2024:
1.A RELAÇÃO DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NO CMEI CAMPODORO PARA O ANO LETIVO 2024, REFERENTE 
AOS REQUERIMENTOS DE MATRÍCULA PROTOCOLADOS APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL Nº 08/2023:
1.1.Berçário I (requerimentos de matrícula protocolados após a publicação do Edital nº 08/2023):

 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

DECRETO N° 32 
De 23 de fevereiro de 2024. 
 
SÚMULA: autoriza a adesão a atas de registro de 
preços na condição de não participante. 
 

O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no art. 86 da Lei 14.133/2021, 

 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º O Município de Douradina poderá aderir a atas de registro de 

preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual, municipal ou distrital na 
condição de não participante, observados os requisitos estabelecidos no § 2º, do art. 86, 
da Lei 14.133/2021. 

 
Parágrafo Único. Em se tratando de ata de registro de preços 

municipal, a adesão somente poderá ser formalizada se o registro de preços tiver sido 
realizado mediante licitação. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Douradina – PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 075/2024, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA, POR MOTIVO 
DE FALECIMENTO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais com base no § 1º, Art. 128, da Lei Municipal nº 66/93,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Srª. MARIA CONCEIÇÃO BARROS HOLANDA, inscrita na CI/RG sob 
n.º 4.196.877-0/PR e CPF sob n.º 554.603.059-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, por motivo de falecimento ocorrido em 16.02.2024.
Art. 2° - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 16.02.2024, revogados as disposições em contrário.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
LEI Nº 2.354, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.024
SÚMULA: “Dispõe sobre a reposição geral anual de vencimentos e remunerações dos servidores públicos 
municipal e dá outras providências”.
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
lei:
Art. 1º.Em atendimento ao contido no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedido reajuste 
da remuneração dos servidores do Município de Douradina/PR,no percentual de 4,62% (quatro inteiros e 
sessenta e dois centésimos por cento), à título de revisão geral anual.
§ 1º. Aplicam-se os mesmos percentuais aos servidores inativos e aos pensionistas do regime próprio de 
previdência.
§ 2º. Não se aplica o disposto nessa Lei aos inativos e pensionistas que recebam seus benefícios pelo 
Regime Geral de Previdência Social.
§ 3º. Caso haja algum servidor municipal que, mesmo com o reajuste ora concedido, o salário base não 
venha a atingir o valor do salário mínimo nacional, este será o salário base para este servidor em específico.
§ 4º.Caso haja algum Agente Comunitário de Saúde ou Agente de Endemias que, mesmo com o reajuste 
ora concedido, o salário base não venha a atingir o valor correspondente a duas vezes o salário mínimo 
nacional, este será o salário base para este servidor em específico.
Art. 2º. As despesas resultantes da atualização dos vencimentos dos servidores municipais correrão à 
conta dos recursos consignados no orçamento vigente do Município que poderá ser alterado para atender 
aos efeitos desta Lei.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar do dia 1º de 
fevereiro de 2.024, ficando revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2.024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa M & M SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
17.831.530/0001-84, com sede à Rua Jussara, 3534, Zona I, CEP: 87502-080, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. EZEQUIEL MATTEI, brasileiro, maior, médico, solteiro, portador do CPF/MF 
Nº 005.032.869-74 e do RG. 6.071.995-0 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 020/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o  aumento das 
quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 001/2022, em conformidade com o Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022, que findaria em 25 de fevereiro de 2024, fica 
prorrogado por mais 06 (seis) meses, findando em 25 de agosto de 2024.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) considerando o acréscimo de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo:
LOTE 01:
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT ADT. VALOR UN VALOR TOTAL
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA PARA 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. 600 R$ 100,00 R$ 60.000,00
VALOR TOTAL    R$ 60.000,00
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 23 de fevereiro de 2024.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
M & M SAÚDE LTDA/Contratada
EZEQUIEL MATTEI/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                     HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                       CPF: 094.499.089-40
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 05/04/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAO6243 279350S000195690 09/02/2024 60503

AAT6H64 279350S000195944 12/02/2024 60503

AAT9570 279350S000195496 07/02/2024 56732

AAT9B19 279350S000195733 09/02/2024 60503

AAW6104 279350S000195594 08/02/2024 60503

AAY1D18 279350S000195479 07/02/2024 60503

ABK1A06 279350S000195872 13/02/2024 60503

ABK3565 279350S000195301 02/02/2024 60503

ABK7D39 279350S000195373 03/02/2024 60503

ABL3498 279350S000195852 07/02/2024 60503

ABL9A62 279350NIC0035608 23/01/2024 50020

ABM7F51 279350S000195888 10/02/2024 60503

ABM8B39 279350S000195508 05/02/2024 60503

ABO0F02 279350S000195566 07/02/2024 60503

ABP8500 279350NIC0035613 23/01/2024 50020

ACE4C11 279350S000195300 02/02/2024 60503

ACI4167 279350S000195901 10/02/2024 56732

ACJ0E12 279350S000195663 09/02/2024 60503

ACZ3B49 279350S000195805 10/02/2024 60503

ADB5617 279350S000195964 14/02/2024 60503

ADN0A98 279350S000195816 10/02/2024 60503

ADW8A43 279350S000195824 11/02/2024 60503

ADY1659 279350S000195371 02/02/2024 60503

AEB2151 279350S000195827 11/02/2024 60503

AEB2151 279350S000195856 11/02/2024 60503

AEL7516 279350S000195975 14/02/2024 56732

AEQ9942 279350S000195758 09/02/2024 60503

AEW8J99 279350S000195963 14/02/2024 60503

AEX5959 279350S000195877 11/02/2024 56732

AEY9J60 279350S000195691 09/02/2024 60503

AEZ0J62 279350S000195651 09/02/2024 60503

AFA9948 279350S000195306 03/02/2024 60503

AFE4984 279350S000195370 02/02/2024 60503

AFL5587 279350S000195815 10/02/2024 60503

AFV2A73 279350S000195685 09/02/2024 60503

AGG8256 279350S000195793 10/02/2024 60503

AGH8972 279350S000195740 10/02/2024 60503

AGI3999 279350S000195340 03/02/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 16AGL4A07 279350S000195846 12/02/2024 56732

AGT5682 279350S000195382 05/02/2024 60503

AGV8755 279350S000195464 04/02/2024 60503

AGY5660 279350S000195471 06/02/2024 60503

AHK2002 279350S000195486 07/02/2024 60503

AHY2863 279350S000195656 07/02/2024 56732

AHY5691 279350S000195328 05/02/2024 60503

AIG5C74 279350S000195472 06/02/2024 60503

AII9158 279350S000195445 04/02/2024 60503

AIJ7128 279350S000195780 09/02/2024 60503

AIP8B15 279350S000195779 09/02/2024 60503

AIU8080 279350S000195552 06/02/2024 56732

AIW4D39 279350S000195380 05/02/2024 60503

AIX0F64 279350S000195897 12/02/2024 60503

AIX8J19 279350S000195617 07/02/2024 60503

AJI3627 279350S000195940 13/02/2024 60503

AJK0486 279350S000195449 04/02/2024 60503

AJK0486 279350S000195921 11/02/2024 60503

AJK1A64 279350S000195673 08/02/2024 60503

AJM0269 279350S000195351 03/02/2024 60503

AJQ7266 279350S000195928 12/02/2024 60503

AJU9C51 279350S000195724 09/02/2024 56732

AJW1059 279350S000195589 06/02/2024 60503

AJW3430 279350S000195720 09/02/2024 56732

AJY0581 279350S000195602 06/02/2024 60503

AJZ4731 279350S000195956 13/02/2024 60503

AKD1F55 279350S000195817 10/02/2024 60503

AKH9166 279350S000195705 10/02/2024 60503

AKI1F90 279350S000195583 08/02/2024 60503

AKN5706 279350S000195650 09/02/2024 60503

AKO3A04 279350NIC0035615 23/01/2024 50020

AKT7G23 279350S000195315 02/02/2024 60503

AKX3398 279350S000195853 10/02/2024 60503

AKX4J43 279350S000195990 11/02/2024 60503

AKY3058 279350S000195509 05/02/2024 60503

AKZ7449 279350S000195991 11/02/2024 60503

ALD1743 279350S000195419 05/02/2024 60503

ALD6D86 279350S000195648 08/02/2024 60503

ALF6945 279350S000195811 10/02/2024 60503

ALI1H20 279350S000195818 11/02/2024 60503

ALK4A94 279350S000195801 09/02/2024 60503

ALK7966 279350S000195611 07/02/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 16ALM9516 279350S000195701 10/02/2024 60503

ALV0592 279350S000195688 10/02/2024 60503

ALV2423 279350S000195967 14/02/2024 60503

ALX5C00 279350S000195842 11/02/2024 60503

AMF5F21 279350S000195812 10/02/2024 60503

AML4157 279350S000195686 10/02/2024 60503

AML8289 279350S000195702 10/02/2024 60503

AML8289 279350S000195699 09/02/2024 60503

AMO2696 279350S000195938 13/02/2024 56732

AMQ0874 279350S000195463 04/02/2024 60503

AMQ4770 279350S000195809 10/02/2024 60503

AMT1B85 279350S000195804 10/02/2024 60503

AMT3J11 279350S000195298 02/02/2024 60503

AMT4839 279350S000195885 11/02/2024 60503

AMW2248 279350S000195369 03/02/2024 60503

AMW2248 279350S000195610 06/02/2024 60503

AMX8192 279350S000195802 10/02/2024 60503

ANA3226 279350S000195488 07/02/2024 60503

ANC5C29 279350S000195654 07/02/2024 56732

ANF0878 279350S000195299 02/02/2024 60503

ANH0199 279350S000195319 03/02/2024 60503

ANJ6199 279350S000195422 04/02/2024 60503

ANJ7230 279350S000195417 05/02/2024 60503

ANN2G44 279350S000195983 14/02/2024 56732

ANO4D66 279350S000195546 07/02/2024 60503

ANO4D66 279350S000195483 07/02/2024 60503

ANP6486 279350S000195289 04/02/2024 60503

ANQ2D14 279350S000195312 02/02/2024 60503

ANS1G26 279350S000195886 11/02/2024 60503

ANS6099 279350S000195880 11/02/2024 60503

ANT0E20 279350S000195527 04/02/2024 60503

ANT4225 279350S000195288 04/02/2024 60503

ANT4225 279350S000195325 05/02/2024 60503

ANT9F83 279350S000195985 14/02/2024 60503

ANZ4D21 279350S000195424 05/02/2024 60503

ANZ7080 279350S000195292 04/02/2024 60503

AOB5415 279350S000195857 11/02/2024 60503

AOD4570 279350S000195374 03/02/2024 60503

AOI1270 279350S000195937 13/02/2024 60503

AOI6425 279350NIC0035589 23/01/2024 50020

AOL5G04 279350S000195556 08/02/2024 60503

AON0G87 279350S000195447 06/02/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 16

AON5074 279350S000195316 02/02/2024 60503

AOP3721 279350S000195907 11/02/2024 60503

AOR7823 279350S000195952 13/02/2024 60503

AOS3856 279350S000195348 03/02/2024 60503

AOS3856 279350S000195582 07/02/2024 60503

AOS4A92 279350S000195525 07/02/2024 60503

AOS4A92 279350S000195810 10/02/2024 60503

AOU4271 279350S000195295 04/02/2024 60503

AOZ9A13 279350NIC0035611 23/01/2024 50020

APB8280 279350S000195435 05/02/2024 60503

APD6513 279350S000195444 04/02/2024 60503

APD8438 279350S000195774 08/02/2024 60503

APD8438 279350NIC0035572 23/01/2024 50020

APG8B34 279350S000195575 06/02/2024 60503

API4C79 279350S000195612 07/02/2024 60503

API9A80 279350S000195585 08/02/2024 60503

APL4220 279350S000195313 02/02/2024 60503

APM2140 279350S000195560 08/02/2024 60503

APP2714 279350S000195317 03/02/2024 60503

APP5J65 279350S000195966 14/02/2024 60503

APP5J65 279350S000195409 05/02/2024 60503

APP8280 279350S000195641 07/02/2024 60503

APQ7746 279350S000195962 14/02/2024 60503

APU5C34 279350S000195531 07/02/2024 60503

APV3613 279350NIC0035605 23/01/2024 50020

APX9250 279350S000195751 10/02/2024 60503

APZ6C29 279350S000195797 09/02/2024 60503

AQA8890 279350S000195302 02/02/2024 60503

AQE3739 279350S000195623 08/02/2024 60503

AQE6H18 279350S000195428 04/02/2024 60503

AQH3E00 279350S000195318 03/02/2024 60503

AQK4958 279350S000195825 11/02/2024 60503

AQK4958 279350S000195342 03/02/2024 60503

AQK4958 279350S000195932 12/02/2024 60503

AQQ2464 279350S000195884 11/02/2024 56732

AQV5071 279350S000195971 14/02/2024 60503

AQW0562 279350S000195889 12/02/2024 60503

AQY6960 279350S000195484 07/02/2024 60503

AQZ5A69 279350S000195771 08/02/2024 60503

ARA1628 279350S000195294 04/02/2024 60503

ARC3B52 279350S000195526 07/02/2024 60503

ARD7493 279350NIC0035594 23/01/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 16ARF0198 279350S000195520 06/02/2024 60503

ARH6827 279350S000195778 09/02/2024 60503

ARJ5735 279350S000195934 13/02/2024 60503

ARK7547 279350S000195454 05/02/2024 60503

ARL6G14 279350S000195411 05/02/2024 60503

ARN6829 279350NIC0035612 23/01/2024 50020

ARN8323 279350S000195320 03/02/2024 60503

ARP4501 279350S000195755 09/02/2024 60503

ARP8E75 279350S000195973 14/02/2024 60503

ARS0E67 279350S000195349 03/02/2024 56732

ARS7B84 279350S000195781 09/02/2024 60503

ARS7B84 279350S000195737 10/02/2024 60503

ARU2727 279350S000195355 03/02/2024 60503

ARU2846 279350S000195835 12/02/2024 60503

ARZ0G18 279350S000195431 04/02/2024 60503

ARZ8690 279350S000195637 06/02/2024 60503

ASA5421 279350S000195478 06/02/2024 60503

ASD4G01 279350S000195427 05/02/2024 60503

ASI6C46 279350S000195524 07/02/2024 60503

ASN3439 279350S000195547 08/02/2024 56732

ASV1571 279350S000195613 07/02/2024 60503

ASW0884 279350NIC0035601 23/01/2024 50020

ASY1580 279350S000195712 09/02/2024 60503

ATA5154 279350S000195767 09/02/2024 56732

ATE5H31 279350S000195649 08/02/2024 60503

ATF9F24 279350S000195866 11/02/2024 60503

ATH4849 279350S000195344 01/02/2024 60503

ATI7227 279350S000195672 08/02/2024 60503

ATI7592 279350S000195749 10/02/2024 60503

ATM4H48 279350S000195378 03/02/2024 60503

ATP8944 279350S000195725 10/02/2024 60503

ATP8992 279350S000195745 09/02/2024 60503

ATP8992 279350S000195682 09/02/2024 60503

ATQ5054 279350NIC0035607 23/01/2024 50020

ATQ6137 279350S000195677 09/02/2024 60503

ATS1178 279350S000195607 06/02/2024 60503

ATS1178 279350S000195332 05/02/2024 60503

ATS6A82 279350S000195743 10/02/2024 60503

AUA3245 279350S000195433 05/02/2024 60503

AUF0871 279350S000195957 12/02/2024 60503

AUF8234 279350S000195598 06/02/2024 60503

AUF9448 279350S000195347 02/02/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 16
AUH6921 279350S000195418 05/02/2024 60503

AUK0319 279350S000195309 03/02/2024 60503

AUK0319 279350S000195590 08/02/2024 60503

AUK3867 279350S000195361 03/02/2024 60503

AUO7984 279350S000195311 02/02/2024 60503

AUP4D79 279350S000195696 09/02/2024 60503

AUT6C36 279350S000195838 08/02/2024 60503

AUT6C36 279350S000195518 06/02/2024 60503

AUU1287 279350S000195354 02/02/2024 60503

AUW3656 279350S000195414 05/02/2024 56732

AUY8F72 279350S000195337 05/02/2024 60503

AUZ2842 279350S000195858 13/02/2024 60503

AVA1E86 279350S000195601 08/02/2024 60503

AVB8359 279350S000195568 08/02/2024 60503

AVJ5C37 279350S000195584 08/02/2024 56732

AVL3E94 279350S000195398 04/02/2024 60503

AVN2F49 279350S000195747 09/02/2024 60503

AVQ7069 279350S000195645 07/02/2024 60503

AVT8I81 279350S000195913 11/02/2024 60503

AVU5J69 279350S000195385 05/02/2024 60503

AVX0E03 279350S000195960 14/02/2024 56732

AVZ0145 279350S000195322 03/02/2024 60503

AWA6H76 279350S000195522 07/02/2024 60503

AWC6B94 279350S000195711 09/02/2024 56732

AWN3473 279350S000195407 05/02/2024 60503

AWP0083 279350S000195487 07/02/2024 60503

AWP6E84 279350S000195569 08/02/2024 60503

AWR3268 279350S000195873 13/02/2024 60503

AWS0893 279350S000195832 10/02/2024 60503

AWS0893 279350S000195841 11/02/2024 60503

AWV1028 279350S000195789 09/02/2024 56732

AWW5B31 279350S000195661 08/02/2024 60503

AWX4A26 279350S000195624 08/02/2024 60503

AXC0B22 279350S000195961 12/02/2024 60503

AXC0C66 279350S000195931 12/02/2024 60503

AXD7B92 279350S000195448 06/02/2024 60503

AXE5375 279350S000195761 10/02/2024 60503

AXE6233 279350S000195459 05/02/2024 60503

AXG9483 279350S000195658 08/02/2024 56732

AXL3C24 279350S000195336 02/02/2024 60503

AXM1498 279350NIC0035609 23/01/2024 50020

AXO0G07 279350S000195923 13/02/2024 60503
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AXQ7896 279350S000195401 06/02/2024 60503

AXQ9681 279350S000195787 09/02/2024 56732

AXV1706 279350S000195643 07/02/2024 60503

AXV2844 279350S000195359 03/02/2024 60503

AXW7J02 279350S000195408 05/02/2024 60503

AXX3470 279350S000195986 14/02/2024 60503

AXZ3599 279350S000195840 11/02/2024 60503

AXZ6714 279350S000195989 11/02/2024 60503

AYA8F33 279350S000195329 05/02/2024 60503

AYB7181 279350S000195631 08/02/2024 60503

AYC7H97 279350S000195475 06/02/2024 56732

AYD3702 279350S000195618 07/02/2024 60503

AYD7F86 279350S000195346 02/02/2024 60503

AYE0468 279350S000195537 06/02/2024 60503

AYH3F00 279350S000195565 07/02/2024 60503

AYK3632 279350S000195457 05/02/2024 60503

AYK4752 279350S000195900 10/02/2024 60503

AYL7D91 279350S000195429 05/02/2024 60503

AYM1C42 279350S000195564 08/02/2024 60503

AYM5389 279350S000195721 09/02/2024 60503

AYO7F63 279350S000195521 06/02/2024 60503

AYU3301 279350S000195543 07/02/2024 60503

AYU6704 279350S000195664 09/02/2024 60503

AYV4848 279350S000195466 05/02/2024 56732

AYW7J15 279350S000195887 12/02/2024 60503

AYX8H51 279350S000195855 11/02/2024 60503

AYY9J19 279350S000195491 04/02/2024 56732

AZB3G52 279350S000195878 11/02/2024 60503

AZF5B50 279350S000195794 10/02/2024 60503

AZG7G67 279350S000195516 06/02/2024 60503

AZG9B51 279350NIC0035602 23/01/2024 50020

AZH7J22 279350S000195331 05/02/2024 60503

AZI5E01 279350S000195498 07/02/2024 56732

AZJ1F91 279350NIC0035573 23/01/2024 50020

AZM1E84 279350S000195970 14/02/2024 60503

AZM8298 279350S000195554 08/02/2024 60503

AZP5A35 279350S000195829 09/02/2024 60503

AZP6625 279350S000195965 14/02/2024 60503

AZU2778 279350S000195700 10/02/2024 60503

AZU9394 279350S000195984 14/02/2024 60503

AZW6I70 279350S000195381 05/02/2024 60503

AZZ6718 279350S000195627 08/02/2024 60503
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BAA9315 279350S000195628 08/02/2024 60503

BAB6A25 279350NIC0035587 23/01/2024 50020

BAE6743 279350S000195494 07/02/2024 60503

BAI5D33 279350NIC0035604 23/01/2024 50020

BAI9B98 279350S000195492 04/02/2024 60503

BAJ2587 279350NIC0035614 23/01/2024 50020

BAJ7456 279350S000195796 10/02/2024 56732

BAK8725 279350S000195591 08/02/2024 60503

BAO4F04 279350S000195536 06/02/2024 56732

BAO8892 279350S000195695 09/02/2024 60503

BAP6J87 279350NIC0035599 23/01/2024 50020

BAP9848 279350S000195969 14/02/2024 60503

BAS6A89 279350S000195515 06/02/2024 60503

BAS8492 279350S000195572 08/02/2024 60503

BAT1474 279350NIC0035586 23/01/2024 50020

BAT7894 279350S000195372 02/02/2024 60503

BAX8B39 279350S000195389 04/02/2024 60503

BBG3J45 279350S000195555 08/02/2024 56732

BBH1788 279350S000195927 11/02/2024 60503

BBJ4F99 279350S000195504 07/02/2024 60503

BBK1461 279350S000195358 03/02/2024 60503

BBK5B53 279350S000195327 05/02/2024 60503

BBL2A48 279350S000195366 03/02/2024 56732

BBN4A22 279350S000195994 11/02/2024 60503

BBO1H18 279350S000195799 09/02/2024 60503

BBQ6E18 279350S000195837 08/02/2024 60503

BBR3E50 279350S000195732 09/02/2024 60503

BBS1279 279350S000195644 07/02/2024 60503

BBT7G70 279350S000195675 09/02/2024 60503

BBV3J61 279350S000195615 07/02/2024 60503

BBX2G65 279350S000195383 05/02/2024 56732

BBZ5691 279350S000195481 07/02/2024 60503

BCA8591 279350S000195390 04/02/2024 56732

BCD5450 279350S000195768 10/02/2024 56732

BCH4F09 279350S000195958 14/02/2024 60503

BCI8233 279350S000195773 08/02/2024 60503

BCJ1A47 279350S000195503 07/02/2024 60503

BCK2066 279350S000195776 09/02/2024 60503

BCK7E70 279350S000195864 11/02/2024 60503

BCL7J91 279350NIC0035588 23/01/2024 50020

BCP4E33 279350S000195694 09/02/2024 60503
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BCQ0E90 279350S000195981 13/02/2024 60503

BCQ4J44 279350S000195791 09/02/2024 60503

BCR6F92 279350S000195681 09/02/2024 60503

BCY9E07 279350S000195362 02/02/2024 60503

BCZ1B89 279350NIC0035581 23/01/2024 50020

BDB6969 279350S000195974 14/02/2024 60503

BDB6G54 279350S000195446 06/02/2024 60503

BDB9A75 279350S000195468 05/02/2024 56732

BDE4D76 279350S000195412 05/02/2024 60503

BDF1I74 279350S000195652 09/02/2024 60503

BDF2J50 279350S000195330 05/02/2024 56732

BDF8D88 279350S000195465 04/02/2024 56732

BDG4J25 279350S000195553 08/02/2024 60503

BDH1A76 279350S000195680 09/02/2024 60503

BDI4I36 279350S000195819 11/02/2024 60503

BDI9D00 279350S000195489 07/02/2024 60503

BDJ0679 279350S000195763 10/02/2024 60503

BDK1I24 279350S000195657 08/02/2024 60503

BDK6A25 279350S000195497 07/02/2024 60503

BDM0B67 279350S000195310 02/02/2024 60503

BDN3A99 279350S000195405 05/02/2024 60503

BDN8F41 279350S000195606 06/02/2024 60503

BDN9B13 279350S000195291 04/02/2024 60503

BDO7C02 279350NIC0035596 23/01/2024 50020

BDP0J98 279350S000195501 07/02/2024 60503

BDR2104 279350S000195723 09/02/2024 60503

BDR5D10 279350S000195296 04/02/2024 60503

BDS0G07 279350S000195323 03/02/2024 60503

BDU2A88 279350S000195916 11/02/2024 56732

BDU7C86 279350S000195891 12/02/2024 60503

BDU7H16 279350S000195959 12/02/2024 60503

BDV9H22 279350S000195345 01/02/2024 60503

BDW4F01 279350S000195599 08/02/2024 60503

BEB2I41 279350S000195639 06/02/2024 60503

BEE6E58 279350S000195416 05/02/2024 60503

BEE9D71 279350S000195352 02/02/2024 60503

BEG3I98 279350NIC0035580 23/01/2024 50020

BEG8I49 279350S000195689 09/02/2024 56732

BEJ6J28 279350S000195869 12/02/2024 60503

BEM6G09 279350NIC0035610 23/01/2024 50020

BEM8B23 279350S000195622 08/02/2024 60503

BEO1G85 279350S000195831 10/02/2024 56732
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BEO2I66 279350S000195909 13/02/2024 56732

BEP1C58 279350NIC0035574 23/01/2024 50020

BEP2J86 279350S000195577 06/02/2024 60503

BEQ2I46 279350S000195834 12/02/2024 60503

BEQ6J47 279350S000195945 12/02/2024 60503

BEV2D02 279350NIC0035591 23/01/2024 50020

BEW2B04 279350S000195326 05/02/2024 60503

BEW5I94 279350S000195882 07/02/2024 60503

BEX3G45 279350S000195943 12/02/2024 56732

BEX6E16 279350S000195713 09/02/2024 56732

BEX9J48 279350S000195719 09/02/2024 60503

BEY1B89 279350S000195391 04/02/2024 60503

BEZ2J15 279350NIC0035616 23/01/2024 50020

BIN2071 279350S000195744 10/02/2024 60503

BJF6C24 279350S000195592 06/02/2024 60503

BLJ4588 279350S000195363 02/02/2024 56732

BMP7B19 279350S000195513 06/02/2024 60503

BNF4834 279350S000195528 04/02/2024 60503

BNJ8797 279350S000195851 07/02/2024 60503

BNN7204 279350S000195736 09/02/2024 60503

BSA7397 279350S000195734 09/02/2024 60503

BSA7397 279350S000195876 13/02/2024 60503

BSA7397 279350S000195847 12/02/2024 60503

BVD3F33 279350S000195578 07/02/2024 56732

BXP3E78 279350S000195437 05/02/2024 60503

CCX1180 279350S000195353 02/02/2024 60503

CDU5661 279350S000195442 05/02/2024 60503

CDW4048 279350S000195570 08/02/2024 60503

CIB6358 279350S000195493 04/02/2024 60503

CJA1I81 279350S000195939 12/02/2024 60503

CJL6804 279350S000195933 12/02/2024 60503

CLA6576 279350S000195621 08/02/2024 60503

CNT2324 279350S000195356 03/02/2024 60503

COL8235 279350S000195655 07/02/2024 60503

COP3H24 279350S000195563 06/02/2024 60503

COZ2A50 279350S000195936 12/02/2024 60503

COZ2A50 279350S000195925 11/02/2024 60503

CTB1J27 279350S000195406 05/02/2024 60503

CVE9A51 279350S000195474 06/02/2024 56732

CYM5134 279350S000195760 09/02/2024 60503

DAX0582 279350S000195910 13/02/2024 60503

DCS0502 279350S000195360 03/02/2024 60503
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DCV2G25 279350S000195914 13/02/2024 60503

DFE0F49 279350S000195977 11/02/2024 60503

DGK9493 279350S000195683 09/02/2024 60503

DGK9493 279350S000195792 09/02/2024 60503

DGY9B75 279350S000195915 11/02/2024 60503

DIW1G51 279350S000195784 09/02/2024 60503

DJG4J60 279350S000195548 08/02/2024 60503

DNE3490 279350S000195678 09/02/2024 60503

DNE6271 279350S000195874 13/02/2024 60503

DQE5F11 279350S000195462 04/02/2024 60503

DQE5F11 279350S000195821 11/02/2024 60503

DQF1834 116100T001125477 08/02/2024 76252

DQK6F27 279350S000195393 05/02/2024 60503

DQV8D15 279350S000195823 11/02/2024 60503

DSR9A22 279350S000195452 06/02/2024 56732

DUH9J75 279350S000195642 07/02/2024 60503

DUW4J30 279350S000195871 13/02/2024 60503

DUW4J30 279350S000195735 09/02/2024 60503

DYJ4G17 279350S000195350 03/02/2024 60503

DZA7J59 279350S000195717 10/02/2024 60503

DZJ3G70 279350S000195485 04/02/2024 60503

DZO7352 279350S000195616 07/02/2024 60503

EAR1326 279350S000195800 09/02/2024 60503

EBJ7553 279350S000195561 08/02/2024 60503

EBQ5D55 279350S000195848 11/02/2024 56732

ECV3I67 279350S000195519 06/02/2024 60503

EEM4034 279350S000195415 05/02/2024 60503

EFL4I57 279350S000195942 12/02/2024 56732

EFV6306 279350S000195704 10/02/2024 60503

EGV6I04 279350S000195670 08/02/2024 60503

EIA2D54 279350S000195739 10/02/2024 60503

EIG1C29 279350S000195365 03/02/2024 56732

EME8C68 279350S000195438 05/02/2024 60503

EMK3C39 279350S000195697 09/02/2024 60503

EPE7025 279350S000195368 03/02/2024 60503

EPJ7C19 279350S000195718 10/02/2024 56732

ERM8139 279350S000195375 02/02/2024 60503

ESA9B02 279350S000195814 10/02/2024 60503

ESX8C68 279350S000195384 05/02/2024 60503

ETT7495 279350S000195608 06/02/2024 56732

ETX3F47 279350S000195633 08/02/2024 60503

EUB0F15 279350S000195879 11/02/2024 60503
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EXL6D89 279350S000195881 11/02/2024 60503

EYD6A34 279350S000195753 10/02/2024 60503

EYP2996 279350S000195660 08/02/2024 56732

FBZ0B89 279350S000195550 08/02/2024 56732

FCP2A18 279350S000195867 12/02/2024 60503

FCT7B65 279350S000195523 07/02/2024 60503

FDL9B82 279350S000195698 09/02/2024 60503

FGR0A86 279350S000195679 09/02/2024 56732

FHG4673 279350CND0000949 18/12/2023 50450

FIP4026 279350S000195861 11/02/2024 60503

FIP5B09 279350S000195293 04/02/2024 60503

FLA2739 279350S000195480 07/02/2024 60503

FMB7778 279350S000195597 06/02/2024 60503

FMB9B18 279350S000195868 12/02/2024 60503

FOA6F80 279350S000195895 10/02/2024 56732

FOJ1H68 279350S000195646 07/02/2024 60503

FRA0F25 279350S000195764 10/02/2024 60503

FSC5F07 279350S000195862 11/02/2024 60503

FTJ3A85 279350S000195669 08/02/2024 60503

FUD9791 279350S000195665 09/02/2024 60503

FUE9338 279350S000195892 10/02/2024 60503

FUK8863 279350S000195898 10/02/2024 56732

FUR4G51 279350S000195574 08/02/2024 60503

FXB1G76 279350S000195576 06/02/2024 56732

GCG8E85 279350S000195715 10/02/2024 60503

GCU8G74 279350S000195580 07/02/2024 56732

GJS1F32 279350S000195477 05/02/2024 60503

HEH9G58 279350S000195951 13/02/2024 60503

HJD5253 279350NIC0035595 23/01/2024 50020

HMH6932 279350S000195647 08/02/2024 60503

HMJ8E15 279350S000195456 05/02/2024 60503

HRE5221 279350S000195305 03/02/2024 60503

HRL0856 279350S000195863 11/02/2024 60503

HRP9E53 279350S000195593 06/02/2024 60503

HRX6G16 279350S000195632 08/02/2024 60503

HRY6G96 279350S000195875 13/02/2024 60503

HSF1773 279350S000195511 06/02/2024 60503

HSW2157 279350S000195730 09/02/2024 60503

HTH8802 279350S000195304 02/02/2024 60503

HWT7903 279350S000195904 11/02/2024 56732

IRL1442 279350S000195581 07/02/2024 60503
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ISG4G56 279350S000195708 10/02/2024 60503

ITU8C39 279350NIC0035592 23/01/2024 50020

IVC4372 279350NIC0035584 23/01/2024 50020

IWI3724 279350S000195392 04/02/2024 60503

IYI5G32 279350S000195860 11/02/2024 60503

IYO7I97 279350S000195499 07/02/2024 60503

IYY2704 279350S000195595 06/02/2024 60503

JHL0J23 279350S000195439 05/02/2024 60503

JKF4F04 279350S000195571 08/02/2024 60503

KAK1946 279350S000195308 03/02/2024 60503

KDX7308 279350S000195458 05/02/2024 60503

KFH6576 279350S000195451 04/02/2024 60503

KXE4G37 279350S000195808 10/02/2024 60503

LXX0256 279350S000195729 09/02/2024 60503

LXX0256 279350S000195506 07/02/2024 60503

LXX0256 279350S000195603 08/02/2024 60503

LZO4684 279350S000195432 04/02/2024 60503

MAE0C14 279350NIC0035600 23/01/2024 50020

MAP4638 279350S000195530 05/02/2024 60503

MCB2927 279350S000195790 09/02/2024 56732

MEX3354 279350S000195903 11/02/2024 60503

MFO5D74 279350S000195425 05/02/2024 60503

MGK7685 279350S000195788 09/02/2024 56732

MIG7C86 279350S000195495 05/02/2024 60503

MIR7107 279350S000195786 09/02/2024 56732

MJK2H71 279350S000195307 03/02/2024 60503

MKV0H74 279350S000195402 06/02/2024 60503

MLC2B06 279350S000195756 09/02/2024 60503

MLK0H81 279350S000195978 13/02/2024 60503

MLT2C33 279350S000195314 02/02/2024 56732

MLU5E80 279350NIC0035597 23/01/2024 50020

MLW9F58 279350S000195709 10/02/2024 60503

MVN9688 279350S000195636 06/02/2024 56732

NBM4414 279350S000195762 10/02/2024 56732

NCB5A91 279350S000195529 05/02/2024 60503

NCB5A91 279350S000195476 06/02/2024 60503

NFR8G14 279350S000195890 12/02/2024 60503

NJT8G72 279350S000195490 07/02/2024 60503

NOF9A08 279350S000195634 08/02/2024 60503

NPN2E47 279350S000195772 08/02/2024 60503

NQK8B86 279350S000195510 06/02/2024 60503

NRJ0H65 279350S000195976 11/02/2024 60503
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NRQ9C65 279350S000195918 13/02/2024 60503

NRV9546 279350S000195396 05/02/2024 60503

NSA3908 279350S000195467 05/02/2024 60503

NZV3E00 279350S000195397 04/02/2024 60503

OOJ8961 279350S000195726 10/02/2024 60503

OOL7220 279350S000195339 02/02/2024 60503

OOS3635 279350S000195692 09/02/2024 56732

OPU9830 279350S000195434 05/02/2024 60503

ORQ9G45 279350S000195517 06/02/2024 60503

OVM5315 279350S000195988 11/02/2024 60503

OWS5G79 279350NIC0035579 23/01/2024 50020

PBP6B48 279350S000195534 06/02/2024 60503

PCQ9A78 279350S000195870 12/02/2024 60503

PDL0E94 279350S000195502 07/02/2024 60503

PPP4C05 279350S000195844 11/02/2024 60503

PPQ9G98 279350S000195894 10/02/2024 60503

PPU4A09 279350S000195917 13/02/2024 60503

PQL1J35 279350S000195748 09/02/2024 60503

PUR2H92 279350S000195929 12/02/2024 60503

QAF5A94 279350S000195376 03/02/2024 60503

QAG4004 279350S000195992 11/02/2024 60503

QAP2B81 279350S000195440 05/02/2024 60503

QAS6758 279350S000195586 08/02/2024 60503

QAV7D08 279350NIC0035577 23/01/2024 50020

QBP3B89 279350S000195338 05/02/2024 56732

QCM5I00 279350S000195507 07/02/2024 56732

QCU5G54 279350S000195911 11/02/2024 60503

QCU5G54 279350S000195662 09/02/2024 60503

QES6I63 279350S000195377 03/02/2024 60503

QJS1204 279350S000195540 06/02/2024 60503

QKA8F60 279350S000195785 09/02/2024 56732

QKA8F60 279350S000195782 09/02/2024 56732

QKH1A75 279350S000195600 06/02/2024 60503

QNB4D44 279350S000195902 13/02/2024 60503

QNS2C73 279350S000195423 05/02/2024 60503

QQD9G80 279350S000195953 13/02/2024 60503

QQJ4G05 279350S000195562 06/02/2024 60503

QUQ4B01 279350S000195430 05/02/2024 60503

QXX8F29 279350NIC0035578 23/01/2024 50020

RAF9C45 279350S000195387 05/02/2024 56732

RCY6H92 279350NIC0035606 23/01/2024 50020
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RDY7E09 279350S000195619 07/02/2024 60503

RHD8A15 279350S000195587 08/02/2024 60503

RHE9D55 279350NIC0035593 23/01/2024 50020

RHG6E40 279350S000195400 06/02/2024 60503

RHJ7J67 279350S000195455 05/02/2024 60503

RHK3E37 279350S000195421 05/02/2024 60503

RHK5G94 279350S000195738 10/02/2024 60503

RHL4J82 279350S000195731 09/02/2024 60503

RHM2D46 279350S000195693 09/02/2024 60503

RHM2D46 279350NIC0035585 23/01/2024 50020

RHM2H69 279350S000195727 09/02/2024 60503

RHP7B16 279350S000195987 11/02/2024 60503

RHS5J35 279350NIC0035603 23/01/2024 50020

RHU6A19 279350S000195955 13/02/2024 60503

RHW4C49 279350S000195549 08/02/2024 60503

RLA7G21 279350S000195803 10/02/2024 60503

RRJ5D06 279350S000195626 08/02/2024 60503

RVR9H79 279350NIC0035583 23/01/2024 50020

RWB9B56 279350NIC0035576 23/01/2024 50020

RWC1E67 279350S000195614 07/02/2024 60503

SDC5H21 279350S000195979 13/02/2024 60503

SDP9J36 279350S000195399 06/02/2024 60503

SDS8G34 279350S000195394 05/02/2024 60503

SDT3F61 279350S000195795 10/02/2024 60503

SDU8E18 279350S000195806 10/02/2024 60503

SDV4E27 279350S000195605 08/02/2024 56732

SDW3J90 279350S000195420 05/02/2024 60503

SDY9J61 279350S000195450 04/02/2024 60503

SDZ8F52 279350S000195993 11/02/2024 56732

SEA2I18 279350NIC0035575 23/01/2024 50020

SEB2I01 279350S000195754 09/02/2024 60503

SEF4E34 279350S000195828 09/02/2024 60503

SEF4E34 279350S000195972 14/02/2024 60503

SEG5D02 279350S000195854 11/02/2024 60503

SEG7B27 279350S000195386 05/02/2024 60503

SEI3A74 279350NIC0035598 23/01/2024 50020

SEJ2G43 279350S000195845 11/02/2024 60503

SEM2F70 279350NIC0035590 23/01/2024 50020

SEO8A53 279350S000195807 10/02/2024 60503

SER6D70 279350S000195544 07/02/2024 60503

SEU5D21 279350S000195667 09/02/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 16
SEV8A75 279350S000195752 10/02/2024 60503

SEW5E39 279350S000195334 05/02/2024 60503

SEW8I84 279350S000195620 07/02/2024 60503

SEX4F48 279350S000195559 08/02/2024 56732

SEY2J27 279350S000195912 13/02/2024 60503

SEY6D69 279350S000195905 11/02/2024 56732

SFC1A46 279350S000195364 03/02/2024 56732

SFC3I04 279350S000195303 02/02/2024 60503

SFC4B79 279350S000195714 10/02/2024 60503

SFE0E50 116100T001125478 08/02/2024 76251

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 16

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/04/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABD5G66 279350T000081140 14/02/2024 76332

ABP2F34 279350T000081098 10/02/2024 66531

ACL4B69 279350T000081118 14/02/2024 66531

ADT1979 279350T000074667 10/02/2024 66371

AEW8J99 279350T000074665 10/02/2024 70301

AFC8047 279350T000056631 15/02/2024 76251

AFG3932 279350T000074678 14/02/2024 76252

AFZ7086 279350T000047891 10/02/2024 65800

AGG9420 279350T000069517 10/02/2024 51851

AGU1A88 279350T000081107 12/02/2024 51851

AGU1A88 279350T000081106 12/02/2024 76331

AHF7493 279350T000049844 15/02/2024 57380

AHH0141 279350T000074682 15/02/2024 51930

AHV7G53 279350T000074654 10/02/2024 66531

AHY8080 279350T000069529 10/02/2024 51851

AHZ2F76 279350T000069534 10/02/2024 66531

AIE4A56 279350T000074669 10/02/2024 66531

AJH3A36 279350T000081139 14/02/2024 66531

AJO1G48 279350T000074644 10/02/2024 51851

AKE3972 279350T000081103 12/02/2024 66531

AKI9476 279350T000081150 15/02/2024 76332

AKI9476 279350T000081151 15/02/2024 51851

AKS6137 279350T000047898 15/02/2024 51851

ALA1372 279350T000081165 15/02/2024 51851

ALC0H92 279350T000081149 15/02/2024 76331

ALC5A28 279350T000081104 12/02/2024 51851

ALN1I74 279350T000047890 10/02/2024 76332

ALS5J48 279350T000081121 14/02/2024 76331

ALY3D21 279350T000081143 14/02/2024 73400

ALY3D21 279350T000081142 14/02/2024 66531

AMP7113 279350T000056621 12/02/2024 66371

AMV3F07 279350T000069535 12/02/2024 70301

ANE4250 279350T000081166 15/02/2024 66531

ANW8I56 279350T000066175 09/02/2024 51930

ANY3194 279350T000081123 14/02/2024 66531

AOF8H88 279350T000071778 10/02/2024 73662

AOR5723 279350T000081097 10/02/2024 66531

AOX5A05 279350T000056633 15/02/2024 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 6APA0D70 279350T000081119 14/02/2024 66531

APH0791 279350T000074676 14/02/2024 76331

APX6196 279350T000074647 10/02/2024 51852

AQJ8B94 279350T000081172 15/02/2024 51851

AQK2J00 279350T000081144 15/02/2024 76332

AQL7E37 279350T000074655 10/02/2024 51851

AQZ9C27 279350T000081096 10/02/2024 66531

ARA2369 279350T000074663 10/02/2024 66531

ASE9990 279350T000069527 10/02/2024 51851

ASH4H89 279350T000081108 12/02/2024 68580

ASH6791 279350T000081117 13/02/2024 76331

ASZ6G44 279350T000069542 14/02/2024 76251

ATE6D11 279350T000081158 15/02/2024 73400

ATE6D11 279350T000081157 15/02/2024 66531

ATU4A17 279350T000074660 10/02/2024 66531

ATU4A17 279350T000074659 10/02/2024 70561

AUD3075 279350T000081162 15/02/2024 76331

AUG7717 279350T000074637 09/02/2024 76332

AUI7038 279350T000074646 10/02/2024 51852

AUQ9217 279350T000066176 15/02/2024 76331

AUW2H84 279350T000071772 09/02/2024 51930

AVA2A82 279350T000056625 14/02/2024 76332

AVE5586 279350T000069528 10/02/2024 51851

AVG3356 279350T000056604 09/02/2024 55414

AVI7812 279350T000081109 12/02/2024 76331

AVI8216 279350T000074657 10/02/2024 54600

AVJ9G12 279350T000069522 10/02/2024 51851

AVO4162 279350T000081120 14/02/2024 76331

AVW8561 279350T000081173 15/02/2024 51851

AWX4030 279350T000069540 13/02/2024 54521

AWZ2990 279350T000056605 09/02/2024 76331

AXE3E79 279350T000081164 15/02/2024 51851

AXE3E79 279350T000081163 15/02/2024 76331

AXL1F36 279350T000047903 15/02/2024 51851

AXM6H16 279350T000081148 15/02/2024 76331

AXN8754 279350T000074677 14/02/2024 76332

AXR4872 279350T000056614 09/02/2024 54521

AXT2J15 279350T000069519 10/02/2024 51851

AXU2B61 279350T000081152 15/02/2024 76331

AXY0D72 279350T000074668 10/02/2024 76252

AYB5H32 279350T000081161 15/02/2024 66531

AYF7J89 279350T000056609 09/02/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 6AYH8258 279350T000069521 10/02/2024 51851

AYI0434 279350T000056615 09/02/2024 54521

AYK6F09 279350T000081134 14/02/2024 76332

AYY1C71 279350T000071765 09/02/2024 76331

AZD9075 279350T000074650 10/02/2024 51851

AZF3C56 279350T000069551 15/02/2024 76331

AZK2545 279350T000081171 15/02/2024 76332

AZM3590 279350T000071767 09/02/2024 51851

AZM3590 279350T000071766 09/02/2024 76331

AZX2049 279350T000069530 10/02/2024 51851

BAH8J99 279350T000071773 09/02/2024 76331

BAO9737 279350T000056630 15/02/2024 76332

BAV4H56 279350T000081095 10/02/2024 76252

BBD4091 279350T000074649 10/02/2024 51852

BBF7D36 279350T000056620 12/02/2024 76332

BBM4D01 279350T000074662 10/02/2024 76331

BBX2879 279350T000069526 10/02/2024 76332

BBY7G50 279350T000081090 09/02/2024 54600

BCD2D42 116100T001222111 09/02/2024 76252

BCE9465 279350T000069541 13/02/2024 54521

BCL4A11 279350T000081135 14/02/2024 76331

BCL6J58 279350T000074666 10/02/2024 54525

BCO4390 279350T000069536 13/02/2024 76331

BDG8F32 279350T000081089 09/02/2024 76332

BDL1F63 279350T000074640 09/02/2024 76331

BDL6A42 279350T000081094 10/02/2024 76331

BDP6I40 279350T000074679 14/02/2024 76331

BDT4B01 279350T000071764 09/02/2024 76331

BDV9H22 279350T000081136 14/02/2024 76841

BDV9H22 279350T000081137 14/02/2024 66531

BDX6I82 279350T000069544 14/02/2024 76251

BEB6B96 279350T000049841 09/02/2024 76331

BEB6H44 279350T000069538 13/02/2024 76331

BEB6H44 279350T000081156 15/02/2024 76332

BEC8181 279350T000074673 10/02/2024 55090

BEG3B02 279350T000081159 15/02/2024 76331

BEG3B02 279350T000081160 15/02/2024 51851

BEM8179 279350T000056610 09/02/2024 76251

BEN0107 279350T000069532 10/02/2024 51851

BEP3D29 279350T000081110 12/02/2024 66531

BTF2D21 279350T000047902 15/02/2024 51851

CEX5174 279350T000081116 13/02/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 6

CGH4774 279350T000069518 10/02/2024 51851

CVC3289 279350T000074658 10/02/2024 51930

CYL2D83 279350T000069523 10/02/2024 51851

DAZ9329 116100T001222110 09/02/2024 76251

DDG2895 279350T000056628 15/02/2024 55417

DHS9031 279350T000056619 10/02/2024 76251

DKS9333 279350T000069520 10/02/2024 51851

DNK9B47 279350T000069525 10/02/2024 51851

DNU4H25 279350T000056608 09/02/2024 76331

DQJ9I04 279350T000056616 10/02/2024 76252

DQR1644 279350T000074683 15/02/2024 76331

DRS6D45 279350T000056627 15/02/2024 55090

DTW1546 279350T000081145 15/02/2024 51930

DXC0B97 279350T000047899 15/02/2024 51851

EDC6B71 279350T000081133 14/02/2024 76332

EGN0F42 116100T001237876 09/02/2024 76251

EGS7983 279350T000069531 10/02/2024 51851

EIA2D54 279350T000074643 10/02/2024 51851

ETG9B17 279350T000081132 14/02/2024 51851

ETV0H94 279350T000074642 09/02/2024 76252

EUP2683 279350T000056624 13/02/2024 52070

EUP2683 279350T000056623 13/02/2024 73580

EUP2683 279350T000056622 13/02/2024 51851

EWT2A44 279350T000081124 14/02/2024 76331

FDG1G15 279350T000071768 09/02/2024 76331

FDG1G15 279350T000071769 09/02/2024 51851

FEI5B25 279350T000047897 15/02/2024 55090

FFF7F13 279350T000069548 15/02/2024 54521

FJT2I89 279350T000074664 10/02/2024 60411

FLN9B52 279350T000081127 14/02/2024 76331

FLN9B52 279350T000081128 14/02/2024 51851

FMH7D84 279350T000056603 09/02/2024 76332

FUK8863 279350T000081154 15/02/2024 76331

FUK8863 279350T000081155 15/02/2024 61220

FVM0A78 279350T000047889 10/02/2024 59910

GAW3A70 279350T000081147 15/02/2024 76332

GCD1J89 279350T000074675 13/02/2024 76331

GHO8H95 279350T000069550 15/02/2024 76252

HGK3365 279350T000074653 10/02/2024 51851

HSC9A12 279350T000069547 15/02/2024 76251

HSN4751 279350T000074652 10/02/2024 66531

HSZ6D74 279350T000071777 09/02/2024 66531

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 6HSZ6D74 279350T000071776 09/02/2024 66371

IPP2C89 279350T000047900 15/02/2024 51851

IYF1G30 279350T000074648 10/02/2024 51852

JOI4F00 279350T000066173 09/02/2024 76332

JVS7F71 279350T000047895 10/02/2024 51851

LCX8I85 279350T000074681 14/02/2024 76331

LPD6423 279350T000074680 14/02/2024 54521

LRT8I92 279350T000074674 13/02/2024 76331

MGM0B74 279350T000056617 10/02/2024 76252

MHB5090 279350T000074639 09/02/2024 76332

MHE9523 279350T000069543 14/02/2024 76251

MMK4D43 279350T000081102 12/02/2024 51851

MMK4D43 279350T000081101 12/02/2024 59910

MNV8953 279350T000056606 09/02/2024 51851

NOO9827 279350T000049843 09/02/2024 57380

NSD0C30 279350T000074645 10/02/2024 51851

OJC4E11 279350T000047901 15/02/2024 51851

OOQ1B60 279350T000066171 09/02/2024 59670

PNJ4H32 279350T000056629 15/02/2024 53800

PPQ9G98 279350T000069524 10/02/2024 51851

PXU1837 279350T000074671 10/02/2024 55090

PYP8E27 279350T000081092 09/02/2024 76332

QHZ9A62 279350T000074651 10/02/2024 51851

QIF0A01 116100T001355996 09/02/2024 55090

QTS2D31 279350T000049842 09/02/2024 56222

QUD1G11 279350T000081153 15/02/2024 76331

RHG2D65 279350T000069546 15/02/2024 55417

RHN5G99 279350T000056626 14/02/2024 55414

RHR2F43 279350T000069545 15/02/2024 55417

RHR7B66 279350T000071770 09/02/2024 76331

RHX5F38 279350T000081146 15/02/2024 66531

RHY7D05 279350T000081125 14/02/2024 76332

RRO3F96 279350T000049840 09/02/2024 76331

SDV8J94 279350T000081111 12/02/2024 76331

SDX1G38 279350T000081099 12/02/2024 66531

SDZ2D15 279350T000081100 12/02/2024 66531

SDZ8J31 279350T000047904 15/02/2024 73400

SEB2H32 279350T000081113 12/02/2024 66531

SEF4E34 279350T000081122 14/02/2024 76332

SEH4J91 279350T000081167 15/02/2024 51851

SEM4F58 279350T000047893 10/02/2024 52070

SEM4F58 279350T000047892 10/02/2024 66531

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 6SEM4F58 279350T000047894 10/02/2024 73400

SET3H43 279350T000081170 15/02/2024 66531

SEW3F50 279350T000071774 09/02/2024 76331

SEX1J02 279350T000081091 09/02/2024 76331

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 6

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/04/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

APZ4E80 116100T001379768 12/02/2024 54521

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 08/04/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

ABM7D51 279350NIC0035652 30/01/2024 50020

ACW2J99 279350NIC0035665 30/01/2024 50020

AEK8E12 279350NIC0035643 30/01/2024 50020

AET8I85 279350NIC0035636 30/01/2024 50020

AFW0A47 279350NIC0035651 30/01/2024 50020

AJZ2258 279350NIC0035656 30/01/2024 50020

AKK3338 279350NIC0035696 30/01/2024 50020

AKN6F69 279350NIC0035657 30/01/2024 50020

AMZ6B00 279350NIC0035633 30/01/2024 50020

AQS2482 116100T001360814 13/02/2024 55411

AQY8A51 279350NIC0035679 30/01/2024 50020

ARR7098 116100T000266441 12/02/2024 54521

ATC0384 279350NIC0035673 30/01/2024 50020

AUT6297 279350NIC0035684 30/01/2024 50020

AUW9F52 279350NIC0035661 30/01/2024 50020

AVI1J89 279350NIC0035694 30/01/2024 50020

AVM5345 279350NIC0035687 30/01/2024 50020

AWB5J78 279350NIC0035672 30/01/2024 50020

AWJ8694 279350NIC0035692 30/01/2024 50020

AXL6J98 279350NIC0035675 30/01/2024 50020

AXO6205 279350NIC0035688 30/01/2024 50020

AXZ6673 279350NIC0035629 30/01/2024 50020

AYM5389 279350NIC0035640 30/01/2024 50020

AZZ5D54 279350NIC0035635 30/01/2024 50020

BAO9348 279350NIC0035699 30/01/2024 50020

BAZ6G46 279350NIC0035648 30/01/2024 50020

BBL4C38 279350NIC0035690 30/01/2024 50020

BBR1B86 279350NIC0035659 30/01/2024 50020

BCF8512 279350NIC0035644 30/01/2024 50020

BCM4E07 279350NIC0035650 30/01/2024 50020

BCU5G67 279350NIC0035669 30/01/2024 50020

BDA7J15 279350NIC0035667 30/01/2024 50020

BDO6J23 279350NIC0035698 30/01/2024 50020

BDQ7F29 279350NIC0035628 30/01/2024 50020

BDY9D67 279350NIC0035653 30/01/2024 50020

BEA8B93 279350NIC0035677 30/01/2024 50020

BEJ9H95 279350NIC0035630 30/01/2024 50020

BEM6G16 279350NIC0035670 30/01/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

BEY5G23 279350NIC0035680 30/01/2024 50020

BKO3180 279350NIC0035637 30/01/2024 50020

BVZ2826 279350NIC0035685 30/01/2024 50020

CZG4871 279350NIC0035674 30/01/2024 50020

FBO4B44 279350NIC0035676 30/01/2024 50020

FDS4H26 279350NIC0035660 30/01/2024 50020

FDS4H26 279350NIC0035663 30/01/2024 50020

FFE3703 279350NIC0035664 30/01/2024 50020

FOO6E88 279350NIC0035695 30/01/2024 50020

FTA3576 279350NIC0035642 30/01/2024 50020

GFI7C38 279350NIC0035681 30/01/2024 50020

GVI0040 279350NIC0035693 30/01/2024 50020

HAB9J00 279350NIC0035700 30/01/2024 50020

HKH7H62 279350NIC0035632 30/01/2024 50020

ITU8C39 279350NIC0035686 30/01/2024 50020

ITU8C39 279350NIC0035666 30/01/2024 50020

ITU8C39 279350NIC0035668 30/01/2024 50020

IVC4372 279350NIC0035682 30/01/2024 50020

MJQ6I87 279350NIC0035638 30/01/2024 50020

NVY9I21 279350NIC0035649 30/01/2024 50020

NXY0I76 279350NIC0035671 30/01/2024 50020

NZD1B49 279350NIC0035645 30/01/2024 50020

OGU9G00 279350NIC0035631 30/01/2024 50020

OKO6D04 279350NIC0035647 30/01/2024 50020

PBT6E05 279350NIC0035691 30/01/2024 50020

PVN4B75 279350NIC0035641 30/01/2024 50020

QJM6669 279350NIC0035658 30/01/2024 50020

QJT6B83 279350NIC0035683 30/01/2024 50020

QVT8B16 279350NIC0035634 30/01/2024 50020

RHL9H94 279350NIC0035646 30/01/2024 50020

RTW3B46 279350NIC0035689 30/01/2024 50020

RWA5B28 279350NIC0035639 30/01/2024 50020

SDR4I07 279350NIC0035655 30/01/2024 50020

SEO9G01 279350NIC0035654 30/01/2024 50020

SER1C85 279350NIC0035697 30/01/2024 50020

SEW8E80 279350NIC0035662 30/01/2024 50020

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/04/2024.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração

AAF9221 279350T000081266 17/02/2024 51851

AAO3885 279350S000196438 19/02/2024 56732

AAO6243 279350S000196207 17/02/2024 60503

AAS3469 279350S000196204 16/02/2024 60503

AAW7052 279350T000079008 19/02/2024 51851

AAW8E03 279350T000081220 17/02/2024 51851

ABA5H86 279350S000196318 17/02/2024 60503

ABJ1H51 279350S000196048 13/02/2024 60503

ABK5839 279350T000081287 19/02/2024 51851

ABM5110 279350S000196220 17/02/2024 60503

ABV1276 279350S000196074 15/02/2024 60503

ABV1276 279350S000196138 16/02/2024 60503

ABX9600 279350T000081258 17/02/2024 51851

ABZ4837 279350S000196124 15/02/2024 60503

ACJ6088 279350S000196484 20/02/2024 60503

ACL4B69 279350T000081335 20/02/2024 66531

ACL9B00 279350T000069560 19/02/2024 76252

ACS2850 279350S000196016 13/02/2024 60503

ACS2850 279350S000196462 20/02/2024 60503

ACV2838 279350S000196251 15/02/2024 56732

ACZ2C19 279350S000196150 16/02/2024 60503

ADB5415 279350S000196168 16/02/2024 60503

AEB2884 279350S000196348 18/02/2024 60503

AEB3453 279350T000081282 19/02/2024 66531

AED0I81 279350T000081208 17/02/2024 51851

AEH8H35 279350S000196122 15/02/2024 60503

AEK0F54 279350T000081325 20/02/2024 66372

AEL9672 279350T000081260 17/02/2024 51851

AEY4G22 279350T000081359 20/02/2024 66531

AEZ9E94 279350S000196021 13/02/2024 60503

AFC4E48 279350T000081300 19/02/2024 66531

AFQ4J62 279350S000196327 15/02/2024 60503

AFR1B37 279350T000069571 21/02/2024 51851

AFT3F79 279350S000196211 17/02/2024 60503

AGB5E47 279350T000081230 17/02/2024 66531

AGC0417 279350S000196026 13/02/2024 60503

AGE0B72 279350S000196337 16/02/2024 60503

AGE7655 279350S000196329 15/02/2024 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 18AGE7655 279350T000056670 21/02/2024 51851

AGJ0G09 279350S000196474 20/02/2024 60503

AGQ9A65 279350S000196170 17/02/2024 60503

AGQ9A65 279350T000081261 17/02/2024 51851

AGV8278 279350T000084002 21/02/2024 76331

AGX2176 279350T000081285 19/02/2024 51851

AGX4705 279350S000196179 15/02/2024 60503

AGY8G48 279350S000196414 18/02/2024 60503

AGY8G48 279350S000196221 18/02/2024 60503

AHA1180 279350T000081253 17/02/2024 51851

AHE1063 279350T000081175 16/02/2024 76251

AHG1C96 279350T000081320 20/02/2024 66531

AHI0237 279350S000196184 15/02/2024 60503

AHI8436 279350T000081297 19/02/2024 76331

AHN6632 279350S000196477 20/02/2024 60503

AHP3948 279350S000196143 18/02/2024 60503

AHR3921 279350S000196067 13/02/2024 60503

AHT1923 279350S000196401 19/02/2024 60503

AHY1G25 279350S000196321 17/02/2024 60503

AHZ3804 279350S000196355 18/02/2024 60503

AHZ8594 279350S000196300 17/02/2024 60503

AHZ8594 279350S000196263 16/02/2024 60503

AIH6I84 279350T000047916 21/02/2024 66371

AII1875 279350T000081322 20/02/2024 66531

AIJ7128 279350S000196014 13/02/2024 60503

AIJ7295 279350S000196305 15/02/2024 60503

AIN4I00 279350S000196451 20/02/2024 60503

AIQ5741 279350S000196407 19/02/2024 60503

AIR4262 279350T000047915 21/02/2024 66371

AIT3F81 279350T000081301 19/02/2024 66372

AIT3F81 279350T000081303 19/02/2024 76841

AIT3F81 279350T000081302 19/02/2024 52070

AIX6183 279350T000056686 21/02/2024 51851

AJC3708 279350T000081188 17/02/2024 51851

AJK1341 279350S000196306 15/02/2024 60503

AJK4537 279350T000081218 17/02/2024 66531

AJR8223 279350T000074688 16/02/2024 76252

AJR8223 279350S000196359 18/02/2024 60503

AJV0528 279350S000196262 16/02/2024 60503

AJZ1750 279350S000196164 16/02/2024 56732

AKC7D14 279350S000196176 17/02/2024 56732

AKD5535 279350T000056680 21/02/2024 51851
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AKE4056 279350S000196223 17/02/2024 60503

AKE4056 279350S000196440 19/02/2024 60503

AKF2C29 279350T000056635 15/02/2024 54600

AKH0040 279350S000196071 12/02/2024 60503

AKK2780 279350T000081289 19/02/2024 70301

AKM6E70 279350S000196083 15/02/2024 56732

AKN1691 279350T000081215 17/02/2024 51851

AKU7179 279350T000081329 20/02/2024 66531

ALA4B13 279350S000196443 19/02/2024 60503

ALA4B13 279350T000056653 19/02/2024 65992

ALA4B13 279350T000056655 19/02/2024 54522

ALA4B13 279350S000196433 19/02/2024 60503

ALA4B13 279350T000056654 19/02/2024 66372

ALE3247 279350S000196070 12/02/2024 60503

ALF7F80 279350S000196434 19/02/2024 60503

ALF9G67 279350T000081339 20/02/2024 61220

ALH3971 279350S000196135 14/02/2024 60503

ALK7966 279350S000196256 15/02/2024 60503

ALN4068 279350S000196041 12/02/2024 60503

ALO1A87 279350T000056678 21/02/2024 51930

ALO3241 279350S000196139 16/02/2024 60503

ALO3702 279350T000081251 17/02/2024 51851

ALO4271 279350T000081204 17/02/2024 66531

ALR2946 279350S000196157 18/02/2024 60503

ALS8499 279350S000196374 18/02/2024 60503

ALW4F82 279350T000079014 19/02/2024 76331

ALY3D21 279350T000081239 17/02/2024 66531

ALY9686 279350T000081353 20/02/2024 66531

AMB5610 279350T000081194 17/02/2024 51851

AMD2753 279350S000196240 18/02/2024 60503

AMD8A41 279350S000196155 17/02/2024 60503

AME9956 279350S000196450 20/02/2024 60503

AMF5I97 279350T000081362 21/02/2024 66531

AMF8B24 279350T000081277 17/02/2024 51851

AML0B73 279350T000047907 16/02/2024 73400

AML0B73 279350T000047906 16/02/2024 66531

AML8289 279350S000196454 20/02/2024 60503

AMO2I11 279350S000196076 15/02/2024 60503

AMO5401 279350S000196034 14/02/2024 56732

AMS2B35 279350S000196097 15/02/2024 56732

AMS4537 279350S000196182 15/02/2024 60503

AMU0849 279350S000196151 16/02/2024 60503
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AMU0849 279350S000196177 17/02/2024 60503

AMU0849 279350S000196424 19/02/2024 60503

AMV7130 279350T000081221 17/02/2024 51851

AMV8556 279350S000196293 15/02/2024 60503

AMW4A21 279350S000196269 14/02/2024 60503

AMW7D89 279350S000196380 19/02/2024 60503

AMY6F06 279350T000056644 17/02/2024 51851

AMZ4863 279350S000196445 19/02/2024 60503

ANA3226 279350T000081202 17/02/2024 76331

AND5707 279350T000074689 16/02/2024 76251

AND7231 279350S000196345 18/02/2024 60503

ANH3G84 279350T000081314 20/02/2024 66531

ANH9142 279350T000081369 21/02/2024 76332

ANL0H33 279350S000196246 18/02/2024 60503

ANN3855 279350S000196385 19/02/2024 60503

ANO8J02 279350T000074691 16/02/2024 76331

ANP0370 279350S000196421 19/02/2024 60503

ANT4225 279350S000196242 18/02/2024 60503

ANX9G17 279350T000081224 17/02/2024 66531

AOB2933 279350S000196063 13/02/2024 60503

AOB3549 279350S000196364 19/02/2024 60503

AOB5415 279350S000196376 18/02/2024 60503

AOB5415 279350S000196266 17/02/2024 60503

AOD2212 279350T000081311 19/02/2024 76252

AOI0E58 279350S000196105 15/02/2024 60503

AOI0I02 279350S000196059 12/02/2024 60503

AOM0583 279350S000196232 16/02/2024 60503

AOM1F52 279350T000074713 21/02/2024 70722

AOO2I45 279350T000081290 19/02/2024 76331

AOR8246 279350S000196284 17/02/2024 60503

AOS0F11 279350T000074708 20/02/2024 61220

AOX4061 279350S000196112 14/02/2024 60503

AOY8632 279350S000196046 13/02/2024 60503

AOY8A50 279350S000196343 17/02/2024 60503

APA6467 279350S000196323 17/02/2024 60503

APC3154 279350T000074685 15/02/2024 76331

APD0B49 279350S000196446 18/02/2024 60503

APF4913 279350S000196320 17/02/2024 60503

APG6858 279350S000196174 17/02/2024 60503

APH6G06 279350T000081357 20/02/2024 51851

APH6G90 279350T000081321 20/02/2024 66531

APH7G68 279350S000196351 18/02/2024 60503
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APL8736 279350S000196480 20/02/2024 60503

APO1J42 279350S000196250 16/02/2024 60503

APO7I29 279350S000196084 15/02/2024 60503

APV5I91 279350T000081223 17/02/2024 51851

APV5I91 279350T000081222 17/02/2024 76331

APX5J95 279350T000081341 20/02/2024 66531

APX6196 279350T000074701 17/02/2024 76252

APY5975 279350T000081242 17/02/2024 51851

APZ3411 279350S000196031 14/02/2024 60503

APZ3827 279350S000196196 16/02/2024 60503

AQA3114 279350S000196356 18/02/2024 56732

AQC0737 279350T000081254 17/02/2024 51851

AQC9A01 279350S000196039 12/02/2024 60503

AQD1356 279350T000074694 17/02/2024 61220

AQD6776 279350T000069562 20/02/2024 76251

AQF1759 279350T000081234 17/02/2024 66531

AQG0101 279350S000196296 16/02/2024 60503

AQH0C74 279350T000081212 17/02/2024 66531

AQH7598 279350S000196281 16/02/2024 60503

AQK2408 279350S000196358 18/02/2024 60503

AQM9F62 279350T000081333 20/02/2024 66531

AQM9F72 279350T000081382 21/02/2024 66531

AQN7H65 279350S000196394 19/02/2024 60503

AQO5112 279350S000196341 16/02/2024 60503

AQP4D21 279350T000056649 17/02/2024 51851

AQQ3320 279350S000196391 19/02/2024 60503

AQV9196 279350T000081299 19/02/2024 76331

AQW0G92 279350T000081294 19/02/2024 76331

AQZ3E29 279350S000196430 18/02/2024 60503

ARA2369 279350S000196371 19/02/2024 60503

ARB0904 279350T000081383 21/02/2024 76331

ARG9200 279350S000196322 17/02/2024 60503

ARH8136 279350S000196485 20/02/2024 60503

ARJ7485 279350S000196178 17/02/2024 60503

ARL7630 279350S000196295 16/02/2024 60503

ARN6779 279350T000081288 19/02/2024 76331

ARN8323 279350S000196006 12/02/2024 60503

ARN8323 279350S000196187 15/02/2024 60503

ARO8F99 279350T000081247 17/02/2024 66531

ARO8F99 279350T000081248 17/02/2024 73400

ARP0I66 279350S000196290 15/02/2024 56732
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ARQ0I73 279350S000196285 17/02/2024 60503

ART2349 279350T000081360 21/02/2024 66531

ARU3681 279350S000196018 13/02/2024 60503

ARU8682 279350S000196456 20/02/2024 56732

ASB5I55 279350S000196173 17/02/2024 60503

ASD4178 279350S000196330 15/02/2024 60503

ASF0I13 279350T000081187 17/02/2024 51851

ASF3787 279350T000081198 17/02/2024 70301

ASF6389 279350T000074710 20/02/2024 65640

ASH3187 279350T000081354 20/02/2024 76332

ASH4B95 279350T000081178 16/02/2024 76251

ASH4H89 279350T000081332 20/02/2024 68580

ASH4H89 279350T000081313 19/02/2024 51851

ASI1C69 279350S000196106 14/02/2024 60503

ASI5785 279350S000196065 12/02/2024 60503

ASJ9111 279350T000081307 19/02/2024 51851

ASK0802 279350T000069555 16/02/2024 60175

ASK7661 279350S000196127 13/02/2024 60503

ASN4134 279350T000069566 21/02/2024 51851

ASU6168 279350S000196060 12/02/2024 60503

ASX2G49 279350S000196081 15/02/2024 56732

ASY8823 279350T000081271 17/02/2024 51851

ASZ0B21 279350S000196449 20/02/2024 60503

ASZ5875 279350S000196064 13/02/2024 60503

ASZ5875 279350S000196244 14/02/2024 60503

ASZ6A17 279350S000196095 15/02/2024 60503

ATA9F41 279350T000081237 17/02/2024 51851

ATB6143 279350S000196052 12/02/2024 60503

ATB7936 279350S000196461 20/02/2024 60503

ATH0962 279350T000081273 17/02/2024 51851

ATH9143 279350S000196093 15/02/2024 56732

ATO7F68 279350S000196352 18/02/2024 60503

ATR5265 279350S000196079 15/02/2024 60503

ATT0728 279350S000196109 14/02/2024 60503

ATU3154 279350S000196205 16/02/2024 60503

ATU3154 279350T000081270 17/02/2024 51851

ATU4A17 279350T000081189 17/02/2024 66531

ATU4A17 279350T000081190 17/02/2024 73400

ATU5D91 279350S000196219 17/02/2024 60503

ATW6168 279350T000081195 17/02/2024 51851

ATY2107 279350T000081283 19/02/2024 51851

ATZ2B84 279350S000196181 15/02/2024 60503
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ATZ9255 279350S000196335 19/02/2024 60503

AUB1G68 279350S000196390 19/02/2024 56732

AUC2G55 279350T000081225 17/02/2024 76332

AUG4538 279350S000196379 19/02/2024 60503

AUH7J96 279350S000196131 14/02/2024 60503

AUK2027 279350T000081209 17/02/2024 51851

AUK7498 279350S000196280 16/02/2024 60503

AUK8F00 279350S000196224 18/02/2024 60503

AUM8760 279350S000196213 17/02/2024 60503

AUP6574 279350S000196420 19/02/2024 60503

AUS6930 279350S000196116 15/02/2024 60503

AUS9H34 279350T000081229 17/02/2024 51851

AUU8871 279350S000196271 14/02/2024 60503

AUX1B26 279350T000081324 20/02/2024 73662

AUX4102 279350S000196476 20/02/2024 60503

AUX6967 279350T000056642 17/02/2024 51851

AVB6G63 279350S000196061 13/02/2024 56732

AVC8534 279350S000196180 15/02/2024 60503

AVD1057 279350S000196472 20/02/2024 56732

AVE0E64 279350T000081186 17/02/2024 51851

AVE6582 279350T000081219 17/02/2024 76332

AVG2565 279350T000074709 20/02/2024 76332

AVH1A17 279350T000081238 17/02/2024 51851

AVJ8614 279350T000081210 17/02/2024 51851

AVL6114 279350T000074692 17/02/2024 51851

AVL6F42 279350T000081265 17/02/2024 51851

AVN8H66 279350T000081231 17/02/2024 51851

AVR5877 279350S000196304 17/02/2024 60503

AVS0051 279350T000081275 17/02/2024 51851

AVS2650 279350T000081269 17/02/2024 51851

AVS9D02 279350S000196047 13/02/2024 60503

AVV0774 279350S000196344 18/02/2024 60503

AVW1598 279350S000196191 18/02/2024 60503

AVY0D78 279350T000081272 17/02/2024 51851

AVY5581 279350S000196068 12/02/2024 60503

AVZ2I24 279350S000196308 17/02/2024 60503

AVZ4005 279350T000056687 21/02/2024 51851

AWD1083 279350T000081372 21/02/2024 51851

AWE0H54 279350S000196260 16/02/2024 60503

AWG2A92 279350S000196227 18/02/2024 60503

AWG2E98 279350T000081183 17/02/2024 66020

AWG6261 279350S000196483 20/02/2024 60503
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AWI0C28 279350S000196162 18/02/2024 60503

AWI3H69 279350T000081278 17/02/2024 76332

AWJ5237 279350T000081298 19/02/2024 76332

AWL5231 279350T000079006 19/02/2024 76331

AWL9D21 279350T000047913 19/02/2024 76251

AWP7C77 279350S000196298 16/02/2024 60503

AWS2J79 279350T000081342 20/02/2024 76332

AWV2H21 279350T000081361 21/02/2024 76331

AWW0389 279350T000066177 15/02/2024 55411

AWX0E59 279350S000196161 18/02/2024 60503

AWY1B73 279350S000196108 14/02/2024 60503

AWY1I20 279350S000196354 18/02/2024 56732

AWY8D20 279350S000196132 14/02/2024 60503

AWZ6175 279350S000196075 15/02/2024 60503

AXA9G43 279350T000081213 17/02/2024 51851

AXB1305 279350S000196432 18/02/2024 60503

AXC4677 279350S000196274 15/02/2024 60503

AXF0771 279350S000196212 16/02/2024 60503

AXF4B11 279350T000081338 20/02/2024 55417

AXG9483 279350S000196314 18/02/2024 60503

AXH6609 279350S000196350 18/02/2024 60503

AXK9487 279350S000196094 15/02/2024 56732

AXL9C68 279350S000196208 16/02/2024 60503

AXO8A05 279350S000196469 20/02/2024 60503

AXQ8959 279350S000196249 14/02/2024 60503

AXQ8959 279350T000081200 17/02/2024 51851

AXR2I51 279350T000056691 21/02/2024 76331

AXR5476 279350T000056666 21/02/2024 51851

AXR6F62 279350T000079015 19/02/2024 76332

AXS2976 279350T000047909 16/02/2024 55500

AXS6554 279350S000196478 20/02/2024 60503

AXT0229 279350S000196409 19/02/2024 60503

AXT8C65 279350S000196058 12/02/2024 60503

AXV0E38 279350S000196373 18/02/2024 60503

AXW1B66 279350S000196113 15/02/2024 56732

AYA2J74 279350S000196023 13/02/2024 60503

AYA4E47 279350S000195995 11/02/2024 60503

AYB1C04 279350T000081252 17/02/2024 51851

AYC4A44 279350S000196395 19/02/2024 60503

AYD9255 279350S000196154 17/02/2024 56732

AYH1E64 279350S000196169 16/02/2024 56732

AYJ8936 279350T000047908 16/02/2024 54522
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AYJ8B17 279350S000196259 16/02/2024 56732

AYL1A38 279350S000196057 12/02/2024 60503

AYL4918 279350S000196043 13/02/2024 60503

AYM1735 279350T000081193 17/02/2024 51851

AYR3926 279350S000196193 16/02/2024 60503

AYR8D39 279350S000196153 17/02/2024 60503

AYS8323 279350S000196210 16/02/2024 60503

AYU7J11 279350S000196099 14/02/2024 60503

AYY6F33 279350S000196134 14/02/2024 60503

AYZ5567 279350S000196482 20/02/2024 60503

AZB4D87 279350S000196367 19/02/2024 60503

AZC9581 279350S000196129 14/02/2024 60503

AZE7368 279350S000196287 17/02/2024 56732

AZF0A15 279350S000196226 18/02/2024 60503

AZH6049 279350T000081205 17/02/2024 51851

AZH7I81 279350S000196028 13/02/2024 60503

AZK5295 279350T000081228 17/02/2024 51851

AZM7233 279350S000196044 12/02/2024 60503

AZO5046 279350T000081315 20/02/2024 76331

AZP4J28 279350S000196117 15/02/2024 60503

AZQ2G17 279350T000079020 20/02/2024 76252

AZQ4G99 279350T000081375 21/02/2024 73662

AZQ8C51 279350S000196002 12/02/2024 60503

AZR3A55 279350T000074702 17/02/2024 76332

AZU6F98 279350S000196245 18/02/2024 60503

AZV3B59 279350T000081268 17/02/2024 51851

BAF4871 279350S000196103 14/02/2024 60503

BAF9479 279350S000196319 17/02/2024 60503

BAL5B25 279350S000196475 20/02/2024 56732

BAM6I65 279350S000196405 18/02/2024 60503

BAP2E59 279350S000196342 17/02/2024 60503

BAR4924 279350S000196268 14/02/2024 60503

BAR7C42 279350S000196171 17/02/2024 56732

BAT7293 279350T000081305 19/02/2024 51851

BAW5I00 279350S000196435 19/02/2024 60503

BAX1264 279350S000196410 19/02/2024 60503

BAZ3A40 279350T000081368 21/02/2024 76331

BBD5617 279350S000196107 15/02/2024 60503

BBE3J55 279350S000196066 12/02/2024 60503

BBF6380 279350S000196406 18/02/2024 60503

BBF7C89 279350T000081246 17/02/2024 51851

BBF9J54 279350S000196457 20/02/2024 60503
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BBG1673 279350T000081177 16/02/2024 60175

BBI2I52 279350S000196119 15/02/2024 60503

BBL5E11 279350S000196160 18/02/2024 60503

BBO1I12 279350S000196463 20/02/2024 60503

BBO7E80 279350T000081340 20/02/2024 51851

BBQ5267 279350T000056636 16/02/2024 51851

BBR8591 279350T000069569 21/02/2024 51851

BBT4B92 279350S000196190 16/02/2024 60503

BBW5B33 279350S000196346 18/02/2024 60503

BBY6C05 279350S000196019 13/02/2024 60503

BBZ1B14 279350S000196418 19/02/2024 60503

BBZ1B14 279350S000196011 13/02/2024 56732

BCA4A21 279350T000056638 17/02/2024 51930

BCA7D31 279350T000081348 20/02/2024 76332

BCD6H52 279350T000081196 17/02/2024 66531

BCD8157 279350S000196236 16/02/2024 60503

BCF0425 279350S000196386 19/02/2024 60503

BCF8E98 279350S000196412 19/02/2024 60503

BCF8E98 279350T000074686 15/02/2024 76251

BCG3H79 279350T000081257 17/02/2024 76331

BCJ0F99 279350T000081245 17/02/2024 60502

BCJ5J41 279350S000196086 14/02/2024 60503

BCL4A11 279350T000081292 19/02/2024 76332

BCL8E43 279350T000056656 19/02/2024 51851

BCO1D68 279350T000081365 21/02/2024 76331

BCO8082 279350T000049849 19/02/2024 58192

BCP4676 279350S000196333 19/02/2024 56732

BCP6110 279350S000196007 12/02/2024 60503

BCU0512 279350T000069559 19/02/2024 76251

BCU9E22 279350S000196384 19/02/2024 56732

BCV2A89 279350T000081249 17/02/2024 76332

BCW7C49 279350S000196389 19/02/2024 56732

BCY9F29 279350T000074695 17/02/2024 76332

BCZ3J63 279350S000196309 17/02/2024 60503

BDA2D38 279350S000196110 15/02/2024 60503

BDB3E89 279350S000196024 13/02/2024 60503

BDD3F71 279350T000081347 20/02/2024 66531

BDE5F69 279350S000196133 14/02/2024 60503

BDF1I74 279350S000195997 11/02/2024 60503

BDG8A49 279350S000196238 16/02/2024 60503

BDH3D22 279350S000196194 16/02/2024 60503

BDJ3C62 279350S000196069 12/02/2024 60503
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BDK6F60 279350T000081370 21/02/2024 66531

BDP0B43 279350S000196387 19/02/2024 56732

BDP0B43 279350S000196233 16/02/2024 60503

BDP5G47 279350T000079018 20/02/2024 76252

BDP8A63 279350T000056648 17/02/2024 54521

BDT4B01 279350T000056682 21/02/2024 51851

BDT4I81 279350T000049846 17/02/2024 76331

BDU6I23 279350S000196003 12/02/2024 60503

BDV3E59 279350T000081267 17/02/2024 76331

BDV4C06 279350S000196402 19/02/2024 60503

BDV7B82 279350T000047911 16/02/2024 76332

BDV8C66 279350T000079016 19/02/2024 76331

BDX5H90 279350S000196146 16/02/2024 60503

BDZ0461 279350S000196156 17/02/2024 60503

BDZ2I60 279350T000081336 20/02/2024 76331

BDZ4B89 279350S000196429 18/02/2024 60503

BDZ9G17 279350S000196137 14/02/2024 60503

BDZ9H40 279350S000196275 15/02/2024 60503

BED9H45 279350T000081323 20/02/2024 66531

BEE6A81 279350T000056692 21/02/2024 76332

BEE8H21 279350S000196267 17/02/2024 60503

BEE9E13 279350T000056674 21/02/2024 51851

BEH9H63 279350S000196201 16/02/2024 60503

BEN5J35 279350T000074690 16/02/2024 76251

BEO0F33 279350S000196166 17/02/2024 56732

BEP4D03 279350T000069558 16/02/2024 51930

BES4F56 279350T000049850 21/02/2024 60412

BET7D40 279350S000196085 15/02/2024 56732

BET7D40 279350S000196082 15/02/2024 56732

BEU4B35 279350S000196297 16/02/2024 60503

BEV1937 279350S000196089 15/02/2024 60503

BEW4F91 279350S000196425 19/02/2024 60503

BEX8I06 279350S000196426 18/02/2024 60503

BEY4D50 279350S000196254 15/02/2024 60503

BEY8H52 279350S000196104 14/02/2024 60503

BJE0C23 279350S000196163 18/02/2024 60503

BOH9H80 279350S000196365 19/02/2024 60503

BPJ5304 279350T000079019 20/02/2024 76251

BSA7397 279350T000074714 21/02/2024 65992

BSA7397 279350S000196008 12/02/2024 60503

BZN4D74 279350S000196195 16/02/2024 60503

CAF7G50 279350T000079009 19/02/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 18CCU6J57 279350S000196186 15/02/2024 60503

CJQ9091 279350S000196360 19/02/2024 60503

CML5G26 279350T000079022 20/02/2024 76251

CNC5282 279350S000196393 19/02/2024 60503

CNQ9335 279350T000081308 19/02/2024 51851

CNT2324 279350S000196189 15/02/2024 60503

COK2887 279350S000196468 20/02/2024 60503

CON4282 279350S000196252 15/02/2024 60503

CPD2F34 279350T000081355 20/02/2024 76331

CRI1060 279350T000081185 17/02/2024 51851

CRY0366 279350S000196400 19/02/2024 60503

CVD5695 279350S000196144 17/02/2024 60503

CZC2114 279350T000079004 19/02/2024 76332

CZC2114 279350T000079005 19/02/2024 51851

CZD9G06 279350T000074698 17/02/2024 51930

CZD9G06 279350T000074697 17/02/2024 51852

CZX3478 279350S000196241 18/02/2024 60503

CZX5386 279350S000196444 19/02/2024 60503

DBS9C35 279350T000079012 19/02/2024 76331

DCH1I45 279350T000056658 19/02/2024 51851

DFK8E83 279350T000081233 17/02/2024 51851

DHC0138 279350S000196025 13/02/2024 60503

DHK1H87 279350S000196481 20/02/2024 56732

DHO7166 279350T000056685 21/02/2024 51851

DHX1131 279350S000196398 19/02/2024 60503

DIC4J98 279350T000081284 19/02/2024 51851

DIR0J28 279350S000196038 12/02/2024 60503

DJH2039 279350T000081203 17/02/2024 51851

DLL4516 279350S000195998 12/02/2024 60503

DOG6987 279350S000196289 17/02/2024 60503

DQJ1F05 279350T000069579 21/02/2024 51851

DQN6F85 279350S000196077 15/02/2024 60503

DRD7363 279350S000196369 18/02/2024 60503

DSB0873 279350T000056643 17/02/2024 51851

DTA5433 279350T000069576 21/02/2024 51851

DTH4H09 279350S000196336 16/02/2024 60503

DUA1H83 279350T000047905 16/02/2024 59910

DUN7E85 279350T000074693 17/02/2024 55411

DUT3950 279350S000196217 17/02/2024 60503

DVI6I28 279350S000196243 18/02/2024 60503

DVI6I28 279350S000196197 16/02/2024 56732

DVW0I46 279350S000196399 19/02/2024 60503
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DWF4I74 279350T000081306 19/02/2024 51851

DWZ0B66 279350S000196288 17/02/2024 60503

DXR4173 279350S000196466 20/02/2024 60503

DXZ5E06 279350S000196413 18/02/2024 60503

DZF1D85 279350T000069561 19/02/2024 76331

DZO7352 279350S000196331 19/02/2024 60503

EAA1G78 279350T000081214 17/02/2024 51851

EAH8J95 279350T000056646 17/02/2024 51851

EAJ1100 279350T000056679 21/02/2024 51851

EAS5680 279350T000056677 21/02/2024 51851

EBR4I29 279350T000081343 20/02/2024 76331

EBV5F34 279350S000196192 18/02/2024 60503

EDR6D85 279350T000056667 21/02/2024 51851

EDW7I60 279350S000196203 16/02/2024 60503

EEI3545 279350S000196198 16/02/2024 60503

EEY6G73 279350S000196292 15/02/2024 60503

EFT3G86 279350S000196404 18/02/2024 60503

EGO1774 279350T000081319 20/02/2024 51851

EGO1774 279350T000081317 20/02/2024 59910

EGO1774 279350T000081318 20/02/2024 76331

EHA6330 279350S000196185 15/02/2024 60503

EHD7D05 279350S000196459 20/02/2024 60503

EIX8D88 279350S000196255 15/02/2024 60503

EJC5045 279350S000196013 13/02/2024 60503

EJY3J07 279350S000196000 12/02/2024 60503

ELS0287 279350S000196272 15/02/2024 60503

EMD4453 279350S000196339 16/02/2024 60503

EMY4254 279350T000074711 21/02/2024 76331

ENA8479 279350T000074696 17/02/2024 51851

EQB6G85 279350T000081264 17/02/2024 51851

EQQ5J50 279350S000196377 18/02/2024 56732

ERA9J55 279350T000081280 17/02/2024 51851

ERD5866 279350T000081334 20/02/2024 76331

ETM6E90 279350T000081232 17/02/2024 51851

ETV0H94 279350S000196148 16/02/2024 60503

EUI8A31 279350T000056641 17/02/2024 51851

EUK0064 279350T000079013 19/02/2024 76252

EUZ5A95 279350S000196479 20/02/2024 60503

EWS9H99 279350S000196381 19/02/2024 60503

EWT2A44 279350T000056660 19/02/2024 76251

EXJ1D43 279350S000196303 17/02/2024 60503

EZA6020 279350T000069572 21/02/2024 51851

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 13 de 18EZC3B02 279350S000196175 17/02/2024 60503

EZQ5F91 279350S000196301 16/02/2024 60503

FCI7A95 279350S000196279 16/02/2024 60503

FDT1G48 279350T000081217 17/02/2024 51851

FES7J76 279350S000196167 16/02/2024 56732

FGZ6A98 279350S000196340 16/02/2024 60503

FKT7H04 279350T000056683 21/02/2024 51851

FLA2739 279350S000196073 15/02/2024 60503

FMW4D58 279350S000196121 15/02/2024 60503

FRL3C49 279350T000081250 17/02/2024 51851

FRV9F73 279350S000196091 15/02/2024 56732

FSH7936 279350S000196464 20/02/2024 56732

FSQ1803 279350S000196098 14/02/2024 60503

FSU2B68 279350S000196001 12/02/2024 60503

FUM7B86 279350S000196383 19/02/2024 60503

FXE4B62 279350S000196102 15/02/2024 60503

FXU6H58 279350S000196326 15/02/2024 60503

FZH9E34 279350T000069577 21/02/2024 51851

FZP5F37 279350S000196455 20/02/2024 60503

GFG9G30 279350S000196027 13/02/2024 60503

GGP7F67 279350S000196299 16/02/2024 60503

GYO3630 279350T000056657 19/02/2024 51851

HEO6214 279350S000196353 18/02/2024 60503

HHR0073 279350S000196392 19/02/2024 60503

HOR2232 279350T000081255 17/02/2024 51851

HRL0856 279350T000081304 19/02/2024 51851

HSA6554 279350S000196045 13/02/2024 60503

HSL6188 279350S000196090 14/02/2024 60503

HSW2157 279350S000196012 13/02/2024 60503

HTA6D52 279350T000074684 15/02/2024 61220

HTH8802 279350S000196042 12/02/2024 60503

HTV6974 279350S000196188 15/02/2024 60503

HWX8E28 279350S000196216 17/02/2024 60503

HYN3A55 279350S000196311 16/02/2024 60503

ICP4480 279350T000081262 17/02/2024 51851

IEY1913 279350T000056659 19/02/2024 76252

IGV9650 279350S000196040 12/02/2024 60503

IMK3B68 279350S000196215 17/02/2024 60503

IMT5116 279350S000196325 15/02/2024 60503

INQ2B35 279350T000081211 17/02/2024 51851

IOK3D50 279350T000081201 17/02/2024 51851

IPI8G76 279350S000196431 18/02/2024 60503
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IRO7I43 279350T000069564 21/02/2024 51851

IVC4372 279350S000196222 17/02/2024 60503

IWS4A99 279350S000196130 14/02/2024 60503

IYY2704 279350S000196022 13/02/2024 60503

JAE1A48 279350S000196388 19/02/2024 60503

JEC4B62 279350T000047912 16/02/2024 51851

JEC4B62 279350T000056637 16/02/2024 54521

JJU0D70 279350T000081256 17/02/2024 51851

JSP3A88 279350S000195996 11/02/2024 60503

JVS7F71 279350T000074712 21/02/2024 51930

JYZ0108 279350T000056671 21/02/2024 51851

JZC6I72 279350T000056684 21/02/2024 51851

KFD7759 279350S000196115 15/02/2024 60503

KJK3D03 279350S000196009 12/02/2024 60503

KKG1001 279350T000081312 19/02/2024 51851

KNH5J38 279350T000081259 17/02/2024 51851

KNM2276 279350S000196078 15/02/2024 60503

KOY4E58 279350S000196458 20/02/2024 60503

KPN2H14 279350S000196199 16/02/2024 56732

LLR4H97 279350S000196473 20/02/2024 56732

LPA7250 279350T000081180 16/02/2024 76252

LPI7I58 279350S000196114 14/02/2024 60503

LVD2223 279350S000196334 19/02/2024 60503

LXX0256 279350S000196357 18/02/2024 60503

MBY1983 279350S000196036 12/02/2024 60503

MCE9260 279350S000196258 16/02/2024 60503

MCP2B75 279350T000071780 21/02/2024 57380

MCV6G67 279350T000081226 17/02/2024 51851

MCY9786 279350S000196416 18/02/2024 60503

MEC8F44 279350S000196375 19/02/2024 60503

MFI9H83 279350T000081182 17/02/2024 76332

MHU8510 279350S000196118 15/02/2024 60503

MKF1A61 279350S000196020 13/02/2024 60503

MKF3920 279350S000196247 14/02/2024 60503

MKF3920 279350S000196128 14/02/2024 60503

MKF3920 279350S000196054 12/02/2024 60503

MKF3920 279350S000196225 14/02/2024 60503

MKF3920 279350S000196136 14/02/2024 60503

MKY2H02 279350T000069554 16/02/2024 54521

MLQ6D03 279350T000056652 17/02/2024 76332

MMD0501 279350T000056639 17/02/2024 51851

MVS6G31 279350S000196294 16/02/2024 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 15 de 18NAX1B33 279350T000056661 20/02/2024 51851

NCB5A91 279350S000196149 17/02/2024 60503

NCB5A91 279350S000196315 16/02/2024 60503

NCR1E64 279350T000056675 21/02/2024 51851

NCW8B60 279350S000196206 17/02/2024 60503

NFK8115 279350T000047914 19/02/2024 55414

NJS6420 279350T000081181 17/02/2024 51851

NJV1100 279350T000081227 17/02/2024 51851

NRH7039 279350S000196415 18/02/2024 60503

NRI1C15 279350T000056650 17/02/2024 51851

NRJ1040 279350T000056663 21/02/2024 57380

NRL0H77 279350S000196037 12/02/2024 60503

NRL5A72 279350S000196050 12/02/2024 60503

NRM4055 279350S000196460 20/02/2024 60503

NRQ6367 279350T000081243 17/02/2024 51851

NUF4E03 279350S000196017 13/02/2024 60503

NYD7B76 279350S000196100 15/02/2024 60503

NYG9D80 279350S000196302 17/02/2024 60503

NZG5H67 279350T000056665 21/02/2024 55417

OAY2J29 279350T000081291 19/02/2024 76331

OET4J42 279350T000056645 17/02/2024 76331

OLP5E34 279350T000081371 21/02/2024 76332

OMG1I10 279350S000196312 16/02/2024 60503

ONK7552 279350S000196004 12/02/2024 60503

OOJ8852 279350T000081240 17/02/2024 51851

OOL7260 279350T000056668 21/02/2024 76331

OUV7H20 279350S000196396 19/02/2024 60503

PBK8F99 279350S000196403 19/02/2024 60503

PCQ9A78 279350S000196126 15/02/2024 60503

PUV6J95 279350T000081366 21/02/2024 76332

PWX1C41 279350S000196436 19/02/2024 60503

PZC3E43 279350S000196419 19/02/2024 60503

QAA1B42 279350S000196030 14/02/2024 56732

QAE2H18 279350T000056647 17/02/2024 51851

QAV3B13 279350S000196053 12/02/2024 60503

QAZ5D59 279350S000196338 16/02/2024 60503

QCK4C16 279350S000196278 15/02/2024 60503

QFX0H08 279350S000196282 16/02/2024 60503

QGD2F12 279350S000196447 18/02/2024 56732

QIH1H87 279350S000196261 16/02/2024 60503

QIO9D68 279350T000069563 20/02/2024 76331

QKD0D95 279350T000049845 15/02/2024 76332

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 16 de 18QLV2D51 279350S000196328 15/02/2024 60503

QLW1G57 279350T000081236 17/02/2024 76331

QMW7C03 279350T000049847 17/02/2024 54600

QNC0G69 279350T000081330 20/02/2024 76332

QNC3B83 279350T000081358 20/02/2024 76331

QPC3I44 279350S000196442 18/02/2024 60503

QUA1J31 279350S000195999 12/02/2024 60503

QUO5H75 279350S000196235 16/02/2024 60503

QUY5B17 279350S000196029 13/02/2024 60503

QWA0B05 279350T000056651 17/02/2024 76331

RAB0A96 279350T000081176 16/02/2024 51930

RAE7C91 279350T000081241 17/02/2024 51851

RHC3A34 279350T000079010 19/02/2024 52070

RHD8E97 279350S000196347 18/02/2024 60503

RHE0H83 279350S000196248 18/02/2024 60503

RHF5D00 279350T000079003 19/02/2024 76332

RHG1A67 279350T000081345 20/02/2024 76331

RHK6E23 279350T000081296 19/02/2024 66531

RHL5B55 279350T000081351 20/02/2024 66531

RHP5I25 279350S000196470 20/02/2024 60503

RHW4I83 279350S000196286 17/02/2024 60503

RHW6A16 279350T000081367 21/02/2024 76331

RHZ0B85 279350S000196088 15/02/2024 60503

RHZ4G00 279350S000196368 18/02/2024 60503

RHZ7I62 279350T000079021 20/02/2024 76251

RLK5C00 279350S000196428 18/02/2024 60503

RNP9D99 279350T000074699 17/02/2024 55417

RYP3A24 279350T000069570 21/02/2024 51851

SDS3H87 279350S000196239 16/02/2024 60503

SDT8J52 279350S000196417 18/02/2024 60503

SDV9B78 279350T000081350 20/02/2024 76331

SEB0C51 279350T000081316 20/02/2024 66531

SEC3D12 279350S000196202 16/02/2024 56732

SEC7H13 279350S000196087 14/02/2024 60503

SED1C73 279350S000196448 20/02/2024 60503

SED5J17 279350S000196056 12/02/2024 60503

SEE4C07 279350T000081352 20/02/2024 66531

SEE6H48 279350S000196172 17/02/2024 60503

SEF4E34 279350T000074703 17/02/2024 76332

SEF4E34 279350S000196096 14/02/2024 60503

SEF4E34 279350S000196307 17/02/2024 60503

SEG1E69 279350S000196055 12/02/2024 56732
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SEG2J14 279350S000196200 16/02/2024 60503

SEG4I12 279350S000196362 19/02/2024 60503

SEH2A13 279350T000056669 21/02/2024 76332

SEH4J91 279350S000196273 15/02/2024 60503

SEH9G87 279350S000196152 16/02/2024 60503

SEI1A71 279350T000081331 20/02/2024 66531

SEJ3J22 279350S000196234 16/02/2024 60503

SEK9A98 279350T000081378 21/02/2024 55417

SEL0H46 279350S000196366 19/02/2024 60503

SEL8I26 279350S000196123 15/02/2024 56732

SEM1A40 279350S000196471 20/02/2024 60503

SEM4H58 116100T001658251 15/02/2024 55411

SEM6H08 279350T000084003 21/02/2024 57380

SEM8B43 279350T000081374 21/02/2024 76331

SEN4J82 279350S000196257 16/02/2024 56732

SEQ5G35 279350S000196111 14/02/2024 60503

SES2E53 279350T000081379 21/02/2024 55417

SES5A48 279350T000081179 16/02/2024 76251

SEU5D21 279350S000196283 16/02/2024 60503

SEV5G23 279350T000069573 21/02/2024 76331

SEV5J95 279350T000081376 21/02/2024 55417

SEW9G46 279350S000196310 15/02/2024 60503

SEX4F48 279350T000081349 20/02/2024 66531

SEY0C30 279350S000196408 19/02/2024 60503

SFA1C23 279350S000196370 18/02/2024 60503

SFA7A15 279350T000081235 17/02/2024 76331

SFA7G62 279350T000081274 17/02/2024 76332

SFA9C31 279350S000196183 15/02/2024 60503

SFC4G35 279350T000081192 17/02/2024 51851

SFD2F38 279350S000196453 20/02/2024 60503

SFD7J86 279350S000196467 20/02/2024 60503

SFE2A44 279350T000081199 17/02/2024 76331
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/04/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação

AMA1820 279350T000077223 13/12/2023 52070

BEN7B32 279350T000077239 14/12/2023 54600

FXB2H05 279350T000077238 14/12/2023 54600

IXF0A27 279350T000068928 14/12/2023 54600

RHO9J72 279350T000056463 13/12/2023 54600 04709075704

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 11/04/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

ABL6A19 279350NIC0035053 28/11/2023 50020 R$ 586,94

ABZ1410 279350T000066016 10/12/2023 54521 R$ 195,23

ACC5890 279350T000075764 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AEJ0227 279350T000075756 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AFK3E44 279350NIC0035046 28/11/2023 50020 R$ 390,46

AFK3E44 279350NIC0035045 28/11/2023 50020 R$ 586,94

AFN7722 279350T000047670 11/12/2023 55417 R$ 195,23

AFQ0H02 279350T000056465 14/12/2023 76331 R$ 293,47

AFU0114 279350T000078024 13/12/2023 76331 R$ 293,47

AGQ9A65 279350T000056462 12/12/2023 55417 R$ 195,23

AGT5682 279350T000075748 16/12/2023 51930 R$ 293,47

AHN9502 279350T000047666 11/12/2023 66371 R$ 195,23

AHR4163 279350T000077246 16/12/2023 66531 R$ 195,23

AHS1518 116100T000985520 09/12/2023 55411 R$ 195,23

AHU7091 279350T000047674 12/12/2023 60502 R$ 293,47

AIT8295 279350T000077245 16/12/2023 73662 R$ 130,16

AIV6G62 279350T000047664 11/12/2023 55414 R$ 195,23

AKD0H80 279350T000056461 11/12/2023 51851 R$ 195,23

AKF3B18 279350T000077248 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ALF2F59 279350T000077258 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ALR3095 279350NIC0035055 28/11/2023 50020 R$ 390,46

AMP8G55 279350T000075758 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ANA0010 279350T000047680 12/12/2023 65640 R$ 293,47

ANC1473 279350T000077253 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ANK0952 279350T000077263 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ANV2966 279350T000047694 15/12/2023 76252 R$ 293,47

ANY7816 279350T000077260 16/12/2023 51930 R$ 293,47

AOF2D60 279350T000075760 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AOJ4035 279350T000077251 16/12/2023 66531 R$ 195,23

AOX4923 279350T000077209 11/12/2023 76252 R$ 293,47

APO9142 279350T000078022 13/12/2023 60681 R$ 195,23

APQ1821 279350T000078027 14/12/2023 57380 R$ 293,47

AQE2685 279350T000056466 14/12/2023 76251 R$ 293,47

AQT5258 279350T000077269 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ARJ0F71 116100T001125455 10/12/2023 76251 R$ 293,47

ARM7001 279350T000047683 13/12/2023 76251 R$ 293,47

ARM9346 279350T000077211 11/12/2023 60174 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 5ARN1B60 279350T000077273 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ARP7A05 279350T000077254 16/12/2023 51851 R$ 195,23

ARV0C78 279350T000075746 12/12/2023 76252 R$ 293,47

ASP6676 279350T000071676 16/12/2023 60250 R$ 293,47

ATK6G92 279350NIC0035052 28/11/2023 50020 R$ 586,94

ATP9953 279350T000047689 14/12/2023 76331 R$ 293,47

AUH1509 279350T000078014 11/12/2023 59910 R$ 293,47

AUN4F39 279350T000075744 11/12/2023 76251 R$ 293,47

AUS2044 279350T000075757 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AUV7409 279350T000077217 13/12/2023 60175 R$ 293,47

AUX3A98 279350T000047663 11/12/2023 76251 R$ 293,47

AUY1E77 279350T000078035 15/12/2023 76331 R$ 293,47

AUY1E77 279350T000066022 15/12/2023 76332 R$ 293,47

AVC3D84 279350T000047699 15/12/2023 61220 R$ 293,47

AVG2I43 279350T000078019 13/12/2023 76331 R$ 293,47

AVH4G85 279350T000077204 11/12/2023 51930 R$ 293,47

AVI4I32 279350T000075747 13/12/2023 55411 R$ 195,23

AVK2D47 279350T000075745 12/12/2023 60175 R$ 293,47

AWL4290 279350T000077225 13/12/2023 76331 R$ 293,47

AWW7908 279350T000075754 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AWZ8561 279350T000077229 13/12/2023 51930 R$ 293,47

AXM7107 279350T000077272 16/12/2023 60175 R$ 293,47

AXN1150 279350T000077242 14/12/2023 55414 R$ 195,23

AXP8E03 279350T000074390 16/12/2023 55414 R$ 195,23

AXY7D84 279350T000077265 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AYL7C98 279350T000047668 11/12/2023 76252 R$ 293,47

AYN2833 279350T000078016 11/12/2023 59910 R$ 293,47

AYR5F05 279350T000078018 12/12/2023 76331 R$ 293,47

AZA8689 279350NIC0035049 28/11/2023 50020 R$ 586,94

AZC4728 279350T000077271 16/12/2023 51930 R$ 293,47

AZU1J43 279350T000075753 16/12/2023 51851 R$ 195,23

AZY2844 279350NIC0035059 28/11/2023 50020 R$ 586,94

BAD2723 279350T000078032 15/12/2023 55414 R$ 195,23

BAG5505 279350T000047675 12/12/2023 54522 R$ 195,23

BAX5D17 279350T000077218 13/12/2023 76251 R$ 293,47

BAZ0F56 279350T000075743 11/12/2023 76252 R$ 293,47

BBF3401 279350T000068931 15/12/2023 70722 R$ 293,47

BBH4C11 279350T000047662 11/12/2023 55920 R$ 130,16

BBH5227 279350NIC0035057 28/11/2023 50020 R$ 586,94

BBI3D23 279350T000075761 16/12/2023 51852 R$ 195,23

BBI9E59 279350T000047690 14/12/2023 76331 R$ 293,47

BBU0H65 279350T000078030 14/12/2023 76331 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5BCB3G17 279350T000077226 13/12/2023 60250 R$ 293,47

BCD5813 279350T000056460 11/12/2023 76332 R$ 293,47

BCG1640 279350T000078017 12/12/2023 76331 R$ 293,47

BCG2C76 279350T000077208 11/12/2023 61220 R$ 293,47

BCK9758 279350T000074391 16/12/2023 55414 R$ 195,23

BCN7811 279350T000078034 15/12/2023 76251 R$ 293,47

BCO9134 279350NIC0035054 28/11/2023 50020 R$ 260,32

BCT0I50 279350T000077216 13/12/2023 76332 R$ 293,47

BDL2I90 279350T000047679 12/12/2023 76331 R$ 293,47

BDY7G61 279350T000047686 13/12/2023 55414 R$ 195,23

BDZ3B06 279350T000077243 14/12/2023 66531 R$ 195,23

BEF8B52 279350T000069367 13/12/2023 76331 R$ 293,47

BEG9B42 279350T000078037 15/12/2023 76331 R$ 293,47

BEJ3A22 279350T000077227 13/12/2023 60175 R$ 293,47

BEJ7B93 279350T000047665 11/12/2023 76331 R$ 293,47

BEK9I16 279350T000077214 12/12/2023 61220 R$ 293,47

BEL4G83 279350T000047676 12/12/2023 76251 R$ 293,47

BEL8D25 279350T000047687 13/12/2023 76331 R$ 293,47

BET7I10 279350T000077203 11/12/2023 61220 R$ 293,47

BPO4D43 279350NIC0035058 28/11/2023 50020 R$ 586,94

BUU7387 279350T000077228 13/12/2023 60681 R$ 195,23

CCR1771 279350T000075742 11/12/2023 76251 R$ 293,47

CRK4918 279350T000071672 12/12/2023 76251 R$ 293,47

CYO3936 279350T000047700 16/12/2023 76251 R$ 293,47

CZD2B10 279350T000078028 14/12/2023 76331 R$ 293,47

DBK5G43 279350NIC0035060 28/11/2023 50020 R$ 260,32

DGN7G09 279350T000077274 16/12/2023 51851 R$ 195,23

DGN9B39 279350T000078021 13/12/2023 55414 R$ 195,23

DJH2848 279350T000047698 15/12/2023 51851 R$ 195,23

DPX9B40 279350T000077264 16/12/2023 51851 R$ 195,23

DRC4J94 279350T000047684 13/12/2023 55414 R$ 195,23

EAU2H59 279350T000047667 11/12/2023 51851 R$ 195,23

EBQ6H03 279350T000078033 15/12/2023 76331 R$ 293,47

EDP9236 279350T000047693 15/12/2023 76251 R$ 293,47

EFV9392 279350T000075759 16/12/2023 51851 R$ 195,23

EIN2E88 279350T000047692 15/12/2023 55414 R$ 195,23

EJC2F76 279350T000077222 13/12/2023 72340 R$ 130,16

EPB5A03 279350T000056468 16/12/2023 76252 R$ 293,47

ESA6J95 279350T000077255 16/12/2023 51851 R$ 195,23

EUR1219 279350T000078011 11/12/2023 76252 R$ 293,47

FAC0F97 279350NIC0035050 28/11/2023 50020 R$ 586,94

FAC0F97 279350NIC0035051 28/11/2023 50020 R$ 260,32

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5FBZ9351 279350T000068930 14/12/2023 51851 R$ 195,23

FDN7D58 279350T000068926 12/12/2023 76251 R$ 293,47

FQL7J79 279350T000066017 13/12/2023 51930 R$ 293,47

FRM2134 279350T000047671 11/12/2023 60501 R$ 293,47

FRM2134 279350T000047672 11/12/2023 65992 R$ 293,47

FUJ3D94 116100T000985522 09/12/2023 54522 R$ 195,23

FWN4775 279350T000075752 16/12/2023 76331 R$ 293,47

FZU4I41 279350T000047677 12/12/2023 55417 R$ 195,23

HCF5B80 279350T000075763 16/12/2023 51851 R$ 195,23

HFB6053 279350T000077268 16/12/2023 51851 R$ 195,23

HRM5D68 279350T000068932 16/12/2023 51930 R$ 293,47

HSL8718 279350T000078010 11/12/2023 76251 R$ 293,47

HSP3263 279350T000078023 13/12/2023 60681 R$ 195,23

HTQ5281 279350NIC0035056 28/11/2023 50020 R$ 586,94

IAD0A59 279350T000078015 11/12/2023 76332 R$ 293,47

IRG5F81 279350T000047696 15/12/2023 76251 R$ 293,47

JBX1G42 279350NIC0035044 28/11/2023 50020 R$ 586,94

JYV1A82 279350T000077267 16/12/2023 51851 R$ 195,23

JZM7798 279350T000077244 14/12/2023 61220 R$ 293,47

KRN7H82 279350T000077266 16/12/2023 51930 R$ 293,47

LTP5I57 279350T000068925 12/12/2023 51930 R$ 293,47

MEP6I47 279350T000075741 11/12/2023 76251 R$ 293,47

MFF1745 279350T000071674 14/12/2023 66371 R$ 195,23

MGZ1D63 279350T000077207 11/12/2023 76251 R$ 293,47

MTD0G76 279350T000078020 13/12/2023 55414 R$ 195,23

OAQ2565 279350T000047695 15/12/2023 55414 R$ 195,23

PFJ0G48 279350T000077257 16/12/2023 76331 R$ 293,47

PZX6G68 279350T000078012 11/12/2023 76332 R$ 293,47

QAF8E24 279350T000047673 11/12/2023 76251 R$ 293,47

QOB4B07 279350T000078038 16/12/2023 55414 R$ 195,23

QTC9D50 279350T000047691 15/12/2023 76251 R$ 293,47

QXX8F29 279350T000047685 13/12/2023 55414 R$ 195,23

RHF1I55 279350T000071673 12/12/2023 55414 R$ 195,23

RHW0C65 279350T000074387 13/12/2023 55250 R$ 130,16

RMS5E10 279350T000047701 16/12/2023 76252 R$ 293,47

RXO7B83 279350T000078031 14/12/2023 76251 R$ 293,47

SDP4C27 279350T000077212 11/12/2023 76332 R$ 293,47

SDP8C78 279350T000077261 16/12/2023 73400 R$ 130,16

SDP8C78 279350T000077262 16/12/2023 76841 R$ 130,16

SDU4J45 279350T000056467 16/12/2023 55414 R$ 195,23

SEC6I67 279350T000069366 12/12/2023 76331 R$ 293,47

SEF3D96 279350T000077210 11/12/2023 60175 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 4 de 5

SEM8B42 279350T000078029 14/12/2023 76331 R$ 293,47

SEM9A16 279350T000077224 13/12/2023 60175 R$ 293,47

SEO1D05 279350T000077232 13/12/2023 58350 R$ 195,23

SEO1D05 279350T000077235 13/12/2023 57380 R$ 293,47

SEO1D05 279350T000077234 13/12/2023 57380 R$ 293,47

SEO1D05 279350T000077236 13/12/2023 58194 R$ 880,41

SEO1D05 279350T000077231 13/12/2023 60681 R$ 195,23

SEO1D05 279350T000077233 13/12/2023 62620 R$ 293,47

SEP7F53 279350T000077240 14/12/2023 51930 R$ 293,47

SEQ6J31 279350NIC0035048 28/11/2023 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 5

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/04/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AWB2990 279350S000189216 14/11/2023 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/04/2024, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração

AQF3795 279350T000066021 14/12/2023 51341 R$ 586,94

AQF3795 279350T000066020 14/12/2023 50371 R$ 586,94

AQF3795 279350T000066019 14/12/2023 70481 R$ 293,47

AUZ9221 279350S000190828 07/12/2023 60503 R$ 293,47

AXQ0057 279350S000191119 10/12/2023 60503 R$ 293,47

AXS2976 279350T000077192 09/12/2023 61220 R$ 293,47

BCQ7E51 279350S000190165 27/11/2023 60503 R$ 293,47

FPX5I28 279350S000190637 01/12/2023 60503 R$ 293,47

KVH2183 279350S000190654 02/12/2023 60503 R$ 293,47

MGN9A48 279350T000068909 06/12/2023 55417 R$ 195,23

PDM6I20 279350T000047688 14/12/2023 51930 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 23/02/2024 10:27 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 028/2024
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 001/2023 e Lei Municipal nº 1.159 
de 05 de agosto de 2022 2022 e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do Processo Seletivo 
Municipal – Edital nº 001/2023,  homologado pelo Decreto nº 012/2023 de 23 de Fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções,  respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos 
abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.159 de 05 de agosto de 2022 , Lei Orgânica do Município de Francisco Alves. Edital de convocação nº 004/2014 – Convocação nº 
017/2024.
Cod.  Nome  CPF  Cargo  Clas.  Início das funções
642515 Sonia Conceição de Campos da Graça 035.578.149-20 Auxiliar de Serviços Gerais 25 19/02/2024
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de fevereiro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA  Nº 029/2024
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidatos aprovados no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 001/2023 e Lei Municipal nº 1.159 
de 05 de agosto de 2022 2022 e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do Processo Seletivo 
Municipal – Edital nº 001/2023,  homologado pelo Decreto nº 012/2023 de 23 de Fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, por prazo determinado de 12 meses contados do início das funções,  respeitando a ordem rigorosa de classificação os candidatos 
abaixo relacionados, no regime CLT de trabalho, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento na Lei 
Municipal nº 1.159 de 05 de agosto de 2022 , Lei Orgânica do Município de Francisco Alves. Edital de convocação nº 004/2014 – Convocação nº 
017/2024.
Cod.  Nome  CPF  Cargo  Clas.  Início das funções
640964 Kelli Fernanda Vieira de Matos 104.967.759-52 Auxiliar de Serviços Gerais 22 23/02/2024
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de fevereiro de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 059/2024
Data: 23.02.2024
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de Motorista de Veículos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando online sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido GIOVANI GOMES COELHO, matrícula nº 30312-01, admitido em 09.08.2022, concursado para o cargo de Motorista de 
Veículos, com desligamento no dia 22.02.2024, sendo este seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 22 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 085/2024
Data: 23.02.2024
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 259/2021, 
2.110/2021 e 4.506/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Altemir Custodio Ribeiro 2771-01 2021/2022 04/03/2024 a 02/04/2024
Bruno Marcus Noguchi 29552-02 2021/2022 18/03/2024 a 01/04/2024
Edson Teodoro Rosa 17647-01 2023/2024 04/03/2024 a 02/04/2024
Elisana Diniz Meira 12270-02 2021/2022 04/03/2024 a 18/03/2024
Elivelton João Claro Guedes 28576-01 2020/2021 e 2021/2022 04/03/2024 a 23/03/2024 e 24/03/2024 a 02/04/2024
Guilherme Alonso 28770-01 2022/2022 04/03/2024 a 02/04/2024
Josias De Oliveira Martins 17663-01 2023/2024 04/03/2024 a 02/04/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 04 de março de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

RESOLUÇÃO Nº 001/2024 
 
SÚMULA: Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de 
Cafezal do Sul-PR e dá outras providências. 

 
A Mesa da Câmara Municipal, através do PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição 
legais, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a seguinte Regulamentação: 

 
CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
SEÇÃO I 
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1º Nas contratações públicas realizadas pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, deverão ser observados os preceitos normativos desta 
resolução, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Público, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei 
14.133/2021. 

Art. 2º O disposto nesta Resolução abrange todos os setores 
administrativos da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL. 

Art. 3º Para consecução dos objetivos da presente Resolução, a 
Administração observará os princípios da impessoalidade, legalidade, da moralidade, da 
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 
CAPÍTULO II 
DA ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de 

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento 
e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - Conduzir a sessão pública; 
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for 
o caso; V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 
IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente e propor a sua homologação. 

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 
cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas 
inerentes a essa modalidade. 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 3º Caso seja possível, o Agente de Contratação, assim como os 
membros da Comissão de Contratação, poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL ou cedidos de outros 
órgãos ou entidades para atuar no Consórcio. 

§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 
sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

§ 5º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação 
responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 
Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade observará o 
seguinte: 

I - A designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 
acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II – Previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual. 

 
CAPÍTULO III 
DOS PARÂMETROS PARA CONSTRUÇÃO E GERÊNCIA DO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Art. 6º A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL poderá elaborar 

Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
do seu orçamento anual. 

§ 1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de 
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 2º Na elaboração do plano de contratação anual a Administração fará 
previsão de quais licitações pretende deflagrar aplicando o benefício do art. 48, inciso I e III, da Lei 
complementar 123/2006, bem como do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Lei complementar 
123/2006, a fim de garantir o planejamento estratégico para tais contratações, levando em 
consideração a existência de itens com valor de até R$ 80.00,00 (oitenta mil reais), e outras 
hipóteses previstas na legislação de regência. 

§ 3º O plano de contratação anual será editado, prevendo o calendário 
de licitações anuais, que levará em consideração as contratações recorrentes do órgão 
administrativo, excetuando-se as demandas imprevisíveis, extraordinárias e urgentes que serão  
contratadas mesmo sem previsão no calendário de licitações anuais, observando-se a modalidade 
de licitação adequada para atender à necessidade. 

§ 4º As demandas para elaboração do plano de contratação anual 
serão encaminhadas pelos setores requisitantes ao setor de licitações, que deverá analisar as 
necessidades promovendo diligências necessárias para construção do calendário de licitações. 

§ 5º A Administração poderá, desde que justificado nos autos do 
processo respectivo, afastar a aplicação do plano de contratações anuais, naquilo que seja 
divergente do interesse público, desde que devidamente justificado nos autos do processo 
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licitatório, bem como a instrução normativa 1 de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia naquilo que for incompatível com a sua forma de atuação, observados 
os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva. 

 
CAPÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO E REQUISITOS ESTRUTURAIS DO ESTUDO 

TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Ar.7º. Compete ao órgão requisitante a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, o qual deverá evidenciar o problema a ser resolvido para a satisfação do 
interesse público, bem como a melhor solução dentre as possíveis, servindo de base à elaboração 
do Termo de Referência e dos demais documentos técnicos pertinentes, caso conclua-se pela 
viabilidade da contratação. 

§ 1º É obrigatória a elaboração do ETP, nos termos do artigo 18, §§ 1º 
e 2º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas: 

I - Cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, 
técnica e preço e maior retorno econômico; 

II - De aquisição de bens e prestação de serviços considerados 
inéditos no âmbito do Poder Legislativo de Cafezal do Sul, bem como por ocasião da prestação de 
serviços que não tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pelo Município; 

III - de aquisição de bens e prestação de serviços cujo valor estimado 
da licitação ou da contratação direta, supere a importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), exceção feita aos processos de credenciamento; 

IV - Quando houver necessidade de audiência ou consulta pública; 
§ 2º A obrigatoriedade da elaboração do ETP tratada neste artigo será 

dispensada nas contratações diretas, enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do 
artigo 75 e do § 7º, do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

§ 3º Os ETP`s para serviços de mesma natureza, semelhança ou 
afinidade podem ser elaborados em um único documento, desde que fique demonstrada a 
correlação entre os objetos abrangidos. 

§ 4º A alocação de riscos do objeto a ser licitado será confeccionada 
quando necessária, a depender da complexidade do objeto, devidamente atestada pelo 
demandante, e à análise de conveniência e oportunidade do Poder Legislativo Municipal. 

§ 5º A descrição do objeto, considerando o seu ciclo de vida será 
confeccionada quando necessária, a depender da complexidade do objeto, devidamente atestada 
pelo demandante demandante, e à análise de conveniência e oportunidade do Poder Legislativo 
Municipal 

Art. 8º O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o 
planejamento do Poder Legislativo Municipal; 

III - Requisitos da contratação; 
IV - Estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
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VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se o Poder Legislativo Municipal optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da   licitação; 

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - Justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - Providências a serem adotadas pelo poder legislativo municipal 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do deste artigo e, quando não contemplar os demais 
elementos, deverá apresentar as devidas justificativas. 

§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá 
ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 
projetos. 

§ 3º A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à 
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º. 

Art. 9º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos: 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores 
se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
independentemente da forma de contratação; 

II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - Contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de 
Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais 
relativas a serviços contínuos. 

 
CAPÍTULO V 
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 
 
Art. 10º A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL poderá 

elaborar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser 
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja  o de menor preço ou o de maior desconto e 
conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim 
como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a 
que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
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2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

 Art. 11. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL deverão    ser de qualidade comum, não superior à 
necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de 
luxo. 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, o Poder legislativo 
municipal buscará a escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se 
propõe, apresente o melhor preço. 

§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização poderá 
ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório, considerando razões de 
interesse públicos presentes na contratação administrativa. 

 
CAPÍTULO VI 
LIMITES PARA ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS 

CATEGORIAS COMUM E LUXO 
 
Art. 12. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob 

os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação 
das necessidades da administração. 

Art. 13. É superior a satisfação das necessidades da administração, 
todo o bem que representar dispêndios econômicos superiores a 50% da média de mercado para 
a aquisição de produtos com natureza semelhante, levando-se em consideração a qualidade e 
ciclo de vida do objeto. 

Art. 14. A caracterização do bem de consumo na categoria luxo levará 
em consideração a individualização de bens que se demonstrarem incompatíveis com a práxis de 
contratação habitual da administração pública municipal, observada a realidade das contratações 
realizadas e peculiaridades da demanda apresentada. 

Art. 15. Para caracterização de um bem de consumo na categoria Luxo 
e aplicação da vedação de contratação a administração pública deverá observar o princípio da 
proporcionalidade, tendo em vista o atendimento ao interesse público e necessidades 
administrativas, bem como a natureza do objeto contratado. 

Art. 16. Parâmetros de valores somente serão considerados para 
caracterização de bem de consumo como de categoria luxo quando suplantarem a média de 
mercado, mas não estão vinculados a importes monetários fixos ou imutáveis, devendo ser 
considerada a realidade de mercado para contratação de bem de determinada natureza. 

 
CAPÍTULO VII 
DA PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

  
Art. 17. No procedimento de pesquisa de preços, os parâmetros 

previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que 
couber. 

Art. 18. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o 
§ 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério Do 
Poder Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 
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§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

§ 5º Caso não seja possível a obtenção de três orçamentos para 
formação do preço base da licitação ou da contratação direta, com base nas hipóteses prevista 
em Lei, o Poder Legislativo Municipal poderá, justificadamente, colacionando aos autos prova de 
tentativa de obtenção de preços, caso possam ser documentadas, utilizar os preços/orçamentos 
que conseguiu adquirir para a mencionada contratação, desde que compatíveis com a realidade 
de mercado, evitando-se a prática de preços inexequíveis ou qualquer hipótese de 
superfaturamento. 

Art. 19. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no 
que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1º Para formação do preço base da licitação considera-se admitida a 
pesquisa de preços em sites de e-commerce, desde que se possa aferir data e hora de acesso, 
utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, contratações similares feitas 
pelo Poder Legislativo Municipal, concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
de preços ou pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como pesquisa na base 
nacional de notas fiscais eletrônicas. 

§ 2º Para aferição de preços na base nacional das notas fiscais 
eletrônicas, o Poder Legislativo Municipal o  considerara válida notas fiscais de contratações não 
superior a 1 (um) ano da data da consulta, considerando a necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços praticados. 

Art. 20. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços 
de engenharia a serem realizadas, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 
2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020. 

 
 CAPÍTULO VIII 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 
 
Art. 21. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 

contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela 
execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, 
ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo 
instrumento convocatório. 

Art. 22. Nas licitações, não se preverá a margem de preferência 
referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
CAPÍTULO IX 
DA DEFINIÇÃO DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO E 

MENOR DISPÊNDIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 23. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao 

ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio 
para a Administração Pública. 

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 
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planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 
Referência. 

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos 
de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de publicações 
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, 
trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 § 3º Para consideração de menor dispêndio para a Administração 
Pública, os produtos que possuam histórico de depreciação prematura ou elevadas despesas com 
manutenções, considerando contratações anteriores de quaisquer órgãos da Administração 
Pública, mesmo que tenham o menor preço no certame poderão ser desconsiderados, 
observadas as normas previstas no edital de licitação. 

§ 4º Os critérios a serem utilizados para aferição do menor dispêndio 
devem considerar pontuação em índices específicos, tais como desempenho, resistência, 
durabilidade, eficiência, histórico de manutenções e embasarão a seleção do produto que ofereça 
melhor custo-benefício para a atividade administrativa. 

§ 5º A avaliação dos parâmetros que denotem o ciclo de vida útil do 
objeto licitado, será realizada por comissão especialmente designada para tal finalidade, 
composta preferencialmente por servidores ou contratado com conhecimento técnico sobre o 
produto licitado. 

CAPÍTULO X 
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 
 
Art. 24. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 

na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será 
escolhido quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da 
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital 
forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de: 

I - Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente 
empregado; 

II - Serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e 
de domínio restrito, conforme atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

III - Bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 
comunicação;  

IV - obras e serviços especiais de engenharia; 
V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem 
ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de 
licitação. 

§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos 
licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica. 

§ 3º Para desempenho pretérito na execução de contratos com a 
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, considera-se autoaplicável o 
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da 
licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica. 
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CAPÍTULO XI 
DOS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DAS 

PROPOSTAS 
 
Art. 25. Nas licitações realizadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAFEZAL DO SUL não se admitirá proposta que apresente  preços globais ou unitários, 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

§ 1º Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso 
de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

§ 2º O limite percentual indicado no parágrafo anterior será 
considerado com presunção relativa (juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se prova em 
contrário. 

Art. 26. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam 
apresentadas justificativas plausíveis, embasadas em comprovações materiais da consistência e 
exequibilidade da proposta, os valores apresentados poderão ser aceitos pela Administração, 
caso contrário à proposta será desclassificada. 

Art. 27. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para 
efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

Art. 28. Considera-se sobrepreço o preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado. 

 
CAPÍTULO XII 
DOS PARÂMETROS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO- FINANCEIRO DO CONTRATO 
 
Art.29.Considera-se recomposição/ realinhamento/ reequilíbrio 

econômico-financeiro todo o desequilíbrio contratual extraordinário, que represente impacto na 
execução do objeto contratado e impossibilite a continuidade ou regularidade na efetivação do 
escopo inicial da contratação. 

Art. 30. O realinhamento de preço somente poderá ser concedido caso 
ocorram oscilações imprevisíveis ou previsíveis com consequenciais incalculáveis que venham a 
ocasionar o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços praticados, os mesmos poderão ser 
revistos desde que devidamente comprovados. 

 Art. 31. O ônus probatório quanto a demonstração da variação 
extraordinária de preços que reflete na execução ordinária do contrato incumbe tão somente ao 
postulante, que deve demonstrar por meios aptos a variação dos custos que afetam a 
regularidade contratual. 

Art. 32. Meras oscilações de mercado não se caracterizam como 
circunstâncias aptas a ensejar o reequilíbrio de valores da avença contratual, devendo o 
requerente demonstrar expressamente, por meio de provas inequívocas a instabilidade contratual 
extraordinária, que afeta de forma abrupta a execução do contrato em seus termos iniciais. 

Art. 33. As obrigações das partes são tidas como calculadas de tal 
maneira que se equilibram do ponto de vista financeiro e o responsável pelo contrato deverá 
esforçar-se para manter, a qualquer custo, esse equilíbrio. O reconhecimento do direito ao 
equilíbrio financeiro, é garantido pelo art. 37, XXI da Constituição Federal, que institui que nas 
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licitações públicas devem ser mantidas as condições efetivas da proposta e deve ser reconhecido 
pelo poder público. 

Art. 34. Considera-se reajustamento em sentido estrito a forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de 
correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

Art. 35. Considera-se repactuação a forma de manutenção do equilíbrio 
econômico- financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos 
custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 
da mão de obra; 

Art. 36. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 
forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, 
podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

 
CAPÍTULO XIII 
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 
 
Art. 37. O processo de gestão estratégica das contratações de software 

de uso disseminado na CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL deve ter em conta aspectos 
como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação 
custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL com vistas a evitar gastos com produtos não 
utilizados. 

§ 1º A programação estratégica de contratações de software de uso 
disseminado na CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL deve observar, no que couber, o 
disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 
Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual da Portaria 
nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 2º Na definição do objeto, se levará em consideração as demandas 
específicas do órgão contratante, considerando as rotinas de trabalho, bem como a forma de 
execução e documentação dos atos administrativos, devendo o software atender as necessidades 
instituídas em instrumento convocatório. 

§ 3º Na elaboração do estudo técnico preliminar e termo de referência 
para contratação de softwares se levarão em consideração parâmetros atinentes as 
características mínimas para funcionamento dos sistemas, nos padrões tecnológicos, de 
segurança e desempenho indicados no edital de licitação. 

§ 4º Nas licitações para contratação de software a CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL poderá realizar avaliação de conformidade (prova conceito), 
que será realizada na fase de habilitação do certame, quando não houver inversão de fases, antes 
da homologação. 

§ 5º para elaboração dos documentos inerentes a fase interna do 
processo licitatório para contratação de software, considerando a complexidade da demanda, a 
Administração poderá contratar empresa especializada para assessoramento ou confecção do 
estudo técnico preliminar e termo de referência, não podendo a empresa que elaborar os aludidos 
documentos participar direta ou indiretamente como pretensa fornecedora da licitação para 
contratação do software 

§ 6º Na contratação de soluções tecnológicas integradas que permitam 
a centralização de todo o processamento e armazenamento de dados relacionados aos processos 
de atendimento e controles internos, otimizando a obtenção e o processamento de informações, 
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bem como o fornecimento de subsídios gerenciais, que são imprescindíveis para o planejamento e 
para a tomada de decisões por parte dos gestores, será dada preferência para soluções 
desenvolvidas nativamente dentro dos conceitos de computação em nuvem, visando reduzindo-se 
assim as intervenções locais, permitindo assistência técnica virtual sem prejuízo a segurança, 
possibilitando o trabalho a qualquer momento e de qualquer lugar. 

 
CAPÍTULO XIV 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
Art. 38º. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III- desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

  
IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - Empresas estabelecidas no território do Estado Paraná; II - 

empresas brasileiras; 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a 

aplicação do disposto no art. 44 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 
Art. 39. Como critério de desempate previsto no art. 38, III, deste 

regulamento e no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de comprovação 
de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente 
implementadas, políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 
diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive 
ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

 
CAPÍTULO XV 
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 
 
Art. 40. Na negociação de preços mais vantajosos para a 

administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer 
contraproposta. 

§ 1º Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 
negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado. 

§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

§ 3º A negociação será conduzida por agente de contratação ou 
comissão de contratação, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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CAPÍTULO XVI  
DA HABILITAÇÃO 
  
Art. 41. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação 
a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 
sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 42. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não 
se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico 
profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o profissional 
ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais 
abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer caso, o 
Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais 
informações. 

Art. 43. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade. 

§ 1º A documentação de habilitação prevista no capítulo VI da Lei 
14.133/2021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento 
até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

CAPÍTULO XVII  
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
 
Art. 44. Para efeito de participação de empresas estrangeiras na 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, observar- se-á como parâmetro normativo, no que 
couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 
CAPÍTULO XVIII 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 45. O sistema de registro de preços se caracteriza como o conjunto 

de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 
pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a obras e 
a aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

§ 1º É permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns ou especiais, inclusive de engenharia, sendo vedada a 
adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia não 
padronizados e de grande complexidade técnica e operacional. 
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§ 2º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as 
seguintes condições: 

I - Realização prévia de ampla pesquisa de mercado, conforme os 
parâmetros indicados no Capítulo VI, arts. 16 a 19 desta resolução; 

II - Seleção de acordo com os procedimentos previstos neste 
regulamento; III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 

IV - Atualização periódica dos preços registrados; 
V - Definição do período de validade do registro de preços; 
VI - Inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 

aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

Art. 46. As licitações processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão e Concorrência. A dispensa de 
licitação e inexigibilidade poderão ser utilizadas para registro de preços, nos termos dos 
parágrafos abaixo. 

§ 1º Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação 
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada 
contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante 
na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito 
subjetivo à contratação. 

§ 3º Será admitida a utilização do sistema de registro de preços nas 
hipóteses de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, incisos I e II, IV “e” “m”, VIII, IX, XVI da 
Lei 14.133/2021, devendo para tanto a sua utilização estar embasada na necessidade de compra 
parcelada pela Administração e se necessário a demanda deve estar evidenciada por meio de 
estudo técnico preliminar que caracterize as necessidades. 

§ 4º O sistema de registro de preços também poderá ser utilizado em 
casos de inexigibilidade de licitação, quando a natureza do objeto trouxer à tona a necessidade de 
contratação parcelada, conforme a demanda da Administração. 

§ 5º A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços 
de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 
operacional; II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Art. 47. O edital de licitação para registro de preços observará o 
disposto na Lei 14.133/2021 e contemplará, no mínimo: 

I - As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II - A possibilidade de prever preços diferentes: 
a)quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b)em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
d)por outros motivos justificados no processo; 
III - O critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou 

o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado; 
IV - As condições para alteração de preços registrados; 
V - O registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 
contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VI - A vedação à participação do órgão ou entidade em mais de 
uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital; 
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VII - As hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços 
e suas consequências. 

§ 1 º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório 
e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica do órgão gerenciador. 

§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

§ 3º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 
lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada 
a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 

Art. 48. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos 
preços registrados. 

Art. 49. A ata de registro de preços poderá ser objeto de revisão, 
reequilíbrio econômico- financeiro, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, 
excetuando-se a possibilidade de reajustamento em sentido estrito, podendo anda existir 
incidência desses institutos aos contratos decorrente da ata de registro de preços, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

§ 1º A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não  obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 

SEÇÃO II 
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 50. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 

entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de 
intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que 
outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório. 

§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado 
mediante justificativa, bem como quando o órgão ou unidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 
pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 

§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 
pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total 
a ser licitado. 

SEÇÃO III 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Art. 51. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 

controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
I - Registrar sua intenção de registro de preços no Portal Nacional de 

Compras Públicas ou no site da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL; 
II - Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

III - Promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

IV - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes; 
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V - Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes. 

VI - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto 
básico; 

VII - Realizar o procedimento licitatório; 
VIII - Gerenciar a ata de registro de preços; 
IX - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
X - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
XI - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

§ 1º A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas ou no site da CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, poderá ser 
assinada por certificação digital. 

§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

SEÇÃO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
Art. 52. O órgão participante será responsável pela manifestação de 

interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, e estudo 
técnico preliminar, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

II - Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização 
do procedimento licitatório; e 

III- tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições. 

§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 2º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o 
órgão participante demandante elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto 
básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado. 

§ 3 º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades 
para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante responsável pela demanda 
elaborará, pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais ou regionais. 

  
SEÇÃO V 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 

OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES (CARONA) 
 
Art. 53. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador. 
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§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 2º O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da 
participação de outros órgãos ou entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de 
preços. 

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

§ 5º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

§ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
SEÇÃO VI 
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS 
 
Art. 54. Homologado o resultado da licitação ou da contratação direta, 

o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não 
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo nas condições da 
proposta ofertada pelas licitantes classificadas subsequentemente as primeiras colocadas. 

Art. 55. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 
assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Art. 56. A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

Art. 57. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

§ 1º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

§ 2º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021 
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SEÇÃO VII 
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 58. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 
Art. 59. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 

por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados:  

 
I - por razão de interesse público; ou 
II-  a pedido do fornecedor. 
  
CAPÍTULO XIX 
DO CREDENCIAMENTO 
 
Art. 60. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de fornecedores ou prestadores de serviços, pessoas físicas ou 
jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de 
qualquer uma das empresas ou pessoas naturais credenciadas. 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 
prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos 
definidos no referido documento. 

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 
como as respectivas condições de reajustamento. 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 
que este for o beneficiário direto do serviço. 

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

§ 5º A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados; 

§ 6º Em procedimentos de credenciamentos utilizados para produtos 
ou serviços que possuam grande flutuação de preços de mercado, a Administração deverá 
registrar as cotações vigentes no momento da contratação, definindo o parâmetro de preços 
praticados para um determinado serviço ou produto. 

§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior, fica dispensada a 
predeterminação de tabela de preços fixa, considerando que o preço praticado é considerado 
como variável, sem que existam quaisquer prejuízos para a Administração Pública. 

§ 8º Para utilização do credenciamento em mercados fluidos a 
Administração deverá verificar a compatibilidade do preço praticado com os parâmetros de 
mercado da contratação que pretende realizar. 

 
 

 

              

                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

CAPÍTULO XX 
DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
SEÇÃO I 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Art. 61. Para contratações mediante dispensa de licitação, com fulcro 

no art. 75, I e II da Lei 14.133/2021, a Administração poderá adotar processo simplificado de 
contratação, sem a necessidade de autuação de processo de dispensa de licitação, nem 
apresentação de todos os documentos previstos no art. 72 da lei 14.133/2021. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, na instrução do processo de 
contratação ficam dispensados os documentos previstos nos incisos I , II, III , VI, VII, do art. 72 da 
Lei 14.133/2021, devendo o processo ser precedido da verificação das condições de habilitação 
fiscal e trabalhista da empresa contratada, bem como análise da compatibilidade do objeto social 
da empresa com o escopo da contratação. 

§ 2º Na contratação por dispensa de licitação, a Administração deverá 
realizar a provisão de recursos orçamentários necessários atendimento do compromisso 
assumido, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

§ 3º Toda a contratação nos termos do caput deverá ser precedida de 
autorização da autoridade competente nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A formalização da contratação prevista no caput poderá se dar por 
meio contrato em sentido estrito, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço. 

§5º Todas as contratações que suplantarem o limite previsto no caput 
do presente artigo deverão ser realizadas por meio de processo de dispensa de licitação formal, 
que observe sempre que necessário o disposto no art. 72 da Lei 14.133/2021, podendo ser 
dispensados os documentos que não forem compatíveis com a contratação. 

Art. 62. No caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores com base no inciso art.75, I da Lei 14.133/2021, até o 
importe 5% (cinco por cento) do valor limite para dispensa de licitação, será necessária a coleta 
de no mínimo 1 (um) orçamento para formação do preço base da contratação e escolha do 
fornecedor, que deverá ser selecionado a partir de critérios isonômicos, devendo ainda a 
Administração balizar a contratação observando preços de mercado obtidos através de 
contratações anteriores ou certificação por servidor público sobre a compatibilidade de preços 
com os parâmetros mercadológicos para a aludida contratação. 

Art. 63. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo 75 da Lei 14.133/2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Art. 64. Quando não for possível a realização do procedimento 
instituído no artigo anterior, em decorrência da urgência, premência da contratação, ou outro fator 
relevante ao interesse público, a Administração deverá apresentar justificativa da impossibilidade 
da realização do aludido procedimento, podendo colher orçamentos junto a fornecedores locais ou 
regionais aptos a fornecer o objeto. 

Art. 65. A divulgação prévia em sítio eletrônico que trata o artigo 
anterior é dispensada para as compras de pequeno valor que tratam o art. 73 deste decreto. 

 Art. 66. Nas contratações com base no 75, I e II da Lei 14.133/2021, 
fica dispensada a realização de estudo técnico preliminar, realização de análise de riscos, 
elaboração de termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, exceto quando se tratar de 
serviços que as particularidades do objeto exijam, em atendimento ao art. 70, III da Lei 
14.133/2021 

Art. 67. Os benefícios instituídos pela Lei complementar 123/2006, em 
especial o previsto no art. 48, § 3º serão aplicáveis também as compras diretas por meio de 
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dispensa de licitação, devendo a administração, nessas circunstâncias, colher orçamentos 
exclusivamente com micro e pequenas empresas aptas a fornecer o objeto contratado. 

 
SEÇÃO III 
DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS 
 
Art. 68 regulamenta a aplicação das hipóteses de dispensa de licitação 

de pequeno valor, cujo valor não extrapole 05% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências. 

Art. 69. Tais contratações poderão ser utilizadas diante da 
excepcionalidade da despesa, que por sua natureza não possa se subordinar ao processo normal, 
em especial nos seguintes casos: 

I – Demandas que surjam fora dos limites do município, durante 
viagem de Agente Público; 

II – Demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de 
Contratações Anual), quando houver; 

III – Demandas decorrentes de fatos supervenientes ou força maior, 
que não possuam contratos ou atas de registro de preços vigentes, ou com saldo suficiente. 

Art. 70. O processo deverá ser instruído com o DFD – Documento de 
Formalização de Demanda, estimativa de preços, indicação de dotação orçamentária, e 
autorização da autoridade competente. 

Art. 71 A estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de 
cotações a potenciais fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 72. Fica dispensada na instrução do processo: 
 I - A publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 II - A elaboração de parecer jurídico, nos termos do § 5º do art. 53 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 III – toda a documentação de habilitação, nos termos do inciso III do 

art. 70 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Art. 73. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado no 

diário oficial e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial, em até dez (10) dias úteis 
após a data de sua assinatura. 

  
Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto, na forma 

prevista no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado no 
sítio eletrônico oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 Art. 85º. Compete ao Presidente da Câmara Municipal autorizar as 
dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
cujo valor não extrapole 05% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Art. 74. As Dispensas de Licitação, em Razão do Valor, previstas no 
art. 75, incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole 
05% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, serão formalizadas em processos próprios, não serão incluídas na mesma sequência 
numérica das dispensas cujo valor extrapole os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, o qual não admite lacuna ou interrupção da ordem. 

 Art. 75. Este regulamento se aplica nas contratações dos serviços de 
manutenção de veículos automotores de propriedade da Administração, incluído o fornecimento 
de peças, cujos valores não ultrapassem o limite previsto no art. 75 § 7o da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, considerando as devidas atualizações de valores nos termos do art. 182 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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SEÇÃO IV 
CONTRATO VERBAL PARA PEQUENAS COMPRAS OU O DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO 
 
Art. 76. Será considerado válido o contrato verbal com a administração 

da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, para a realização de pequenas compras ou prestação de 
serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.981,20 
(onze mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos) conforme dispõe o §2º do art. 95 da 
Lei Federal 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal nº 10.922/2021. 

Art. 77. Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de 
serviços de pronto pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento 
normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1º, nos 
seguintes casos: 

I — Taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções 
de documentos e publicações diversas; 

II – Taxas de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham 
como objetivo a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do 
Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção 
de chaves, etc.; 

IV – Aquisição de certificado digital; 
V - Inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado 

ou do serviço, desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde 
que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do 
material ou da prestação de serviço. 

VI - Outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a 
inviabilidade da realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de 
autorização pelo Ordenador de Despesa 

                        . 
§1º - As despesas referidas no Art. 1º, serão precedidas de empenho 

nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 
 
SEÇÃO V 
DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
Art. 78. A câmara adotará como regra o procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, excetuando-se sua utilização quando, diante das circunstâncias da 
contratação ou natureza do objeto se mostrar vantajosa a contratação através de procedimento 
presencial. 

§ 1º A vantajosidade poderá ser demonstrada por critérios econômicos, 
técnicos, jurídicos, através da evidenciação da premência da entrega, urgência do procedimento, 
peculiaridades do objeto contratado ou quaisquer outras hipóteses evidenciem o interesse público 
na realização do procedimento presencial. 

§ 2º Quando da opção por procedimento presencial a administração 
deverá apresentar justificativa nos autos do processo de compra direta, nos termos do art. 17, § 2º 
da Lei 14.133/2021. 

Art. 79. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar de itens 
com aplicação do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Lei complementar 123/2006, que prevê 
margem de preferência para contratação de empresas locais e regionais, a Administração poderá 
fazer opção pelo procedimento presencial, haja vista que o procedimento facilita a participação 
das empresas enquadradas nas características do aludido dispositivo legal, possibilitando uma 
disputa paritária e adequada as necessidades do ente administrativo. 

Art. 80. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar das 
hipóteses disciplinadas pelos art. 71 à 78 deste resolução, que tratam da compra de pequeno 
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valor, fica dispensada a utilização de procedimento eletrônico, bem como dispensada a autuação 
de processo para realização de compra, que será realizada com base nos preços de mercado 
para o objeto que se pretende contratar. 

Art. 81. Em todas as hipóteses em que for utilizado o procedimento de 
dispensa eletrônica, o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, não será 
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

Art. 82. As fases e atos da dispensa eletrônica obedecerão ao disposto 
na instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia. 

SEÇÃO VI 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Art. 83. Nas contratações de serviços técnicos especializados por meio 

de inexigibilidade de licitação, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 

Art. 84. Para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos, a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

Art. 85. As contratações por meio de credenciamento gerarão um 
processo de inexigibilidade, considerando a possibilidade de contratação com todos os potenciais 
fornecedores. 

CAPÍTULO XXI  
DO PREGÃO 
 
SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 86. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais de mercado. 

Art. 87. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, 
exceto quando se tratar de serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, “a” da 
Lei 14.133/2021. 

Art. 88. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou 
o de maior desconto. 

Art. 89. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame será designado pregoeiro. 

Art. 90. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica é 
preferencial, nos termos do art.17 § 2º da Lei 14.133/2021, mas a realização de pregões 
presenciais é admitida quando se fizer necessária a contratação de empresas utilizando-se os 
critérios do art. 48 § 3º da Lei Complementar 123/2006, quando em decorrência da natureza do 
objeto não for admissível atrasos na entrega dos produtos ou serviços ou por outro critério 
considerado conveniente pela Administração Pública no momento do lançamento da licitação. 

Art. 91. Quando a licitação for realizada de forma presencial a sessão 
deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a gravação juntada aos autos do 
processo licitatório pertinente. 

Art. 92. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa 
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em 
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sessão pública, por meio de plataformas de gestão que a Administração adotar por ocasião do 
lançamento do processo, não estando a CÂMARA adstrito a utilização de uma única plataforma. 

Art. 93. No planejamento do pregão, será observado o seguinte: 
I - Elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência 

pela autoridade competente ou por quem está delegar; 
III - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e 

a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções 
aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração pública; e 

V - Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
§ 1º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência 

será dispensada quando a natureza do objeto não exigir ampla estruturação lógica, ou for 
destinada a atendimento de demanda eventual da Administração, não prevista no plano anual de 
contratações. 

§ 2º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas 
nos incisos III e IV do aludido dispositivo legal, desde que expressamente previsto no edital de 
licitação. 

  
SEÇÃO II 
DA PUBLICAÇÃO 
 
Art. 94. A fase externa do pregão, será iniciada com a convocação dos 

interessados por meio da divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial do órgão ou 
da entidade promotora da licitação bem como do aviso de licitação no Diário Oficial do ente de 
maior nível da CÂMARA MUNICIPAL. 

 
SEÇÃO III  
DO EDITAL 
 
Art. 95. A Administração disponibilizará a integra do edital de licitação 

no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Compras Públicas. Enquanto não houver 
integração do portal Nacional de Compras Públicas aos sistemas de gestão, a Administração 
publicará o edital tão somente no site  da CÂMARA MUNICIPAL e na imprensa oficial. 

 
SEÇÃO IV  
MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
 
Art. 96. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 

instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
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SEÇÃO V  
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 
Art. 97. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão protocolados, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 
pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de instituído no parágrafo anterior. 

  
§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 
 
SEÇÃO VI 
DA FASE RECURSAL 
 
Art. 98. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lavratura da ata, em face dos seguintes atos administrativos das fases 
procedimentais do pregão: 

a)julgamento das propostas; 
b)ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d)extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração; 
Art. 99. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

Art. 100. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

Art. 101. O recurso de que trata o art. 112 da presente resolução será 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

Art. 102. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 
subsidiá-la com as informações necessárias. 
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CAPÍTULO XXII  
DA CONCORRÊNCIA 
 
SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 103. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação 

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo 
critério de julgamento poderá ser: 

I - Menor preço 
II - melhor técnica ou conteúdo artístico; III - técnica e preço; 
IV - maior retorno econômico; V - maior desconto; 
Art. 104. A concorrência seguirá o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 17 da Lei 14.133/2021. 
Art. 105. No planejamento da concorrência, será observado o seguinte: 

I- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
II - Aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência 

pela autoridade competente ou por quem está delegar; 
III - Elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e 

a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - Definição das exigências de habilitação, das sanções 
aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da 
administração pública; e 

§ 1º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas 
nos incisos III e IV do aludido dispositivo legal, desde que expressamente previsto no edital de 
licitação. 

§ 2º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência 
será dispensada quando a natureza do objeto não exigir ampla estruturação lógica, ou for 
destinada a atendimento de demanda eventual da Administração, não prevista no plano anual de 
contratações. 

 
SEÇÃO II 
 DA PUBLICAÇÃO 
 
Art. 106. Por se tratar de Consórcio Público a fase externa da 

concorrência, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação do aviso 
de licitação no Diário Oficial da CÂMARA MUNICIPAL, bem como no Diário Oficial do Município 
de Cafezal do Sul, bem como em jornal de grande circulação, e ainda, no Portal Nacional de 
Compras Públicas quando já estiver implementado. 

Parágrafo único. Enquanto não estiver implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), reputa-se válida a publicação do edital realizada no sítio 
eletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL, no diário oficial da Câmara Municípal Cafezal do Sul e 
se for o caso nos diários oficiais da União e Estado. 

 
SEÇÃO III  
DO EDITAL 
 
Art. 107. A Administração disponibilizará a integra do edital de licitação 

no sítio eletrônico oficial do órgão e no Portal Nacional de Compras Públicas. 
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Parágrafo único. Enquanto não houver integração do Portal Nacional 
de Compras Públicas aos sistemas de gestão, o edital poderá ser publicado tão somente no site 
da CÂMARA MUNICIPAL. 

 
SEÇÃO IV  
MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
 
Art. 108. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 

instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 
SEÇÃO V  
IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 
Art. 109. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão protocolados, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico ou presencial, na forma do edital. 

§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

  
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao 

pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de instituído no parágrafo anterior. 

§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 
nova data para realização do certame. 

 
SEÇÃO VI 
DA FASE RECURSAL 
 
Art. 110. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação ou de lavratura da ata, em face dos seguintes atos administrativos das fases 
procedimentais da concorrência: 

a)julgamento das propostas; 
b)ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d)extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração; 
Art. 111. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

Art. 112. caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

Art. 113. O recurso de que trata o art. 113 da presente resolução será 
dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 
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§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

Art. 114. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

 Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e 
subsidiá-la com as informações necessárias. 

 
CAPÍTULO XXIII  
DO LEILÃO 
 
Art. 115. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 

observados os seguintes procedimentos operacionais: 
I – Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 

deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores 
mínimos para arrematação. 

II – Designação de um Agente de Contratação para atuar como 
leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no art. 4º deste 
regulamento, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame. 

III – Elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações 
sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para 
pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV – Realização da sessão pública em que serão recebidos os 
lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 
habilitação por parte dos licitantes. 

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos 
nela praticados. 

§ 3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 
designado pela autoridade competente da Administração, e regulamento deverá dispor sobre seus 
procedimentos operacionais. 

§ 4º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, 
a Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade pregão 
e adotar o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem cobradas, 
utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida profissão 
e observados os valores dos bens a serem leiloados. 

§ 5º Caso a administração opte por realizar licitação para contratação 
de plataforma para divulgação, gerenciamento e assessoramento de leilão acometido a servidor 
público, poderá realizar a seleção na modalidade concorrência e adotar como critério de 
julgamento o menor preço ou técnica e preço. 

§ 6º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será 
afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser 
divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da 
licitação. 

  
§ 7º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 

habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase 
recursal e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

§ 8º A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e tratando-se 
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de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização 
legislativa, dispensada a realização de licitação nas hipóteses previstas em lei. 

§ 9º A avaliação dos bens a serem leiloados será realizada por 
comissão constituída por no mínimo 3 (três) servidores ou profissionais com conhecimento técnico 
e mercadológico do valor dos bens, quando se tratar de bens móveis. Tratando-se de bens 
imóveis, o procedimento deverá ser realizado por profissionais com atribuição para avaliação de 
bens dessa natureza, tais como engenheiros, arquitetos, corretores de imóveis, dentre outros 
profissionais com competência para tanto. 

 
CAPÍTULO XXIV 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
SEÇÃO I 
DO MÉTODO DE GESTÃO CONTRATUAL 
 
Art. 116. Todo contrato administrativo vinculado a Lei 14.133/2021 

conterá cláusulas de gestão, que nortearão a condução das atividades de fiscalização da 
execução, as quais conterão pelo menos as seguintes características: 

§ 1º A Definição de quais atores do órgão participarão das atividades 
de acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as atividades a cargo de cada um 
deles 

§ 2º Definição de protocolo de comunicação entre contratante e 
contratada ao longo do contrato, devidamente justificado; 

Definição da forma de pagamento do serviço, devidamente justificada; 
§ 3º Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e 

dos serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada, 
com vistas ao recebimento provisório; 

§ 4º Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e 
dos serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da contratada, com 
vistas ao recebimento definitivo. 

§ 5º Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da 
contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu 
período de execução; 

§ 6º Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente justificadas, 
bem como os respectivos procedimentos para aplicação; 

  
§ 7º Garantias de execução contratual, quando necessário. 
 
SEÇÃO II 
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 
 
Art. 117. Os contratos e termos aditivos celebrados entre a CÂMARA 

MUNICIPAL e os particulares  poderão adotar a forma eletrônica. 
§ 1º. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio 
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 
14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§ 2º A utilização de assinaturas eletrônicas avançadas nos termos do 
art. 4º II da Lei 14.063/2020, será admitida em situações excepcionais, desde que a Administração 
possa comprovar a autoria e da integridade de documentos apresentados em forma eletrônica, e o 
ato seja motivado, explicitando-se a inexistência de prejuízos ao interesse público e a veracidade 
das informações contidas no documento. 

 
 

              

                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

CAPÍTULO XXV  
PROCESSO ELETRÔNICO 
 
SEÇÃO I 
DA PRODUÇÃO ATOS EM FORMATO DIGITAL 
 
Art. 118. Nos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021, os 

atos administrativos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

Art. 119. É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em 
qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de verificação de integridade e autenticidade, 
na maneira e com a técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o ônus de demonstrar 
integralmente a presença de tais requisitos. 

Art. 120. A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e 
da assinatura, nos processos administrativos eletrônicos, poderão ser obtidas por meio de 
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
observados os padrões definidos por essa Infraestrutura. 

§ 1º O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que 
utilizem identificação por meio de nome de usuário e senha. 

  
§ 2º A CÂMARA MUNICIPAL, de forma gradativa adotará processo 

eletrônico para tramitação e armazenamento e validação dos processos licitatórios regidos pela 
Lei 14.133/2021, na forma de regulamento específico a ser editado pela Autoridade Competente. 

 
SEÇÃO II 
DA LICITAÇÃO NO FORMATO ELETRÔNICO 
 
Art. 121. Os processos licitatórios seguirão a regra geral da lei de 

licitações e serão via de regra tramitados de forma eletrônica, por sistema próprio que permita a 
inexistência de atos presenciais, podendo ser realizada licitação presencial considerando as 
peculiaridades locais e a vantajosidade do procedimento. 

 
CAPÍTULO XXVI 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Art. 122. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido 
para subcontratação. 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que 
não sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 
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CAPÍTULO XXVII 
DA FASE PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO 
 
Art. 123. De acordo com o art. 18 da Lei 14.133/2021, a fase 

preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos: 

  
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - A definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
III - A definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - O regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 

VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 

XI - A motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação 

Art. 124. A fase preparatória da licitação será subdividida nas seguintes 
subfases: 

a)Identificação objetiva da necessidade administrativa a ser satisfeita; 
b)Apuração das soluções possíveis e verificação de suas vantagens e 

desvantagens; 
c) Avaliação das diversas soluções sob os prismas da legalidade e da 

conveniência; 
d)Escolha da solução especifica a ser adotada; 
e)Concepção do modelo de execução das prestações previstas, 

inclusive com elaboração do projeto básico, projeto executivo (quando cabível) ou do termo de 
referência; 

f) Elaboração de uma minuta do contrato; 
g)Verificação da presença dos pressupostos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação; 
h)Previsão e ordenação das etapas seguintes do certame, se for 

cabível a licitação 
i) Elaboração da minuta do edital; 
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j) Desencadeamento dos atos de conclusão da fase preparatória e, se 
for o caso, de instauração das etapas subsequentes. 

  
CAPÍTULO XXVIII 
DA FASE DE CREDENCIAMENTO PRELIMINAR 
 
Art. 125. Nas licitações realizadas na forma presencial fica instituído o 

procedimento de credenciamento preliminar, expediente administrativo que antecede a fase a 
análise e apresentação de propostas e lances, quando o rito procedimental ordinário estiver sendo 
seguido na forma instituída no art. 17 da Lei 14.133. 

Art. 126. O procedimento preliminar de credenciamento na licitação 
presencial visa unicamente averiguar a capacidade de representação da empresa para 
participação da etapa aberta, para formulação de lances verbais e sucessivos a fim de encontrar a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Art. 127. Para cumprimento dos requisitos de credenciamento 
preliminar na data designada para abertura da sessão pública presencial o representante da 
empresa participante deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas preliminarmente ao início da etapa de apresentação de propostas e lances, 
apresentando a documentação delimitada no instrumento convocatório para tal finalidade. 

Art. 128. Quando se tratar de licitação eletrônica a autoridade 
competente do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe 
de apoio e os licitantes que participarem da licitação na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela 
atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2º Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade 
promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do 
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 

§ 3º É vedado a Administração exigir documentação relativa a fase de 
habilitação no credenciamento condicionando a participação do licitante ao preenchimento dos 
requisitos de habilitação, posto que se trata unicamente de procedimento que visa a identificação 
dos representantes e averiguação dos poderes para formulação de lances no processo. 

Art. 129. A única deliberação do agente de licitação na fase de 
credenciamento é acerca da possibilidade do representante presente na sessão pública formular 
lances verbais em nome da empresa, não cabendo análise sobre habilitação ou classificação no 
certame, que deve ser realizada nas fases posteriores do processo licitatório. 

 
CAPÍTULO XXIX 
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
Art. 130. O objeto do contrato será recebido: I - em se tratando de 

obras e serviços: 
  
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado de término da execução; 
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no ato convocatório ou no contrato. 

II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado; 
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita 
do contratado. 
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§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou 
alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento 
definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 
preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 
consideráveis à Administração. 

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de 
pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 

Art. 131. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra, serviço ou produto nem a 
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 

§ 1º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os 
danos causados por falha de projeto. 

§ 2º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 
Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão 
de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e 
pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da 
reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 
reconstrução ou pela substituição necessárias. 

Art. 132. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 
normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

Art. 133. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 
parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

 
CAPÍTULO XXX  
DAS SANÇÕES 
 
SEÇÃO I 
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 134. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as 

sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pela 
autoridade máxima da CÂMARA MUNICIPAL. 

Art. 135. Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III do caput 
do art. 156 da Lei 14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 

Parágrafo único. O recurso de que trata o caput desse artigo será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos 

Art. 136. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 
156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

Art. 137. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

Art. 138. A Administração, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos 
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às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. 

Art. 139. Quando as sanções dos incisos I, II, III e IV do cart. 156 da 
Lei 14.133/2021 forem aplicadas a uma mesma empresa derivadas de contratos distintos os 
prazos e condições da sanção deverão ser computados individualmente, devendo a empresa 
responder por cada infração que tiver cometido, sendo vedada a aplicação de remissão 
automática ou unificação das sanções, exceto o disposto a seguir: 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos 
das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do cart. 156 da Lei 14.133/2021 poderão correr 
conjuntamente, não sendo necessário o término de um prazo para início de outro. 

Art. 140. A sanção prevista de multa, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

Art. 141. A sanção prevista no inciso III do art. 156 da Lei 14.133/2021 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

Art. 142. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/2021 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 
XII do caput do art. 155 do mesmo diploma normativo, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
SEÇÃO II 
DOSIMETRIA DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 143. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, consideradas a dosimetria da pena: 
I - advertência;  
II - multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Art. 144. Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com 

fulcro na Lei 14.133/2021 serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as 

peculiaridades do caso concreto; 
III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
SEÇÃO III 
DA PRESCRIÇÃO DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 145. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 

da infração pela Administração, e será: 
I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput deste artigo; 
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa. 
SEÇÃO IV 
DA REABILITAÇÃO DO LICITANTE 
 
Art. 146. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; II - 

pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 

penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato 
punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e 
XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
CAPÍTULO XXXI 
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 
 
Art. 147. A CÂMARA MUNICIPAL regulamentará, por ato próprio, o 

disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade 
da alta administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 
controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento 
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

CAPÍTULO XXXII 
DO PARECER JURÍDICO 
 
Art. 148. Ficam dispensados de parecer jurídico as contratações 

dispensáveis que tratam os incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
quando o valor da contratação não exceder à R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) bem como 
àquelas onde a minuta de edital e/ou de contrato estiver padronizado pelos respectivos órgãos. 

Parágrafo único. É facultado ao agente público responsável, ainda 
quando o valor da contratação não exceder à R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) solicitar parecer 
jurídico e/ou do controle interno, quando julgar necessário. 

 
CAPÍTULO XXXIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 149. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021: 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 
no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 
publicação no Diário Oficial da CÂMARA MUNICIPAL, sem prejuízo de sua tempestiva 

              

                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas local, se 
houver; 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 
no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-
á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da CÂMARA 
MUNICIPAL, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas local, se houver; 

III - Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de 
contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, eis que a CÂMARA MUNICIPAL adotará as funcionalidades 
atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos desta Resolução; 

IV - As contratações eletrônicas poderão ser realizadas por 
qualquer meio de sistema eletrônico. 

V- nas licitações eletrônicas realizadas pela CÂMARA MUNICIPAL, 
caso opte por realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar 
o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-
se de sistema atualmente disponível, ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuízo 
da utilização de sistema próprio. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem 
prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

Art. 150. Enquanto não houver adesão ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 

I - Publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato; 

 II - Disponibilização da versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou 
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 151. A CÂMARA MUNICIPAL poderá editar normas 
complementares ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico, inclusive modelos       de artefatos necessários à contratação. 

Art. 152. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação desta Resolução. 

Art. 153. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, aos 23 dias do mês de 

fevereiro de 2024. 
 
 

 
Roberto Leandro de Mello                            
             Presidente                                             
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
SUMULA: “Dispõe sobre o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, Edital nº 001/2023, destinadas a preenchimento de 
vagas temporárias do quadro de servidores do Município de Francisco 
Alves – Estado do Paraná, correspondente ao Edital nº 001/2023, e dá 
outras providencias.”
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei orgânica municipal e,
Considerando, o disposto no Art. 37, III da Constituição Federal de 
1988;
Considerando, os princípios constitucionais da transparência, 
legalidade e impessoalidade;
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA PRORROGADO, por mais 01 (um) ano, o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado - PSS, destinadas a 
preenchimento de vagas temporárias do quadro de servidores do 
Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, correspondente ao 
edital de Abertura nº 001/2023 de 02 de janeiro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 012 de 23 de fevereiro de 2023 (Edital nº001/2023-H).
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de fevereiro de 2024, 203º da Independência 
e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, POR PRAZO DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 
1.159/2022 E SUAS ALTERAÇÕES.
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, regularmente inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  KELLI FERNANDA VIEIRA DE MATOS, brasileira, 
maior, inscrito no CPF/MF Nº 104.967.759-52,  portador  Cédula 
Identidade – RG. Nº 12.306.045-8 SSP/PR, residente e domiciliado no 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná sito a Rua Osvaldo 
Baçan , nº 572  - CEP: 87.570.000.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes 
cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto 
a contratação da pessoa física por prazo determinado para realizar 
prestação de serviços de Auxiliar de Serviços Gerais, em atendimento 
a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, com 
carga horária de 40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do 
presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução direta por prazo 
determinado, observando-se rigidamente os termos, as condições e 
atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2023 
e legislação pertinente, em especial a Lei Municipal 1.159/2022.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos 
serviços, A CONTRATANTE pagará a CONTRATADO mensalmente 
a importância supra de  R$- 1.412,00 (Hum Mil Quatrocentos e Doze 
reais).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que 
superem a jornada de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, as 
mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo com 
as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado 
o valor correspondente a título de contribuição previdenciária (RGPS-
Regime Geral da Previdência Social), bem como o valor correspondente 
a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica 
sobre cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será 
de até 01 (um) ano, a contar a partir da assinatura do presente contrato 
podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo com o interesse 
das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado 
por igual período, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 2º da Lei 
Municipal 1.159/2022 e de conformidade com o plano de plano 
apresentado pelo Departamento de Recursos Humanos.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser 
prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, 
fundamentada em razões concretas, devendo ser formulado no mínimo 
com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento 
deverá ser feito até o 5º dia útil do mês referente ao serviço prestado, 
por meio de credito em conta Bancaria especificamente em  nome do  
contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas 
decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos 
financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido 
no presente Contrato não será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto 
deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos 
serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela 
Administração Municipal em relação ao plano de trabalho a ser 
executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, 
lealdade e respeito as instituições constitucionais e administrativas que 
servir, observar a normas legais e regulamentares, observar as ordens 
superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de 
que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for 
confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza 
reservada de que tenha conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme 
que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre 
a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade 
competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de 
extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe 
competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido a qualquer momento, por quaisquer das partes, devendo 
para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua decisão 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem 
como as proibições e infrações previstas na Legislação Municipal 
pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege o 
presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido 
cargo na estrutura administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá 
ser imediata, sem prévia comunicação mediante a necessidade da 
Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca 
eventual de documentos e requerimentos entre a CONTRATANTE e 
o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
PERTINENTE: Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.159/2023 e suas alterações, Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da 
teoria geral dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, 
bem como no Edital nº 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e 
demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos 
omissos serão resolvidos à luz da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 
1.159/2022 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital 
nº 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação 
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da 
Comarca de Iporã-Pr., para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 22 de fevereiro de 2024, 203º da Independência 
e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
KELLI FERNANDA VIEIRA DE MATOS
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF:  788.143.249-72
TIAGO MARTINS ALVES
CPF: 054.663.379-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO N.º 014 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
SUMULA: “Dispõe sobre o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, Edital nº 001/2023, destinadas a preenchimento de 
vagas temporárias do quadro de servidores do Município de Francisco 
Alves – Estado do Paraná, correspondente ao Edital nº 001/2023, e dá 
outras providencias.”
 O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante legal 
o Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei orgânica municipal e,
Considerando, o disposto no Art. 37, III da Constituição Federal de 
1988;
Considerando, os princípios constitucionais da transparência, 
legalidade e impessoalidade;
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA PRORROGADO, por mais 01 (um) ano, o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado - PSS, destinadas a 
preenchimento de vagas temporárias do quadro de servidores do 
Município de Francisco Alves – Estado do Paraná, correspondente ao 
edital de Abertura nº 001/2023 de 02 de janeiro de 2023, homologado 
pelo Decreto nº 012 de 23 de fevereiro de 2023 (Edital nº001/2023-H).
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de fevereiro de 2024, 203º da Independência 
e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 060/2024
Data: 23.02.2024
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e, considerando o memorando online sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido SIDNEI APARECIDO DE 
OLIVEIRA BARBOSA, matrícula nº 17671-01, admitido em 
04.01.2005, concursado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com desligamento no dia 21.02.2024, sendo este 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então 
ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências 
necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia retroativa a data de 21 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
em 23 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2024.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida 
na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de 
Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará 
no dia 29 de Fevereiro de 2023, às 18:00 horas, na Câmara Municipal 
de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de 
Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do terceiro 
quadrimestre de 2023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 
dias do mês Fevereiro de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
ATO DA MESA Nº 006/2024
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2024
PROCESSO Nº 005/2024
OBJETO: Contratação de serviço de renovação de assinatura 
de caixa postal, para recebimento e armazenamento de 
correspondências da Câmara Municipal de Icaraíma. Valor 
da Inexigibilidade: R$ 156,90 (cento e cinquenta e seis reais 
e noventa centavos).
Considerando as informações, pareceres e documentos 
contidos neste processo administrativo, RATIFICO E 
ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 
004/2024 quanto à contratação da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT (AC Icaraíma), CNPJ nº 
34.028.316/7889-09 no valor total estimado de R$ 156,90 
(cento e cinquenta e seis reais e noventa centavos) referente 
ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 74, I da 
Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
aos 23 dias do mês Fevereiro de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 086/2024
Data: 23.02.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 430/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Ivani Maria Prior da Silva 30533-01 08 11 01/03/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de março de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Concorrência Pública n° 005/2024 
Tipo de licitação: Técnica e Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de uma agencia de propaganda para prestação 
de serviço de publicidade considerando-se como tal, o conjunto de 
atividade realizada integralmente que tem como objetivo o estudo o 
planejamento a concepção, a criação, a execução interna, a 
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição 
de publicidade aos veículos e demais  meios de divulgação, com o 
objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral. Também 
integram o objeto desta concorrência, como atividades 
complementares, os serviços especializados pertinentes: a) Ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à 
execução do contrato; b) À produção e à execução técnica de peças, 
materiais e projetos publicitários, de mídia e não mídia, criados no 
âmbito do contrato; c) À criação, à implementação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias, em consonância com novas tecnologias. 
DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 16 de abril de 2024.  
LOCAL: Sala de Licitações, situada na Avenida Coronel Otavio 
Tosta, nº 126, 1° Piso, CEP: 85.980-000, Centro, Guaíra/PR. 

O edital, a pasta técnica e demais anexos, poderão ser obtidos 
através do site www.guaira.pr.gov.br no link Compras Públicas. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 23 de fevereiro de 2024. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.022/2024
REVOGA o decreto n.º 7.716/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições,
   DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n.º 7.016/2024 por duplicidade de 
edição da mesma matéria.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma, 23 de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 38/2024
REF. CONTRATO Nº 110 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA devidamente inscrito 
no CNPJ sob n° 80.896.194/0001-94 com sede na rua Tupã, 1643, 
Jardim Universo, CEP 87010090, Maringá - PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) Sr. Leandro Joaquim 
de Souza portador do CPF: 035.470.069-37, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços na área de tecnologia da informação, através da implantação 
e manutenção de um sistema integrado de gestão pública, incluindo 
os serviços de atualização, suporte técnico e treinamento, para o 
município de Cruzeiro do Oeste, da (o) Pregão 14/2021, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 14/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
110 / 2021, a contar do dia 19/04/2024 com vencimento em 18/04/2025, 
para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de 
prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2024000267.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 14/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 110 / 2021.
Cruzeiro do Oeste,23 de fevereiro de 2024.
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunha: 1 ____________________________
2 ____________________________

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: R&M ALIMENTOS EIRELI
SEDE: Município de Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios 
para atender as necessidades do hospital municipal, da secretaria 
de saúde e também para serem servidos durante Coffe Break em 
palestras e reuniões voltadas a atenção primária.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
59.250,50 (cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta reais e 
cinquenta centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de fevereiro de 2024 e encerrando-se em 22 de fevereiro 
de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: R&M ALIMENTOS EIRELI
SEDE: Município de Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios, 
com entrega parcelada, para atender as demandas da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste –PR, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações e quantidades descritas no Termo de 
Referência.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
384.710,45 (trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e dez reais e 
quarenta e cinco centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-
se em 22 de fevereiro de 2024 e encerrando-se em 22 de fevereiro 
de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 89
 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER  01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 
266,25 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos) ao 
servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
23/02/2024 03:30h/14:30 Maringá/Londrina-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Santa Rita e 
no Hospital das Clinicas.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 029/2024
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 053/2021, da Inexigibilidade de Licitação nº 030/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 
75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: contratação da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE 
GUAÍRA, que será responsável pela prestação de serviços médicos 
complementares a usuários do SUS, em regime de PLANTÃO 
PRESENCIAL e PLANTÃO DE SOBREAVISO, no âmbito da unidade, 
conforme plano operativo autorizado pelo COMUS, pela Lei Municipal 
nº 2019/2017.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência e valor do Contrato de Prestação de Serviços nº 
053/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 053/2021 por mais 30 (trinta) 
dias, encerrando-se, portanto, em 23 de março de 2024.
Do valor contratual: a Contratante pagará à Contratada, pelo período 
aditado, o valor total máximo de R$ 222.026,10 (duzentos e vinte e dois 
mil, vinte e seis reais e dez centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 
Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUzEIRO DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO
PARTES:  MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, inscrito no 
CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, e SICONCARD ADMINISTRADORA 
E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 15.313.362/0001-00,
SIGNATÁRIOS: Município de Cruzeiro do Oeste/PR, e Marco Aurélio 
Pavan, sócio administrador;
OBJETO: Convênio de prestação de serviços para administração de 
benefícios através de Programas Sociais e Vale Alimentação para 
servidores municipais no âmbito da Administração Direta, Indireta, 
Fundos e Autarquias do Município de Cruzeiro do Oeste - PR. 
Constitui objeto do presente convênio a prestação de serviços para 
implantação gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão, 
emissão e fornecimento de cartão magnético, para aquisição de 
produtos e serviços, oferecidos pelos estabelecimentos credenciados 
ao sistema SICONCARD. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/21, c/c 
Lei 10406/2002.
VALOR: SEM ÔNUS financeiro.
VIGÊNCIA: O presente termo vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Cruzeiro do Oeste, 23 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 23 /2024
REF. CONTRATO Nº 25 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa  REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME, devidamente inscrita 
no CNPJ sob n.°  02.118.251/0001-09, com sede na  Avenida Presidente 
Castelo Branco, 4158 Bairro: Centro, CEP: 87501170, Umuarama/PR, 
neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) Rosineia Freitas de Almeida de 
Oliveira , portadora do CPF sob n.° 634.178.129-6, email: admin@
reducopia.com, telefone: (44) 3622 5959, doravante denominada 
CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto Contratação de 
empresa especializada em confecção de Banner, faixas, serviços de 
adesivo automotivo e afins, do Pregão 121/2022, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 121/2022, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
25 / 2023, a contar do dia 09/02/2024 com vencimento em 09/08/2024 
e acrescer no valor de R$3.552,13 (três mil quinhentos e cinquenta e 
dois reais e três centavos) referente a 25%, conforme disposição do 
parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93 para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e 
justificativa constante em memorando 2024000311.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 121/2022, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 25 / 2023.
Cruzeiro do Oeste,06 de fevereiro de 2024.
REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------------------------                 
2 -----------------------------------------

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
– ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM 
GERAL LTDA
SEDE: Município de Jataizinho – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 105/2023, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais 
disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades do hospital 
municipal, da secretaria de saúde e também para serem 
servidos durante Coffe Break em palestras e reuniões 
voltadas a atenção primária.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 
R$ 12.711,47 (doze mil, setecentos e onze reais e quarenta 
e sete centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) 
meses, inicia-se em 22 de fevereiro de 2024 e encerrando-se 
em 22 de fevereiro de 2025.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

a) Processo Nrº              : 15/2024 
b) Licitação Nrº             :            5/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 12/02/2024 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Ali-
mentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino da 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

11.001.12.306.0024.2.077.3.3.90.32.00.00 - 1042 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA  
11.001.12.306.0024.2.077.3.3.90.32.00.00 - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA  
 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) VALMIR DUTRA SOARES inscrito no CNPJ/CPF Nº 885.318.649-68 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 39.989,84 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e qua-
tro centavos).  
  

CRUZEIRO DO OESTE, 12 de fevereiro de 2024. 

 

 

____________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

 

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 

a) Processo Nrº              : 20/2024 
b) Licitação Nrº             :            8/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Homologação   : 23/02/2024 
e) Objeto Homologado  : Contratação de leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta 

Comercial do Paraná – JUCEPAR, para a prestação de ser-
viço de leiloeiro oficial com vista à alienação de bens móveis 
e imóveis inservíveis/desuso pertencentes ao Patrimônio do 
Município de Cruzeiro do Oeste Pr, sem nenhum custo para 
o município.  
  
 

 

 f) Dotação Orçamentaria: 

 

07.002.04.124.0005.2.018.3.3.90.36.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
 

 

 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

1) ADALBERTO SCHERER FILHO inscrito no CNPJ/CPF Nº 301.894.209-44 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 0,00 ().  
  
2) DANIEL ELIAS GARCIA inscrito no CNPJ/CPF Nº 910.192.149-53 no valor total dos itens ven-
cidos de R$ 0,00 ().  
  

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

3) EDUARDO SCHMITZ inscrito no CNPJ/CPF Nº 945.659.100-04 no valor total dos itens venci-
dos de R$ 0,00 ().  
  
4) FABIO MARLON MACHADO inscrito no CNPJ/CPF Nº 066.868.919-67 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 0,00 ().  
  
5) HELCIO KRONBERG inscrito no CNPJ/CPF Nº 085.187.848-24 no valor total dos itens venci-
dos de R$ 0,00 ().  
  
6) JAQUELINE SPERANÇA inscrito no CNPJ/CPF Nº 859.917.759-15 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 0,00 ().  
  
7) JOACIR MONZON POUEY inscrito no CNPJ/CPF Nº 007.917.900-29 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 0,00 ().  
  
8) LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR inscrito no CNPJ/CPF Nº 397.601.709-49 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 0,00 ().  
  
9) LUIZ CARLOS DALL'AGNOL inscrito no CNPJ/CPF Nº 607.889.929-53 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 0,00 ().  
  
10) PEDRO LERNER KRONBERG inscrito no CNPJ/CPF Nº 005.142.199-20 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 0,00 ().  
  
11) RICARDO FERREIRA GOMES inscrito no CNPJ/CPF Nº 005.114.589-83 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 0,00 ().  
  
12) SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR inscrito no CNPJ/CPF Nº 049.611.679-75 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 0,00 ().  
  
13) ULISSES DONIZETE RAMOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 102.471.938-36 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 0,00 ().  
  
 

 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

 

 
 

PORTARIA N° 003/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
SÚMULA: Designa AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA 

DESEMPENHAR AS FUNÇÕES ESSENCIAIS 
INERENTES À EXECUÇÃO DA LEI Nº 14.133, DE 
2021 E SEUS REGULAMENTOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Presidente da Câmara Municipal de 

Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 
18, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1° - Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, designar 
a servidora ANGELA APARECIDA CESAR, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, com a finalidade de conduzir os procedimentos de licitações e de 
contratações diretas sem licitação realizados pela Câmara Municipal de Cafezal do Sul-
PR. 

 
Parágrafo Único: No âmbito da modalidade pregão, o Agente de 

Contratação será designado pregoeiro. 
 
Art. 2º - Nomeia-se os servidores: CLEUSA TECILLA, LARISSA VERBES 

DOS SANTOS E ELIANE DE SOUZA, para exercerem a função de equipe de apoio das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021: 

 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas 
atribuições. 

 
Art. 3º - Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) 

Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações 
diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para 
subsidiar as suas decisões. 

 
§ 1º. O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os 

membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais.  

                   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br – Site: www.cmcafezaldosul.pr.gov.br 

 

 
§ 2º. O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores 

públicos efetivos da Administração Municipal, que possuam conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames 

 
Art. 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria: 016/2023 de 15/09/2023. 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, aos 23 de 

FEVEREIRO de 2024. 
 
 

 
 

ROBERTO LEANDRO DE MELLO 
Presidente da Câmara 

 

 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

                AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 

  
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  000044//22002244,,  DDEE  2233  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002244  

 
DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
FISCAL DE CONTRATOS E CONTRATAÇÕES 
REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL. 

 
ROBERTO LEANDRO DE MELLO – Presidente da Câmara Municipal de 

Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos 
do Art. 18, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º. Designar a Servidora LARISSA VERBES DOS SANTOS, 
brasileira, casada, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete, portadora do RG 
sob nº 146825109 SSP/PR e CPF sob nº 125.157.219-74, para atuar como fiscal de 
todos os contratos e contrações realizadas pela Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul. 

Art. 2º. Toda obrigação de entrega de mercadorias ou de prestação 
de serviços somente será considerada recebida ou prestada após a avaliação do 
servidor aqui designado, na qual possui além de outras as seguintes atribuições: 

  

I. Zelar e atestar o efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas pela entidade e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 
prestados a Câmara Municipal de Cafezal do Sul; 

 

II.  Verificar e atestar se a entrega dos materiais, execução de 
obras ou prestações de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
 

III.  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos 
serviços e obras contratados, e  
 

IV. Indicar eventuais glosas das faturas. 
  

Art. 3º. Somente será considerada liquidado o empenho na forma da 
Lei 4.320/64, após a manifestação favorável do fiscal de contratos aqui designado. 

  

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria N.º 011/2019 de 12/06/2019. 
  

 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 

dias do mês de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

ROBERTO LEANDRO DE MELLO 
Presidente da Câmara 

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 024/2024 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 024/2024
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Fevereiro de 2024.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JHENNIFER AMANDA NASCIMENTO CANDIDO, RG. 
nº 13.XXX.XXX-9 e C.P.F.  nº 108.XXX.XXX-69.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 2.824,00 (Dois mil oitocentos e vinte e quatro reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/02/2024, com término em 19/02/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Unidade Básica de 
Saúde do Jardim Cruzeiro, e em toda extensão do Município de Cruzeiro 
do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 256/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELLE ARAUJO DE SOUZA AMARAL, 
CPF. nº 070.XXX.XXX-31, ocupante do cargo de Psicólogo, junto a   
Secretaria Municipal de Assistência Social, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, a contar  do dia 03/02/2024 a 31/07/2024, 
conforme Lei Complementar nº 006/2022 do dia 13/10/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRES) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 257/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS DA COSTA, CPF. nº 038.
XXX.XXX-41, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/12/2022 a 
13/12/2023 a contar   do dia 02/03/2024 à 31/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 258/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSIANE DE SOUZA XAVIER, CPF. nº  058.
XXX.XXX-36, ocupante do cargo de Agente de Saúde - Dengue, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 12/08/2022 a 11/08/2023, a contar do 
dia 04/03/2024 a 02/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 259/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO GOMES, CPF. nº 280.XXX.XXX-49, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, junto a Secretária Municipal 
de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 02/05/2021 à 01/05/2022, a contar do dia 04/03/2024 
a 02/04/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 260/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSILDA BATISTA CORREIA SILVA, CPF. 
nº 031.XXX.XXX-30, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde,  15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/08/2021 a 
03/08/2022, a contar  do dia 11/03/2024 a 25/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES

-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 261/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANUSIA PRISCILA GATTO, CPF. nº 790.
xxx.xxx-87, ocupante do cargo de Psicóloga na Divisão do CEME, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares,  referente ao período aquisitivo 12/07/2022 a 
11/07/2023, a contar do dia 04/03/2024 a 18/03/2024.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRÊS) DIAS DO MÊS 
FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2024
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
usando das prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 
006/91, art. 17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda 
ao disposto na Resolução nº 023/2019 e Resolução nº 025/2020, tendo em 
vista o requerimento/solicitação nº 019/2024 formulado pelo Vereador Altair 
Gomes, requerimento/solicitação nº 020/2024 formulado pela Vereadora 
Dilene Maria da Silva e requerimento/solicitação nº 021/2024 formulado pelo 
Vereador Gilmar Girão.
RESOLVE:
Ficam os Vereadores ALTAIR GOMES (devidamente inscrito no RG sob nº 
5.476.728-5 SESP-PR), GILMAR GIRÃO (devidamente inscrito no RG sob nº 
5.825.688-9 SESP-PR) e DILENE MARIA DA SILVA (devidamente inscrita no 
RG sob nº 2.247.082-5 SESP-PR) autorizados a viajar a cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 27, 28 e 
29 de Fevereiro de 2024, para participarem do evento “II Encontro Estadual 
de Gestão de Políticas Públicas para Mulheres” local do Evento: PUC – PR 
– Auditório TUCA, Rua Imac Conceição, 1155 – Prado Velho – Curitiba – PR, 
evento este realizado pela Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e 
Pessoa Idosa (SEMIPI), durante os dias 27 à 29 de Fevereiro/2024, cabendo-
lhes o recebimento de 2,5 (duas vírgula cinco) diárias (valor total das diárias 
para cada R$ 1.328,05 (mil trezentos e vinte e oito reais e cinco centavos)).
Após a conclusão da viagem, conforme o art. 4º, § 3º § 4º da Resolução de nº 
023/2019, para comprovar a realização do referido deslocamento deverão os 
Vereadores apresentar a Mesa Diretora, no prazo de cinco dias os seguintes 
documentos: Notas de refeição, recibos de inscrição do curso e certificado 
do mesmo, além do relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 
durante o período de afastamento.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 23 dias do 
mês Fevereiro de 2024.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 047/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais previstas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 21 de fevereiro de 2024, Felipe Oushita de 
Oliveira, portador(a) do RG nº 12.901.752-0 SESP/PR, para o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, com lotação na Secretaria de 
Esportes e Lazer.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2024.
Maria Helena-PR, 23 de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 02/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 20/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado RENATA CRISTINA DA 
CRUZ LOURENÇO PASSARELI, doravante denominada CONTRATADA, todos qualificados no 
contrato datado de 17 de janeiro de 2023, onde no mês atual a CONTRATADA trabalhou até a 
data de 01 de fevereiro de 2024, sendo dia 01 de fevereiro o seu último dia de trabalho resolvem, 
de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido da servidora.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 23 de fevereiro de 2024.
      Giovane Mendes De Carvalho                                   Renata Cristina da Cruz Lourenço Passareli
Prefeito Municipal                                                  Matricula: 441
Contratante                                                             Professor– Temporário
                                                                                                    Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 03/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 24/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado JESSICA SANTOS DA 
SILVA, doravante denominada CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado de 17 de 
janeiro de 2023, onde no mês atual a CONTRATADA trabalhou até a data de 01 de fevereiro de 
2024, sendo dia 01 de fevereiro o seu último dia de trabalho resolvem, de comum acordo, darem 
por rescindido o contrato, a pedido da servidora.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 23 de fevereiro de 2024.
   Giovane Mendes De Carvalho                                   Jessica Santos da Silva
                 Prefeito Municipal                                                  Matricula: 429
Contratante                                                             Professor– Temporário
                                                                                                      Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 04/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 25/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado JESSICA NAYARA DE 
MORAIS FREIRE, doravante denominada CONTRATADA, todos qualificados no contrato datado 
de 17 de janeiro de 2023, onde no mês atual a CONTRATADA trabalhou até a data de 19 de 
fevereiro de 2024, sendo dia 19 de fevereiro o seu último dia de trabalho resolvem, de comum 
acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido da servidora.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 23 de fevereiro de 2024.
      Giovane Mendes De Carvalho                                   Jessica Nayara de Morais Freire
   Prefeito Municipal                                                  Matricula: 414
Contratante                                                             Professor– Temporário
                                                                                                      Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e A R LAZARIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 48.815.646/0001-53, com sede à AV. VICENTE DE PAULO 2095, 
JARDIM SÃO ALEGRE, 87080-640, na cidade de MARINGÁ Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 
001/2024, Processo nº 006/2024, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 12 meses Atendimento das equipes de estratégia da saúde da família 
ESF 40 horas 17.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2025, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 105 à 114, da 
Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ANO, conforme 
relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 15 do
mês subsequente.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 14 de fevereiro de 2024

       

       
       

PORTARIA Nº  43/2024, de 23 de Fevereiro de 2024.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos no artigo 111 § 1º e 3° da Lei
455/92 com a redação dada pela lei nº 246/2015, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, e como segue:

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO

IVÃ DE ANDRADE OPERADOS DE
MÁQUINAS 16276 2021/2022 19/02/2024 A

04/03/2024

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais a partir 19 de
fevereiro de 2024.

Alto Piquiri, 23 de Fevereiro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  44/2024, de 23 de Fevereiro de 2024.

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora
abaixo relacionada e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO

LEIA GIROTO
ATENDENTE  DE
CONSULTÓRIO

DENTÁRIO
17760 2022/2023 26/02/2024 A

26/03/2024

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 23 de Fevereiro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  45/2024, de 23 de Fevereiro de 2024.

SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº
455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
CAROLINA
RICHTER

MEDICA
VETERINÁRIA 59 2019/2020 26/02/2024 A 06/03/2024

 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 23 de Fevereiro de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e LF DE OLIVEIRA SIMPLICIO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-42, com sede à RUA 
RUI BARBOSA 1908, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, doravante 
denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam 
o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento 
Universal nº 001/2024, Processo nº 06/2024, atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 12 meses Atendimento das equipes de estratégia da saúde da família ESF 40 
HORAS 17.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2025, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 105 à 114, da 
Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ANO, conforme 
relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 15 do
mês subsequente.
DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 09 de fevereiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024.
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e J R DA SIVA S/S LTDA inscrito no 
CNPJ sob nº 48.582.117/0001-57, com sede à Rua Fernão Dias 2260 - CENTRO,CEP 87550-000, 
na cidade de Altônia Estado do PR, neste ato representada pela Srta. Jeniffer Raposo da Silva, 
portadora do RG nº 10.838.547-2 e do CPF nº. 099.991.909-10, residente na cidade de Altônia, 
Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital 
de Credenciamento Universal nº 001/2024,  Processo nº 006/2024, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2024.
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO VALOR
1 12 meses Atendimento das equipes de estratégia da saúde da família ESF 40 horas
17.000,00
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2025, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos artigos 105 à 114, da 
Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ANO, conforme 
relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 15 do
mês subsequente.
DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 14 de fevereiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA        
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2023
EDITAL Nº 006/2024
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 005/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, Edital nº 003/2023 e o Edital nº 004/2023, torna pública:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado – PSS Edital nº 006/2023, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 
17h00m do dia 05/03/2024, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: TRATORISTA
Nº NOME  DATA NASC. P. T. P. P. NOTA FINAL
1º LAELCIO BARBOSA MOISES 19/11/1963 13,2 70 83,2
Esperança Nova, 23 de fevereiro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de conta salário, na Caixa Econômica Federal – CEF no município 
de Altônia - PR, contendo o número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Exames médicos
Exames Clínicos
Audiometria
Acuidade Visual
Gama GT
Agendar exames com a empresa Elmo pelo contato (44)99841-2896:

RESUMO DE CONTRATO 
008/2024
Contrato de Fornecimento nº 002/2024
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: EDITH PEREIRA RESTAURANTE – ME
Objeto: fornecimento de refeições, tipo marmitex, para os pacientes atendidos pelo CAPS 
AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, com entregas parceladas, conforme a 
necessidade
Valor: O valor unitário do marmitex será de R$ 19,80 (dezenove reais e oitenta centavos), para o 
fornecimento de até 4.000 (quatro mil) marmitex pelo período contratado, perfazendo o valor total 
de até R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais) anuais.
Prazo: início em 19 de janeiro de 2024 e término em 19 de janeiro de 2025, podendo ser prorrogado 
por igual período, a critério da contratante.
Fundamentação: Pregão Presencial nº 028/2023
Umuarama, 23 de fevereiro de 2024.
NILSON MANDUCA
Coordenador

 
    

      

 
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

EDITAL Nº. 003/2024 
 
CANDIDATOS (a) APROVADOS (a) NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022, QUE 
SOLICITARAM PARA IR PARA O FINAL DA LISTA. 
  
 
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 
001/2022 de 29 de junho de 2022, Edital de concurso Público Q de 29 de setembro de 2022 e o 
Decreto n° 168/2022 de 21 de outubro de 2022, que homologou o resultado final do Concurso 
Público. 
     

CONSIDERANDO: O EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2022, ITEM 20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS e 20.10. O candidato aprovado que não tiver 
interesse em ser nomeado, quando da convocação, perderá o direito à ordem de classificação, 
passando para a última posição na lista dos classificados no respectivo cargo, por uma única vez, 
mediante requerimento formalizado e protocolado junto ao município. 

 
Segue abaixo os candidatos que solicitaram mediante 

requerimento para serem reposicionados para o final da lista no seu respectivo cargo de sua 
inscrição. 
      

 
CARGO: PROFESSOR CPF CLASSIFICAÇÃO  
JANAINA VIANNI GHIZANI 06862889982 143 
REGINA VEIGA MARTIN DUTRA 76639673991 144 
PATRICIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO 08520081983 145 

 
  
 

Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 47/2024. DE 23 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Concurso Público n° 01/2023 – Efetivo.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei 
Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2023 – Edital de Homologação da Classificação Final n° 11.01/2023 do 
dia 15/06/2023 publicado no Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 43/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2024, abdica por motivo estritamente 
de ordem particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO:  ENFERMEIRA – 40
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
765 MARIANA ZORZATO FERRAREZI 067.XXX.XXX-80 8º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TÊS) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N° 002/2024
EDITAL/PROCESSO N° 001/2024
FUNDAMENTAÇÃO: art. 74, inc. II, da lei 14.133/21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO COM A CANTORA VALERIA BARROS, NO DIA 06 DE ABRIL DE 2024, NO DISTRITO 
DE PORTO CAMARGO, MUNICÍPIO DE ICARAÍMA-PR, EM RAZÃO DAS COMEMORAÇÕES 
DA FESTA DA PESCA AO PACU (31° CONCURSO), conforme estabelecido no artigo 74, inciso 
II, da Lei nº 14.133/21.
VALOR GLOBAL: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais), com inexigibilidade de 
licitação.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Até 30/06/2024 contados a partir da assinatura de contrato, 
ressalvado a possibilidade de prorrogação nos termos da lei.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres)
Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Un Orçamentária: 14.001 DIVISÃO DE CULTURA
Código Especificação Despesa Esfera Fonte
13.392.0034.2.151 COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 693 
Fiscal 1000
Tendo em vista o contido na solicitação inicial, e a informação do Departamento de Contabilidade 
dando conta da existência de dotação orçamentária suficiente, bem como parecer jurídico acostado 
aos autos, AUTORIZO a contratação por meio da licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nos 
termos pleiteados pela secretaria solicitante, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 2021, 
Decreto Municipal n°6.896/2023 e demais legislação aplicável, observadas as formalidades legais.
Icaraíma - PR, 23 de fevereiro de 2024
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024
Proc. Administrativo 1Doc Nº 183/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de 
empresa para fornecimento de teste rápido de Covid 19 que será utilizado nas Unidades Básicas 
de Saúde e Hospital Municipal, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Com a empresa: 
PROMISSE HOSPITALAR LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.165.425/0001-60, com sede 
a Rua Tupi, 3073 – Zona VI, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – 
Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390 -30 – Material de Consumo – Conta 1583
 Altônia, 23 de fevereiro de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024
Proc. Administrativo 1Doc Nº 071/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de 
empresa para fornecimento de Lençóis e Fronhas para uso nos Leitos do Hospital Municipal, 
no valor de R$ 11.046,00 (onze mil e quarenta e seis reais). Com a empresa: ALGOTEX 
COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 37.252.722/0001-43, com sede 
a Rua Algas, 269 – Bairro Boa Vista, na Cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – 
Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390 -30 – Material de Consumo – Conta 1654
  Altônia, 23 de fevereiro de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 005/2024
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00707 JULIANO DOS SANTOS ZUCCA  8º AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 048.371.451-83
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam evencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 23 de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 48/2024. DE 23 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 45/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 22/02/2024, abdica, por motivo de ordem estritamente particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4010 MARIA GABRIELE DORNELAS FARIAS 448.XXX.XXX-66 102º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 251/2024 DE 22 DE FEVEREIRO 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento 
em dispositivos legais; 

Considerando, a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 004/2010 e Decreto nº 280/2018, que 
disciplina a metodologia e os procedimentos da Progressão Horizontal dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, considerando que a Progressão Horizontal consiste na mudança do servidor 
estável da referência em que se encontra para o nível imediatamente superior, na mesma referência de seu cargo 
efetivo. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Mediante a apresentação de títulos na área específica de atuação no cargo de concurso e após análise e 
aprovação da Comissão de Avaliação de Títulos, promover os servidores abaixo relacionados para o nível de 
vencimento imediatamente superior, conforme o quadro abaixo: 

Servidor 
 

Cargo 
 

Nível Anterior 
 

Nível Atual 

Ana Paula de Moura Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Nível A Nível B 
 

Cleodenice Aparecida Rodrigues Ferreira Zeladora Nível A Nível B 

Cristiane de Barros Kovalski  Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Nível B Nível C 

Eliane Rinaldi Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Nível B Nível C 

Eliane Furlan Dos Santos Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Nível B Nível C 

Henry Dhayron Vieira Pretti Fisioterapeuta Nível A Nível B 

Irany Dutra Merendeiro Nível B Nível C 

Josiane de Souza Xavier Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C. 
Conforme 
Portaria nº 
309/2020 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
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Leticia Maria de Souza Donati Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C.  
Conforme 

Portaria nº 
211/2022 

Eliana Pereira da Silva Menezes Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C. 
Conforme 

Portaria nº 
309/2020 

Edilene Machado da Cruz Santos Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C.  
Conforme 

Portaria nº 
309/2020 

Kelen Kristiany Sanches de Melo Auxiliar de 
Serviços Gerais 

 

 

Nível B Nível B 
Indeferido 
Conforme 
Art. 5º, do 
Decreto nº 
280/2018. 
Conforme 

Portaria nº 
309/2020 

Luciana Alves Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
 O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C. 
Conforme 

Portaria nº 
309/2020 

Maria Denise de Souza Moura Auxiliar de 
Serviços Gerais 

Nível A Nível B 

Maria Inês Bueno Pereira Galbiatti Telefonista Nível B Nível C 

Rosilene Aparecida Alonso de Paula Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
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O curso foi 
deferido, mas a 

servidora já 
alcançou a 

progressão C.  
Conforme 
Portaria nº 
309/2020 

Solange Martins de Oliveira Marquezini Agente 
Comunitário de 

Saúde 

Nível B Nível C 

Sueli Maria Gamas Rodrigues Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C. 
Conforme 
Portaria nº 
309/2020 

Vivian Aparecida Ferreira Gaieviski Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C.  
Conforme 
Portaria nº 
309/2020 

Tatiane Cris Querino Marcchesini Agente de Combate 
a Endemias 

Nível C Nível C 
O curso foi 

deferido, mas a 
servidora já 
alcançou a 

progressão C. 
Conforme 
Portaria nº 
309/2020 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 23 (VINTE E TRES) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2.024. 

 

 

_________________________________________ 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

-Prefeita Municipal- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.023/2024
DATA: 23/02/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, o 
resultado da Tomada de Preços n° 007/2023.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa L.S.C INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, o 
resultado da Tomada de Preços n° 007/2023 que tem como objeto a Contratação de empresa de 
engenharia elétrica, sob regime de empreitada global visando a substituição de luminárias públicas 
de vapor de sódio para Led, reposição de luminárias de Led e instalação de postes ornamentais 
em diversas vias do município de Icaraíma-Pr, tudo conforme projetos, planilha orçamentária 
e especificações técnicas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas no Edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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O Prefeito de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2024, 
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora 
de Concursos, nomeada através da Portaria nº 053/2024, resolve, em atendimento a Recomendação Administrativa do Ministério 
Público do Estado do Paraná, através da Promotoria de Justiça da Comarca de Icaraíma, PR,  TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital 
nº 01/2024. 
 
1º - A retificação do Edital nº 01/2024. 
 
ONDE SE LÊ: 
5. DA RESERVA DE VAGAS 
... 
 
LEIA-SE: 
5. DA RESERVA DE VAGAS 
5.2 DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO AFRODESCENDENTE 
5.2.1 Com base na Lei Estadual nº 14.274/2003, ficam reservadas aos afrodescendentes 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
neste Concurso Público. Considerar-se-á afro descendente aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de 
cor preta ou parda, a raça/etnia negra. 
5.2.2 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas do cargo for igual ou superior a 3 (três).  
5.2.3 Os candidatos afrodescendentes concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
5.2.4 Os candidatos afrodescendentes aprovados dentro do número de vagas oferecidos para a ampla concorrência não serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
5.2.5 Em caso de desistência de candidato afrodescendente aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 
afrodescendente posteriormente classificado. 
5.2.6 Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as 
vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidos pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem de classificação. 
5.2.7 Detectada a falsidade na declaração de afrodescendente, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-se ainda: 
5.2.8 Se já nomeado no cargo na qual concorreu a vaga de afrodescendente, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar 
de demissão. 
5.2.9 Se candidato, à anulação da inscrição no processo seletivo e de todos os atos daí decorrentes. 
5.2.10 Para concorrer as vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá realizar a inscrição e enviar em link específico 
no site http://concursos.alfaumuarama.edu.br, o requerimento de solicitação de reserva de vagas para AFRODESCENDENTE, 
devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo I deste Edital, tendo como prazo máximo para a postagem o último dia de 
inscrição. 
5.2.11 a aferição das informações será realizada no momento da convocação do candidato autodeclarado.  
5.2.12 A publicação do resultado final será feita em três listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive 
a dos PcD e afrodescendentes, a segunda com a pontuação dos PcD e a última com a pontuação dos afrodescendentes. 
 
2º - A retificação do Anexo III do  Edital nº 01/2024. 
 
 
ONDE SE LÊ: 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 
Publicação do edital de abertura  18/01/2024 
Período para impugnação do Edital 19 a 25/01/2024 
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 18/01 a 31/01/2024 
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 05/02/2024 
Prazo para recurso quanto a isenção deferidos e indeferidos 06 e 07/02/2024 
Período de Inscrição 18/01 a 19/02/2024 
Último dia para pagamento do boleto bancário 20/02/2024 
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Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 27/02/2024 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições 28 e 29/02/2024 
Data Provável da Prova Escrita Objetiva  10/03/2024 
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 10/03/2024 às 20 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 11 e 12/03/2024 
Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova de títulos e 
prática. 18/03/2024 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 19 e 20/03/2024 
Data Provável da Prova de Títulos e Prática 24/03/2024 
Publicação do resultado final da prova de títulos e prática 02/04/2024 
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova de títulos e 
prática. 03 e 04/04/2024 

Homologação do resultado final 08/04/2024 
 
 
 
LEIA-SE: 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 
Publicação do edital de abertura  18/01/2024 
Período para impugnação do Edital 19 a 25/01/2024 
Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 18/01 a 31/01/2024 
Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 05/02/2024 
Prazo para recurso quanto a isenção deferidos e indeferidos 06 e 07/02/2024 
Período de Inscrição 18/01 a 29/02/2024 
Último dia para pagamento do boleto bancário 29/02/2024 
Período para protocolo de solicitação para concorrer as vagas para Afrodescendente 23/02 a 01/03/2024 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 04/03/2024 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições 05 e 06/03/2024 
Data Provável da Prova Escrita Objetiva  10/03/2024 
Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
http://concursos.alfaumuarama.edu.br/. 10/03/2024 às 20 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 11 e 12/03/2024 
Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova de títulos e 
prática. 18/03/2024 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 19 e 20/03/2024 
Data Provável da Prova de Títulos e Prática 24/03/2024 
Publicação do resultado final da prova de títulos e prática 02/04/2024 
Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova de títulos e 
prática. 03 e 04/04/2024 

Homologação do resultado final 08/04/2024 
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Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Icaraíma - PR, 22 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
OSMIR SIANI FULGÊNCIO 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 
Município de Icaraíma/PR 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 
 

Nome: 
Cargo:  
Inscrição:                                                                            CPF: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos NEGROS, conforme previsto na Lei Estadual nº 
14.274/2003,  
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Declaro ser negro(a) de cor preta ou parda e assumo a opção de concorrer às vagas por meio do Sistema de Cotas para 
negros(as), de acordo com os critérios e procedimentos estabelecido no presente concurso público bem como a Lei 
Estadual  14.274/2003. 
 
As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando ciente que poderei 
responder criminalmente no caso de falsidade. 
 

 
_________________, _____ de ______________________ de 2024. 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
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Decreto  nº 30/2024 de 22/02/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  18.002,48  (dezoito
mil  e  dois  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00622 - 3.3.90.30.00.00 2

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 8.002,48623 - 3.3.90.30.00.00 2

Total Suplementação: 18.002,48

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

2 18.002,48Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

18.002,48Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  fevereiro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 31/2024 de 22/02/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,0053 - 3.3.90.93.00.00 01000

Total Suplementação: 10.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 10.000,00Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

10.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
23/02/2024

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  fevereiro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 

 
 

Nome: 
Cargo:  
Inscrição:                                                                            CPF: 

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos NEGROS, conforme previsto na Lei Estadual nº 
14.274/2003,  
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Declaro ser negro(a) de cor preta ou parda e assumo a opção de concorrer às vagas por meio do Sistema de Cotas para 
negros(as), de acordo com os critérios e procedimentos estabelecido no presente concurso público bem como a Lei 
Estadual  14.274/2003. 
 
As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando ciente que poderei 
responder criminalmente no caso de falsidade. 
 

 
_________________, _____ de ______________________ de 2024. 

 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 06 e 07 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 035/2022 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2022 
  
Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como a empresa JEFTE 
RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958 com sede estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, n° 2071, casa 103, 
CEP 87.503-200, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 14.969.848/0001-38 neste ato 
devidamente representada pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama/Pr, portador do RG sob nº 5749101-9 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 055.473.099-
58, telefone: (44) 99723-5194, e-mail: jefte_1412@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supramencionado, nas condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a recomposição se dará pelo Índice IPCA 
acumulado no período, ou seja, 3,636090% partir do dia 09 de março de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 35.161,80 (trinta e cinco mil, cento e sessenta e um 
reais e oitenta centavos) a ser pago em razão da prestação dos serviços. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITÁRIO  

R$ 
 

VALOR 
UNITÁRIO 
COM IPCA 
3,636090% 

R$ 

VALOR 
TOTAL  

COM IPCA 
3,636090% 

R$ 

VALOR DO 
ADITIVO 

1 
INSTRUTOR DE FANFARRA E 
COREÓGRAFO 

12 
MESES 

R$ 2.827,35 R$ 2.930,15   R$ 35.161,80 R$ 1.233,60 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O presente Termo Aditivo também tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 09 de março de 2024 e término em 08 de março de 2025, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 
 

  
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958  

Contratada 
Testemunhas:  
 
 

 
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                    Karina Wentland Dias  
RG. 15.115.861-7                                                          RG. 12.509.471-6 

MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                    Karina Wentland Dias
RG. 15.115.861-7                                                          RG. 12.509.471-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 e 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 078/2023
PREGÃO 11/2023
Aos 16 dias do mês de fevereiro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADO a empresa 
RAFAEL DE SOUZA DOS SANTOS 11636579990 com sede estabelecida na Rua Projetada E, n° 
1146, centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
32.071.104/0001-83 neste ato devidamente representada pelo Sr. Rafael de Souza dos Santos 
, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/PR, portador do RG sob nº 
13.216.063-5 SSP/RS, devidamente inscrito no CPF sob nº 116.365.799-90, telefone: (44) 9 9977-
4677, e-mail: rafael.souza9774@gmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 24 de março de 2024 e término em 23 de março de 2025, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo também tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro, do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a 
recomposição se dará pelo Índice IPCA, conforme definido em edital, acumulado no período, ou 
seja, 3,636090 % a partir do dia 24 de março de 2024.
CLÁUSULA QUARTA
Fica alterado o valor do saldo contratual do serviço de R$ 33.600,00 para R$ 34.824,00.
LOTE DESCRIÇÃO TOTAL
HORAS VALOR
HORA
01 PROFESSOR PARA AULA DE JIU-JITSU PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 48 
HORAS MENSAIS (24 EM IVATÉ E 24 EM HERCULANDIA) 480h R$72,55
SALDO TOTAL: R$34.824,00
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
RAFAEL DE SOUZA DOS SANTOS
Contratado
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                      Karina Wentland Dias
RG. 15.115.861-7                                                        RG. 12.509.471-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03 e 04
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 026/2022
PREGÃO 08/2022
Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de 
Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa L C STUDIO DE DANÇA LTDA com sede estabelecida na Rua 
Perobal, n° 4218, centro, CEP 87.501-300, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 09.239.513/0001-24 neste ato devidamente representada pelo Sra. Claudia Dileta 
Tonial, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, portador do RG 
sob nº 4.370.911-9 SSP/RS, devidamente inscrito no CPF sob nº 748.275.299 - 49, telefone: (44) 
9 9916-2515, e-mail: ballerinaclaudia@yahoo.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo 
supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato 
primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (doze) 
meses, que passa a ter início em 03 de março de 2024 e término em 02 de março de 2025, com 
fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo também tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico 
financeiro, do contrato supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, da lei 8.666/93, a 
recomposição se dará pelo Índice IPCA, conforme definido em edital, acumulado no período, ou 
seja, 3,636090 % a partir do dia 03 de março de 2024.
CLÁUSULA QUARTA
Fica alterado o valor do saldo contratual do serviço de R$ 17.592,40 para R$ 18.232,08.
CLÁUSULA QUINTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
L C STUDIO DE DANÇA LTDA
Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                      Karina Wentland Dias
RG. 15.115.861-7                                                        RG. 12.509.471-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 60/2023, firmado em 21 de agosto de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, 
DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA, brasileira, Fonoaudióloga (20 horas), portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº 10.320.387-2 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 076.020.049-14, residente 
e domiciliada na Rodovia Antônio Lustosa de Freitas, s/n, Zona Rural na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista 
no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o 
presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até 21 de agosto de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
DENISE DE OLIVEIRA GOUVEA
Contratada
 
TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 059/2023, firmado em 21 de agosto de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; 
GISLAINE FERREIRA BISPO, brasileiro(a), solteiro(a), operário (40 horas), portador(a) da 
Cédula de Identidade RG. nº 12.519.187-8 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 083.517.999-
04, residente e domiciliado(a) na Rua Guajovira, 621, Centro, Maria Helena, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, inciso I, da 
Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO 
ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até de 21 de agosto 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21  de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
GISLAINE FERREIRA BISPO
Contratado(a)

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 25/2023, firmado em 23 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, 
FRANCIELI MARQUES SILVA ROSSI, brasileira, casada, Professora (20 horas), portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº 8.823.518-5 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 041.064.709-85, 
residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Sul, 253, na cidade de Nova Olímpia, Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente 
TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até 23 de agosto de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 23 de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
FRANCIELI MARQUES SILVA ROSSI
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 005/2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADA: SUELLEN ALVES MAIOLI
OBJETO: prestação de serviços como “Professor (40 horas)”, visando atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, 
de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 23 de fevereiro de 2024;
VALOR MENSAL: R$ 4.498,45 (quatro mil e quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e 
cinco centavos)
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2022.
Maria Helena-PR, 23 de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 046/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera o art. 1º da Portaria nº 250/2023.
“ Art. 1º. Conceder, ao servidor (a) MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA COSTA, portador (a) do RG nº 
4.615.643-9 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista (40 horas), lotada na Secretaria 
de Educação, 60 (sessenta) dias de Licença sem Vencimentos no período compreendido entre 
01/01/2024 a 29/02/2024.”
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA HELENA-PR, 23 de fevereiro de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 145/2023
CONTRTAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL P/ EXECUÇÃO DE OBRA, 
DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS E SANITÁRIOS, BEM COMO REFORMA 
EM OUTROS PONTOS DO ESPAÇO CONTIDO NO CMEI ARNALDO BUSATO, CONFORME 
PROJETOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 002/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA. ADAIANE GOMES DA SILVA 
ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ PR. representante da empresa A. GOMES DA SILVA ALVES. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica glosado no valor de R$ 10.781,22 (dez mil, setecentos e oitenta e 
um reais e vinte dois centavos) da obra (CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE SALAS DE AULAS 
E SANITÁRIOS, NA CMEI ARNALDO BUSATO) alterando o valor do contrato nº 145/2023, 
passando de R$ 383.623,15 para R$ 372.841,93 conforme planilha e parecer do Sr. EDSON 
NOBORU SIMAKAWA (engenheiro civil CREA RJ-5846/D) de acordo com o processo licitatório 
CONCORRÊNCIA 002/2023.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,23 DE FEVEREIRO DE 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
A. GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 145/2023
CONTRTAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL P/ EXECUÇÃO DE OBRA, 
DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULAS E SANITÁRIOS, BEM COMO REFORMA 
EM OUTROS PONTOS DO ESPAÇO CONTIDO NO CMEI ARNALDO BUSATO, CONFORME 
PROJETOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 002/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA. ADAIANE GOMES DA SILVA 
ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ PR. representante da empresa A. GOMES DA SILVA ALVES. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido no valor de R$ 106.686,99 (cento e seis mil, seiscentos 
oitenta seis reais e noventa nove centavos) da obra (CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE SALAS 
DE AULAS E SANITÁRIOS, NA CMEI ARNALDO BUSATO) alterando o valor do contrato nº 
145/2023, passando de R$ 372.841,93 para R$ 479.528,92, conforme planilha e parecer do Sr. 
EDSON NOBORU SIMAKAWA (engenheiro civil CREA RJ-5846/D) de acordo com o processo 
licitatório CONCORRÊNCIA 002/2023.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,23 DE FEVEREIRO DE 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
A.GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 58/2024
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município, no Gabinete do Deputado 
Estadual ALEXANDRE CURI e na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano – SEDU, nos 
dias 26 e 27 de Fevereiro de 2024, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 26 de fevereiro de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°16/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA. 
Objeto: contratação de empresa especializada para locação de sistema de informações 
geográficas (SIG) para gestão do imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR), com rotinas 
para atendimento da instrução normativa 1640 e gerenciamento de postagens de intimações e 
notificações de lançamentoe app mobile para ios e android para localização de imóveis..
Valor Total: R$16.524,00 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e quatro reais).
Vigência:22 de fevereiro de 2024 a 22 de fevereiro de 2025.
Fundamentação: Dispensa nº1/2024, com fundamento no art. 75,II, da Lei Federal 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº13/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CAMILA PIRES SALVIATO.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Décima do 
presente contrato encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Cláusula Quinta o valor total de R$331.263,44 
( trezentos e trinta e um mil duzentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de 
R$ 33.126,34 (trinta e três mil cento e vinte e seis reais e trinta e quatro centavos), 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 20/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº7/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ALISSON BERNARDELI FURLANETO.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 23.007,90 (vinte e três 
mil e sete reais e noventa centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente 
a quantia de R$ 2.300,79 (dois mil e trezentos reais e setenta e nove centavos), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 22/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº8/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G. FRANCISCATTI DE SOUZA - ME.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quinta do presente 
contrato encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na Clausula Quarta o valor total de R$ 18.495,00 (dezoito mil, 
quatrocentos e noventa e cinco reais) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente 
a quantia de R$ 1.849,50 (hum mil oitocentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos), 
referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 22/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº8/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G. FRANCISCATTI DE SOUZA - ME.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula Quarta o valor total de R$ 19.430,90(dezenove 
mil, quatrocentos e trinta reais e noventa centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos 
a mensalmente a quantia de R$ 1.943,09 (hum mil e novecentos e quarenta e três reais e nove 
centavos) referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente 
aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 22/02/2024.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 32, de 20 de fevereiro de 2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei nº 8142/90, a Lei nº 8080/90 e a Lei nº 1451 de 13/11/2009 em vigor, que 
dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde,
 DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os conselheiros titulares e suplentes abaixo relacionados para compor o 
conselho municipal de saúde de Pérola/PR.
Art. 2º Fica nomeado presidente do Conselho Municipal de Saúde o senhor Leandro Sampaio de 
Marins representante do segmento Vigilância Sanitária.
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE
TITULAR SUPLENTE
ROSANGELA GUANDALIN MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA FAZENDA
TITULAR SUPLENTE
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS THALLES FRANCES PICCININ
SEGMENTO: GOVERNO MUNICIPAL: REPRESENTANTE DA SECRETARIA EDUCAÇÃO E 
CULTURA
TITULAR SUPLENTE
MARIA SONIA CELINI MARIA FERNANDA MOURA FAVERO
PRESTADORES PRIVADOS CONTRATADOS PELO SUS
TITULAR SUPLENTE
ERIKA RODRIGUES MENDES EDUARDO DAVY SOUZA FURQUIM
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES DO SUS
TRABALHADORES DA SAÚDE
TITULAR SUPLENTE
ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR FÁBIA CAROLINA TEIXEIRA KAI
TITULAR SUPLENTE
VICENTE ROSAR MARTA MARIA VIEIRA FONSECA
TITULAR SUPLENTE
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS LIGIANE CRISTINA CAMPOS
SEGMENTO: VIGILANCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA
TITULAR SUPLENTE
LEANDRO SAMPAIO DE MARINS HELEN CARLA FERREIRA GOMES
SEGMENTO: USUÁRIOS: REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES RELIGIOSAS: (IGREJA 
CATÓLICA)
TITULAR SUPLENTE
* MARIA FRANCISCA DE JESUS CLEIDE BOCHI BIACA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS (APAPE-PEROLATE)
TITULAR SUPLENTE
FRANCIELE PIRES ESTEL CIRLENE DE FREITAS PEREIRA
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS
TITULAR SUPLENTE
JOSÉ CORDOM PERES OTÁVIO AQUINO BATISTA
SINDICATO RURAL PATRONAL
TITULAR SUPLENTE
SIMONE MARSOLA MUNHOS DO COUTO HÉLIO ROBERTO AZEDO
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - (APAE)
TITULAR SUPLENTE
* SUELI APARECIDA DAMASCENO GELDE * VIVIAN DORNA CRESPO RODRIGUES
ASSISTÊNCIA SOCIAL
TITULAR SUPLENTE
JANAINA SANTOS VERLI LÚCIA MARIA BERGAMIN
ASSOCIAÇÃO PASTORAL DA CRIANÇA
TITULAR SUPLENTE
MARIA MARTINS VOLPATO DIVA LUIZA RUBIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
TITULAR SUPLENTE
MARTA DOS SANTOS  VALENTIM FRANCISCO MORGADO
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2024.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura e a Câmara Municipal de Pérola têm a honra de convidar as autoridades locais, 
entidades de classe e a população em geral para Audiência Pública do cumprimento das metas 
fiscais, relativo ao terceiro quadrimestre do ano de 2023, em cumprimento ao disposto no artigo 9º, 
§ 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a ser realizada no próximo dia 29 de fevereiro de 2024, às 
09 horas no plenário da Câmara Municipal.
Pérola, 23 de fevereiro de 2024.
Valdete Cunha
Prefeita
Joel Wenceslau Marques
Presidente da Câmara Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 87, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas 
atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o 
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração 
especialmente designado.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para 
responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte 
contrato:
Lote 01
Fiscal: Ademar Americo Camossato Contratado
Fiscal Substituto: Laila Salvadego Cargo: Engenheira
Gestor: Luciano Willian Lazarin Cargo: Agente Administrativo
Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2024 Concorrência nº 04/2023-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GEO BRASILIS CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, MEIO AMBIENTE E 
GEOPROCESSAMENTO LTDA.
Objeto: Contratação de empresa(s) sob-regime de empreitada por preço global, objetivando e 
elaboração de Revisão do Plano Diretor Municipal, com recursos provenientes do Sistema de 
Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM.
Execução: 330 dias (trezentos e trinta) – 22/02/2024 à 17/01/2025.
Vigência: 660 dias. (seiscentos e sessenta) – 22/02/2024 à 13/12/2025.
Valor: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais).
Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização;
Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato e ao fiscal substituto o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, 
em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, 
a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição 
baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico 
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de 
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os 
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será 
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
PARÁGRAFO ÚNICO: Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata 
baixa da ART ou RRT.
Art. 4º O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular.
Art. 5º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades 
deste serão do gestor do contrato.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor nesta data.
PUBLIQUE-SE.
Pérola, 23 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 002 / 2024 
 
 
 
 

Pérola-PR, em 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos) de 
multa, e pela limpeza de cada lote a importância de R$ 0,90 (noventa centavos) por m² do terreno.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 
  
 
 

 
LARA CANTOIA PETENUCI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 817 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0006 
INSC: 451200-0 

FERNANDA CANTOIA CARDOSO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 780 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0031 
INSC: 452220-0 

AUGUSTO DADALTO MOURA 
ENDEREÇO: RUA GIRASSOL, 271 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 453520-0 

FABIANO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA GIRASSOL, 241 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 453550-0 

COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE - COOHAPE 
ENDEREÇO: RUA GIRASSOL, 250 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0012 
INSC: 453830-0 

VALDINEI FERNANDES VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA GIRASSOL, 270 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0014 
INSC: 453850-0 

VALDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 279 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 453310-0 

MARIA CLEUZA LOPES NEVES 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 269 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0003 
INSC: 453320-0 

CLAUDINO MARTINS LAMAZALE  
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 249 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0005 
INSC: 453340-0 

CARMELITA DOS SANTOS SOUZA 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 219 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 453380-0 

ANTONIO BENEDITO DE MORAIS 
ENDEREÇO: RUA DOS LIRIOS, 228 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0010 
INSC: 453610-0 

CECILIA MARQUES KMIECIK 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 773 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 452420-0 

ANTONIO CARLOS BENETOLI 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 694 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 23 - A 
INSC: 453120-0 

ANTONIO CARLOS BENETOLI 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 704 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 23 - B 
INSC: 453130-0 

VALDENIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 774 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0030 
INSC: 453220-0 

CLAUDINO MARTINS LAMAZALE  
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 256 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 453430-0 

JUVERCINO DIANIN ZANON 
ENDEREÇO: RUA DOS IPES, 751 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 451900-0 

ESPOLIO DE SAULO CATELI DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 405 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0002 
INSC: 452300-0 

APARECIDA DONIZETE BENTO MAIA 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 285 
BAIRRO: JARDIM UNIÃO II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0002 
INSC: 453710-0 

MILENA MARIA LUZ FERNANDEZ 
ENDEREÇO: RUA BEIJA-FLOR, 496 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 700750-0 

MARIA CLEONICE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA BEIJA-FLOR, 484 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 700900-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BEIJA-FLOR, 480 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 700950-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 410 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 697400-0 

GUILHERME ANTONIO GARCIA PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 394 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0011 
INSC: 697550-0 

EDINALDO SANTOS MARQUES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 370 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 697750-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 381 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 698500-0 

ANGELA MARIA ANTUNES 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 375 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0010 
INSC: 698550-0  

G A G P INSTALAÇÃO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 369 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0011 
INSC: 698600-0 

JOSÉ PAULO AMARANTE 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 315 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0004 
INSC: 699100-0 

CLAUDINEI FRANCISCO DE ALMEIDA E OUTRO 
ENDEREÇO: RUA ROZANIA LOPES DO AMARAL, 279 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 699500-0 

JAIME CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA ADEVAIR XIMENES AMORIM, 471 
BAIRRO: JARDIM IPE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0007 
INSC: 699250-0 

ANELITA MARIA CUSTODIO 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 967 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0029 
LOTE: 0015 
INSC: 296000-0 

ALFREDO STEVANATO KNOPF 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1246 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0025 
INSC: 255300-0 

QUADA 1 CONSTRUÇÕES LTDA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 540 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0146 
LOTE: 0006 
INSC: 214700-0 

JOAO VITOR GABARRAO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA CANELA, 93 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 358000-0 

GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA JEQUETIBA, 71 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0019 
INSC: 377910-0 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JEQUETIBA, 83 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0012 
LOTE: 0020 
INSC: 377920-0 

WILLIAN FERREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 56 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 455660-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MAURILIO FRANGIOTTI, 22 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-B 
INSC: 455745-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 32 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-A 
INSC: 455740-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 12 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0018 
INSC: 456300-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANON, 157 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 007-B 
INSC: 456820-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANON, 64 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 07-B 
INSC: 457200-0 

EDINELSON LOPES DIAS 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANON, 110 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0008 
LOTE: 01-B 
INSC: 457560-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO ZANON, 150 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0005 
INSC: 457680-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 67 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 11-B 
INSC: 457320-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 63 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0007 
LOTE: 11-C 
INSC: 457340-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 163 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 457740-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 14 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0001 
INSC: 457940-0 

MARTINHO PEREIRA DE LIMA NETO 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 54 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0009 
LOTE: 0005 
INSC: 458080-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE APARECIDO CARDOSO, 114 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 0002 
INSC: 458500-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOAO FERREIRA SALES, 165 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0010 
LOTE: 007-A 
INSC: 458675-0 

ANDRESSA DA SILVA VASTOS 
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR BICALHO, 777 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0011 
LOTE: 0008 
INSC: 459100-0 

LUIZ SANTIAGO GOMES 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 176 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 725000-0 

G A G P INSTALAÇÃO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 33 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 725100-0 

G A G P INSTALAÇÃO ELETRICA EIRELI - ME 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 43 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0004 
INSC: 725150-0 

SIDNEI APARECIDO NASCIMBENI JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 259 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0009 
INSC: 726300-0 

THIAGO ANTONIO DE MELLO 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO AUGUSTO LOPES, 329 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0002 
LOTE: 15-B 
INSC: 726650-0 

ESPOLIO DE JURACI ROMAO BORGES 
ENDEREÇO: RUA ANA ANTONIA POLETINE, 138 
BAIRRO: JARDIM PARIS 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0001 
INSC: 728420-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 76 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0009 
INSC: 812400-0 

VALDECIR JOSÉ COSTA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 86 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0010 
INSC: 812500-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 96 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0011 
INSC: 812600-0 

BORGES LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 106 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0012 
INSC: 812700-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 99 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-A 
INSC: 809600-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 89 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-B 
INSC: 809700-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 79 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-C 
INSC: 809800-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SIRLEI MANZOLI, 69 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-D 
INSC: 809900-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 2031 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-E 
INSC: 810000-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 2021 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-F 
INSC: 810100-0 
 

 
MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 2011 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-G 
INSC: 810200-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 2001 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-H 
INSC: 810300-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ PEREIRA DA SILVA, 66 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-I 
INSC: 810400-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ PEREIRA DA SILVA, 76 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-J 
INSC: 810500-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ PEREIRA DA SILVA, 86 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-K 
INSC: 810600-0 

MIGUEL SONIVALDO COTRIM DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA LUIZ PEREIRA DA SILVA, 96 
BAIRRO: JARDIM PARIS II 
QUADRA: 0007 
LOTE: 01-L 
INSC: 810700-0 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ COHAPAR 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1473 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 206R 
LOTE: 0004 
INSC: 310500-0 

JOSÉ VICTORELLI 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1029 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 07-A 
INSC: 315400-0 

JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1061 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 0005 
INSC: 315200-0 

TIAGO JOSE TEIXEIRA DE ALMEIDA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 713 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0210 
LOTE: 0013 
INSC: 337000-0 

ESPOLIO DE GERALDO CACHEFFO 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 710 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-B 
INSC: 340890-0 

JULIA DOS SANTOS SILVA 
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 700 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0217 
LOTE: 01-A 
INSC: 340880-0 

LAURO BIANCHIN 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1295 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0004 
INSC: 442400-0 

MARIA LUCIA MARTINS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 89 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0009 
INSC: 406200-0 

JOSE CARLOS GOMES DA SILVA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA CIRILO EVANGELISTA DA SILVA, 
309 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PÉROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0007 
INSC: 442700-0 

ABEL VICENTE FERREIRA 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 599 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0007 
INSC: 401500-0 

LEONARDO TOSHIO MATSUMOTO 
ENDEREÇO: AV COSTA E SILVA, 587 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0008 
INSC: 401600-0 

ISMAEL ANTONIO DO ESPIRITO SANTO 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1199 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 401000-0 

DIOGO SERVIDONI 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1319 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0004 
LOTE: 03-D 
INSC: 405750-0 

ELMU – EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTEÇÃO 
URBANA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1401 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 407300-0 

ANTONIO PAULO BERGAMINI BARBOSA 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1340 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0007 
INSC: 409000-0 

COOPERATIVA DE CREDITO, PUPANÇA E 
INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 
ENDEREÇO: RUA BRUNO NICOLAU JUNGES, 1330 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0008 
INSC: 409100-0 

APARECIDO JOSÉ ALVES DE JESUS 
ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 280 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0006 
LOTE: 01-A 
INSC: 408400-0 

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS 
ENDEREÇO: RUA JOÃO DE CARVALHO, 55 
BAIRRO: JARDIM TROPICAL 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0011 
INSC: 408000-0 
 

VANIA ELIANI MAZETO GASPAROTO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARÃO, 230 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0019 
INSC: 104400-0 

ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 1701 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 18-C 
INSC: 104250-0 

ESPOLIO DE ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SENADOR VERGUEIRO, 1691 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 18-D 
INSC: 104300-0 

OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 001/002/003/004 
INSC: 163900-0 

PEDRO FRANCISCO MAZZETO 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT, 982 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0204 
LOTE: 0027 
INSC: 321400-0 

PEDRO PINTO DE CAMARGO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1126 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0138 
LOTE: 18-A 
INSC: 161100-0  
 

ALTAMIR RUELES MENDES 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 832 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0148 
LOTE: 0013 
INSC: 219700-0 

WALDOMIRO BUENO 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 269 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0161 
LOTE: 0014 
INSC: 267500-0 

BENEDITO CASTRUCHI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 288 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0023 
INSC: 210300-0 
 

VANDERLEI DE ALMEIDA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 180 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0163 
LOTE: 0031 
INSC: 207400-0 

BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1562 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0021 
LOTE: 13-A 
INSC: 131200-0 

BRISASUL REPRESENTAÇOES COMERCIAIS - EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GONAZAGA, 1154 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0006 
INSC: 231200-0 

NB IMOVEIS, LOTEADORA E INCORPORADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1317 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0033 
INSC: 323300-0 

DIRCE DO CARMO MALFATO 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1361 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0036 
INSC: 323100-0 

CAIO LORRAN PEREIRA PIZA 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1483 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0205 
LOTE: 0044 
INSC: 322500-0 
 

 
GEOVANE HENRIQUE FRANCO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 328 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 722200-0 

JOSE APARECIDO SANTIAGO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 318 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0004 
INSC: 722300-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 308 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0005 
INSC: 722400-0 

JOSE SANT’ANA DO PRADO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 533 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0016 
INSC: 720200-0 

SEBASTIAO JOSE DIAS 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 525 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0017 
INSC: 720300-0 

HUMBERTO BOVO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 570 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0009 
INSC: 723800-0 

SANDRA MARTINS SCALCO MIYAMOTO 
ENDEREÇO: RUA JOAO CATOSSO, 532 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0014 
INSC: 724300-0 

MATIAS GONSALES SOARES 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DO RIO BRANCO, 570 
BAIRRO: JARDIM PORTAL DOURADO 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 722000-0 

JAIR DOS SANTOS ZARDI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 314 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 460000-0 

MARTINHO PEREIRA DE LIMA NETO 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 334 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0003 
INSC: 460200-0 

ERICA FABIANA BORGES TRUZZI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 363 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0006 
INSC: 463600-0 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
ENDEREÇO: RUA UNIAO DOS PALMARES, 454 
BAIRRO: JARDIM IMPERIAL 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0015 
INSC: 461400-0 

DIEGO DA SILVA OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 421 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0006 
INSC: 421400-0 

JOSE FLORENTINO NOTARIO 
ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 531 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 15 
INSC: 418800-0 

MARCOS AGUERA LOPES 
ENDEREÇO: RUA APARECIDA TRISSOLDI, 1183 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 12-B 
INSC: 418600-0 

LUIZ APARECIDO MICHELETTI 
ENDEREÇO: RUA JOSE STEL, 46 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0017 
INSC: 420550-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 80 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0022 
INSC: 419200-0 

NEIDE CARRARO BORGHI 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 90 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0023 
INSC: 419250-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 133 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 419700-0 

CASSIANA RODRIGUES MARIANO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 119 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0002 
INSC: 419750-0 

EDVAN BATISTA BOLZAN 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 97 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-B 
INSC: 423220-0 

LUIZ CARLOS BOTARI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 87 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 001/007-C 
INSC: 423240-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 305 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0002 
INSC: 423750-0 

EVANIR MARQUES PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 295 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0003 
INSC: 423800-0 

ROBSON FERNANDO MACIEL 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 285 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0004 
INSC: 423850-0 

PAULO ROBERTO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 275 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 423900-0 

IVAIR RAMALHO DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 265 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0006 
INSC: 423950-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MENDES, 199 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0006 
LOTE: 19-G 
INSC: 424320-0 

 
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 037, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2.024.
SÚMULA: REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO 
NO § 2º, DO ARTIGO 95, DA LEI N. 14.133/2021, PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de diversos dispositivos da Lei n. 
14.133/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de orientação aos servidores públicos do Município de Pérola;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Pérola, o artigo 95, § 2º, da Lei 
Federal n. 14.133/2021.
Art. 2º Será considerado válido o contrato verbal no âmbito da administração do Município de 
Pérola, para realização de pequenas compras ou prestações de serviços de pronto pagamento, 
assim entendidos aqueles de valor não superior a 60 (sessenta) UFM´s Unidades Fiscais 
do Município,  em conformidade com o § 2º, do artigo 95, da Lei n. 14.133/2021, por restar 
incompatível e desarrazoado, observar o procedimento definido no § 3º, do artigo 75, o qual por 
expressa disposição legal, aplica-se às dispensas em razão do valor (art. 75, inc. I e II, da Lei n. 
14.133).
Parágrafo único. Na operacionalização das pequenas compras deverá ser citado o presente 
Decreto e justificada a necessidade de pronto pagamento.
Art. 3º Enquadram-se em pequenas compras e serviços de pronto pagamento, as despesas 
referentes as relações econômicas muito simples, em caráter excepcional, como serviços urgentes 
e compras não passíveis de planejamento, que não possam subordinar-se ao procedimento 
normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite previsto no artigo 2º, nos 
seguintes termos:
I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos, publicações 
diversas, selos postais, telegramas e outras despesas de correios;
II – taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo a capacitação, o 
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal;
III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, encadernações avulsas, peças, 
confecção de chaves, etc;
IV – aquisição de certificado digital;
V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que 
plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma 
ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação de 
serviço.
VI – despesas com locomoção por meio de taxi ou transportes coletivos nas cidades de destino, 
quando a viagem não se deu com veículo oficial;
VII - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;
VIII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização 
de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador 
de Despesa.
§ 1º As despesas referidas no artigo 2º, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias.
§ 2º Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais não 
será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem.
Art. 4º As despesas passíveis de planejamento devem ser submetidas ao procedimento licitatório 
ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, dependendo da estimativa de valor dos bens ou 
serviços a serem adquiridos.
Art. 5º A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses de pequenas compras, podendo a 
contratação/compra ser feita com 03 (três) orçamentos, devendo o agente requisitante fazer 
verificação prévia se os preços são compatíveis com os valores de mercado, dispensada 
a formalização dessa verificação, respondendo o agente que requisitou a compra quando 
comprovada aquisição por preços excessivos.
§ 1º Em casos excepcionais poderá ser utilizado apenas 01 (um) orçamento, para fins de 
contratação/compra prevista no caput.
§ 2º O responsável pela verificação prévia, que trata o caput, deverá assinar a Requisição em 
conjunto com o Secretário solicitante.
Art. 6º Considera como pequena compra dentro do limite estabelecido no § 2º, artigo 95, da Lei n. 
14.133/2021, a despesa com combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito 
seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que seguem:
I - Abastecimento de combustível para veículo oficial quando em viagem a destino com distância 
superior à capacidade do tanque de combustível do veículo utilizado, até o valor de 16 (dezesseis) 
UFM’s (Unidades Fiscais do Município).
II – Na prestação de contas, deverá apresentar a nota fiscal do abastecimento, devendo constar o 
CNPJ do Município de Pérola e a placa do veículo.
Art. 7º As contratações de que tratam esse Decreto não exigem as formalidades da Lei nº 
14.133/2021, tais como instauração e instrução de processo, prévia publicação, justificativa de 
escolha do contratado, exigência de documentos de habilitação, dentre outros, devendo ser 
operacionalizada para atender à Lei 4.320/64 em relação à Empenho, Liquidação e Pagamento.
Art. 8º Cumprirá à Secretaria de Administração e Fazenda controlar as situações que efetivamente 
justificam “pequenas compras”, observância do limite de valor definido e razoabilidade dos gastos 
respectivos frente aos valores praticados no mercado, além de ser realizada apenas em casos 
excepcionais.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial o Decreto 
nº 023, de 31 de janeiro de 2.024.
Pérola, PR, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2.024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2024
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de 
autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação nº 01/2024, a contratação dos artistas Loubet e Grupo de Pagode Inimigos do Ritmo, em 
artes, representados diretamente pelas empresas Diniz Entretenimento Ltda. e 32.664.718 Tiago 
Fagner Sambini Dari, respectivamente, para realização de apresentação de shows na 30º Festa do 
Peão e 19º EXPOPÉROLA, no dia 07 de abril de 2024 no Município de Pérola, Estado do Paraná, 
com fulcro no artigo 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, em favor das empresas abaixo:
EMPRESAS VALOR TOTAL R$
DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA. 103.000,00
32.664.718 TIAGO FAGNER SAMBINI DARI 5.000,00
Art. 2º. Publique-se na forma do Parágrafo único do artigo 72 da lei 14.133/2021.
Pérola/PR, 22 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 006/2024
Inexigibilidade nº 01/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA.
Objeto: Contratação do artista Loubet, em artes, representado diretamente pela empresa Diniz 
Entretenimento Ltda., para realização de apresentação de shows na 30º Festa do Peão e 19º 
EXPOPÉROLA, no dia 07 de abril de 2024 no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais).
Vigência: 22/02/2024 à 21/04/2024.
Autorização: 22/02/2024.
Data de Assinatura: 22/02/2024.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 083/2024
Concede Férias a servidora PAOLA CRISTINA CALLIANI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAOLA CRISTINA CALLIANI, matrícula nº 2740-5, ocupando o cargo de Chefe 
da Seção de Recepção do Ambulatório Médico Oftalmológico, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 
15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 01/03/2024 a 15/03/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 084/2024
Concede Férias ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor WANDERLEY FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 863-0, ocupando o cargo 
de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023), a partir de 26 de 
fevereiro de 2024 a 26 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 085/2024
Concede Férias ao servidor ADENILSON DE LIMA TOMÉ, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos 
Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ADENILSON DE LIMA TOMÉ, matrícula nº 2594-1, ocupando o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2023/2024), a partir de 26 de fevereiro de 2024 a 26 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 086/2024
Concede disposição funcional ao servidor JOSÉ ANTONIO GILIO FERLA e da outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder disposição funcional ao servidor JOSÉ ANTONIO GILIO FERLA, matricula nº 2099-0, 
portador da cédula de identidade nº 9.042.138-7, SESP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Agropecuária, para exercer suas funções de Assessor, Símbolo DAS-5, junto à Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, no 
período de 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2026(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 088/2024
Concede progressão vertical (Padrão Salarial) ao servidor SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO, e da 
outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e suas 
alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical ao servidor SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO, matricula nº 1875-9, 
ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, da 
Faixa-II para Faixa-III, a partir de 01 de fevereiro de 2024(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 23 de fevereiro de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 07/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

1º 126084 FERNANDO SPESIA MOTA ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA LOANDA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 12/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
6º 276293 LUIS ANDRE BRESS DE SOUZA MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº061 /2024 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de Fevereiro de 2024, o Sr. 

BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA portador da Cédula de Identidade nº 10.512.597-6 SESP-

PR, admitido em 01 de Abril de 2021, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de Médico 

Intervencionista, pelo regime CLT, lotada Base descentralizada situada no município de Campo Mourão, 

Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 123/2021, de 29 de Março de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº062 /2024 
 

 
 

EXONERA O SERVIDOR 

BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 18 de Fevereiro de 2024, o Sr. 

BRUNO DE PAULA COELHO SIQUEIRA portador da Cédula de Identidade nº 10.512.597-6 SESP-

PR, admitido em 09 de Agosto de 2023, ocupante do emprego público por prazo indeterminado de 

Médico Regulador, pelo regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de 

Umuarama, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 295/2023, de 08 de Agosto de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº063/2024 
 

 
     EXONERA O SERVIDOR 

LUIZ HENRIQUE MUSSIATO 
MONTANHA 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 22 de Fevereiro de 2024, o Sr. LUIZ 

HENRIQUE MUSSIATO MONTANHA portador da Cédula de Identidade nº 8.212.772-0 SESP-PR, 

admitido em 03 de Abril de 2023, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem Socorista, pelo regime CLT, lotado na Base descentralizada situada no município de 

Paranavaí, Estado do Paraná, ficando revogado da Portaria nº 141/2023, de 31 de Março de 2023. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 23 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

  
                 
 

ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2024 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberto a Licitação, na modalidade 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2024, TIPO MENOR PREÇO para o seguinte:  
ObJETO: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global (material e mão de obra), 

para execução de obras de reforma e Ampliação da Sede Administrativa do Consórcio 

Intermunicipal De Urgência E Emergência Do Noroeste Do Paraná – CIUENP – Samu 192 – 

Noroeste Do Paraná para inclusão da Central de Atendimento Farmacêutico e Central da 

Regulação. 

DATA DA AbERTURA – 15/03/2024 – HORÁRIO: 09H00MIN;  
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, alterações 

posteriores, Resolução n.º 02/2024 – CIUENP, Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e demais legislações pertinentes, mediante as condições estabelecidas No Edital e 

seus anexos. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br todos os avisos, comunicados e esclarecimentos 

pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações. 

Umuarama/PR, 23 de Fevereiro de 2024. 
MARCO ANTONIO FRANZATO  
Presidente do CIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2023 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: R.R. DE SOUZA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à  , nº  , SALA 02 - CEP 87501-070 
na cidade de Umuarama - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). REINALDO DE SOUZA, portador (a) do 
RG. nº 49932316, e do CPF/MF Nº 884.749.509-10, residente e domiciliado à RUA AMAMBAI SALA 02, 
Umuarama - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 12/2023, 
Processo n° 42, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA 
PRESTAR SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE PLANTÕES MÉDICOS CONFORME ESCALA, PARA 
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DEMANDAS REFERENCIADAS E 
ESPONTANEAS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL. CUMPRINDO AS EXIGÊNCIAS IMPOSTAS POR LEI 
PARA ESTA FUNÇÃO, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ONDE DEVERÁ POSSUIR COMO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO UM PROFISSIONAL MÉDICO COM TITULO DE MEDICINA INTENSIVA 
PARA CONSULTORIA E TREINAMENTOS, TUDO EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS 
ANEXOS.  
Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 18/2023, em 
conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivada 

Vl/Unitári
o 

Vl/Total 

1 1 363,00 Contratação de empresa para realização de 
Plantões Médicos de urgência e mergência para 
antendimento ambulatorial medica hospitalar de 
12 horas, de segunda a sexta-feira, das 19:00 às 
07:00 hs. sábados, domingos e feriados da 07:00 

às 19:00 e das 19:00 às 07:00 hs, bem como sobre 
aviso, sendo responsável pelas AIH'S, avaliação e 
evolução dos pacientes internados e prescrição dos 

mesmos. 

90,00 1.611,33 145.019,70 

1 3 1.043,00 Hora sobreaviso - valor da hora do plantão de 
efetivo acompanhamento, R$ 122,91 hora normal, 

acrescido de 30% (trinta por cento). 

260,00 174,93 45.481,80 

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO 
R$ 773.810,10 R$ 190.501,50 R$ 964.311,30 

Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-190.501,50- (cento e noventa mil 
quinhentos e um reais e cinquenta centavos). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Quinta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 

São Jorge do Patrocínio-PR, 22/02/24. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 003/2024 – Dispensa de Licitação nº 002/2024.
Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando 
todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação n. 002/2024, 
com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA Contratação da empresa 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 09.395.956/0001-04, para o objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
GEOMEMBRANA PARA ATENDER A DEMANDA DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., conforme termo de referência, sendo o 
valor da contratação de R$ 46.656,00 (quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta e seis reais), 
conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as informações contidas 
no DFD da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, bem como no termo de referência anexo ao 
processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no 
artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor desembolso 
possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base 
nas razões expostas no presente processo.
São Jorge do Patrocínio - PR, 23 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 72/2024, de 21 de fevereiro de 2024.
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do servidor público Sr. DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA, brasileiro, portador 
do RG n°. 10.003.345-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares 
férias, inerentes ao período aquisitivo de 10/12/2021-2022, concedidos na temporada de 
01/03/2024 a 15/03/2024, com pagamento integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de 
férias a ser efetivado em folha na competência de fevereiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 81/2024, de 22 de fevereiro de 2024
PRORROGA O CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 13/2023, com a Sra. 
INDIANARA DE OLIVEIRA PEREIRA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a concessão de licença maternidade em favor da Servidora JAQUELINE 
PIMENTA PEREIRA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em Enfermagem, 
conforme a Portaria nº. 331/2023, combinado com a Licença Maternidade da servidora substituta 
Sra. Indianara de Oliveira Pereira,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR com base na segurança jurídica de acesso a licença maternidade, previsto 
no Art. 392 da CLT, combinado com o 81 da Lei Municipal nº 410/1993, o Contrato firmado 
sob Regime Especial de Trabalho, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela 
Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, com a Srta. INDIANARA 
DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, solteira, portadora do RG nº.  1.447.663-93 SSP/PR, para 
ocupar temporariamente o Cargo de Técnico em Enfermagem, cuja previsão de término é a 
data de 23 de fevereiro de 2024, visando acesso a Licença Maternidade da servidora substituta, 
lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades 
da Assistência de Atenção Básica; passando então a data do término previsto do dia 23/02/2024 
para 05/06/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 82/2024 DE 22 de fevereiro de 2024.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
Considerando atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. VALERIA 
ALVES DA SILVA,
R E S O L V E:
Art. 1 – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, 
e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do Brasil, com duração de 120 (cento e vinte) dias, 
no período de 21/02/2024 A 19/06/2024, tendo em vista atestado médico expedido em favor 
da Servidora Pública Sra. VALERIA ALVES DA SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 
11.109.209-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 7 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 - Manutenção e Encargos da 
Atenção Primária em Saúde
Art. 2º. Fica também concedida a prorrogação a título de LICENÇA LACTAÇÃO, com o amparo do 
Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, 
com duração de 60 (sessenta) dias, a partir da data de término da licença maternidade, no período 
de 20/06/2024 a 18/08/2024.
Art. 3º. Enquanto perdurar o período das Licenças a Servidora terá seus vencimentos custeados 
integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da 
Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 083/2024, de 23 de fevereiro de 2024
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, c/c o art. 
63 da Lei Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor da Servidora Pública Sra. ANA RAQUEL 
PORTELA NERY DA CRUZ, brasileira, casada, portadora do RG nº 11.109.228-1 SESP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Temporário de Técnica em Enfermagem, lotada na seguinte 
funcional programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de 
Atenção Básica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 84/2024, de 22 de fevereiro de 2024.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 04 (quatro) 
diárias, correspondentes aos dias  26,27 e 28 de fevereiro de 2024, (segunda, terça e quarta-
feira), período em que o Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio – PR, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, realizará viagem a Curitiba/PR, para resolver assuntos de interesse do município junto 
aos seguintes órgãos/unidades: Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), Secretaria 
de Estado das Cidades (SECID), Companhia de Habitação do Paraná (COHAPAR); Assembleia 
Legislativa do Paraná, Casa Civil, Gabinete do Governador e SEIL – Secretaria de Infraestrutura 
e Logística,  no intento de tratar de assuntos pertinentes ao interesse e desenvolvimento desta 
municipalidade, estando a disposição no município de origem em 29 de fevereiro de 2024 (quinta-
feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 085/2024, de 23 de fevereiro de 2024
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, 
c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público 
Sr. KLEBER FERREIRA DE LIMA, brasileiro, em união estável, portador do RG nº 38.623.155-2 
SESP/SP, decorrente da atividade do Cargo de Provimento Temporário de Servente de Serviços 
Gerais, lotado na seguinte funcional programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 086/2024, de 23 de fevereiro de 2024
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDE nos termos do disposto no § 10 da Emenda Constitucional nº. 120/2022, 
c/c o art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, e Lei Municipal nº. 2.519/2022, ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento), em favor do Servidor Público 
Sr. ANDERSON BERNUSSI FABRI, brasileiro, casado, portador do RG nº 9.198.086-0 SESP/
PR, decorrente da atividade do Cargo de Provimento Temporário de Servente de Serviços 
Gerais, lotado na seguinte funcional programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 087/2024, de 23 de fevereiro de 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. EDINALDA MARROQUIO 
BRAGA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a concessão de Afastamento sem Vencimentos pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, conferido mediante a Portaria nº. 026/2023, em favor da Servidora Pública 
Sra. ELAINE DE OLIVEIRA ARAÚJO SCARSO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professora 20:00 HS, Matrícula nº. 100-7.
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 26 de fevereiro de 2024, com 
amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. EDINALDA MARROQUIO BRAGA, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 6.056.783-2 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de PROFESSOR 
20:00 HS, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Educação; no qual a Candidata Contratada 
desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, pelo período de 12 (doze) meses, não podendo 
ser prorrogado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 088/2024, de 23 de fevereiro de 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. JOSIANE JORGE DE 
OLIVEIRA TROFINO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença pelo período de 120 (cento e vinte) dias, 
conferido mediante a Portaria nº. 444/2023, em favor da Servidora Pública Sra. KATIA CRISTINA 
DA SILVA SAPUN, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20:00 HS, Matrícula 
nº. 829-0.
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 26 de fevereiro de 2024, com 
amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. JOSIANE JORGE DE OLIVEIRA TROFINO, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 6.056.783-2 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de 
PROFESSOR 20:00 HS, substituindo a Servidora Pública Katia Cristina da Silva Sapun que 
encontra-se em Auxilio Doença, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 
– Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de 
Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação; no qual 
a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término 
do Auxilio Doença da Servidora Efetiva em 29/03/2024, podendo ser prorrogado em caso de 
continuidade deste afastamento, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 089/2024, de 23 de fevereiro de 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. ANA PAULA DE ALMEIDA 
PORTELA COLONELLI, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a concessão de Auxilio Doença pelo período de 30 (trinta) dias, conferido 
mediante a Portaria nº. 52/2024, em favor da Servidora Pública Sra. TAIZ MILENE VILAS BOAS 
REZENDE, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 
nº. 745-5.
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 26 de fevereiro de 2024, com 
amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI, brasileira, 
casada, portadora do RG nº 612.695.037-3 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento 
Temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, substituindo a Servidora Pública TAIS MILENE 
VILAS BOAS REZENDE que encontra-se em Auxilio Doença, ficando lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 
– Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de 
Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo até 
se dar o término do Auxilio Doença da Servidora Efetiva em 14/03/2024, podendo ser prorrogado 
em caso de continuidade deste afastamento, pelo período máximo de 12 (doze) meses.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 263/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: 4S CONSTRUÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 006/2021.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, do 
Contrato Administrativo nº 263/2021.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 21/02/2024 à 21/05/2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 21 de fevereiro de 2024.
  RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 048, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor abaixo relacionado, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Heros Hissao Beck Suzumura 90816 2022/2023 26/02/2024 a 26/03/2024
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 23 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISRATIVO N° 028/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 007/2021.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato e execução de obra, do 
Contrato Administrativo nº 028/2022.
PRAZO: 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir de 20/02/2024 a 14/02/2025.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 20 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI  Nº 2440/2024,     de 23  de  fevereiro  de  2024.
(Autoria:  Chefe do Poder Executivo Municipal)
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS - NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/
PR.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que Câmara Aprovou,  e eu  Prefeito Municipal, sanciono  
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2024 no âmbito do Município 
de Tapejara/PR, destinado a recuperar créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em 
dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, como 
forma de incrementar o ingresso de receitas municipais.
§ 1º O REFIS 2024 é específico para os débitos cujo vencimento tenha ocorrido até 31 de 
dezembro de 2023.
§2º O REFIS 2024 será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Divisão 
Tributação e Fiscalização do Município de Tapejara/PR.
Art. 2º. O ingresso no REFIS 2024 dar-se-á por opção expressa do contribuinte, mediante 
requerimento padrão, a ser confeccionado pela Divisão de Tributação e Fiscalização;
§ 1º O prazo final para adesão será até o dia 31 de Março de 2025.
Art. 3º Para os contribuintes, responsável ou substituto tributário, que aderirem ao Programa de 
Parcelamento serão concedidos os seguintes descontos:”
I –100% da multa, para pagamento a vista, a ser fixado no prazo máximo de 10 dias após a 
adesão.
II - 75% da multa, para pagamento parcelado em até 03 parcelas.
III – 50% da multa, para pagamento parcelado em até 06 parcelas.
IV – 25% (vinte e cinco por cento) da multa, para pagamento parcelado em até 10(dez) parcelas.
V – Acima 10 parcelas sem desconto .
§ 1º – Parcelamento podem ser feitos até 60(sessenta) parcelas mensais.
§ 2º - Pessoa jurídica na situação de obrigado tributário a reter valores pertinentes a tributos na 
fonte e repassá-los ao ente público Executivo da esfera competente, em sendo necessário, pode 
aderir ao previsto nesta Lei e ter os descontos legais nela previstos.
Art. 4º Poderá ser concedido parcelamento especial, em até 180 meses, nas seguintes condições:
I – Débitos relativos à contribuição de melhoria e Imposto Predial e Territorial - IPTU, para as 
parcelas vencidas e vincendas;
II – Contribuinte com renda de até um salário mínimo e desde que comprove, alternativamente, 
uma das seguintes situações:
a) estado de miserabilidade;
b) doença grave, comprovado mediante atestado médico ou aposentado por invalidez;
c) dependente com deficiência.
d) idoso, incluídos nestes os aposentados e pensionistas
Parágrafo único: As situações acima descritas serão atestadas pela Secretaria de Ação Social do 
Município de Tapejara/PR e concedidas mediante decisão fundamentada do Diretor de Tributação 
e Fiscalização, mediante prévio procedimento administrativo.
Art. 5º  O parcelamento previsto nesta lei será considerado:
I - celebrado, com o efetivo recolhimento da primeira parcela, no prazo fixado;
II – rompido, na ausência de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas.
Parágrafo único. O rompimento do parcelamento celebrado nos termos desta Lei:
I - implica imediato cancelamento dos descontos previstos no art. 2º desta lei, reincorporando-se 
integralmente ao débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito imediatamente exigível com 
os acréscimos legais previstos na legislação;
II - acarretará:
a) em se tratando de débito inscrito em dívida ativa o ajuizamento da execução fiscal;
b) em se tratando de débito ajuizado, o imediato prosseguimento da execução fiscal.
Art. 6º  Em regra, não será admitido o reparcelamento, salvo em hipótese excepcional reconhecida 
pela Divisão de Tributação e Fiscalização/Secretário de Finanças, devidamente comprovada, 
quando identificada a vulnerabilidade do Contribuinte, mediante processo administrativo.
Art. 7º - O parcelamento dos créditos tributários e não tributários, no momento de sua celebração, 
devem ser consolidados de forma separada, distinguindo-se em ajuizados e não ajuizados, 
mediante emissão de documentos distintos, evitando-se a consolidação em documento único.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  23 de fevereiro  de  2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI Nº 2439/2024, DE 23  DE FEVEREIRO DE 2024.
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR
SÚMULA:
Cria Programa DESENROLA TAPEJARA-PR e prevê   outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  O PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica criado o Programa “DESENROLA TAPEJARA-PR”, com finalidades de possibilitar 
regularização e limpeza de nome das pessoas que tenham débitos para com o Poder Público, 
bem como, recuperar valores de ativos tributários pendentes de pagamento aos cofres públicos do 
Município, que estejam em execução fiscal ou ainda não executados.
Parágrafo único. Para ser possível atingir os fins desta Lei, os órgãos do Poder Executivo Municipal 
de Tapejara-PR deverão fazer:
 I – Ampla divulgação deste programa e de seu caráter excepcional e temporário, não prorrogável.
 II – Aplicação de formas ou modos de efetivo incentivo prático à quitação de valores de ativos 
tributários pendentes de pagamento aos cofres públicos do Município, dentro dos próximos 10 
(dez) meses que não podem se estender além de 31 de dezembro de 2024;
 III – Formalizar Notificação dos maiores devedores de valores aos cofres públicos do Município, 
dando-lhes ciência das condições especiais e excepcionais deste programa, tanto quanto, da 
oportunidade única que terão para poderem regularizar seus débitos para com o erário e assim, 
por consequência, limparem nomes. Efetivar-se-á busca ativa de inadimplentes e efetivo ato de 
tentativa de solução extrajudicial da pendência para com o fisco Municipal, concretizando diretriz 
de ação e marcador de resultado, apontados como dever do jurisdicionado, por parte do TCE-PR 
- Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
 IV – Formar força tarefa designada para os fins desta lei e, se necessário, praticar atos em 
sistema de mutirão, com designação de data e horários diferenciados do regular funcionamento do 
setor de tributação do Município, para ser possível atendimento de interessados que não possam 
comparecer na Tributação do Município entre as 7:30 até 11:30 e 13:00 até 17:00 horas;
Art. 2°. Programa DESENROLA TAPEJARA-PR só está disponível para a população pelo período 
certo, determinado e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias.
Parágrafo único. A adesão às condições especiais e excepcionais do Programa DESENROLA 
TAPEJARA-PR só poderão ser formalizadas no órgão da Tributação do Município, no período de 
01/03/2024 á 15/04/2024.
Art. 3°. O Poder Executivo Municipal poderá retirar 100% (Cem) do valor de Multa e de juros 
moratórios que incidam sobre os valores devidos ao fisco Municipal, para os débitos cujo o 
vencimento tenha ocorrido até 31/12/2023.
 § 1° O Município não pode abrir mão do recebimento do valor original da espécie tributária ou não 
tributária devida ao erário, bem como, da integral atualização monetária, sob pena de renúncia de 
receita e violação do previsto em Lei.
§ 2° O órgão da Tributação do Município poderá aplicar as seguintes condições de pagamento 
favoráveis e incentivadores à recuperação de valores de ativos fiscais, observado a vedação 
prevista no § 1° acima:
 I – Para o pagamento integral dos débitos, em cota única, desconto de 100% (Cem) no valor da 
multa e dos juros incidentes;
 II – Entrada mínima de 50% (cinquenta) sobre o valor devido, será concedido o desconto de 90% 
sobre o valor da multa e dos juros incidentes,  e o saldo em até 05 parcelas;
III - Entrada mínima de 40% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 80% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 08 parcelas;
IV - Entrada mínima de 30% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 70% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 08 parcelas;
V - Entrada mínima de 20% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 60% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 08 parcelas;
VI - Entrada mínima de 10% sobre o valor devido, será concedido o desconto de 50% sobre o valor 
da multa e dos juros incidentes, e o saldo em até 08 parcelas;
Art. 4°. Não será admitido o reparcelamento para quem optar pelo PROGRAMA DESENROLA 
TAPEJARA, e para os parcelamentos já celebrados, poderá ser concedido o desconto de 100% 
(Cem) da Multa e 100% (Cem) do juro para todas parcelas vencidas.
Art. 5°. O parcelamento dos créditos tributários e não tributários, no momento de sua celebração, 
devem ser consolidados de forma separada, distinguindo-se em ajuizados e não ajuizados, 
mediante emissão de documentos distintos, evitando-se a consolidação em documento único.
Art. 6º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 23 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2024
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº. 14.133/21 e 
Art. 6 da Lei Municipal nº 2013/2018, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste 
município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de INEXIGIBILIDADEDE Nº. 002/2024, com o locador 
EZUILTO BARBOSA DA SILVA - CPF/MF n° 527.637.819-34, para LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE UM SALÃO EM 
ALVENARIA COM ÁREA DE 400M², RODOVIA PR 323 KM 259,5 S/Nº, CIDADE – TAPEJARA/PARANÁ, PARA O 
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA TORNEARIA GLOBO LTDA., CNPJ: 09.14.696/0001-85, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme solicitação de  RIs acostadas neste processo. 
VALOR TOTAL: R$-1.000,00 (hum mil reais) mensais, totalizando o valor de R$-12.000,00 (doze mil reais), em todo 
período locado .
Tapejara, 22 de fevereiro de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO N° 020/2024, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre a nomeação para substituição de membro da Comissão Especial de Avaliação e 
Seleção de projetos e propostas culturais provenientes de editais lançados em cumprimento à Lei 
Complementar n° 195 de 08 de julho de 2022.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, no uso das suas atribuições legais que lhe 
foram expressamente conferidas e em cumprimento da Lei Complementar Federal 195/2022, dos 
Decretos Federais Nº 11.453/2023 e 11.525/2023, e dá outras providências,
R E S O L V E:
Art. 1° Nomear os membros relacionados por substituição, para compor a Comissão Especial 
de Avaliação e Seleção de projetos e propostas culturais provenientes de editais lançados em 
cumprimento à Lei Complementar n° 195 de 08 de julho de 2022.
Substituir o membro: Ana Claudia Frediani Francischini,
Por: Edson Domingues de Souza
RG: 5.415.286-8
CPF: 815.462.979-87
Substituir o membro: Suzelene Cristina Ferreira da Silva
Por: Ronei Jacyr Faxina
RG: 10.175.363-8
CPF: 062.535.659-40
Art. 5° Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 23 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 05/2024
TIPO DE LICITAÇÃO: DISPENSA  nº 05/2024
OBJETO: Prestação de serviço de monitoramento motorizado durante todas as noites inclusive 
nos domingos e feriados
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, 
de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro 
da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar 
adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  S.R.DOS SANTOS SILVA EVENTOS LTDA inscrita no 
CNPJ 19.068.801/0001-17.
VALOR TOTAL: LOTE 01 –R$  19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 23 de fevereiro de 2024.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
LEI  Nº 2440/2024,     de 23  de  fevereiro  de  2024.
(Autoria:  Chefe do Poder Executivo Municipal)
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS - NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/
PR.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que Câmara Aprovou,  e eu  Prefeito Municipal, sanciono  
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS/2024 no âmbito do Município 
de Tapejara/PR, destinado a recuperar créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em 
dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, como 
forma de incrementar o ingresso de receitas municipais.
§ 1º O REFIS 2024 é específico para os débitos cujo vencimento tenha ocorrido até 31 de 
dezembro de 2023.
§2º O REFIS 2024 será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Divisão 
Tributação e Fiscalização do Município de Tapejara/PR.
Art. 2º. O ingresso no REFIS 2024 dar-se-á por opção expressa do contribuinte, mediante 
requerimento padrão, a ser confeccionado pela Divisão de Tributação e Fiscalização;
§ 1º O prazo final para adesão será até o dia 31 de Março de 2025.
Art. 3º Para os contribuintes, responsável ou substituto tributário, que aderirem ao Programa de 
Parcelamento serão concedidos os seguintes descontos:”
I –100% da multa, para pagamento a vista, a ser fixado no prazo máximo de 10 dias após a 
adesão.
II - 75% da multa, para pagamento parcelado em até 03 parcelas.
III – 50% da multa, para pagamento parcelado em até 06 parcelas.
IV – 25% (vinte e cinco por cento) da multa, para pagamento parcelado em até 10(dez) parcelas.
V – Acima 10 parcelas sem desconto .
§ 1º – Parcelamento podem ser feitos até 60(sessenta) parcelas mensais.
§ 2º - Pessoa jurídica na situação de obrigado tributário a reter valores pertinentes a tributos na 
fonte e repassá-los ao ente público Executivo da esfera competente, em sendo necessário, pode 
aderir ao previsto nesta Lei e ter os descontos legais nela previstos.
Art. 4º Poderá ser concedido parcelamento especial, em até 180 meses, nas seguintes condições:
I – Débitos relativos à contribuição de melhoria e Imposto Predial e Territorial - IPTU, para as 
parcelas vencidas e vincendas;
II – Contribuinte com renda de até um salário mínimo e desde que comprove, alternativamente, 
uma das seguintes situações:
a) estado de miserabilidade;
b) doença grave, comprovado mediante atestado médico ou aposentado por invalidez;
c) dependente com deficiência.
d) idoso, incluídos nestes os aposentados e pensionistas
Parágrafo único: As situações acima descritas serão atestadas pela Secretaria de Ação Social do 
Município de Tapejara/PR e concedidas mediante decisão fundamentada do Diretor de Tributação 
e Fiscalização, mediante prévio procedimento administrativo.
Art. 5º  O parcelamento previsto nesta lei será considerado:
I - celebrado, com o efetivo recolhimento da primeira parcela, no prazo fixado;
II – rompido, na ausência de pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas ou 05 (cinco) 
alternadas.
Parágrafo único. O rompimento do parcelamento celebrado nos termos desta Lei:
I - implica imediato cancelamento dos descontos previstos no art. 2º desta lei, reincorporando-se 
integralmente ao débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito imediatamente exigível com 
os acréscimos legais previstos na legislação;
II - acarretará:
a) em se tratando de débito inscrito em dívida ativa o ajuizamento da execução fiscal;
b) em se tratando de débito ajuizado, o imediato prosseguimento da execução fiscal.
Art. 6º  Em regra, não será admitido o reparcelamento, salvo em hipótese excepcional reconhecida 
pela Divisão de Tributação e Fiscalização/Secretário de Finanças, devidamente comprovada, 
quando identificada a vulnerabilidade do Contribuinte, mediante processo administrativo.
Parágrafo único – O Poder Público Executivo Municipal, por meio de seu setor de tributação, 
poderá receber e aceitar, embasada em devida fundamentação, proposta diferenciada que não se 
enquadre nas demais hipóteses previstas nesta Lei, quando o parcelamento e ou reparcelamento 
venha se mostrar favorável a Administração Pública e cumprir os fins desta Lei,  realizando-se o 
recebimento de recursos financeiros aos cofres públicos.
Art. 7º - O parcelamento dos créditos tributários e não tributários, no momento de sua celebração, 
devem ser consolidados de forma separada, distinguindo-se em ajuizados e não ajuizados, 
mediante emissão de documentos distintos, evitando-se a consolidação em documento único.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em  23 de fevereiro  de  2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 021, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.417 de 24 de novembro de 2023.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 52.500,00 (cinqüenta e dois mil quinhentos reais), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
07.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.00Divisão de Obras 07.001.15.451.0043.2.01Manutenção e Encargos da 
Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (112) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$:10.550,00
08.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.18.541.0041.2.14Manute
nção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (170) Equipamentos e Material PermanenteR$:3.700,00
09.000.00.000.0000.0.00Secretaria de de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria e Comércio e Turismo 09.001.23.695.0047.2.16Man
utenção e Encargos do Turismo
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (194) Material de ConsumoR$:14.520,00
10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.00Divisão de Esportes 10.004.27.812.0030.2.03Manutenção e Encargos 
da Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
4.4.90.52.00.00 (315) Equipamentos e Material PermanenteR$:15.530,00
11.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 
Próprios
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.48.00.00 (350) Outros Auxílios Financeiros a Pessoas FísicasR$:8.200,00
TotalR$ :52.500,00
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado como cancelamento das 
seguintes dotações orçamentárias:
recurso o
07.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.00Divisão de Obras
07.001.15.451.0043.2.01Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (111) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$:10.550,00
08.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.00Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.541.0041.2.14Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (166) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$:3.700,00
09.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria e Comércio e Turismo
09.001.23.695.0047.2.16Manutenção e Encargos do Turismo
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (196) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaR$:14.520,00
10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.004.00.000.0000.0.00Divisão de Esportes
10.004.27.812.0030.2.03Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00 (308) Material de ConsumoR$:15.530,00
11.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Saúde 11.001.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.301.0023.2.03Manutenção e Encargos de Saúde - Atenção Primária - Recursos 
Próprios
Fonte:
000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.32.00.00 (341) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição GratuitaR$:8.200,00
TotalR$ :52.500,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 23 de fevereiro de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PMT– DISPENSA Nº 007/2024 – LEI Nº 14.133
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA/PR 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75,
 INCISO II da Lei 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Tapejara, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
processo de licitação para VALOR REFERENTE A  CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DE UMA MOTONIVELADORA MODELO 120K
 Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 28/02/2024 ate às 08h:00mim A 
proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tapejara 
em envelope lacrado com protocolo , sito a com sede à AV. Presidente Tancredo de Almeida 
Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário de 07h30mim às 11h:30mim e das 13h:00mim 
as 17h:00mim, em dias uteis ou pelo E-mail: licitacao@tapejara.pr.gov.br até a data limite. O 
Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (https://
tapejara.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes) ou através do Email: licitacao@tapejara.pr.gov.
br . Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a AV. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 442 – Centro- CEP – 87430-000, no horário das 07h30mim às 11h:30mim e das 
13h:00mim as 17h:00mim de segunda a sexta feira.
Tapejara, 22 de fevereiro de 2024 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRÊ
Estado do Paraná
ATA DE DECISÃO e JULGAMENTO
DISPENSA Nº 01/2024
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2024, às 10h00min, Eu, JESSICA ALINY DE 
OLIVEIRA, Agente de contratação, designada pela portaria n°016/2024, em análise aos recursos 
apresentados, pelas empresas: MK ASSESSORIA & CAPACITAÇÃO e DUEME LICITAÇÕES, em 
que a primeira apresentou suas razões enviada através do email: licitacaoxambre@gmail.com 
em 19/02/2024 às 17h04min e a segunda apresentou contrarrazões em 21/02/2024 às 17:42min, 
enviada pelo mesmo email. As duas participantes apresentaram suas razões e contrarrazões 
de forma tempestiva. A empresa MK ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO alegou, em síntese, 
que a empresa concorrente apresentou os documentos fora do prazo estipulado em edital, 
citando a ausência de documentos, preço inexequível e que o Atestado de Capacidade Técnica 
apresentado pela outra participante (DUEME LICITAÇÕES) não atendeu ao previsto no edital. 
O questionamento sobre a ausência de documentos é totalmente inapropriado pois, na ATA DE 
DESCISÃO, publicada dia 16/02/2024 no Portal Transparência do município e 17/02/2024 no 
Jornal Umuarama Ilustrado, demonstra o email que recebi da empresa DUEME LICITAÇÕES no 
dia 06/02/2024 as 16h48min com todos os anexos, referente a habilitação e proposta da mesma. 
Pediu pela INABILITAÇÃO da empresa DUEME LICITAÇÕES “por não apresentar Atestado de 
Capacidade Técnica em compatibilidade com o exigido no item 12.6.1 do edital de Dispensa 
de Licitação nº 001/2024”. Por sua vez, a empresa DUEME LICITAÇÕES apresentou suas 
contrarrazões fundamentando que o artigo 67, II da Lei nº 14.133/2021 dispõe que: “certidões 
ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei”, frisando que o atestado apresentado é compatível 
com o objeto pretendido por esta Administração. Quanto a exequibilidade dos serviços pretendidos 
pela proposta ofertada, disse, que pela nova lei de Licitações (nº 14.133), a Administração Pública 
pode diligenciar a respeito do preço apresentado, afirmando ainda estar ciente e compromissado 
com a execução dos serviços. Seu pedido foi pela improcedência do recurso apresentado pela 
concorrente MK ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO, com o prosseguimento desta dispensa. É o 
relatório. Após análise dos documentos apresentados por ambas participantes, essa Agente de 
Contratação, observando os valores propostos por ambas as empresas, bem como o Atestado de 
Capacidade Técnica apresentado pela empresa DUEME LICITAÇÕES, realizou diligências que 
só vieram a corroborar suas contrarrazões. Nada foi encontrado que possa desabonar, ou sequer, 
trazer qualquer suspeita de que a empresa com menor preço, possa não cumprir a prestação dos 
serviços. Dessa forma, levando-se em consideração ainda, a importância e urgência dos serviços 
a serem prestados, conheço, mas nego PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa MK 
ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO. Encaminho o presente processo ao Exmo. Sr. Prefeito, para 
que, concordando, adjudique e homologue a contratação para a empresa DUEME LICITAÇÕES 
pelo valor de R$ 12.499,00 (doze mil quatrocentos e noventa e nove reais). Em razão da urgência 
da prestação dos serviços. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente ata. Publique-se 
no Jornal Umuarama Ilustrado e no Portal Transparência deste Município. 
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
Agente de Contratação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024 

 
 
 

Extrato Contrato nº 01/2024: Firmado entre a Câmara Municipal de Xambrê e a 
empresa MITSUHASHI E MITSUHASHI LTDA, CNPJ nº 81.474.215/0001-46. 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa e 
cozinha, higienização e limpeza. 
Dotação: 3.3.90.30.07.12.00 / 3.3.90.30.21.00.00 
Vigência: de 23/02/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 3.787,89 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/21  
Processo nº 02/2024 – Dispensa de Licitação nº 02/2024 
Xambrê/PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

Edson botelho 
Presidente 

 
 
 
_______________________________________________________________ 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024 
 
 
 

Extrato Contrato nº 02/2024: Firmado entre a Câmara Municipal de Xambrê e a 
empresa VALDIRENE APARECIDA GOUVEIA FONSECA, CNPJ nº 
01.637.108/0001-52 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de copa e 
cozinha, higienização e limpeza. 
Dotação: 3.3.90.30.07.12.00 / 3.3.90.30.21.00.00 
Vigência: de 23/02/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 1.168,43 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 14.133/21  
Processo nº 02/2024 – Dispensa de Licitação nº 02/2024 
Xambrê/PR, 23 de fevereiro de 2024. 
 

Edson botelho 
Presidente 

          

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná 
P O R T A R I A Nº 423/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
na Dispensa Eletrônica nº 006/2024 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Condutor e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Dispensa Eletrônica nº 006/2024 – PMU - que tem por objeto a aquisição de 
equipamentos diversos, para a Divisão de Segurança Alimentar, Restaurante Popular e Banco 
de Alimentos, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas BT COMERCIO 
INTELIGENTE LTDA, para o item 02; TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA EIRELI, para 
o item 07; A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO, para os itens 08, 20; RS COMERCIO SERVIÇO 
LTDA, para o item 17; PREMIER COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA, para o 
item 18; LICITA MAIS COMMERCIAL LTDA, para o item 19.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 424/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 075/2023 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 075/2023 – PMU, que tem por objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios não perecíveis enviados pela Secretaria Municipal de Educação, através 
da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros municipais de educação 
infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 2024, tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas  ATACADO J. BONIFÁCIO EIRELI – ME, para os itens  
23, 38; R & M ALIMENTOS EIRELI, para os itens 22, 24, 29, 47, 49, 53; CRS DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, para os itens 21, 25, 40, 44, 48, 52; DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS ATM LTDA, para os itens 34, 45, 46, 51; T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA, para os itens 19, 31, 39.
Art. 2º Revoga-se a homologação para os itens 05, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 31, 34, 38, 39, 40, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, que tinha como vencedora a empresa MSA ATACADO & VAREJO 
LTDA, da Portaria nº 2.412/2023 de 01 de dezembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

 

 
 

        PAUTA DA ORDEM DO DIA 
            DIA  26/FEVEREIRO/2024 

    SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 106/2023 – Autoriza o Poder Executivo a repassar valor à 

Associação dos Municípios de Entre Rios – AMERIOS, e dá outras 
providências.  
Do Poder Executivo Municipal 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 101/2023 – Altera a Lei Municipal nº 4.417, de 18 de dezembro 
de 2019, que institui o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago no 
Município de Umuarama e dá outras providências.  
Do Poder Executivo Municipal, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 093/2023 – Declara de utilidade pública o Clube de 
Desbravadores e Aventureiros Sul, no Município de Umuarama, Estado do 
Paraná.  
Da Vereadora Professora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 26/2023 – Outorga Título de Cidadão 
Honorário de Umuarama ao Senhor João Batista Dória Ramos.  
Do Vereador Clebão dos Pneus.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 23 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

Cleber Marcos Nogueira 
Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº. 02, de 23 de fevereiro de 2024.

Súmula:  Dispõe sobre a homologação das

inscrições  deferidas  e  indeferidas  dos

candidatos  à  Assembleia  de  Eleição  dos

Representantes  da  Sociedade  Civil  do

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência – CMDPD, do Município de

Umuarama-PR para o mandato 2024-2026.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  de
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.627,
de 16 de dezembro de 2022:

CONSIDERANDO o  Edital  CMDPD  nº  01/2023,  que  convocou  os
representantes da Sociedade Civil para assembleia de eleição do CMDPD gestão 2024
a 2026;

CONSIDERANDO as  atribuições  da  Comissão  Especial  Eleitoral
responsável  pela  organização  da  assembleia  de  eleição  dos  representantes  da
Sociedade  Civil  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  –
CMDPD do Município de Umuarama-PR;

CONSIDERANDO que não houve recursos interpostos no período de 15 a
21 de fevereiro de 2024, conforme previsto no art. 4º, alínea “d”, do Edital CMDPD nº
01/2023

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas e indeferidas
dos  candidatos  à  eleição  dos  representantes  da  Sociedade  Civil  para  o  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  –  CMDPD  mandato  2024-2026,
conforme anexo I.

Art.  2º. Houve  13  (treze)  inscrições,  sendo  13  (treze)  deferidas,  assim
distribuídas:

a) 07 (sete) inscrições deferidas de entidades devidamente inscritas no
CMDPD;

b) 03 (três) inscrições deferidas de pessoas com deficiência;
c) 03 (três) inscrições deferidas de entidades de classe profissional;

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

Art.  4º. Os  casos  omissos serão  resolvidos  pela  Comissão  Eleitoral  do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.

Art.  5º. Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 23 de fevereiro de 2024.

ELIDIAMARA SIMÕES NUNES
Presidente do CMDPD

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº. 02, de 23 de fevereiro de 2024

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS

SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Entidades devidamente inscritas 
no CMDPD

1. Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais de Umuarama – APADEVI

-Conceição Aparecida Penteado Martins;
-Maurício Negrisoli;

2. Associação de Assistência aos Surdos de 
Umuarama – ASSUMU

-Lígia de Oliveira Neves;
-Roberlene de Souza Silva;

3. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Umuarama – APAE

-Eliana Soares Cerci;
-Natanne Oliva Roman Miiler;

Pessoa com Deficiência 1. Oséias Silva dos Santos;
2. Ademir Westphal;
3. Renato de Lima Cardoso;
4. Ozilda Batista Fagundes;
5. José Roberto Franco;
6. Osmar Garcia;
7. Murilo Rebecchi;

Entidades de classe profissional 1. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná – CREA/PR

-Hélio Xavier da Silva Filho;

2. Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PR
-Luciana Aparecida F. B. Hartmann;
-Elaine Bernardo da Silva;

3. Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 
Noroeste do Paraná – AEANOPAR

- Sanderson Carlos de Goes.

Umuarama-PR, 23 de fevereiro de 2024.

ELIDIAMARA SIMÕES NUNES
Presidente do CMDPD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 007/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 31/2024 de 11/01/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa para o 
fornecimento e instalação de gesso modular para uso em forro, a ser instalado na entidade 
socioassistencial Centro Infantil Menino Deus, deste Município.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 29/02/2024 às 09:00h00min até 06/03/2024 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/03/2024 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 06/03/2024 às 15:00h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 25.332,45 (Vinte e cinco mil e trezentos e trinta 
e dois reais e quarenta e cinco centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1564/2023 de 22/11/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE - PELO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO LINEAR OFERTADO, termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022,  das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação de serviços contínuos 
de manutenção predial (preventiva, corretiva, de reparação/adequação e emergencial), com 
fornecimento de materiais, peças e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas vigentes de 
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - SINAPI/PR REF. DEZ/2023(não desonerado) , nas edificações que compõem 
as 44 (quarenta e quatro) Unidades, sendo Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação 
Infantil, a Secretaria Municipal de Educação - SME, o Centro Municipal de Desenvolvimento e 
Pesquisa em Educação - CMDPE e a Divisão de Alimentação Escolar.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia  18/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 18/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/03/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PELO MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO LINEAR OFERTADO, COM BASE NOS VALORES DE REFERÊNCIA DAS 
PLANILHAS SINAPI/PR REF. DEZ/2023.
MODO DE DISPUTA: Aberto
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.301.546,61 (um milhão, trezentos e um mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024 – FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1631/2023 de 01/12/2023
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022, 
demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 
de bolsas coletoras de ostomia e adjuvantes, com objetivo de prestar atendimento continuo e 
qualificado à pacientes ostomizados do Sistema Único de Saúde - SUS, devidamente cadastrados 
no Programa Municipal de Ostomizados, da Secretaria Municipal de Saúde, através do Setor de 
Assistência em Saúde de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 22/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 22/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/03/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.188.252,40 (Hum milhão e cento e oitenta e oito mil 
e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal Nacional de Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 22 de fevereiro de 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 – PMU- RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°1504/2023 de 10/11/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa(s) para o fornecimento 
de EPI - Equipamentos de Proteção Individual para atender as necessidades da Administração 
Direta,  Indireta e Fundacional do Município de Umuarama-PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 01/04/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/04/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/04/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 500.958,40(quinhentos mil e novecentos e cinquenta 
e oito reais e quarenta centavos)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 1582/2023 de 23/11/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa visando a aquisição de 
kit esportivo contendo bermuda, camisetas e mochilas para a Associação Escolinha de Futebol 
Monte Branco, em atendimento a solicitação da Secretaria  de Assistência Social, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 20/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 20/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/03/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 24.466,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e 
sessenta e seis reais)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr,23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI
Secretária de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2024
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora SONIA MARIA ORTIZ.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada, a pedido, a partir de 09 de fevereiro de 2024, por Tempo de Contribuição, a servidora SONIA 
MARIA ORTIZ, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.377.787-4 SESP/PR, inscrita no CPF n° 601.925.189-68, 
nomeada em 01 de abril de 2013 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos do Processo n.º 015/2024, conforme estabelece o Artigo 
192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° 
da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 9.872,56 (Nove mil oitocentos e 
setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), acrescido de Média de Gratif Lei 34/94 EST no valor de R$ 84,65 
(oitenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), Horas Extras a 50% no valor de R$ 154,55 (Cento e cinquenta 
e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 12,47 (Doze reais e quarenta e sete 
centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 32,88 (Trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), Horas Extras a 100% 
no valor de R$ 13,90 (Treze reais e noventa centavos) e Adicional Noturno Horas no valor de R$ 0,75 (setenta e cinco 
centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 10.171,76 (Dez mil 
cento e setenta e um reais e setenta e seis centavos) mensais e R$ 122.061,12 (Cento e vinte e dois mil sessenta 
e um reais e doze centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do 
Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047/2024
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (CONDECON).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO  o disposto nos artigos 19 e 20 da Lei Municipal n.º 2.301, de 16 de agosto de 2000;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 292, de 22 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 246, de 18 de agosto de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 09, expedido pela Defensoria Pública do Estado do Paraná, em 15 de 
fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 36, expedida pela Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor, em 16 de fevereiro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor 
(CONDECON) no restante do triênio 2021/2024:
I – PEDRO BRUZZI RIBEIRO CARDOSO, representante da Defensoria Pública do Estado do Paraná, como 
membro titular e em substituição a Cauê Bouzon Machado Freire Ribeiro, nomeado nos termos do artigo 1º, 
inciso VI, do Decreto Municipal n.º 292, de 22 de novembro de 2021;
II – CAUÊ BOUZON MACHADO FREIRE RIBEIRO, representante da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, como membro suplente e em substituição a Ana Luisa Imoleni Miola, nomeada nos termos do artigo 
1º, inciso VI, do Decreto Municipal n.º 292, de 22 de novembro de 2021.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais n.º 292, 
de 22 de novembro de 2021, n.º 246, de 18 de agosto de 2023.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.729
De: 23 de fevereiro de 2024.
Altera a remuneração dos servidores públicos municipais de Umuarama, a título de Revisão Geral Anual prevista no 
inciso X do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a remuneração dos servidores públicos municipais do Poder Legislativo e da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo de Umuarama, a partir do dia 1º de janeiro de 2024, acrescendo-lhe o 
percentual de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), correspondente à variação do Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no período de janeiro a dezembro 
de 2023, a título de revisão geral anual prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal.
§ 1º O percentual de revisão disciplinado no caput deste artigo aplica-se também aos servidores ocupantes de cargos 
em comissão.
§ 2° Aplica-se o mesmo percentual referido no caput deste artigo aos servidores inativos e aos pensionistas do 
Regime Próprio da Previdência, observando o disposto na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
regulamentada pela Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, no que se refere aos reajustes dos benefícios.
§ 3° Não se aplica o disposto nesta Lei, aos inativos e pensionistas, que recebem seus benefícios com referência ao 
salário-mínimo, tendo em vista que sua revisão anual ocorre na mesma data base do Governo Federal, quando do 
reajuste anual do salário-mínimo nacional.
Art. 2º  Fica autorizado o aumento na remuneração dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do Poder 
Legislativo, Poder Executivo da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de Umuarama, no 
percentual de 0,38% (zero vírgula trinta e oito por cento) a título de ganho salarial.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias dos orçamentos 
de cada Poder, entidade e órgão.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 009/2024
Autor: Poder Executivo Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, sábAdo, 24 de fevereiro de 2024 b17

 
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE                  

CEMITÉRIOS E   SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
  Av. Gov. Parigot de Souza, s/nº – Centro – CEP 87503-460 
 Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

U M U A R A M A  -  P A R A N Á  
 
 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

Termo aditivo 001 ao Contrato nº 004/2023 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: L.C. KLIEMANN 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de junho de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 20.171,50 (vinte mil cento e setenta e um 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando 
o valor deste contrato de R$ 85.393,00 (oitenta e cinco mil e trezentos e noventa e três reais), para R$ 105.564,50 
(cento e cinco mil quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Item Descrição Unid. Qtde. V. Unit. Marca/ 
Modelo Valor Total 

07 

Urna Funerária - Urna 
Funerária - Formato: 
Sextavado. Madeira: 
MDF/Pinus. Características: 
com visor, alça tipo varão na 
cor dourado, laterais da caixa 
e tampa bordadas em baixo 
relevo, dois tampinhos em 
MDF com pinturas em silk 
screen, recortes do tampinho 
do visor, bíblia em madeira 
entre os tampinhos, foração 
em TNT com renda e babado 
de tecido firenze, pintura em 
verniz alto brilho. Medidas: 
Comprimento interno entre 
1,89m a 1,95m e externo até 
2,05m Largura interna (largura 
parte tronco) 53 cm a 58 cm.  
Largura interna (parte cabeça) 
36 cm a 40cm. Largura interna 
(parte pé) 28cm a 32 cm. 
Altura da caixa de 22cm até 
25cm. Com boa qualidade no 
acabamento externo, 
emendas da caixa e tampa e 
na pintura. Cor. Imbuia com 
sombreado e Primer com 
sombreado. 

Unid. 25 R$ 359,00 
ESPÍRITO 
SANTO/ 
010.25 

R$ 8.975,00 

08 

Urna Funerária - Formato: 
sextavado. Madeira: 
MDF/Pinus. Característticas: 
com visor facial, laterais 
lisas, tampo e sobre-tampo 
em MDF liso, com cristo 
metalizado solto para 
colagem, forração em tecido 
firenze com renda e babado 
de tecido firenze, com visor 
3/4, alças varãozinho/bilongas 
luxo dourado, chavetas 
douradas metalizadas, pinura 
em verniz alto brilho, 
travesseiro solto. 
Medidas:Comprimento interno 
entre 1,89m a 1,95m e externo 
até 2,05m Largura interna 
(largura parte tronco) 53 cm a 

Unid. 5 R$ 359,00 
ESPÍRITO 
SANTO/ 

030 
R$ 1.795,00 
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58 cm.  Largura interna (parte 
cabeça) 36 cm a 40cm. 
Largura interna (parte pé) 
28cm a 32 cm. Altura da caixa 
de 22cm até 25cm. Com boa 
qualidade no acabamento 
externo, emendas da caixa e 
tampa e na pintura. Cores: 
Castanho, imbuia e mogno. 

10 

Urna Funerária - Urna 
Funerária - Formato: 
sextavado. Madeira: 
MDF/Pinus. Urna Luxo. 
Características: caixa 
detalhes fresados, tampa 
esculturada, bíblia metalizada 
na tampa localizada entre os 
dois sobretampos, 
sobretampos entalhados, com 
visor facial e detalhes 
entalhados, alças 
bilongas/varãozinho 
metalizados luxo, chavetas 
metalizadas luxo, pino de 
encaixe, forração tampa e 
caixa tecido cetim ou firenze, 
renda detalhres dourados, 
babado com renda de bordas 
douradas, travesseiro solto. 
Medidas: Comprimento interno 
entre 1,89m a 1,95m e externo 
até 2,05m Largura interna 
(largura parte tronco) 53 cm a 
58 cm.  Largura interna (parte 
cabeça) 36 cm a 40cm. 
Largura interna (parte pé) 
28cm a 32 cm. Altura da caixa 
de 22cm até 25cm. Com boa 
qualidade no acabamento 
externo, emendas da caixa e 
tampa e na pintura. Cores: 
Branca, castanho sombreado, 
mogno, laka, cerejeira. 

Unid. 5 R$ 458,90 
ESPÍRITO 
SANTO/ 

015 
R$ 2.294,50  

28 

Urna Funerária - Especial 
"G"/Larga (1,90m). Formato: 
Sextavado; Madeira: 
MDF/Pinus; Caraterísticas: 
com visor facial de cantos 
arredondados, escultura na 
tampa e no visor, alça varão 
com prendedores do varão 
metalizados, com bílblia 
metalizada ou em madeira, 
chavetas douradas, forração 
da caixa e tampa em TNT, 
babado em TNT, renda com 
bordas douradas, fundo com 
ripas reforçadas, travesseiro 
solto, pintura em verniz alto 
brilho.  Medidas: comprimento 
interno entre 1,89m e 1,93m e 

Unid. 12 R$ 495,00 

ESPÍRITO 
SANTO/ 
010.10 

G 

R$ 5.940,00 
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externo até 2,00m. Largura 
interna: parte ombro 58cm a 
61cm,  parte cabeça 39cm a 
41cm, parte pés 32cm a 
34cm.. Com boa qualidade no 
acabamento externo em 
emendas da caixa e tampa e 
na pintura. Pintura verniz alto 
brilho. Cor:castanho 
sombreado(sombra) e 
degradê. 

30 

Urna Funerária - Especial 
longa (2,10m). Formato: 
Sextavado; Madeira: 
MDF/Pinus; Características: 
sem visor, píntura silk na 
tampa, alças duras ou 
parreiras, chavetas 
metalizadas, pino de encaixe, 
forração TNT na tampa e 
caixa, rendas douradas, 
pintura em verniz alto brilho. 
Medidas: comprimento interno 
de 2,09m a 2,12m e externo 
até 2,20m. Largura interna: 
parte cabeça 39cm a 41cm, 
parte ombro  entre 55cm e 
57cm, parte pés 32cm a 34cm, 
largura externa até 70cm. 
Com boa qualidade no 
acabamento externo em 
emendas da caixa e tampa e 
na pintura. Pintura verniz alto 
brilho. Cor: castanho 
(sombreado) e imbuia. 

Unid. 3 R$ 389,00 

ESPÍRITO 
SANTO/ 

006 
LONGA 

R$ 1.167,00 

 VALOR TOTAL:     R$ 20.171,50 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 27 – F: 76  
Cláusula Quarta: Altera-se o Gestor do presente contrato passando a ser o Sr. ALEXANDRE GOBBO 
MAROTO, inscrito no CPF nº 022.942.519-46 Diretor Presidente da Acesf – Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários do Município de Umuarama-Pr. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/02/2024. 

 
 

Umuarama, 23 de fevereiro de 2024 
 

 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

Secretário de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°027/2024, da Secretaria Municipal de 
fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 157.100,00 (cento e 
cinquenta e sete mil e cem reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 044 DE 19/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 044 DE 19/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     157.100,00 

 TOTAL GERAL                              157.100,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     157.100,00 

 TOTAL GERAL                              157.100,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.782.0017.2080
Manuten ç ã o,Aquis.  de  Equipamentos  e 
Infraestrutura  Destinados  a  Sinaliza ç ã o 
Viária/Mobilidade/Acessibilidade

4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

509  R$     157.100,00 

20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
20.002. - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

06.181.0016.2162
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

509  R$     157.100,00 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 046/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°028/2024, da Secretaria Municipal de 
fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 
8.606.000,00 (oito milhões, seiscentos e seis mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art  2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 60218 - Transferências 
Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Custeio, considerando a tendência do exercício 
nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 046 DE 19/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    8.606.000,00 

 TOTAL GERAL                            8.606.000,00 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60218  R$    8.606.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2024
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o artigo 13 da Lei Municipal n.º 4.081, de 25 de maio de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 309, de 06 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 327, de 23 de novembro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 09, expedido pelo Conselho Regional de Serviço Social - 11ª 
Região, em 18 de dezembro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 134, expedido pelo Conselho Regional de Psicologia - 8ª Região, 
em 02 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 01, expedido pelo Conselho Regional de Serviço Social - 11ª 
Região, em 05 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 25, expedido pelo Prefeito Municipal, em 09 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 03, expedido pelo Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS, em 15 de fevereiro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abaixo nomeados, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 
no restante do biênio 2023/2025:
I – FLÁVIA OLÍVIO ARAÚJO DE LIMA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o 
n.º 10.396.443-1 SSP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, como membro suplente e em substituição a Amós Westphal, nomeado nos termos do artigo 
1º, inciso I, alínea “a.1”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
II – VANESSA DA SILVA BARBOZA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 
8.053.451-5 SSP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
como membro suplente e em substituição a Vera Lucia Passos Dutra Soares, nomeada nos termos 
do artigo 1º, inciso I, alínea “a.2”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
III – DÉBORA PIFFER MEGDA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 7.778.142-0 
SESP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
membro suplente, em substituição a Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, nomeada nos termos do 
artigo 1º, inciso II, , do Decreto Municipal n.º 309, de 06 de novembro de 2023;
IV – DAYANNE PAOLA DE OLIVEIRA DEMOZZI, portadora da Cédula de Identidade RG sob o 
n.º 8.114.319-6 SESP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, como membro titular, em substituição a Débora Piffer Megda, nomeada nos termos do 
artigo 1º, inciso I, alínea “a.5”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
V – MARCIA CRISTINA DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 4.746.899-
0 SSP/PR, representante governamental da Secretaria Municipal de Assistência Social, como 
membro suplente, em substituição a José Carlos de Cia, nomeado nos termos do artigo 1º, inciso 
I, alínea “a.5”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
VII - WELINGTON DE OLIVEIRA CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG sob o n.º 
10.828.896-5 SSP/PR, representante da sociedade civil, Conselho Regional de Serviço Social - 
11ª Região, como membro titular, em substituição a Ariane Brito da Silva, nomeada nos termos do 
artigo 1º, inciso II, alínea “c.1”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
VIII - ANNA MARCELLA GENARO, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n.º 9.820.330-3 
SESP/PR, representante da sociedade civil, Conselho Regional de Serviço Social - 11ª Região, 
como membro suplente, em substituição a Welington de Oliveira Campos, nomeado nos termos do 
artigo 1º, inciso II, alínea “c.1”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023;
IX - NATALIA TRINDADE TRENTINI, portadora de Cédula de Identidade RG sob o n.º 13.832.663-
2 SSP/PR, representante da sociedade civil, Conselho Regional de Psicologia - 8ª Região, como 
membro titular, em substituição a Tayna Ceccon Martins, nomeada nos termos do artigo 1º, inciso 
II, alínea “c.3”, do Decreto Municipal n.º 255, de 06 de setembro de 2023.
Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais 
n.º 255, de 06 de setembro de 2023, n.º 309, de 06 de novembro de 2023, n.º 327, de 23 de 
novembro de 2023.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUAR AMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 56/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 81/2023, de 11 de maio de 2023,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público, 
para o provimento de cargo efetivo de FARMACÊUTICO – 20H a comparecerem na Diretoria de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional 
previsto no item 9.1.3 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Concurso Público previsto no item 16.1 - da Convocação 
- do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mail concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a 
aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se 
pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no 
item 15.3 do Edital nº. 81/2023 – Da Convocação.
FARMACÊUTICO 20H
(PROVIMENTO DE 06 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
276505 DEBORA JACOMINI 9.789.298-9 11º
266903 REGINA MELQUIADES 7. 533. 491-5 12º
269966 FERNANDA LIRA RODRIGUES SOUZA 9.978.414-8 13º
276373 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 7.161.649-5 14º
272169 PATRICIA NOVAES DA SILVA 43.922.127-4 15º
272323 ANDRESSA FUENTES UCHIDA 10.727.702-1 17º
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO N° 25/2024
TORNAR SEM EFEITO O ITEM DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 14/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 20/2024 de 19 de janeiro de 2024 – 4ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
15 254º JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA SEVERO Secretaria Municipal de Educação 08/02/2024 12.992.196-0 R$ 2.210,28
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.730
De: 23 de fevereiro de 2024.
Altera a Lei Municipal nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que autoriza o poder executivo a instituir, 
nos bairros localizados na área de preservação ambiental - apa do rio piava - do município de 
Umuarama, o Programa Lixo que Vale e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 2º O programa previsto no artigo 1º desta Lei, terá por finalidade estimular a separação do 
lixo reciclável, com a participação da comunidade dos bairros Parques das Jabuticabeiras, Sete 
Alqueires, localizados na Área de Preservação Ambiental do Rio Piava, bem como do Parque 
Industrial, Jardim Viveiros, Jardim Arco-Íris e Jardim Alto da Glória, buscando desta forma a 
melhoria do ambiente de vida, transformando os cuidados com o lixo em um exercício diário de 
cidadania.” (NR)
Art. 2º Fica alterado o parágrafo único do artigo 3º da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º...
Parágrafo único. O valor da “moeda verde” dos alimentos a serem oferecidos, localização dos 
pontos de trocas e a forma de recolhimento dos materiais recicláveis, assim como os dias e 
horários de funcionamento, ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saúde, 
Proteção e Bem Estar Animal, devendo ser dada ampla divulgação aos participantes.” (NR)
Art. 3º Fica alterado o artigo 4º da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 4º O lixo reciclável limpo será recolhido e encaminhado para a Cooperativa dos Trabalhadores 
e Prestadores de Serviços na Reciclagem de Resíduos Sólidos de Umuarama - COOPERUMA, 
que fará a seleção, triagem, enfardamento e venda do mesmo, sendo o valor revertido à própria 
cooperativa, visando incentivar e fixar a prática do cooperativismo no município.” (NR)
Art. 4º Fica alterado o artigo 5º da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 5º A coordenação do programa “LIXO QUE VALE” será exercida pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal, podendo solicitar a parceria de outras 
Secretarias Municipais, caso seja necessário.” (NR)
Art. 5º Fica alterado o artigo 6º da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 6º Para a consecução dos objetivos desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a elaborar e distribuir materiais informativos gráficos às populações dos bairros localizados na 
APA do Rio Piava, bem como nos demais bairros participantes do projeto, podendo ainda veicular 
campanhas específicas nos órgãos de imprensa local.” (NR)
Art. 6º Fica alterado o artigo 7º da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, se 
necessários à sua cobertura.” (NR)
Art. 7° Fica revogado o § 2° do artigo 2°da Lei nº 3.736, de 24 de agosto de 2011.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 008/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.731
De: 23 de fevereiro de 2024.
Autoriza o Poder Executivo a requerer o cancelamento das matrículas nºs 65.536, 65.598, 65.601, 
65.612 e 66.018, livro 02-RG, do 1° Cartório de Registro de Imóveis, registradas em duplicidade 
em nome do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a requerer o cancelamento das matrículas nºs 65.536, 
65.598, 65.601, 65.612 e 66.018, livro 02-RG, do 1° Cartório de Registro de Imóveis de Umuarama, 
registradas em duplicidade em nome do Município.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 007/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.732
De: 23 de fevereiro de 2024.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar aos Agentes de Combate à Endemias (ACE), 
incentivo financeiro adicional, em parcela única, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar a título de incentivo financeiro 
o montante de R$ 71.200,00 (setenta e um mil e duzentos reais), aos Agentes de Combate à 
Endemias (ACE) em conjunto com a remuneração de março de 2024, em razão da parcela 
recebida do Ministério da Saúde para assistência financeira complementar aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios aos Agentes de Combate à Endemias, no intuito de incentivar políticas afetas 
à atuação dos ACE.
§ 1º O repasse do incentivo financeiro adicional será efetuado em uma única parcela, de forma 
integral, no mês de março de 2024, e será distribuída aos 89 (oitenta e nove) Agentes de Combate 
à Endemias (ACE), no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cada.
§ 2° Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto no caput deste artigo, todos os profissionais 
que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo participação 
efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulos das práticas de prevenção e promoção 
da saúde, em prol da coletividade.
§ 3° Não se incluem no parágrafo anterior os Agentes de Combate à Endemias afastados ou que 
estejam de licença, sem o recebimento de vencimento.
Art. 2° As despesas decorrentes para aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentários próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, se 
necessário à sua cobertura.
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 006/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.734
De: 23 de fevereiro de 2024.
Concede revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedida revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, a partir do mês de janeiro de 2024, no percentual de 4,62% (quatro 
vírgula sessenta e dois por cento), sobre os valores vigentes no mês de dezembro de 2023, 
correspondente ao IPCA do IBGE do período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias 
do orçamento de cada exercício financeiro do Poder Executivo.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro 
de 2024.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 011/2024
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereadores: Clebão dos Pneus, Fernando Galmassi

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.735
De: 23 de fevereiro de 2024.
Concede revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedida revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da 
Câmara Municipal, a partir do mês de janeiro de 2024, no percentual de 4,62% (quatro vírgula 
sessenta e dois por cento), sobre os valores vigentes no mês de dezembro de 2023, correspondente 
ao IPCA do IBGE do período de janeiro de 2023 a dezembro de 2023.
Parágrafo único. A revisão geral anual especificada neste artigo é concedida em cumprimento ao 
disposto no art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do 
orçamento de cada exercício financeiro do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2024.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 012/2024
Autor: Poder Legislativo Municipal
Vereadores: Clebão dos Pneus, Fernando Galmassi

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 022/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/02/2024 FUNDEB R$ 724.638,19
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 023/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/02/2024 IPI R$ 12.632,30
20/02/2024 ITR R$ 968,17
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 045/2024
Regulamenta a licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para fins de alienação de bens 
imóveis no âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico de Umuarama, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe o art. 66, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 
Umuarama;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 4.706, de 09 de novembro de 2023, que dispõe sobre os 
Mecanismos de Fomento no Âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 13, de 17 de janeiro de 2024, que regulamenta 
a alienação de imóveis públicos prevista no âmbito do Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 050/2024 da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação.
D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Fica regulamentado no âmbito do Município de Umuarama a licitação na modalidade leilão, 
na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, para fins de alienação de 
bens imóveis incluídos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico.
§1º A utilização da modalidade leilão, na forma eletrônica, pelos órgãos e pelas entidades de que 
trata o caput deste artigo é obrigatória, salvo se, excepcionalmente, for comprovada a inviabilidade 
técnica ou a desvantagem dessa forma para a Administração Pública Municipal, hipótese em que 
será adotada a forma presencial.
§2º Na hipótese excepcional de leilão sob a forma presencial a que refere o § 1º deste artigo, a 
sessão pública de apresentação de propostas e lances deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a 
gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento.
Art. 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal designará, mediante Portaria específica, os 
Leiloeiros Administrativos e Equipe de Apoio, os quais serão previamente indicados pela Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Inovação.
Parágrafo único. É vedado o pagamento de taxa de comissão aos servidores designados de que 
trata o caput deste artigo.
Art. 3º Compete ao Leiloeiro Administrativo o poder decisório sobre os atos da fase externa 
do Leilão, cabendo à Equipe de Apoio somente a prestação da assistência necessária para a 
instrução do procedimento nesta fase.
Art. 4º O Leiloeiro Administrativo poderá requisitar todos os documentos e informações necessários 
à execução e conclusão da fase externa do Leilão.
Art. 5° A deliberação quanto a adjudicação e a homologação do objeto previsto no inciso IV do 
art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, será feita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO
Seção I
Das Etapas
Art. 6° A realização do leilão para fins de alienação de bens imóveis incluídos no Plano Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, observará as seguintes etapas sucessivas:
I - pré-qualificação;
II - fase preparatória;
III - publicação do edital;
IV - abertura da sessão pública e oferta de lances;
V - julgamento;
VI - fase recursal;
VII - pagamento pelo licitante vencedor;
VIII – homologação, adjudicação e assinatura do contrato de contrapartidas.
Seção II
Da Pré-Qualificação
Art. 7° A fase de pré-qualificação constitui-se de procedimento técnico-administrativo auxiliar 
que selecionará previamente licitantes que reúnam condições de habilitação para participarem 
de futura licitação na modalidade Leilão vinculado ao Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico.
§ 1º Na pré-qualificação poderão ser dispensados os documentos que já constarem do registro 
cadastral.
§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 
interessados, sendo um requisito indispensável para a participação na licitação.
§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão do edital:
I - as informações mínimas necessárias para definição do objeto;
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de julgamento.
§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 
e Inovação, que deverá examiná-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção 
ou reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.
§ 5º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns ou todos os requisitos técnicos ou de 
habilitação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes.
§ 6º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qualquer tempo;
II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos interessados.
§ 7º Os licitantes pré-qualificados serão obrigatoriamente divulgados e mantidos à disposição do 
público.
§ 8° A licitação na modalidade Leilão que se seguir ao procedimento da pré-qualificação será 
restrita aos licitantes pré-qualificados.
Seção III
Da Fase Preparatória
Art. 8° A fase preparatória do leilão consiste nos atos de planejamento que antecedem a publicação 
do edital e tem por objetivo atender às exigências para a alienação de bens da Administração 
incluídos no Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico que estabelece a Lei n°4.706, de 
09 de novembro de 2023.
§1º Compete à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação a abertura de processo 
administrativo e sua instrução com os documentos preparatórios obrigatórios mencionados no art. 
76 da Lei Federal n;º 14.133, de 2021, e demais documentos e informações determinados na Lei 
Municipal n° 4.706, de 09 de novembro de 2023.
§2º A Diretoria de Licitações e Contratos poderá restituir o processo ao órgão ou entidade Municipal 
demandante, caso verifique a necessidade de complementação, correção ou esclarecimento dos 
documentos produzidos na fase preparatória.
§3º Após a verificação da conformidade dos documentos da fase preparatória ou de seu 
saneamento é que ocorrerá a elaboração e assinatura do Edital.
Seção IV
Do Edital
Art. 9° O edital conterá as informações descritas no §2º do art. 31 e do art. 54, ambos da Lei 
Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como os seguintes elementos:
I - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance;
II - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, quando 
necessário, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta;
III - o endereço eletrônico onde poderá ser obtido o edital;
IV – os incentivos que poderão ser ofertados ao vencedor, bem como as contrapartidas que serão 
exigidas em caso de aceite, nos termos do que dispõe o Plano Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, regulamentado pela Lei n° 4.706, de 09 de novembro de 2023.
§1º A adoção do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances 
referido no inciso II deste artigo deve ser previamente justificado, durante a fase preparatória, pelo 
órgão ou entidade demandante.
§2º Após a assinatura do Edital, o processo administrativo será encaminhado à Secretaria 
Municipal da Procuradoria-Geral, para controle prévio de legalidade, mediante análise jurídica da 
contratação, a qual será dispensada na hipótese de utilização de minuta de edital padronizada 
pelo órgão de assessoramento jurídico, conforme autoriza o §5º do art. 53 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021.
§ 3º Além da pré-qualificação, o leilão exigirá credenciamento no sistema eletrônico da disputa, 
podendo a Administração Municipal exigir do licitante vencedor o pagamento de caução, na forma 
do Edital, quando houver previsão em lei ou regulamento municipal ou em razão de opção do 
órgão ou entidade requisitante, devidamente motivada.
Seção V
Da Divulgação do Edital
Art. 10. O leilão será precedido da divulgação do edital nos seguintes meios:
I - no sítio eletrônico oficial do Município de Umuarama;
II - no Diário Oficial do Município;
III - mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do sistema onde ocorrerão 
o recebimento das propostas e a disputa de lances;
IV - afixação em local de ampla circulação de pessoas no Paço Municipal.
Parágrafo único. Além da divulgação de que trata o caput deste artigo, o edital poderá, ainda, 
ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da 
licitação.
Seção VI
Das Impugnações e Dos Pedidos de Esclarecimento
Art. 11. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, na forma prevista no edital, observado o prazo disposto no 
art. 164 da Lei n.º 14.133, de 2021.
Seção VII
Do Sistema Eletrônico
Art. 12. A forma eletrônica da modalidade leilão de que trata este Decreto ocorrerá por meio de 
sistema eletrônico disponibilizado pela Administração Municipal e cujo endereço eletrônico deverá 
ser obrigatoriamente informado no Edital e na sua divulgação.
Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos de criptografia 
e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
Seção VIII
Do Licitante Pré-Qualificado
Art. 13. O licitante pré-qualificado, após a divulgação do edital, deverá se credenciar previamente 
no sistema eletrônico, dentro do prazo previsto no edital.
Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput deste artigo constitui requisito 
indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o licitante por qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.728
De: 23 de fevereiro de 2024.
Desafeta do domínio público Imóveis desta Municipalidade, autoriza alienação para os fins 
especificados na Lei n.º 4.706, de 9 de novembro de 2023, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam desafetados de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de 
bem disponível, os seguintes imóveis urbanos destinados aos determinados segmentos:
I – Para fins de alienação às empresas de interesse estratégico da administração:
a)  imóvel urbano denominado Lote “M”, da Quadra n.º 02, do Parque Industrial n.º 3, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 5.596,96 m² de terreno e área construída de 1.361,00 
m², matriculado sob n.º 72.448, perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, 
avaliado na totalidade de R$ 2.995.000,00 (dois milhões novecentos e noventa e cinco mil reais);
b)  imóvel urbano denominado Lote “N”, da Quadra n.º 04, do Parque Industrial n.º 3, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 14.035,18 m² de terreno e área construída de 3.160,00 
m², matriculado sob n.º 72.379, perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, 
avaliado na totalidade de R$ 4.863.000,00 (quatro milhões oitocentos sessenta e três mil reais);
c) imóvel urbano denominado Lote “13-F-REM/1”,da Gleba 12 Jaborandi, da colônia Núcleo 
Cruzeiro, situado no Município de Umuarama/PR, com área de 17,30 hectares de terreno, 
matriculado sob n.º 12.695, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado 
em R$ 6.077.500,00 (seis milhões setenta e sete mil e quinhentos reais).
d) imóvel urbano denominado Lote “A/1”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado 
no Município de Umuarama/PR, com área de 4.125,00 m² de terreno e área construída de 1.361,00 
m², matriculado sob n.º 72.411, perante o 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado 
na totalidade de R$ 1.342.000,00 (um milhão trezentos e quarenta e dois mil reais);
II – Para fins de alienação às empresas dos segmentos industrial, comercial atacadistra, produção 
de sistemas ou componentes voltados a tecnologia e telecomunicações e, de interesse estratégico 
da administração:
a)  imóvel urbano denominado Lote “6”, da Quadra n.º 04, do Parque Industrial n.º 1, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 2.500,00m² de terreno e área construída de 900,00 m², 
matriculado sob n.º 40.392, perante o 2º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado na 
totalidade de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais);
b)  imóvel urbano denominado Lote “17”, do Parque Industrial n.º 2, situado no Município de 
Umuarama/PR, com área de 1.972,95m² de terreno e área construída de 496,00 m², matriculado 
sob n.º 40.422, perante o 2º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado na totalidade 
de R$ 591.885,00 (quinhentos e noventa e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais);
c)  imóvel urbano denominado Lote “1”, da Quadra n.º 04, do Parque Industrial n.º 1, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 4.097,00 m² de terreno e área construída de 1.430,28 
m², matriculado sob n.º 23.941, perante o 2º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado 
na totalidade de R$ 1.024.250,00 (um milhão vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais);
d)  imóvel urbano denominado Lote “2A”, da Quadra n.º A-14, da Zona Armazém, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 480,00 m² de terreno, matriculado sob n.º 74.214, 
perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 280.000,00 (duzentos 
e oitenta mil reais);
e)  imóvel urbano denominado Lote “2D”, da Quadra n.º A-14, da Zona Armazém, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 548,00 m² de terreno, matriculado sob n.º 74.217, 
perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 329.328,00 (trezentos 
e vinte e nove mil trezentos e vinte oito reais);
f)  imóvel urbano denominado Lote “2C”, da Quadra n.º A-14, da Zona Armazém, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 432,00 m² de terreno, matriculado sob n.º 74.216, 
Perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 259.200,00 (duzentos 
e cinquenta e nove mil e duzentos reais);
g)  imóvel urbano denominado Lote “2B”, da Quadra n.º A-14, da Zona Armazém, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 432,00 m² de terreno, matriculado sob n.º 74.215, 
perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 259.200,00 (duzentos 
e cinquenta e nove mil e duzentos reais);
h)  imóvel urbano denominado Lote “A”, da Quadra n.º 19, do Jardim Primavera, situado no 
Município de Umuarama/PR, com área de 4.094,25 m² de terreno, matriculado sob n.º 45.812, 
perante o 2º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 1.023.562,50 (um 
milhão vinte e três mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
III – Para fins de alienação às empresas dos segmentos industrial ou comercial atacadista a serem 
instalados no parque moveleiro:
a)  imóvel urbano denominado Lote “8”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.017, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
b)  imóvel urbano denominado Lote “20”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.029, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
c)  imóvel urbano denominado Lote “21”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.030, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
d)  imóvel urbano denominado Lote “03”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.012, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
e)  imóvel urbano denominado Lote “10”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.019, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(Quinhentos e oito mil cento e dez reais);
f)  imóvel urbano denominado Lote “05”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.014, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
g)  imóvel urbano denominado Lote “15”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.024, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
h)  imóvel urbano denominado Lote “04”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.013, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
i)  imóvel urbano denominado Lote “09”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.018, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
j)  imóvel urbano denominado Lote “18”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.027, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
k)  imóvel urbano denominado Lote “16”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.025, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
l)  imóvel urbano denominado Lote “19”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.028, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
m)  imóvel urbano denominado Lote “22”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 3.691,83 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.031, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 1.107.549,00 
(um milhão cento e sete mil quinhentos e quarenta e nove reais);
n)  imóvel urbano denominado Lote “11”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 3.139,76 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.020, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 941.928,00 
(novecentos e quarenta e um mil novecentos e vinte e oito reais);
o)  imóvel urbano denominado Lote “17”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.026, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
p)  imóvel urbano denominado Lote “02”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.011, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
q)  imóvel urbano denominado Lote “06”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.015, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais);
r)  imóvel urbano denominado Lote “07”, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.032,44 m² de terreno, matriculado sob n.º 
74.016, perante o 1º Oficio de Registro de Imóveis desta Comarca, avaliado em R$ 508.110,00 
(quinhentos e oito mil cento e dez reais).
§ 1º Os imóveis descritos neste artigo poderão, antes de autorizada sua alienação, serem 
desmembrados, unificados ou anexados a outro(s) imóvel(is), desde que, possuam a mesma 
autorização legislativa específica.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar com cláusula resolutiva os imóveis 
públicos descritos no artigo anterior, mediante processo licitatório, avaliação do imóvel e 
justificativa de interesse público, aplicando-se as regras previstas nesta Lei, bem como na Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Municipal n.º 4.706, de 09 de novembro de 2023 
e no Decreto Municipal n.º 13, de 19 de janeiro de 2024.
Art. 3º A empresa beneficiária vencedora da licitação, deverá cumprir os requisitos constantes na 
Lei Municipal n.º 4.706, de 2023, sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 6º 
desta Lei, bem como:
I – Para qualquer setor de atividade econômica será exigida a criação de, no mínimo, 01 (uma) 
nova vaga de emprego a cada 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) de terreno;
II – aprovar projeto de construção em até 6 (seis) meses, iniciar a implantação da empresa em até 
12 (doze) meses e concluí-la no prazo especificado em lei conforme tamanho do imóvel, de acordo 
com o artigo 12 da Lei, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação até o 
limite de 12 (doze) meses desde que devidamente justificada e avaliado pela Comissão Municipal 
de Desenvolvimento Econômico;
III – proceder a formalização do contrato por instrumento público do imóvel com contrapartidas, 
conforme contrato e cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
homologação da licitação, bem como ao registro às margens da matrícula no cartório competente.
Art. 4º As empresas enquadradas no interesse estratégico da administração cumprirão com 
contrapartidas mínimas, conforme Decreto Municipal n.º 13, de 2024, bem como:
I – proposta de investimento inicial mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para qualquer 
segmento;
II – Para o segmento de prestação de serviços e comerciais atacadistas, proposta de geração 
mínima de 10 (dez) novas vagas de empregos diretos registrados, além da manutenção dos 
empregos que já tenha;
III – Para o segmento industrial ligado a commodities, gerar 50 (cinquenta) novas vagas de 
empregos diretos registrados, além da manutenção dos empregos que já tenha;
IV – Para os demais segmentos industriais, gerar 30 (trinta) novas vagas de empregos diretos 
registrados, além da manutenção dos empregos que já tenha.
Parágrafo único. As especificações de empresa de interesse estratégico não eliminam todas as 
demais exigências da Lei ou do Decreto que a regulamentou.
Art. 5º Ficam previstos também os seguintes benefícios:
I – desconto no valor do imóvel de até 90% (noventa por cento) para pagamento à vista e de 60% 
(sessenta por cento) a 85% (oitenta e cinco por cento) para pagamento parcelado, com 3 (três) 
meses de carência para o vencimento da primeira parcela;
II – instituição de regime fiscal especial, com aplicação temporária de alíquota zero sobre a base 
de cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, pelo período de 
10 (dez) anos;
III – instituição de regime fiscal especial, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre a 
base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, incidente na operação do 
respectivo imóvel público;
IV – execução de infraestrutura primária em terrenos destinados à implantação dos 
empreendimentos, excetuadas infraestruturas complexas como terraplanagem e outros que 
dependam de disponibilidade orçamentária;
V – execução de obras de infraestrutura nas áreas públicas de uso comum do entorno dos imóveis, 
glebas, parques ou condomínios, tais como abertura das vias públicas, demarcação de quadras e 
lotes, rede de água pluvial, construção da borda de passeio, pavimentação asfáltica e arborização, 
também dependendo de disponibilidade e planejamento orçamentário;
VI – isenção de taxas no âmbito municipal, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do respectivo empreendimento, licença anual e de expediente para localização, 
fiscalização e funcionamento;
VII – isenção do Imposto Sobre Serviços – ISS da construção predial no terreno adquirido.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no artigo 4º desta Lei, na Lei 
Municipal n.º 4.706, de 2023, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou no 
Decreto n.º 13, de 2024, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel alienado, nos termos do 
artigo 23, inciso I, da Lei Municipal n.º 4.706, de 2023;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias eventualmente 
realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo não eximem de outras legalmente previstas 
e poderão ser aplicadas cumulativamente, ainda que a construção do inadimplemento ocorra após 
o término do prazo estipulado.
Art. 7º Ficam revogadas as leis n.ºs 4.601 de 24 de outubro de 2022, 4.643 de 1º de março de 
2023, 4.658, de 10 de abril de 2023, 4.666 de 29 de maio de 2023, 4.667 de 29 de maio de 2023, 
4.668 de 31 de maio de 2023, 4.673 de 15 de junho de 2023, 4.674 de 15 de junho de 2023, 4.678 
de 27 de junho de 2023, 4.679 de 27 de junho de 2023, 4.680 de 27 de junho de 2023 e 4.682 de 
27 de junho de 2023.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 defevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 10/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

provedor do Sistema ou à Diretoria de Licitações e Contratos a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
Art. 14. O licitante pré-qualificado, após a divulgação do edital, encaminhará a proposta inicial, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública do leilão eletrônico.
Art. 15. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
CAPÍTULO III
DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DA OFERTA DE LANCES
Art. 16. O prazo fixado para a abertura do leilão e oferta de lances não será inferior a 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data do último ato de divulgação do edital entre os meios previstos 
no artigo 10 deste Decreto.
Art. 17. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto para o envio de 
lances públicos e sucessivos pelo período fixado no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico.
Art. 18. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
§1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
§2º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.
Art. 19. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
CAPÍTULO IV
DO JULGAMENTO
Art. 20. Encerrado o procedimento de oferta de lances, será realizada a verificação da conformidade 
da proposta, devendo-se considerar vencedora a maior oferta sobre o valor do imóvel, sendo que, 
se for o caso, será verificado o percentual de dedução relativo a sua pontuação.
Parágrafo único. Na hipótese em que a maior oferta não for habilitada de acordo com as exigências 
do edital, os questionários e a Planilha Técnica Quantitativa e Qualitativa, a empresa proponente 
será desclassificada, passando-se à avaliação da próxima oferta de maior valor.
CAPÍTULO V
DO RECURSO
Art. 21. Qualquer licitante poderá, imediatamente após o término do julgamento das propostas, 
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, na forma prevista no edital.
§1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma prevista no 
edital, observado o prazo de 3 (três) dias úteis previsto no inciso I do art. 165 da Lei Federal n.º 
14.133, de 1° de abril de 2021.
§2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
observado o disposto no § 4º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
§3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no caput deste artigo, importará na decadência desse direito, e o Leiloeiro 
Administrativo estará autorizado a declarar o licitante vencedor.
§4º O recurso interposto em face dos atos e decisões proferidas pelo Leiloeiro Administrativo 
deverá observar o disposto no § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
CAPÍTULO VI
DO PAGAMENTO
Art. 22. Nos processos licitatórios de alienação onerosa de imóveis públicos incluídos no Plano 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, o vencedor poderá:
I – adimplir o valor da proposta em pagamento único, com dedução de até 90% (noventa por 
cento); ou
II - efetuar o parcelamento do valor da proposta em até 120 (cento e vinte) meses, com dedução 
de 60% (sessenta por cento) a 85% (oitenta e cinco por cento) e aplicação anual da correção 
monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado a cada 12 (doze) 
meses pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
§ 1° O percentual de desconto será estabelecido conforme a pontuação alcançada na Planilha 
Técnica Quantitativa e Qualitativa contida no Anexo I da Lei Municipal n° 4.706, de 09 de novembro 
de 2023.
§ 2° Após a declaração do vencedor, o Leiloeiro Administrativo certificará a forma de pagamento 
adotada, na forma prevista no edital.
§3º Não sendo realizado o pagamento ou a escolha da forma de pagamento pelo arrematante, 
facultar-se-á ao Leiloeiro Administrativo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nas condições propostas pelo licitante vencedor.
§4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, o Leiloeiro Administrativo, 
observado o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado o bem ou desde que maior que o mínimo 
estipulado pelo Município para arrematação, poderá:
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do preço do arrematante vencedor;
II - aceitar as condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.
CAPÍTULO VII
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Art. 23. Encerradas as etapas de recurso e do pagamento, o processo será encaminhado 
à autoridade superior para homologação do procedimento e adjudicação do objeto licitado, 
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CAPÍTULO VIII
DO REGISTRO DAS CONTRAPARTIDAS
Art. 24. Após a homologação, o vencedor deverá providenciar a formalização do contrato por 
instrumento público no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação da licitação.
Art. 25. O licitante contemplado com qualquer dos benefícios previstos na Lei Municipal n° 4.706, 
de 09 de novembro de 2023, além de outros requisitos específicos a serem executados no 
empreendimento, comprometer-se-á em:
I - utilizar, preferencialmente, mão de obra disponível no Município de Umuarama para novas 
contratações, mediante seleção e encaminhamento realizado pela Agência do Trabalhador, com 
vínculo ao Sistema Nacional de Emprego (SINE);
II - registrar e licenciar os veículos de titularidade da empresa no Município de Umuarama;
III - aplicar, a título de doação, o valor correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) sobre o 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), para as entidades assistenciais indicadas 
abaixo ou outra do Município de Umuarama a seu critério, incumbindo-se de verificar as 
possibilidades de desconto no imposto de renda:
a) 1% (um por cento) em favor do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Umuarama;
b) 1% (um por cento) em favor do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON;
c) 1% (um por cento) em favor de projetos desportivos e paradesportivos no Município de 
Umuarama, aprovados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
IV - colocar à disposição da Agência do Trabalhador do Município o percentual de 12% (doze 
por cento) de seu quadro funcional, a ser preenchido por pessoas das seguintes faixas laborais:
a) primeiro emprego (idade entre 16 e 24 anos e/ou conforme o que a lei específica e/ou define), 
no percentual de 5% (cinco por cento);
b) pessoas excluídas do mercado de trabalho (acima de 45 anos), no percentual de 5% (cinco 
por cento);
c) pessoas com deficiência, na forma da legislação vigente, no percentual de 2% (dois por cento).
§ 1º O cumprimento do disposto no inciso III deste artigo deverá ser comprovado a cada início de 
exercício fiscal, a partir da implantação do empreendimento, pelo período mínimo igual ao tempo 
de concessão dos benefícios, mediante depósito único nas contas dos destinatários ou parcelas 
mensais que totalizem o respectivo percentual.
§ 2º Nos casos em que o vencedor não for obrigado à declaração do IRPJ na forma da lei, deverá 
proceder com uma doação prevista no inciso III deste artigo, pelo período mínimo igual ao tempo 
de concessão dos benefícios, utilizando das bases disciplinadas no ato regulamentador.
§ 3º O vencedor fica dispensado de cumprir os percentuais dispostos no inciso IV deste artigo caso 
não haja mão de obra disponível cadastrada no Sistema Nacional de Emprego (SINE), através da 
Agência do Trabalhador de Umuarama, que se encaixe nessas condições.
Art. 26. Penderá cláusula resolutiva até que comprovada a quitação integral do preço do imóvel, 
da implantação ou da expansão do empreendimento, bem como, demais encargos assumidos 
pelo vencedor.
§ 1º Excepcionalmente o Poder Executivo poderá anuir com a oferta do imóvel em garantia de 
crédito bancário, ficando autorizada a constituição de hipoteca.
§ 2° Os benefícios e a fiscalização das contrapartidas na forma deste Decreto serão aplicados 
sobre a atividade declarada a ser implantada pela empresa, excluídas outras atividades 
econômicas que a mesma possuir.
CAPÍTULO IX
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 27. O licitante vencedor estará sujeito:
I - às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sem 
prejuízo de outras legislações aplicáveis;
II - à perda de caução, se houver, em favor da Administração Pública Municipal;
III - à perda do valor já adimplido e a reversão do imóvel ao Patrimônio Público Municipal, bem 
como suas benfeitorias, sem qualquer ônus, se não forem cumpridas as contrapartidas previstas 
na Lei Municipal n° 4.706, de 09 de novembro de 2023.
Parágrafo único. Revertendo o bem a novo leilão em caso de descumprimento, não será admitida 
a participação do licitante vencedor, conforme disposto no art. 897 da Lei Federal nº 13.105, de 16 
de março de 2015, que institui o Código de Processo Civil.
CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. O Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Inovação poderá expedir normas 
complementares necessárias à execução das disposições deste Decreto, consultando previamente 
ou mediante solicitação da Diretoria de Licitações e Contratos.
Art. 29. Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma prevista no art. 183 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
Art. 30. As empresas que não possuírem instalações no Município de Umuarama poderão 
concorrer aos benefícios da Lei Municipal n° 4.706, de 09 de novembro de 2023, utilizando 
documentos e dados do município em que estiverem instaladas, os quais servirão para pontuação 
da análise econômica, sendo que, estes não serão considerados para fins de comprovação da 
geração de empregos e da proposta de aumento de faturamento.
Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 024/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
20/02/2024 FPM R$ 1.128.611,06
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 236/2024
Transferir a servidora LEONE APARECIDA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora LEONE APARECIDA FERNANDES, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.993.175-1-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 885.306.989-91, nomeada em 
01 de julho de 2021, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 01 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
Republicar por incorreção

PORTARIA Nº 237/2024
Transferir a servidora ESTER ANTUNES CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir a servidora ESTER ANTUNES CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.307.198-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 043.835.549-03, nomeada em 02 de setembro 
de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 241/2024
Transferir o servidor ALYSON HENRIQUE ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Transferir o servidor ALYSON HENRIQUE ALVES, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 6.740.592-7 SSP-PR, inscrito no CPF n.º 029.125.509-47, nomeado em 01 de agosto de 2000, 
para exercer o emprego público de Auxiliar Adminsitrativo, pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus 
para a mesma, a contar de 01 de março de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 383/2024
Concede redução da jornada de trabalho para acompanhante de pessoa com deficiência à 
servidora RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder à servidora RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA, matrícula 
916262, portadora da Cédula de Identidade n.º 6.856.597-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
007.308.339-92, admitida em 17 de novembro de 2009, pelo regime CLT, para exercer o emprego 
público de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, redução da jornada de trabalho 
para acompanhante de pessoa com deficiência, nos termos do Processo nº. 9258/2023, com base 
na Lei Complementar nº 4.556 de 04 de agosto de 2022, no período de 26 de fevereiro de 2024 
a 25 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Parágrafo único:  Durante o período de gozo da redução de carga horária o(a) servidor(a) 
deve abster-se da prática de qualquer outra atividade remunerada, sob pena de interrupção do 
benefício, com perda total dos vencimentos ou remuneração, até que reassuma a carga horária 
integral do cargo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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LEI Nº 4.733
De: 23 de fevereiro de 2024.
Autoriza o poder Executivo a instituir o Parque Tecnológico Technopark Umuarama, como 
Fundação Pública de Direito Privado.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Parque Tecnológico TechnoPark Umuarama, 
na forma de fundação pública com personalidade jurídica de direito privado, com a denominação 
Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia – FUMCIT, de interesse coletivo e 
de utilidade pública, com autonomia gerencial, patrimonial e prazo de duração indeterminado, 
integrante da Administração Indireta do Município de Umuarama, sujeita ao regime jurídico próprio 
das entidades públicas de direito privado sem fins lucrativos quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas, tributários e fiscais.
Art. 2º A Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia terá sede e foro na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, sendo regida por esta Lei, pelo respectivo Estatuto e pelas normas 
legais e regulamentos internos que lhe sejam aplicáveis.
§ 1º O Estatuto da Fundação será elaborado pelos membros da Diretoria Executiva e pelas 
entidades integrantes do Conselho da Fundação e será aprovado por decreto municipal.
§ 2º A constituição legal da Fundação será levada a efeito jurídico com o registro de seu Estatuto 
aprovado perante o Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, observada a legislação 
vigente.
Art. 3º A Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia tem como finalidade 
promover e incentivar a inovação, a educação voltada ao empreendedorismo, à tecnologia 
e à ciência, a produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos, científicos, 
econômicos e sociais, a pesquisa tecnológica e científica, o desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, a modernização de sistemas de gestão e processos produtivos, o desenvolvimento 
de profissionais e empresas e sua integração ao mercado, por meio da efetiva interação entre 
a Administração Pública da União, do Estado e dos Municípios, instituições de ensino superior, 
Ambientes de Inovação, Ciência e Tecnologia, associações, cooperativas, órgãos do terceiro setor 
e a iniciativa privada.
Art. 4º São objetivos da Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia:
I – fortalecer e ampliar a base técnico-científica da região do Município de Umuarama, constituída 
por entidades de ensino, de pesquisa e de prestação de serviços técnicos especializados, bem 
como, por unidades produtoras de bens e serviços de elevado conteúdo tecnológico e geração de 
inovações em mercados, processos e produtos existentes;
II – fomentar a criação de empregos e renda na região do Município de Umuarama, por meio do 
aumento e da diversificação das atividades econômicas e da mão de obra especializada, que 
tenham por base a geração e a aplicação de conhecimento técnico e científico, apoiando startups 
e outras empresas através de ambiente de trabalho compartilhado, coworking, incubadoras, 
desenvolvimento de pesquisas, de produtos e processos, parques industriais e demais políticas 
públicas existentes;
III – aprimorar as relações do Poder Executivo Municipal com as instituições de ensino, de 
pesquisa e as empresas de base tecnológica ou não;
IV – estabelecer ou aprimorar um modelo de incentivos, de longo prazo, à ciência, tecnologia e 
inovação, de forma a garantir a continuidade dos processos inovadores;
V – aproveitar os resultados obtidos pelos processos inovadores, científicos e/ou tecnológicos 
para otimizar a gestão pública e as estruturas municipais, utilizando-as como sandbox, ambiente 
de experimentação e aplicação;
VI – trabalhar em parceria com o Governo do Estado do Paraná e outros entes integrantes 
de Administração Pública Direta e Indireta, bem como, com a iniciativa privada, fundações, 
cooperativas, associações e outros, a fim de promover a inovação e a difusão tecnológica e 
científica na região dos Municípios que compõem a Associação dos Municípios de Entre Rios – 
AMERIOS;
VII – promover a transformação digital e o desenvolvimento sustentável, atuando principalmente 
nas áreas de agricultura, agronegócios, biotecnologia, saúde, energias sustentáveis, renováveis 
e inteligentes, cidades inteligentes, sociedade, educação e economia, na região da AMERIOS; e,
VIII – buscar a autonomia financeira através de Acordos de Cooperação, participação em editais, 
arrecadação de contribuições tributárias voluntárias e obrigatórias, em projetos de parceria, 
prestação de serviços, participação em propriedade intelectual, patentes, desenvolvimento e 
produção de produtos tecnológicos e processos, aplicação de cursos e diagnósticos econômicos 
e sociais, dentre outros.
Parágrafo único. A prestação de serviços e comercialização de produtos, em geral, relacionados 
à temática da Fundação, tais como Pesquisa e Desenvolvimento, licenciamentos ou vendas de 
direitos de propriedade, produção de diagnósticos econômicos e sociais, aplicação de cursos, 
dentre outros, citadas nesta Lei, poderão ser remunerados conforme o público, sendo atividades-
meio para se atingir as atividades fins. Descontados direitos de propriedade ou desenvolvimento, 
toda margem de lucro deverá ser investida na própria Fundação, para cobertura de custos, 
despesas, investimentos em novas pesquisas ou projetos, startups, eventos, sustentação da 
própria estrutura dentre outros.
Art. 5º Para consecução dos seus objetivos, a Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e 
Tecnologia poderá:
I – diagnosticar, desenvolver ou buscar soluções e implantar resultados de estudos, projetos e 
pesquisas de caráter econômico, tecnológico, científico, meio ambiente e urbanístico, visando ao 
plano de desenvolvimento regional;
II – elaborar, executar, coordenar programas e promover atividades de formação e desenvolvimento 
de recursos para a Pesquisa Científica e Tecnológica, planejamento e gerência nas áreas de 
interesse para o desenvolvimento regional;
III – elaborar, organizar e realizar atividades de caráter cultural, científico, educacional e tecnológico 
no Município de Umuarama e sua região;
IV – promover feiras, cursos, simpósios, congressos e seminários que contribuam para a maior 
técnica nas diversas áreas do saber da comunidade regional;
V – criar, organizar anualmente e incluir no calendário oficial do Município, a Feira de 
Empreendedorismo, Inovação, Ciência e Tecnologia Regional de Umuarama, sempre iniciando 
seu planejamento no ano anterior de sua execução promovendo os temas para o serviço público, 
a iniciativa privada, entidades de ensino e demais interessados.
VI – planejar e executar projetos e programas de desenvolvimento científico e tecnológico, 
com a participação da comunidade empresarial, trabalhadora e estudantil dedicada à atuação 
nestas áreas, visando a melhoria da qualidade de vida da população, o desenvolvimento social, 
econômico, científico e tecnológico da região;
VII – implantar e administrar em sua estrutura, ambientes de trabalho compartilhado, coworking, 
Incubadoras, Aceleradoras, Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento, Agência de Inovação, 
LabMaker com impressão 3D, Laboratório de realidade Virtual, ambientes altamente tecnológicos 
para Educação Superior e Técnica, cursos ou treinamentos de difusão tecnológica como Salas de 
Aula e LabMaker, entre outros ambientes promotores de inovação, ciência e tecnologia;
VIII – promover, difundir e aplicar projetos do contexto Smart City, utilizando-se do Município de 
Umuarama em regime diferenciado como ambiente de experimentação e implantação para novos 
produtos e/ou serviços inovadores, promovendo principalmente a economicidade e melhoria de 
atendimento no serviço público e melhor qualidade de vida a população;
IX – lançar editais, fechar Acordos de Cooperação e Parcerias, promover concursos, efetivar 
contratações, expandir sua atuação efetivando o cumprimento de seus objetivos; e,
X – estruturar área comercial para promoção de Pesquisa e Desenvolvimento, licenciamento ou 
venda de patentes, venda de produtos ou métodos, arrecadação de recursos, inclusão de startups 
no mercado, busca de empregos nacionais e internacionais em modelo home office para as áreas 
de tecnologia e ciências, promover o coworking, estruturar parcerias da Agência de Inovação, 
dentre outros.
§ 1º A primeira a Feira de Empreendedorismo, Inovação, Ciência e Tecnologia Regional de 
Umuarama se dará após o regular funcionamento do TechnoPark Umuarama e a periodicidade 
de sua execução será relevada por eventuais calamidades públicas, crises econômicas ou outros 
fatores atípicos nos anos subsequentes.
§ 2º Os órgãos públicos de quaisquer esferas não poderão repassar à Fundação a execução 
de atividades que lhes são inerentes por Lei, normas ou estatuto, exceto quando as parcerias 
se derem na forma de contribuição para melhoria dos serviços executados ou na aplicação dos 
serviços quando o órgão público não possuir condições de execução por falta de estrutura ou 
pessoal, devendo assim manter Acordos de Cooperação e parceria, colaborando financeiramente 
e/ou tecnicamente para o bom andamento do projeto.
Art. 6º A Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia terá em sua estrutura 
organizacional a Diretoria Executiva e o Conselho da Fundação, cuja composição e atribuições 
serão definidos em Estatuto, observadas as disposições desta Lei.

Art. 7º A Diretoria Executiva é órgão de direção e administração colegiada, responsável pela 
gestão técnica, patrimonial, orçamentária, financeira, administrativa e operacional da entidade, 
ficando asseguradas as seguintes participações:
I - Diretor-Presidente da Fundação;
II - 1 (uma) Instituição de Ensino Superior dentre aquelas integrantes do Conselho da Fundação, 
na forma da alínea “k”, do inciso II, do art. 8º, desta Lei;
III - Secretaria Municipal de Administração;
IV - Secretaria Municipal Fazenda; e,
V - Secretaria Municipal Indústria, Comércio e Inovação.
§ 1º Compete ao Prefeito Municipal a nomeação do Diretor-Presidente, para representação 
extrajudicial e judicial da Fundação, sendo emprego de livre contratação e demissão, regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, cuja remuneração não poderá ser superior o subsídio 
de Secretário Municipal.
§ 2º A Instituição de Ensino Superior terá mandado de 2 (dois) anos na Diretoria Executiva, vedada 
a recondução, tendo em vista a maior participação de todas as Instituições.
§ 3º Os demais membros da Diretoria Executiva serão nomeados pelo Prefeito Municipal, 
observando os respectivos órgãos e entidades de participação assegurada, os quais terão 
mandato gratuito de 04 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma vez, desde que a avaliação 
de seu desempenho pelo Conselho da Fundação seja satisfatória à gestão.
§ 4º Excetuado o cargo de Diretor-Presidente, os demais cargos de Diretoria terão um suplente 
vinculado ao respectivo órgão ou instituição.
Art. 8º O Conselho da Fundação é órgão de caráter consultivo e deliberativo no âmbito de sua 
competência, composto por representantes titulares e respectivos suplentes, ficando asseguradas 
as seguintes participações:
I - Sindicato dos Contabilistas de Umuarama – SINCOUMA;
II - Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, Subseção de Umuarama;
III - Secretaria Estadual de Educação do Estado do Paraná – SEED/PR;
IV - Secretaria Municipal de Educação;
V - Secretaria Municipal de Agricultura;
VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VII - Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
VIII - Secretaria Municipal da Fazenda;
IX - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Inovação;
X - Diretoria de Tecnologia e Informação, da Secretaria Municipal de Administração;
XI - até 07 (sete) representantes de instituições de ensino superior;
XII - até 06 (seis) representantes de Sindicatos, Associações, Clubes de Serviço, Entidades, 
Cooperativas ou profissionais liberais, de notório conhecimento na área de desenvolvimento 
científico e tecnológico, atuantes no Município de Umuarama e região;
XIII - Presidente em exercício da AMERIOS;
XIV - até 06 (seis) empresas representantes da iniciativa privada dos segmentos industrial, 
comercial, serviços e agricultura do Município de Umuarama;
XV - até 02 (duas) empresas representantes da iniciativa privada dos segmentos industrial, 
comercial, serviços e agricultura de outros municípios da região da AMERIOS; e,
XVI - Presidente em exercício do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama – CDU.
§ 1º A presidência do Conselho da Fundação será exercida pelo Secretário Municipal de Indústria, 
Comércio e Inovação em exercício, cabendo-lhe o voto de qualidade nos casos de empate.
§ 2º Os membros do Conselho da Fundação serão nomeados pelo Prefeito Municipal, observando 
os respectivos órgãos e entidades de participação assegurada, os quais terão mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos uma vez, sendo que, nenhum órgão, entidade ou membro 
poderá ter mais de uma participação ou representação.
§ 3º Será exigida formação escolar em nível de graduação para, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) dos representantes indicados à compor o Conselho da Fundação.
§ 4º Os mandatos do Conselho da Fundação serão exercidos gratuitamente, pelo relevante 
interesse público.
§ 5º O Conselho da Fundação terá o mínimo de 21 (vinte e um) e o máximo de 33 (trinta e três) 
membros, considerando a quantidade variável dos participantes.
§ 6º O Conselho poderá instituir Câmaras Técnicas por temas conforme o Estatuto e as pautas 
levantadas serão apresentadas em Assembleia.
§ 7º As reuniões da Assembleia do Conselho da Fundação deverão ter número de participantes em 
maioria simples dos membros ativos para abertura de votação.
Art. 9º O Patrimônio da Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia será 
constituído por:
I – bens e direitos a ela atribuídos pelo Município de Umuarama;
II – bens e direitos que lhe forem atribuídos por pessoas físicas ou jurídicas; e,
III – bens e direitos, de qualquer modalidade, que vier a adquirir ou receber em doação, legado e 
tudo o mais destinado ao cumprimento de seus objetivos.
Parágrafo único. Os bens que vierem a constituir o patrimônio da Fundação Umuaramense 
de Ciência, Inovação e Tecnologia poderão ser alienados, desde que, obedecida a legislação 
pertinente e, no caso de venda justificada, seu provento será reinvestido na mesma.
Art. 10. A receita da Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia será constituída 
de recursos decorrentes de:
I – dotação consignada no orçamento do Município de Umuarama, até que a renda obtida de seu 
patrimônio investido lhe seja suficiente;
II – doações, legados, auxílios e outras subvenções oriundas da União, do Estado, de entidades 
públicas, privadas ou pessoa física;
III – serviços prestados mediante contratos, acordos, convênios, editais, bem como, 
comercialização de produtos sob pedido quando existir estrutura técnica, mão de obra e hora 
máquina disponível, conforme demanda de mercado;
IV – resultados de operações de crédito, premiações, royalts, rendas eventuais e diversas; e,
V – saldo de exercícios financeiros anteriores.
§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir um fundo especial para a Fundação Umuaramense 
de Ciência, Inovação e Tecnologia – FUMCIT, voltado à sua finalidade e objetivos.
§ 2º Todos os recursos obtidos entrarão em conta própria da Fundação Umuaramense de Ciência, 
Inovação e Tecnologia e serão destinados exclusivamente nos projetos aplicados por ela.
§ 3º A Fundação é responsável pela execução e prestação de contas sobre os recursos captado, 
com destinação livre ou vinculada, ainda que exijam prestação de contas específica e entrada em 
conta separada da conta geral.
Art. 11. O quadro de pessoal da Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia 
será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e respectiva legislação complementar.
§ 1º Os cargos de funções administrativas, docentes, técnicos e de serviços serão criados no 
Estatuto da Fundação, preenchidos conforme a demanda e remunerados conforme as Leis que 
regem as fundações.
§ 2º A Fundação poderá solicitar a qualquer tempo, sem ônus à mesma, para nela ocuparem 
funções, a cessão de servidores públicos e empregados de órgãos ou entidades integrantes da 
Administração Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal, e dos Municípios, observando, 
no pertinente, as normas dos respectivos entes.
Art. 12. A Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia manterá arquivo próprio 
para documentação de suas atividades e movimentação financeira, garantindo a transparência 
da gestão.
Art. 13. A extinção da Fundação Umuaramense de Ciência, Inovação e Tecnologia deverá ser 
precedida de lei e, nesta hipótese, o seu patrimônio será incorporado ao patrimônio do Município 
de Umuarama.
Art. 14. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias a serem introduzidas na Lei do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no 
Orçamento Anual, suplementadas mediante alterações pertinentes, se necessário à adequação do 
orçamento do Município de Umuarama.
Parágrafo único. As despesas decorrentes da atuação da Fundação Umuaramense de Ciência, 
Inovação e Tecnologia – FUMCIT, nos demais Municípios da região da AMERIOS correrão à conta 
de Acordos de Cooperação, Editais, repasses, doações, parcerias ou contratações com entes 
municipais, estaduais, federais, fundações, associações e outros órgãos da iniciativa privada que 
promovam ou tenham interesse no Desenvolvimento Econômico e Social através da Tecnologia, 
da Ciência e da Inovação.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 003/2024
Autor: Poder Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço n° 057/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  PFEIFER DE ALMEIDA E CIA LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de Ultrassonografia com Doppler venoso (membro inferior ou superior) unilateral em atendimento 
aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr
Valor: R$ 40.363,20 (quarenta mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos);
Vigência: 09/02/2024 a 09/02/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 2024/01/9, de 08 de janeiro de 2024- Inexigibilidade nº 018/2024, ratificado em 05 de 
fevereiro de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 07 de fevereiro de 2024, edição 
nº 12.941, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 060/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CLINICA PRANTE LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de Ecocardiograma e Consulta de Cardiologia em atendimento aos pacientes do Sistema Único 
de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 006/2023 – Saúde.
Valor:  R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais);
Vigência: 09/02/2024 a 09/02/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 2024/01/7, de 08 de janeiro de 2024- Inexigibilidade nº 021/2024, ratificado em 05 de 
fevereiro de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 07 de fevereiro de 2024, edição 
nº 12.941, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviço n° 058/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CLINICA MEDICA GOIOERENSE LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Consulta Cirurgia Geral, Cirurgias Múltiplas (até 02), Cirurgias Múltiplas (até 03), 
Colecistectomia (vesícula), Colostomia, Drenagem de abcesso anuretal, Drenagem de abcesso 
isquiorretal, fechamento de colostomia, enterectomia, enterotomia e/ou enterorrafia com sutura/
ressecção (qualquer segmento), Exerese de cisto sacrococcigeo, Hemorróida, Hérnia incisional, 
Hérnia inguinal, Hérnia Umbilical, laparotomia exploradora, traqueostomia, Biopsia de pele e 
partes moles, Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele, anexo e mucosas, exérese de 
tumor de pele e anexos/ cisto sebáceo/ lipoma, Eletrocauterização de pele/ Condiloma, Incisão 
e drenagem de abcesso, em atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama -Pr.
Valor:  R$ 578.400,00 (quinhentos e setenta e oito mil e quatrocentos reais);
Vigência: 09/02/2024 a 09/02/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 2024/01/41, de 12 de janeiro de 2024- Inexigibilidade nº 019/2024, ratificado em 05 
de fevereiro de 2024, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 07 de fevereiro de 2024, 
edição nº 12.941, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei 
nº 8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 
4.618, de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem 
como nas demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de serviço n° 050/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   ROSALINA FRANCISCO DE SOUZA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de 
serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, a serem prestados na 
Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 008/2023 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$  32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais, sessenta centavos)
Vigência: 01/02/2024 a 01/08/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/01/14, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2024, ratificado em 25 de janeiro 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de janeiro de 2024, edição nº 12.931, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, 
da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 23 de fevereiro de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 040/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de agosto de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do contrato de R$ 666,25 (seiscentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), perfazendo o valor total deste termo, passando e atualizado o valor total do 
contrato de R$ 32.001,45 (trinta e dois mil e um reais e quarenta e cinco centavos). para até R$ 32.667,70 (trinta e 
dois mil seiscentos e sessenta e sete reais e setenta centavos). 
 

Item 

 
Cód. 
BR 

 

Cód. Descrição Qtde 25% Unid V.unit.(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

 

Valor 
Total(R$) 

51 BR043
9625 20387 

SERINGA DESCARTÁVEL 
DE 03ML SEM AGULHA, 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO 
TRANSLÚCIDO 
TRANSPARENTE, 
ATOXICO, COM 
GRADUAÇÃO EXTERNA 
MILIMETRADA, BICO 
ROSCA, TIPO LUER-
LOK,, COM 
LOCALIZAÇÃO 
CENTRAL, EMBOLO COM 
TRAVA, PISTÃO DE 
BORRACHA ATOXICO 
SILICONIZADA, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO C/ 
ABERTURA EM PÉTALA, 
PRAZO DE 
ESTERILIZAÇÃO COM 
VALIDADE DE 05 ANOS. 
MARCA SUGERIDA: BD 
E DESCARPACK 

5.125 
UNIDA

DE 0,13 MEDIX 666,25 

VALOR TOTAL R$ 666,25 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:92 - F:1  
70.001.10.301.0024.2.036. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:93 - F:303  
70.001.10.301.0024.2.036. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:94 - F:494 
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. ALANA CAROLINE PAINTNER, inscrito no 
CPF sob nº 098.865.929-82, Diretora de Compras e Almoxarifado da Secretaria de Administração do Município de 
Umuarama-Pr. 

 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 15/02/2024. 
 
Termo de Rescisão ao Contrato N° 121/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:    L. M. QUIRINO DE PAULA EMPRESA SIMPLES CRÉDITO 
partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que culminou na 
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contratação da empresa L. M. QUIRINO DE PAULA EMPRESA SIMPLES CRÉDITO, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.909/0001-28,, que originou o Contrato de prestação de 
serviços especializados de Consultas de Psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o Edital de Chamamento Público nº 003/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde, 
rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 09 de fevereiro de 2024. 
Data: 09/02/2024. 
 
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 313/2023 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:   CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL STORI LTDA 

 Cláusula Primeira:Fica incluído  ao presente contrato o valor de R$ 144.500,00 (cento e quarenta e quatro mil e 
quinhentos reais), referente ao repasse da resolução SESA n°  1713/2023, sendo repassado uma parcela no valor de 
R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) referente a competência de 2023, e mais 05 parcelas de R$ 8.500,00 (oito mil e 
quinhentos reais) referente aos meses de janeiro a maio de 2024 (ate o término do contrato), perfazendo o valor total 
deste termo em R$ 144.500,00 (cento e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais); para ate R$ 684.500,00 (seiscentos e oitenta e 
quatro mil e quinhentos reais). 
Cláusula Segunda:  Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:166– F: 70014 
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:171- F: 70014 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 14/02/2024. 

 
Umuarama, 23 de fevereiro de 2024. 

 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO  

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 382/2024
Concede Progressão na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 
2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação 
de desempenho efetuada referente ao período de fevereiro/2022 a fevereiro/2024, os quais ficam 
enquadrados a partir de fevereiro/2024, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido 
no artigo 52, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes.
NOME DO PROFESSOR (A)
Matrícula Data de admissão Classe de avanço em fevereiro de 
2024
Alessandra Vignoto Corradini 997281 03/02/2015 NIV C 18
Ameriza Ferreira Dias 997341 03/02/2015 NIV C 18
Ana Ligia de Oliveira Sarmento Binati 977641 06/07/2012 NIV C 19
Ana Maria Vitorino de Souza Bezerra 997301 03/02/2015 NIV C 18
Bruna Evellyn Costa 997851 11/02/2015 NIV B 18
Cristiane Fagotti Gaiarini 997361 03/02/2015 NIV C 18
Cristiane Regina da Silva de Araujo 862902 09/02/2015 NIV C 18
Debora Francisca Liganani dos Santos 927462 09/02/2015 NIV C 18
Débora Scanholato das Chagas 997861 11/02/2015 NIV C 18
Deisy Aparecida Duarte 997701 09/02/2015 NIV C 18
Devanira Couto Beltrame 595443 03/02/2015 NIV C 18
Edilene Andreia Pereira da Cruz 997601 09/02/2015 NIV C 18
Eduardo Favetta 997871 11/02/2015 NIV C 18
Eliane Aparecida Pieroli 997521 03/02/2015 NIV C 18
Eveline Azevedo Tristão Sakamoto 997501 09/02/2015 NIV C 18
Fabiana de Melo Rodrigues 997441 03/02/2015 NIV C 18
Fernando Henrique Ribeiro Segura Gomes 997731 11/02/2015 NIV C 18
Glaucya Christie Theza dos Santos  956561 10/02/2012 NIV C 19
Jessica da Silva Lorenço 997761 11/02/2015 NIV C 18
Juliana Angelina Lavagnini 997421 03/02/2015 NIV C 18
Keila Alixandre das Candeias 997901 11/02/2015 NIV C 18
Luciana Gelini Hadas 896481 01/04/2008 NIV C 20
Lucilene de Fatima Pereira dos Santos 997661 09/02/2015 NIV C 18
Marcia Regina Marques da Cruz 997681 09/02/2015 NIV C 18
Maria Cristina Novais 997351 03/02/2015 NIV C 18
Maria de Lourdes Alves 997331 03/02/2015 NIV C 18
Maria do Carmo Cavalcante Menegheti 817282 11/02/2015 NIV C 18
Maria Selma Vieira Salomé 997801 03/02/2015 NIV C 18
Mikelly Cristiane Cipriano de Barros 997561 03/02/2015 NIV C 18
Miriam Bobbato Ferreira 828802 09/02/2015 NIV C 18
Miriam Teresa Alborghetti Zanetta 997411 03/02/2015 NIV C 18
Nelci Stedile Mendes 847432 03/02/2015 NIV C 18
Renata Aparecida Lima 990901 16/05/2013 NIV C 17
Rubineia Aparecida dos Santos 593822 09/02/2015 NIV C 18
Sandra Mara Domingos 997651 09/02/2015 NIV C 18
Simone Machado de Sousa 997781 11/02/2015 NIV C 18
Simone Mariano Ferreira Franco 997541 03/02/2015 NIV C 18
Talita Blascovi Ramos Pastre 997311 03/02/2015 NIV C 18
Tania Terezinha Catelan Ferreira Caine 997241 03/02/2015 NIV C 18
Tatiane Aparecida de Souza Ribeiro 1001591 07/06/2016 NIV C 17
Tatiane Mota Paz Pazinatto 997401 03/02/2015 NIV B 18
Valéria Silva Prado 997841 11/02/2015 NIV C 18
Vanda Lourdes Rhea 997461 03/02/2015 NIV C 18
Vania Barbosa Guedes 997531 09/02/2015 NIV C 18
Vera Lucia da Silva 997641 18/02/2015 NIV C 18
Vera Lucia da Silva dos Santos 909051 02/02/2009 NIV C 21
Wanessa Dhiane da Costa Oliveira 997581 09/02/2015 NIV C 18
Zenaide Nascimento Silverio 815312 03/02/2015 NIV C 18
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 384/2024
Concede licença maternidade a servidora RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTE, matricula 946841, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.997.428-1 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 059.966.909-85, 
nomeada em 07 de outubro de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade 
no período de 31 de janeiro de 2024 à 28 de julho de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 393/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GESIANE LIBERO DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º   Altera a contar de 08 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora GESIANE LIBERO DA SILVA, matrícula 861852, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 4.991.264-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 020.133.279-51, nomeada em 03 de fevereiro de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 1876/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 394/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora TATIANE MAZIERO 
DELMONICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º   Altera a contar de 08 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora 
TATIANE MAZIERO DELMONICO, matrícula 997481, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.280.803-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 010.147.869-08, nomeada em 03 de fevereiro de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 1909/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 395/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCIA MARIA COELHO 
MARYNOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Altera a contar de 14 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI, matrícula 595872, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 4.565.549-0-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 762.561.119-15, nomeada em 
03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% 
(quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 2033/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 396/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora NATALINA APARECIDA 
DOS SANTOS SILVA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Altera a contar de 14 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora NATALINA APARECIDA DOS SANTOS SILVA, matrícula 997271, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 6.312.119-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 917.126.459-00, nomeada em 
03 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% 
(quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 2042/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 397/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora AMERIZA FERREIRA DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Altera a contar de 14 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora AMERIZA FERREIRA DIAS, matrícula 997341, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 13.523.340-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 197.413.308-71, nomeada em 03 de fevereiro 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 2040/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 398/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DEBORA SCANHOLATO 
DAS CHAGAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Altera a contar de 14 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora DEBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS, matrícula 997861, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.612.713-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 065.223.679-04, nomeada em 
11 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% 
(quinze por cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo 
n.º 2045/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 413/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: R & M ALIMENTOS EIRELI 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, dos itens 3, 6, 7, 26,32 e 33, perfazendo o valor deste Termo em R$ 115.030,00 (cento e quinze 
mil e trinta reais). Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 494.008,20 (quatrocentos e 
noventa e quatro mil, oito reais e vinte centavos), para R$ 609.038,20 (seiscentos e nove mil trinta e oito 
reais e vinte centavos). 

Ite
m Descrição 

Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilíbri

o 
(%) 

 

Reajust
e  

(R$) 

Valor 
Reequilibri

o (R$) 

 
Qtde a 

Reequilib
rar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

3 

AÇÚCAR CRISTAL: 
Pacotes de 5kg - Fardos 
de 30kg - Livre de 
sujidades, parasitas e 
larvas - Sabor doce. 
Aspecto e cor próprios, 
conforme determina 
RDC n.º 271/2005 da 
ANVISA. Nas 
embalagens deverão 
conter informações do 
fabricante: razão 
social/CNPJ; 
indicação de origem, 
lista de ingredientes, 
peso, lote e prazo de 
validade, conforme 
determina a legislação 
vigente para 
rotulagem de 
alimentos RDC nº 
259/2002. Validade 
mínima de 18 meses a 
contar da data de 
entrega. O produto 
deverá ser transporte 
em veículo limpo, seco e 
fechado, tipo baú. 
MARCAS 
SUGERIDAS: Alto 
Alegre; Sara; D’Ouro; 
União; Broto Forte; 
Cristalband; Casa 
Branca; Cristalmar; 
Super Sucar 

R$ 16,22 11,59% R$ 1,88 R$ 18,10 2.500 R$ 4.700,00 

6 

ARROZ POLIDO - tipo 
1 - Pacotes de 5 kg - 
Fardos de 30 kg - 
Umidade máxima de 
15%. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 
(Resolução ANVISA 
RDC n.º 263/2005). 
Com data de validade 
mínima de 12 meses a 
contar da data de 
entrega e demais 
determinações da lei 
de rotulagem – RDC nº 
259/2002. No ato de 
cada entrega do 
produto. O fornecedor 

R$ 18,96 31,59% R$ 5,99 R$ 24,95 9.000 R$ 53.910,00 
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ganhador deverá 
apresentar certificado 
de classificação 
original ou 
autenticado em cada 
entrega do produto. O 
produto deverá ser 
transporte em veículo 
limpo, seco e fechado, 
tipo baú. COTA 
PRINCIPAL DE 75% 
DO VALOR TOTAL DO 
ITEM,  PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
MARCAS 
SUGERIDAS: K´rend; 
Ouro Fino; Zaeli; Tio 
João; Itasa; Lar; Q 
Gostoso; Atenas; 
Caiuá; Tuquinha 

7 

ARROZ POLIDO - tipo 
1 - Pacotes de 5 kg - 
Fardos de 30 kg - 
Umidade máxima de 
15%. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. 
(Resolução ANVISA 
RDC n.º 263/2005). 
Com data de validade 
mínima de 12 meses a 
contar da data de 
entrega e demais 
determinações da lei 
de rotulagem – RDC nº 
259/2002. No ato de 
cada entrega do 
produto. O fornecedor 
ganhador deverá 
apresentar certificado 
de classificação 
original ou 
autenticado em cada 
entrega do produto. O 
produto deverá ser 
transporte em veículo 
limpo, seco e fechado, 
tipo baú. COTA DE ATÉ 
25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, 
PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. MARCAS 
SUGERIDAS: K´rend; 
Ouro Fino; Zaeli; Tio 
João; Itasa; Lar; Q 
Gostoso; Atenas; 
Caiuá; Tuquinha 

R$ 18,96 31,59% R$ 5,99 R$ 24,95 3.000 R$ 17.970,00 

26 

ERVA MATE 
TORRADA PARA CHÁ: 
embalados em saco 
plástico transparente 
resistente, atóxico e 
vedado e 
acondicionados 
individualmente em 
caixas de papel com 
peso de 250g cada. No 
seu rótulo deverá 
constar modo de 
preparo, validade visível 
e demais especificações 

R$ 2,42 41,73% R$ 1,01 R$ 3,43 3.000 R$ 3.030,00 
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exigidas pela Lei de 
Rotulagem da ANVISA – 
RDC nº 259/2002. Cor, 
sabor, aspecto e odor 
característicos e livres 
de parasitas, larvas e 
sujidades. Validade 
mínima de 24 meses, a 
partir da data de 
entrega. O produto 
deverá ser transportado 
em veículo limpo, seco e 
fechado, tipo baú. 
MARCAS 
SUGERIDAS: Prenda; 
Laranjeiras; Mate 
Leão; D’Mille; Chá das 
5; União da Vitória 

32 

FEIJÃO CARIOCA tipo 
1: Pacotes de 1 kg - 
Fardos de 30 kg - 
Umidade máxima de 
15%. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. (RDC 
ANVISA n.º 014/2014). 
Na embalagem do 
produto, deverá conter 
informações do 
fabricante: razão 
social/CNPJ; 
indicação de origem, 
peso, lote e prazo de 
validade, conforme 
determina a legislação 
vigente para 
rotulagem de 
alimentos RDC nº 
259/2002. Validade 
mínima de 8 meses, a 
partir da data de 
entrega. No ato de cada 
entrega do produto, o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar 
certificado de 
classificação original 
ou autenticado. O 
produto deverá ser 
transportado em veículo 
limpo, seco e fechado, 
tipo baú. COTA 
PRINCIPAL DE 75% 
DO VALOR TOTAL DO 
ITEM,  PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
MARCAS 
SUGERIDAS: Itasa; Flo 
do Sul; Buogo; Zaeli; 
Trivial; Supremo; 
Joãozinho 

R$ 4,33 37,18% R$ 1,61 R$ 5,94 16.500 R$ 26.565,00 

33 

FEIJÃO CARIOCA tipo 
1: Pacotes de 1 kg - 
Fardos de 30 kg - 
Umidade máxima de 
15%. Livre de sujidades, 
parasitas e larvas. (RDC 
ANVISA n.º 014/2014). 
Na embalagem do 
produto, deverá conter 
informações do 
fabricante: razão 

R$ 4,33 37,18% R$ 1,61 R$ 5,94 5.500 R$ 8.855,00 
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social/CNPJ; 
indicação de origem, 
peso, lote e prazo de 
validade, conforme 
determina a legislação 
vigente para 
rotulagem de 
alimentos RDC nº 
259/2002. Validade 
mínima de 8 meses, a 
partir da data de 
entrega. No ato de cada 
entrega do produto, o 
fornecedor ganhador 
deverá apresentar 
certificado de 
classificação original 
ou autenticado. O 
produto deverá ser 
transportado em veículo 
limpo, seco e fechado, 
tipo baú. OTA DE ATÉ 
25% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM, 
PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. MARCAS 
SUGERIDAS: Itasa; Flo 
do Sul; Buogo; Zaeli; 
Trivial; Supremo; 
Joãozinho 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 115.030,00 
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 

  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1050 – F: 1000 

  19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1051 – F: 1042   

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 15/02/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 187/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 117.572,00 (cento e dezessete mil quinhentos 
e setenta e dois reais), perfazendo o valor deste termo em  R$ 117.572,00 (cento e dezessete mil quinhentos e 
setenta e dois reais), conforme tabela abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de  R$ 
1.663.598,00 (um milhão, seiscentos e sessenta e três mil e quinhentos e noventa e oito reais), para R$ 1.781.170,00 
(um milhão setecentos e oitenta e um mil cento e setenta reais). 

Item Descrição   Unid Quant 
Aditivada 

V.unit 
(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

Valor Total 
Aditivado(R$

) 

3 

Veículo automotor zero km, de 
fabricação nacional, tipo 
caminhonete (pick-up), Cabine 
Dupla, com as seguintes 
características técnicas mínimas: 
Potência de no mínimo 100 CV ou 
superior, Cor branca, mínimo 
ano/modelo 2022, modelo, igual 
ou superior a data da compra; 
motor bicombustível com injeção 
eletrônica, 04 cilindros, 08 
válvulas, com tração mínima de 
4x2 ou superior, 04 portas  mais 
porta-malas, 05 lugares,  
embreagem com acionamento 

Unid 01 R$ 117.572,00 

FIAT/ 
STRADA 

FREEDOM 
CD 

R$ 
117.572,00 
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Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

14.001.08.244.0012.1.059.4.4.90.52.00.00 – D:1654 – F:360173 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 30/01/2024 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 298/2023 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CAMILLA DALL IGNA - ME 

mecânico ou  automático , cambio 
manual , automático ou CVT de 
cinco marchas a frente e um á ré, 
freios abs, direção hidráulica ou 
elétrica, com ar condicionado 
original de fabrica e filtro de 
poeira, alarme, air-bag para 
motorista e passageiros, vidros e 
travas elétricos de fabrica, bancos 
com apoio de cabeça e 
regulagem de altura, cintos de 
segurança  retráteis de 03 pontos 
com regulagem de altura, 
hidrômetro digital (parcial/total), 
indicador digital de nível de 
combustível, indicador digital de 
temperatura da agua, 
predisposição para radio, no 
mínimo roda 15”, estepe, chave 
reserva, macaco, chave de roda, 
triangulo, extintor e demais itens 
exigidos por lei,  incluindo 
acessórios e tapetes. A caçamba 
deverá  comportar no mínimo 650 
litros  de cargas e possuir uma 
capota  marítima. O fornecedor  
deverá propor o veiculo com 
assistência técnica autorizada, 
devendo informar o nome, o 
endereço completo e telefone fixo 
para contato, em sua proposta. 
Garantia mínima de 12 meses ou 
10.000 Km. O veiculo deverá ser 
entregue emplacado em nome do 
Município. 
Os custos das revisões e 
manutenções preventivas e 
corretivas ficará a carga da 
Contratante. 
Ficará a cargo da empresa 
contratada o translado do 
veículo, dentro do período de 
garantia do fabricante, para 
revisões e manutenções 
preventivas e corretivas, 
independente da 
quilometragem a ser 
percorrida.  
OBS. geral: Os acessórios 
exigidos poderão ser 
instalados em concessionárias 
ou transformadoras 
homologadas pelo fabricante, 
desde que forneçam a garantia 
exigida. 
MARCA/MODELO SUGERIDO: 
STRADA FREEDOM - 
MONTANA - OROCH 
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Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 905,36 (novecentos e cinco reais e trinta 
e seis centavos), referente ao reequilivrio economico financeiro do Item 05, conforme descrição abaixo. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 25.648,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta 
e oito reais), para R$ 26.553,36 (vinte e seis mil quinhentos e cinquenta e tres reais e trinta e seis centavos). 

Item Descrição 
Valor 
Atual 
(R$) 

 
Reequilí

brio 
(%) 

 

Reajuste  
(R$) 

Valor 
Reequilibrio 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

01 

Roçadeira lateral c/motor 
monocilíndrico 2 tempos a 
gasolina, cilindrada mínima de 
38 cm3, ignição magnética, 
comandada eletronicamente, 
carburador de membrana, 
insensível a posição de 
trabalho, c/bomba de 
combustível integrada, 
c/todos os componentes 
necessários a sua 
operacionalidade, tanque de 
combustível c/capacidade 
aproximada de 0,60 (zero 
vírgula sessenta) litros, peso 
s/combustível de 
aproximadamente 8 (oito) kg. 
Com potência mínima de 2,0 
(dois) KW, rotação máxima de 
12.500 RPM. Cabo 
multifuncional e sistema 
antivibratório, cinto duplo de 
suporte, óculos de proteção e 
carretel de fio nylon (trimcut). 
Garantia por defeito de 
fabricação de 02 (dois) anos, 
sendo a responsabilidade do 
fornecedor o 
encaminhamento p/garantia 
ou substituição, durante a 
GARANTIA. Apresentar 
catálogo c/dados técnicos. 

R$ 
3.206,00 7,06% R$ 226,34 R$ 3.432,34 4 R$ 905,36 

VALOR TOTAL  R$ 905,36 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  09.001.15.452.0006.1.025. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 378 – F: 511 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 21/02/2024 
 

 
Umuarama, 23 de fevereiro de 2024 

 
 

SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário de Administração 

PORTARIA Nº 403/2024
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
VALDIRENE DA SILVA FERRARESSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora VALDIRENE DA SILVA FERRARESSO, matrícula 843281, 
portadora do RG n.º 5.990.864-2-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 904.113.239-20, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 566/2024, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 456 (quatrocentos e cinquenta e seis) dias, ou 01 (um) ano, 03 
(três) meses e 01 (um) dia de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 404/2024
Concede promoção por conhecimento ao servidor PAULO SERGIO DANIEL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor PAULO SERGIO DANIEL, matrícula 
1080660, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 6.846.661-0-SESP-PR, inscrito 
no CPF n° 014.771.929-13, nomeado em 19 de outubro de 2022, para ocupar o cargo 
de carreira de Motorista II, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com 
base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2179/2024, a partir de 16 de 
fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 405/2024
Concede licença para casamento ao servidor LUCAS PINTO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS PINTO DE OLIVEIRA, matricula 997832, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 13.085.024-3 – SSP-PR e inscrito no CPF 
nº 093.304.689-85, nomeado em 03 de janeiro de 2024, para ocupar o cargo de 
carreira de Médico Plantonista – Clínico Geral, pelo regime Estatutário, lotado no 
Fundo Municipal de Saúde, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 
16 de fevereiro de 2024 à 23 de fevereiro de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, 
de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar 
nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 406/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LUCIARA 
SCARLATH SCHIMING.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 07 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, matrícula 975861, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.648.881-5-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 
079.173.719-56, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria 
de Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 1841/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 407/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JAQUELINE 
JOSE RODRIGUES LOPES
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 09 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora JAQUELINE JOSE RODRIGUES LOPES, matrícula 997451, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.107.569-9-SSP-PR, inscrita no 
CPF sob n.º 062.424.579-97, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 1950/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 408/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora EVELINE 
AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 15 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora EVELINE AZEVEDO TRISTÃO SAKAMOTO, matrícula 
997501, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.630.850-0-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 031.736.459-60, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 2173/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 409/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora JULIANA 
ROMERO MONTAGNINI ROSSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 15 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora JULIANA ROMERO MONTAGNINI ROSSO, matrícula 997621, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.434.584-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob 
n.º 008.795.969-02, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de Educação, 
passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 
2137/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 410/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MARIA DO 
CARMO CAVALCANTE MENEGHETI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 15 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora MARIA DO CARMO CAVALCANTE MENEGHETI, matrícula 
817282, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.056.943-4-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 959.089.009-15, nomeada em 11 de fevereiro de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 2137/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 411/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DEBORA 
FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 16 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora DEBORA FRANCISCA LIGANANI DOS SANTOS, matrícula 
927462, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.593.487-4-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.º 006.252.789-41, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por 
cento), com base nos artigos 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 
2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do 
Processo n.º 2224/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 412/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora GILMARA 
LUCIA DE JESUS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a contar de 16 de fevereiro de 2024, o Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora GILMARA LUCIA DE JESUS, matrícula 997591, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 6.281.834-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 024.502.219-
80, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base 
no artigo 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nos termos do processo n.º 2232/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 413/2024
Concede promoção por conhecimento à servidora ADALGIZA CAROLINE DOS 
SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora ADALGIZA CAROLINE DOS 
SANTOS, matrícula 1080588, portadora da cédula de identidade RG nº 10.771.640-8-
SSP/PR e inscrita no CPF n° 068.827.339-45, nomeada em 11 de julho de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “c”, Classe “C”, para o 
item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2374/2024, 
a partir de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 414/2024
Concede promoção por conhecimento ao servidor JEFERSON SEVERINO DE 
FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor JEFERSON SEVERINO DE 
FIGUEIREDO, matrícula 1081262, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
9.374.453-5-SESP-PR, inscrito no CPF n° 061.704.849-50, nomeado em 11 de 
setembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, pelo regime 
Estatutário, lotado na Administração de Cemitérios e Services Funerários - ACESF, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e 
seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 2323/2024, a partir de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 415/2024
Concede promoção por conhecimento ao servidor CRISTIANO DELARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Promover por conhecimento o servidor CRISTIANO DELARI, matrícula 
1007933, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 9.474.280-3-SESP-PR, inscrito 
no CPF n° 064.355.899-33, nomeado em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, 
com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 2314/2024, a partir de 19 de 
fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 416/2024
Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor CHARLES ADELSON PERES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor CHARLES ADELSON PERES, matrícula 964581, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.793.239-5-SSP-PR e inscrito no CPF n° 
010.185.649-00, nomeado em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
70 (setenta) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo 
de 2017/2022, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 16194/2022, com fruição no período de 02 de março de 
2024 a 10 de maio de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 417/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MARIA EUNICE 
FERREIRA DA SILVA PEDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA EUNICE FERREIRA DA SILVA PEDRO, matricula 
994471, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.666.909-3 – SSP-SP e inscrito 
no CPF nº 116.501.558-75, nomeada em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Consultório Dentário, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, licença para acompanhar dependente por 90 (noventa) dias, com 
base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 19 
de janeiro de 2024 à 17 de abril de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 418/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora VALDIRENE DA SILVA 
FERRARESSO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora VALDIRENE DA SILVA FERRARESSO, matricula 
814931, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.990.864-2 – SSP-PR e inscrito 
no CPF nº 904.113.239-20, nomeada em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base 
no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no período de 01 de 
fevereiro de 2024 à 01 de março de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 419/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora TANIA REGINA 
ALBERTINI BALBINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora TANIA REGINA ALBERTINI BALBINO, matricula 767832, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5.287.394-0 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 
757.671.639-87, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 36 (trinta e seis) 
dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo nº 016/2021 no 
período de 18 de dezembro de 2023 à 22 de janeiro de 2024, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 420/2024
Demitir a pedido THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, THAIS MARIANA MACEDO MODONEZI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.299.178-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 088.422.589-
54, admitida em 02 de março de 2023, ocupante do emprego público de Professor de 
Educação Infantil- RAE, regime adminstrativo especial - Edital nº 117/2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 07 de fevereiro de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 17/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 421/2024
Demitir a pedido JOHNES MATIAS DOS SANTOS
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, JOHNES MATIAS DOS SANTOS, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.123.587-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 081.595.239-20, 
admitido em 01 de fevereiro de 2024, ocupante do emprego público de Professor de 
Educação Física- RAE, regime adminstrativo especial - Edital nº 159/2023, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, a contar de 19 de fevereiro de 2024, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 07/2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 422/2024
Demitir a pedido MICHELLE DE AGUIAR SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir a pedido, MICHELLE DE AGUIAR SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.394.393-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 041.748.269-86, admitida 
em 04 de  abril de 2023, ocupante do emprego público de auxiliar de serviços 
gerais- RAE, regime adminstrativo especial - Edital nº 117/2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 19 de fevereiro de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 37/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 425/2024
Nomeia a servidora APARECIDA ELIAS DE SOUZA para o provimento de cargo 
público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, a partir de 05 de março de 2024.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 APARECIDA ELIAS DE SOUZA 12.501.057-1  GOO  3 
B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 426/2024
Revoga a Portaria nº 1.914 de 22 de dezembro de 2021 que concedeu Função de 
Gestão Pública à servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Revogar a Portaria nº 1.914 de 22 de dezembro de 2021 que concedeu Função 
de Gestão Pública à servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA, 
matrícula nº 998891, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.874.596-5-SSP-PR 
e inscrita no CPF n.º 046.329.359-21, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 de março de 2024.
Art. 2º Revoga a portaria n° 2.056/2022 de 24 de maio de 2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 427/2024
Transferir a servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Transferir a servidora GESISLAINE APARECIDA DE ARAUJO SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 8.874.596-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
046.329.359-21, nomeada em 01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus 
para a mesma, a contar de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 428/2024
Exonera a pedido LUCAS PINTO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Exonerar a pedido LUCAS PINTO DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 13.085.024-3 SSP-SP, inscrito no CPF nº 093.304.689-85, 
nomeado em 03 de janeiro de 2024, ocupante do cargo em carreira de MÉDICO 
PLANTONISTA- CLÍNICO GERAL- 40HRS, pelo REGIME ESTATUTÁRIO, lotado 
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de  23 de fevereiro de 2024, ficando 
revogada a Portaria nº 2571/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 429/2024
Exonera  FABIO HIDEKI NAKAZONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar FABIO HIDEKI NAKAZONO, portador da Cédula de Identidade 
332.777 SESP-MS, inscrito no CPF nº 272.728.181-15, nomeado em 10 de agosto de 
2023, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-6, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Obras, Planejamento Urbano e Projetos Tecnicos, a partir de 23 
de fevereiro de 2024, ficando revogada a portaria nº 1591/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 399/2024
Concede licença maternidade a servidora GEISILENE BORGENS 
LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Conceder a servidora GEISILENE BORGENS LUIZ, matricula 
1004760, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.345.754-4 – 
SESP-PR e inscrita no CPF nº 046.296.329-21, nomeada em 16 de 
julho de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, licença maternidade no período de 07 de fevereiro de 2024 à 04 
de agosto de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 400/2024
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor da servidora JULLY MADOKA KONISHI YAMAMOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora JULLY MADOKA KONISHI 
YAMAMOTO, matrícula 1081316, portadora do RG n.º 12.390.483-
4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 058.385.229-76, nomeada em 07 de 
novembro de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
da Procuradoria-Geral, nos termos do Processo n.º 16971/2023, com 
base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo 
de 1525 (um mil quinhentos e vinte e cinco) dias, ou 04 (quatro) anos, 
02 (dois) meses e 05 (cinco) dias de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 401/2024
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor da servidora RAFAELA ROSA MAIOCHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora RAFAELA ROSA MAIOCHI, 
matrícula 1081140, portadora do RG n.º 10.512.215-2-SSP/PR e 
inscrita no CPF n.º 084.892.079-17, nomeada em 01 de setembro 
de 2023, para ocupar o cargo de carreira de Médica Veterinária, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, nos 
termos do Processo n.º 16344/2023, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2149 (dois mil cento e 
quarenta e nove) dias, ou 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 24 (vinte 
e quatro) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência 
Social - INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 402/2024
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em 
favor da servidora ELIANE DE LACERDA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º  Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora ELIANE DE LACERDA FARIA, 
matrícula 1080525, portadora do RG n.º 30.606.159-4-SSP/SP e 
inscrita no CPF n.º 277.201.298-06, nomeada em 18 de maio de 2022, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 13846/2023, com base no artigo 115, 
inciso I da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2454 (dois mil 
quatrocentos e cinquenta e quatro) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 08 
(oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias, de serviços prestados ao 
Município de São Paulo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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